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RESUMO 

O trabalho desenvolvido tem como desiderato criar um VadeMecum com súmulas, 

informativos de jurisprudências e leis relacionadas aos crimes que envolvem a 

atividade policial militar, aumentando a capacidade técnica dos nossos profissionais 

e trazendo credibilidade e prestígio para a instituição Polícia Militar do Distrito 

Federal. Diante da dificuldade de materiais legislativos voltados à atividade policial, 

em um cenário de inúmeras inovações judiciais e legais sobre o serviço policial, um 

campo de incerteza e insegurança é criado. Nesse sentido, o nosso produto – 

VadeMecum voltado à atividade policial - busca minimamente amparar juridicamente 

os profissionais de segurança pública, em especial os policiais militares, sobre a 

atividade por eles desempenhada. 
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1 INTRODUÇÃO 

Objetiva-se demonstrara importância da implantação do VadeMecum no 

âmbito de toda corporação policial militar do Distrito Federal, apresentando um 

compilado de jurisprudências e súmulas relativas aos crimes comuns e militares, que 

de algum modo poderiam ser úteis no dia a dia policial. 

Desta maneira, esse estudo produz impactos positivos na instituição, vez 

que auxiliará o conhecimento jurídico dos policiais, proporcionando uma notoriedade 

positiva para a Corporação por meio de uma imagem de legalidade e conhecimento. 

Sob a ótica operacional, verifica-se que trará confiança e credibilidade 

perante a sociedade, que passa a enxergar os policiais militares como 

“conhecedores” da lei, diminuindo a desconfiança e os questionamentos acerca do 

efetivo trabalho prestado. Imagina-se o slogan: “nossos policiais possuem armas e 

conhecimento”, um novo conceito de polícia surgirá, tornando a Corporação cada 

vez mais bem vista perante a sociedade, como polícia cidadã. 

Com o intuito de proporcionar ao policial militar do Distrito Federal acesso 

facilitado às leis, o VadeMecum permite que o operador interprete a norma e possa 

adequá-la ao caso enfrentado, não ficando limitado aos delitos praticados em 

nossas regiões administrativas, mas tornando-os aptos a tipificar as condutas 

criminais e militares com propriedade e, caso houver alguma dúvida, recorrer 

rapidamente a este produto de maneira prática. Objetiva-se auxiliar cada membro da 

nossa corporação a se qualificar juridicamente, transmitindo a melhor imagem 

possível da Polícia Militar do Distrito Federal.  

Assim, surge a seguinte problemática: as mudanças acerca dos 

posicionamentos jurisprudenciais relacionados à atividade policial e às inovações 

legislativas interferem no ordenamento jurídico e o altera de maneira significativa. A 

PMDF, instituição policial militar moderna e respeitada, valoriza seus policiais e vela 

pela sua capacidade não só física como também intelectual, preocupando-se com o 

fato de que o policial militar que está na rua atendendo ocorrências é o primeiro 

garantidor da lei e dos direitos do cidadão, dessa forma se faz necessário um 

suporte rápido e prático ao policial em situações que exijam um conhecimento 

jurídico atualizado. 



8 

2 DESENVOLVIMENTO 

O VadeMecum do Policial Militar do Distrito Federal foi planejado para que 

pudesse auxiliar o serviço policial na prática, quando os seus agentes estão nas 

ruas e precisam de acesso rápido e prático às leis para lidarem como os conflitos 

naquele exato momento, onde corriqueiramente precisam atender a população de 

maneira rápida e sem muitos recursos. Desta forma, proporciona a esses militares 

pelo menos um mínimo de conhecimento jurídico relacionado à atividade policial 

militar, reunindo em um único material normas e jurisprudências que possuem 

relação com a atividade castrense, facilitando o acesso à informação mais 

atualizada em um curto período de tempo. 

Salienta-se que este produto é uma oportunidade de evolução da instituição, 

capacitando os policiais para melhor servir a sociedade, de maneira a prestar o 

serviço de excelência, à altura do que esses cidadãos fazem jus.  

Além disso, o policial militar se sentirá seguro para prestar seu serviço com o 

apoio dado pela corporação, que preocupada com sua atuação, preza por respaldá-

lo juridicamente e por contribuir com o enriquecimento do seu conhecimento acerca 

de leis e julgados que envolvem sua rotina policial. 

O objetivo geral é criar um VadeMecum com leis, súmulas e informativos de 

jurisprudências relacionados à atividade policial militar, aumentando a capacidade 

técnica dos nossos profissionais e trazendo, ainda que indiretamente,  credibilidade 

e prestígio para a instituição Polícia Militar do Distrito Federal.  

Nesse sentido, busca-se através do presente estudo:  

a) analisar o histórico das normas penais e militares, bem como sua 

aplicação no dia a dia dos policiais militares do Distrito Federal. 

b) relacionar a aplicação do VadeMecum à atividade operacional da 

polícia militar do Distrito Federal. 

3 REFERENCIALTEÓRICO 

3.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

A legislação castrense e a jurisprudência passaram por diversos processos 

de modificação no decorrer dos últimos anos. A doutrina moderna, como Guilherme 

de Sousa Nucci e Paulo Guimarães, relaciona parte dessas transformações a um 



9 

novo governo, mais conservador, e outra parte a um judiciário mais liberal e 

constante fiscal da atividade policial. Reputa-se essa mudança na jurisprudência às 

grandes operações policiais que vêm tentando desmantelar grandes organizações 

criminosas entranhadas nas esferas do poder público, envolvendo os poderes da 

nação, como visto nos últimos anos em nos noticiários. 

Essas modificações na legislação nos remetem ao princípio da legalidade, 

previsto no inciso XXXIX do art. 5ª da Constituição Federal, que diz: “Não há crime 

sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”. Este é um 

princípio fundamental do direito penal, norteia os demais princípios da legislação 

penal brasileira, dele deriva a máxima que só pode ser proibido se estiver expresso 

na lei.  

O princípio da legalidade, ou reserva legal, norteador do Direito Penal, 

possui quatro funções fundamentais, de acordo com Rogério Grecco (2015): proibir 

a retroatividade da lei penal; proibir a criação de crimes e penas e pelos costumes; 

proibir o emprego de analogia para crimes e proibir incriminações vagas e 

indeterminadas.  

Queiroz (2011, p. 23-24) aduz ainda que:  

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e taxatividade 
dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na elaboração das leis, 
que redija tipos penais com a máxima precisão de seus elementos, bem 
como ao Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a preservar a 
efetividade do princípio. 

Tal princípio busca trazer segurança jurídica não só ao cidadão, mas 

também aos operadores do direito, evitando desencontro de informações e 

conceitos vagos e indeterminados. Alterações legislativas e jurisprudenciais trazem 

insegurança jurídica, incerteza quanto à tipificação da conduta e interpretações 

diversas. Nesse sentido, Batista et al. (2003, p. 224) prelecionam: 

Quando a jurisprudência massivamente muda de critério e considera atípica 
uma ação que até esse momento qualificara como típica (ou quando julga 
simples o delito que até então considerara qualificado, ou justificado o que 
considerara antijurídico etc.) provoca um escândalo político, pois duas 
pessoas que realizaram idênticas ações reguladas pela mesma lei terão 
sido julgadas de modo que uma resultou condenada e a outra absolvida, só 
porque uma delas foi julgada antes. Elementares razões de equidade, assim 
como o art. 5° da Constituição impõem que se tome aquela primeira 
condenação como uma sentença contraposta ao texto expresso da lei penal 
reinterpretada, viabilizando sua revisão (art. 62 1, inciso I, CPP). 
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O Poder Judiciário manifesta suas decisões por meio de julgados, que 

podem ser súmulas, jurisprudência ou precedente. Esses termos não são usados da 

forma adequada, a distinção se faz necessária. Nesse sentido, Neves (2016, p.1390) 

Precedente é qualquer julgamento que venha a ser utilizado como 
fundamento de outro julgamento posteriormente proferido. É uma decisão 
judicial tomada em um caso concreto, que pode servir como exemplo para 
outros julgamentos parecidos. 
Jurisprudência é o resultado de um conjunto de decisões judiciais, 
aplicações e interpretações das leis no mesmo sentido sobre uma matéria 
proferida pelos tribunais. É formada por precedentes, vinculantes e 
persuasivos, desde que venham sendo utilizados como razões do decidir 
em outros processos, e de meras decisões. 
Súmula é uma consolidação objetiva da jurisprudência (materialização 
objetiva). 

Essas mudanças nos posicionamentos dos tribunais acarretam grandes 

consequências no dia a dia da população, de modo que é comum as atualizações no 

ordenamento jurídico. Recomenda-se o conhecimento, principalmente das súmulas 

dos tribunais superiores e das jurisprudências destes mesmos órgãos por parte dos 

agentes de segurança pública. Afinal, são eles que estão na linha de frente para 

garantir direitos da sociedade, sendo a primeira presença do Estado em muitas 

ocasiões e em distintos locais. 

3.2 CÓDIGO PENAL MILITAR 

No Código de Armada, Decreto nº 18, de 07 de março de 1891, primeiro 

Código Penal Militar no Brasil, as leis militares já buscavam se diferenciar da 

legislação comum, salientando que os princípios norteadores do militarismo já se 

faziam presentes no dia a dia da sociedade, antes mesmo de haver uma 

regulamentação do direito penal militar. 

Bandeira (1919, p.20) apresenta o documento de 20 de outubro de 1834, um 

dos mais arcaicos em fazer essa divisão entre direito penal comum e militar, de 

maneira que “enquanto não houver lei explícita, se extremem os crimes militares dos 

crimes civis, reputando-se crimes meramente militares todos os declarados nas leis 

militares, e que só podem ser cometidos pelos cidadãos alistados nos corpos 

militares do Exército”. 

Acerca do desenvolvimento do direito penal militar no Brasil, José da Silva 

Loureiro Neto (1999, p.21) expõe referente aos artigos de Guerra do Conde de 

Lippe: 
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A primeira legislação penal militar no Brasil refere-se aos Artigos de Guerra 
do Conde de Lippe, aprovados em 1763. Com a chegada de D. João VI ao 
Brasil, pelo Alvará de 21 de abril de 1808, criou-se o Conselho Supremo 
Militar e de Justiça e, em 1834, a Provisão de 20 de outubro previa crimes 
militares, que foram separados em duas categorias: os praticados em tempo 
de paz e os praticados em tempo de guerra (GODINHO, 1982:9). No 
Império, na lição do autor, a legislação sendo abundante, era confusa, não 
esclarecendo com nitidez os diversos tipos penais. Até a República, no dizer 
lapidar de Esmeraldino Bandeira, a legislação penal militar estava 
condicionada ‘ao alcance dos projéteis e à têmpera das baionetas’. Mas, a 
partir dela, houve esforço para modificar a legislação esparsa que existia, 
do que resultou o advento de nosso primeiro Código Penal Militar – o 
Código da Armada -, expedido pelo Decreto nº 18, de 7 de março de 1891, 
que foi ampliado para o Exército pela Lei nº 612, de 28 de setembro de 
1899 e aplicado à Aeronáutica pelo Decreto-lei nº 6.227, foi editado o 
Código Penal Militar de 1944. Finalmente, vige atualmente, desde 1º de 
janeiro de 1970, o Código Penal Militar, expedido pelo Decreto-lei nº 1.001, 
de 21 de outubro de 1969. 

Célio Lobão (2006, p.43) também se manifesta sobre a evolução do direito 

penal militar: 

Ao lado da legislação penal militar extravagante, o Código Penal da Armada 
de 1897 vigorou até 1944, quando foi editado novo diploma penal castrense, 
o Código Penal Militar de 1944 (Dec. – lei nº 6227, de 24 de janeiro de 
1944), seguindo-se pelo atual Código Penal Militar (Dec.- lei nº 1.001 de 21 
de outubro de 1969). 
O crime militar alcançou nível constitucional com a Lei Fundamental 
republicana de 1891 (art.77). Seguiram-se a de 1934 (art.84), a de 1937 
(art.111), a de 1946 (art.108), a de 1967, emendada em 1969 (art.129), e 
finalmente, a atual, de 5 de outubro de 1988 (art.124). 

Passados todos esses Códigos e suas devidas modificações e 

peculiaridades, o crime militar ainda não era devidamente definido nos citados 

Artigos de Guerra do Conde de Lippe de 1763, embora já fosse objeto de outras 

normas legais como o Regimento dos Governadores das Armadas, de 1º de junho 

de 1768; o Alvará de 21 de outubro de 1763; os Artigos de Guerra aprovados pela 

Resolução do Conselho do Almirantado de 12 de Julho de 1763 e aprovado pelo 

Alvará de 25 de abril de 1800; os Alvarás de 1º de Setembro de 1800, de 20 de 

Dezembro de 1808 e de 21 de fevereiro de 1816; a Circular de 16 de junho de 1813; 

o Código criminal de 1830 (art.6º, b); o Código de Processo Criminal de 1832 ( 

art.8º) e a Provisão de 20 de Outubro de 1834; a Lei de 18 de Setembro de 1851. 

Guilherme de Souza Nucci (2014, p.3), seguindo os renomados 

doutrinadores brasileiros, defende que o “Direito Penal Militar é um ramo do direito 

especializado, com as sanções pertinente, voltadas a garantir os princípios basilares 

das Forças Armadas, constituídos pela hierarquia e pela disciplina”. 
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Igualmente ao código penal comum, a lei castrense protege inúmeros bens 

jurídicos, contudo, os objetivos militares são tratados de forma diferente, de modo 

que os bens são protegidos de acordo com o que se têm como mais importante aos 

militares, classificando-os de acordo com sua relevância, assim, em primeiro lugar, o 

código penal militar resguarda de forma imediata os princípios da hierarquia e 

disciplina, assim como as bases organizacionais das Forças Armadas, prevista no 

art. 142 da Constituição Federal de 1988. 

De maneira secundária, a lei castrense se preocupa em tutelar os demais 

bens jurídicos como a vida, honra e o patrimônio, o que demonstra que a legislação 

militar de fato vela acima de qualquer outro direito pelos princípios da hierarquia e 

disciplina, dominantes na esfera castrense. 

Por ser assunto diretamente relacionado com o estudo deste trabalho, 

devemos entender claramente os principais conceitos relacionados ao direito penal 

militar, além de tratar sobre suas peculiaridades. 

De acordo com Capez (2016, p. 19), o direito penal militar é uma área 

especial do direito penal, onde:  

O Direito Penal é o segmento do ordenamento jurídico que detém a função 
de selecionar os comportamentos humanos mais graves e perniciosos à 
coletividade, capazes de colocar em risco valores fundamentais para a 
convivência social, e descrevê-los como infrações penais, cominando-lhes, 
em consequência, as respectivas sanções, além de estabelecer todas as 
regras complementares e gerais necessárias à sua correta e justa 
aplicação. 

Nesse mesmo sentido, Neves e Streifinger (2012, p. 80) afirmam: 

Preferimos, partindo da mesma premissa, entender que o Direito Penal 
Militar é especial em razão do objeto de sua tutela jurídica: sempre a 
regularidade das instituições militares, seja de forma direta, imediata, seja 
de forma indireta ou mediata. Abarcaríamos, destarte, como crimes 
integrantes desse Direito Penal especial, todos aqueles capitulados no 
Código Penal Militar, mesmo que impropriamente militares. 

Parcela significativa dos crimes cometidos na sociedade é tratada 

diretamente pelos policiais militares, dessa forma, é válido entender que ao se tornar 

militar, este indivíduo se sujeita a uma relação especial com o Estado, sendo um 

representante dos seus atos e se sujeitando a diversos princípios e particularidades 

que justificam a existência do direito penal militar, no sentido que atingem as 

organizações militares. 
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O conceito legal de crime militar não é tratado diretamente na constituição 

federal, mas em lei própria. Devemos então buscar tal conceito no código penal 

Militar, especificamente em seu artigo 9º que traz a definição de crime militar, seu 

objeto e à jurisdição da justiça militar. Observemos então o Art. 9º do CPM: 

Crimes militares em tempo de paz 
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na 
lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo 
disposição especial; 
II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, 
quando praticados:(Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 
a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na 
mesma situação ou assemelhado; 
b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 
administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; 
(Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 
e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio 
sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar; 
f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, 
contra as instituições militares, considerando-se como tais não só os 
compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 
a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 
administrativa militar; 
b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de 
atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da 
Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo; 
c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou 
manobras; 
d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 
função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, 
garantia e preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, 
quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em obediência a 
determinação legal superior. 
§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do 
Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 
§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 
cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da 
competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto: 
(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 
I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; (Incluído 
pela Lei nº 13.491, de 2017) 
II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão 
militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei nº 13.491, de 
2017) 
III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei 
e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o 
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disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 
diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 
a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 
Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 
b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída pela Lei nº 
13.491, de 2017) 
c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo 
Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 
d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (Incluída pela Lei 
nº 13.491, de 2017) 

De acordo com Benevides Fernandes Neto (LFG, 2009. Crime militar e suas 

interpretações doutrinárias e jurisprudenciais):  

O Direito Militar é ainda desconhecido da maioria dos doutrinadores e 
operadores da Ciência Jurídica, destacando-se que poucas são as 
Instituições de Ensino Superior que possuem em sua grade curricular 
referida disciplina e, mesmo assim, em muitos casos, oferecem-na tão 
somente como disciplina optativa. Esse esquecimento vem deixando de 
lado, intencionalmente o engrandecimento dessa área especializada do 
Direito, chegando a ponto da completa discrepância entre muitos de seus 
preceitos com aqueles estabelecidos pelo Direito Penal e Processual Penal 
Comum, uma vez que estes têm sido, continuamente, objeto de reforma de 
seus institutos e procedimentos; ao passo que o Direito Militar é proscrito 
deliberadamente dessa necessária atualização. 

3.3 DELITO COMUM E DELITO MILITAR 

De acordo com o critério dicotômico adotado pelo código penal comum, a 

infração penal é subdivida em crime e contravenção penal. De acordo com a 

doutrina moderna, crime é toda aquela conduta tipificada pela lei penal como ilícita e 

culpável, ou seja, todo aquele ato que viole uma norma penal incriminadora, 

ressaltando o princípio da legalidade previsto no artigo 1º do código penal comum 

que garante que o ato só será crime se uma lei anterior assim o definir, enquanto as 

contravenções penais são conhecidas como delitos anões por serem de menor 

potencial ofensivo e terem como reprimenda pena de prisão simples e/ou multa.  

O crime é classificado de várias maneiras, dentre elas, crime militar e crime 

comum, tendo em vista que os conceitos apesar de diferentes, em muito se 

confundem, sendo o segundo muito mais abrangente tendo em vista a possibilidade 

de ser cometido por qualquer pessoa sem exigência de uma característica própria, 

enquanto o crime militar subdivide-se em propriamente e impropriamente militar, de 

acordo com sua previsão e se expresso somente na legislação castrense ou 

concomitante com a legislação comum, ainda que de forma um pouco diferente nas 

duas previsões.  
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Esmeraldino Bandeira (1919, p. 17): 

Crime comum ou de direito comum, é o que consiste na violação dos 
deveres gerais impostos pela lei penal a todos os indivíduos indistintamente. 
Crime especial é o que resulta da infração de certos deveres impostos pela 
referida lei a determinadas pessoas em virtude de uma situação, de um 
cargo ou de uma profissão; deveres que assim existem para uns e não 
existem para outros.  

Um dos ramos mais antigos do Direito, o direito penal militar, embora seja há 

muito tempo conhecido, a doutrina e jurisprudência não pacificaram os critérios para 

classificar os crimes em comuns ou militares, não delimitando um conceito sobre 

crime militar. Mirabete (2004, p. 137) afirmou que “árduo por vezes é a tarefa de 

distinguir se o crime de fato é crime comum ou militar, principalmente nos casos de 

ilícitos praticados por policiais militares”. 

João Mendes de Almeida Júnior (1959, p. 78) por sua vez distingue o crime 

comum do crime militar, denominando esse como delito próprio: 

O termo comum tem como correlativo oposto o termo próprio. Assim, 
delictum commune, delictum proprium – eram expressões usadas pelos 
clássicos como correlativos opostos. Os crimes distinguem-se, como 
qualquer ente, quer por seus elementos particulares, constitutivas da sua 
individualidade: aqueles elementos são comuns a todos os crimes e, aliás, 
são próprias de uma certa classe. Todo o crime supõe um ente humano, 
uma intenção dolosa, um fato punível, mas há crimes que, além desses 
elementos essenciais, comuns, são caracterizados por atributos próprios do 
agente, atributos que os distinguem e individualizam. Assim, por exemplo, 
os crimes de deserção, indisciplina e outros puramente militares – não são 
crimes comuns, são próprios da classe militar, por isso que o homem, sem a 
qualidade de militar, não pode cometê-los.  

Célio Lobão (2006, p. 46) afirma que: 

Somente após classificar o delito como militar, é que se efetiva a segunda 
operação, ou seja, a aplicação da norma objetiva, e não a operação 
contrária, a de conhecer do órgão para depois classificar o crime como 
comum ou militar. 

Outros doutrinadores, dentre eles Guilherme de Souza Nucci, em sua obra 

“Código Penal Militar Comentado” publicada pela Editora Forense no ano de 2019, 

classificam o crime militar como sendo apenas aquele definido como tal pela 

legislação. Esse fato nos remete aos preceitos trazidos pela nossa atual 

Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 5º descreve que “ninguém será 

preso em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade 

judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
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militar, definidos em lei”. O artigo 124 também se expressa afirmando que “À Justiça 

Militar compete processar e julgar os crimes militares definidos em lei” e por fim o § 

4º do artigo 125, “Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares 

dos Estados, nos crimes definidos em lei”, o que confirma a tese de que crime militar 

será aquele definido por lei, assim, adota o critério ratione legis.  

A Constituição Federal se manifesta acerca dos crimes militares, devendo 

seus limites serem respeitados pela legislação castrense, levando em consideração 

ser uma lei especial subsidiária da comum, tutelando as Forças Armadas no âmbito 

da União e a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar no âmbito dos Estados e 

Distrito Federal, considerando que estas são as instituições criadas 

constitucionalmente.  

O verbete “não há crime sem lei”, mais conhecido por nulllum crimen sine 

lege foi citado por Célio Lobão (2006, p. 63, grifo do autor) como fundamental no 

entendimento acerca dos critérios definidores de crime militar, aduzindo assim,  

O critério ratione legis, ou critério objetivo, corolário do princípio nullum 
crimen sine lege, sempre teve presença marcante no processo evolutivo no 
direito penal militar brasileiro, externando o delito militar da infração penal 
comum, mas somente alcançou reconhecimento doutrinário e posição 
marcante em nosso direito positivo, como o Código Penal Militar de 1944. 
Na doutrina e na legislação imperial e republicana anterior, o destaque 
maior era dispensado ao critério ratione materiae, o que se explica pela 
predominância quase absoluta do crime propriamente militar na legislação 
penal castrense da época. 

Segue explorando acerca dos critérios, Célio Lobão (2006, p. 62): 

O critério ratione legis recebeu autorização constitucional no diploma de 
1934, ao permitir a extensão do foro castrense ao civil. Entretanto, 
ingressou definitivamente no direito positivo brasileiro através do Código 
Penal Militar de 1944, substituindo, definitivamente, o critério ratione 
materiae, certamente pelo espaço bastante significativo que o crime 
impropriamente militar passou a ocupar nesse diploma repressivo 
castrense. A ampliação do elenco dessa espécie de delito militar obrigou o 
legislador a socorrer-se do critério ratione legis, capaz de atender às duas 
modalidades de infração penal militar: crime propriamente e impropriamente 
militar.  

A Constituição Federal de 1946 consagrou o critério ratione legis e deu 

efetividade de fato ao nullum crimen sine lege em seu artigo 108, assim dispondo: “À 

justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes militares definidos em lei, os 

militares e as pessoas que lhes são assemelhadas”. Tal redação repetiu-se no artigo 
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129 da Constituição de 1967 e no artigo 129 da Emenda Constitucional de 1969, 

reforçando a ideia de que crime militar é aquele previsto expressamente por lei. 

O artigo 124 da Constituição Federal traz expressamente a adoção 

constitucional do critério ratione legis ao definir que compete à Justiça Militar 

“processar e julgar os crimes militares definidos em lei”, ficando omisso em relação 

aos sujeitos do crime, o que transferiu para o legislador a competência para definir 

se o civil pode ou não ser sujeito do delito militar e submetê-lo à jurisdição castrense 

nos casos especificados pela lei. 

3.4 O POLICIAL MILITAR NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A polícia militar é tratada em nossa lei maior, a Constituição Federal de 

1988, em seu artigo 144, inciso V, onde diz que a polícia militar é um dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública e a preservação da ordem e incolumidade 

pública.  

Sua função como polícia ostensiva é tratada no artigo 144, parágrafo 5º, 

vejamos: “Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 

incumbe a execução de atividades de defesa civil”. 

O parágrafo 6º do artigo 144 traz que “As polícias militares e os corpos de 

bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, 

juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios”. Já o artigo 42 da Carta Magna diz que “Os membros das polícias 

militares e corpos de bombeiros militares, instituições organizadas com base na 

hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios”. 

Dessa forma, percebe-se que a polícia militar desempenha papel essencial 

para a sociedade, possuindo a função tanto de polícia ostensiva, garantindo a 

preservação da ordem pública, quanto como força reserva do Exército. Sendo 

assim, necessita-se de normas ímpares por sua atuação diferenciada na segurança 

pública e por sua natureza castrense. 

As organizações policiais militares são regidas pela hierarquia e disciplina, 

geridas pelos seus oficiais e os seus integrantes possuem o status de “militar”, 

conforme previsto Constituição Federal Brasileira de 1988. Resultando assim na 
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aplicação de normas castrenses advindas das Forças Armadas para o seu emprego, 

organização, além das obrigações e deveres característicos da hierarquia militar em 

sua divisão de postos e graduações, incluindo nestas as vedações e limitações que 

sofrem os militares da ativa, conforme previsto no artigo 7º do Código Penal Militar, 

Decreto Lei nº 1001, de 21 de Outubro de 1969, que diz:  

Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, tratados e regras 
de direito internacional, ao crime cometido, no todo ou em parte no território 
nacional, ou fora dele, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira. 

3.5 DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

O monopólio da violência ou do uso da força legítima é, de acordo com a 

teoria do Estado, a atribuição que o Estado possui de fazer valer por meios 

coercitivos suas leis, não havendo mais a possibilidade de o particular criar suas 

próprias regras e aplicá-las da forma que bem entender como era realizada à época 

da Lei Talião, Código de Hamurabi, 1750 a.c., que prevalecia o “olho por olho, dente 

por dente”. Esses fatos foram bem apresentados pelo sociólogo Weber que assim 

disse:  

O Estado é uma relação de homens dominando homens, relação mantida 
por meio da violência legítima (isto é, considerada como legítima). Ele é 
uma comunidade humana que pretende, com êxito, o monopólio do uso 
legítimo da força física dentro de um determinado território. 

Este monopólio do uso legítimo da força é conferido pelo Estado aos seus 

representantes, agentes estes que são encarregados pelo cumprimento da lei e 

consonância com as regras ditadas pelo ordenamento jurídico e a constituição 

federal, fixando assim limites para respaldar o cidadão contra abusos por parte do 

poder público. 

Feito tais apontamentos, é de entendimento lógico que diante de uma 

missão de tamanha importância desempenhada pelas organizações policiais 

militares e por sua natureza de polícia ostensiva com suas atribuições legais 

expostas na Constituição da República, é de grande relevância que os policiais 

estejam cada vez mais instruídos, qualificados e atualizados quanto ao ordenamento 

jurídico, a fim de prestar um serviço de excelência à população, primando sempre 

pela legalidade de suas ações além da sua efetividade. 
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Com esse objetivo de constante melhora técnica, o Estatuto da Polícia Militar 

do Distrito Federal (Lei nº 7.289/84), em seu artigo 28, V, traz valores essenciais 

para o policial militar, vejamos: “Art 28 - São manifestações essenciais do valor 

policial-militar: V - o aprimoramento técnico-profissional”. 

O artigo 29, do já citado estatuto, prevê que o zelo pelo preparo intelectual 

para o cumprimento de uma missão é um dos preceitos éticos do policial militar: 

Art 29 - O sentimento do dever, o pundonor policial-militar e o decoro da 
classe impõem, a cada um dos integrantes da Polícia Militar, conduta moral 
e profissional irrepreensíveis, com observância dos seguintes preceitos da 
ética policial-militar:  
[...] 
VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico e, também, pelo 
dos subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum;  

O Estatuto da PMDF, de maneira a tornar clara a preocupação dessa polícia 

com a formação e qualificação de seus membros, incluiu em seu Plano Estratégico 

2011-2022, no capítulo IV, seu objetivo de ampliar a capacitação de seus policiais e 

em fomentar o processo de ensino de formação e capacitação continuada, vejamos: 

3. Objetivo: Fortalecer o desenvolvimento dos recursos humanos. 
3.1.6. Desenvolver e implementar programa de capacitação continuada de 
treinamento continuado e de atualização profissional.  
3.7. Fomentar o processo de ensino de formação e capacitação continuada. 
3.7.4. Criar o plano de capacitação continuada, aperfeiçoamento e 
especialização de pessoal da PMDF. 
3.7.6. Desenvolver o perfil profissiográfico e o mapeamento de 
competências policial militar. 
3.7.7. Desenvolver sistemas de informações de apoio à atividade de 
educação e cultura da PMDF. 
3.7.8. Implantar estrutura de educação à distância (EAD) para capacitação 
técnico-profissional do efetivo policial militar. 

Inclusive, o Código de Conduta Profissional para o policial militar, Portaria 

PMDF nº 718 de 2010, traz um capítulo dedicado ao dever do policial militar ao 

aprimoramento permanente, ao seu conhecimento e capacitação como podemos ver 

a seguir:  

Art. 28. A exigência de conhecimento e de capacitação permanente dos 
policiais militares tem como fundamento o direito dos cidadãos em geral à 
obtenção de um serviço policial de qualidade.  
Art. 29. O policial militar bem formado é o que conhece as suas funções 
legais e desenvolve as capacidades técnicas e as atitudes éticas 
adequadas para aplicá-las corretamente.  
Art. 30. A obrigação de formação contínua dos policiais militares estende-se 
tanto às matérias especificamente policiais, quanto as que se referem aos 
conhecimentos e técnicas que possam favorecer o melhor cumprimento das 
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funções legais, visando à máxima proteção dos direitos humanos e ao 
desenvolvimento dos valores constitucionais.  
Art. 31. O policial militar deve esforçar-se para contribuir com os seus 
conhecimentos teóricos e práticos para melhor desenvolvimento da 
Instituição Policial Militar.  
Art. 32. É dever do policial militar atuar no sentido de que a Instituição de 
que faz parte ofereça os meios para que sua formação seja permanente.  

Tais princípios éticos de conduta policial são tratados por Grecco (2013) 

como princípios que não podem ser negligenciados pelos policiais militares, de 

modo a escudar a integridade das pessoas, sua dignidade e os direitos humanos. 

A polícia militar atua na linha de frente no combate à prática de delitos, 

assim, são os primeiros encarregados pelo cumprimento das leis previstas no 

ordenamento brasileiro. Daí a importância de uma boa preparação e formação do 

policial militar durante sua instrução, bem como de manter esses agentes em 

condições de prestar seu serviço com eficiência e em consonância com as normas. 

De acordo com o Manual de Formação em Direitos Humanos para as Forças 

Policiais, idealizado pelo Alto Comissariado das Nações Unidas, podem-se destacar 

os seguintes princípios éticos fundamentais da conduta policial:  

● Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei deverão respeitar e 
cumprir a lei em todas as ocasiões.  
● Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei deverão cumprir os 
deveres que lhes são impostos pela lei em todas as ocasiões, servindo a 
sua comunidade e protegendo todas as pessoas contra atos ilegais, em 
conformidade com o alto nível de responsabilidade exigida pela sua 
profissão.  
● Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei deverão respeitar e 
proteger a dignidade humana, bem como defender e garantir os direitos 
humanos de todas as pessoas 
● Todas as atividades da polícia deverão respeitar os princípios da 
legalidade, necessidade, não discriminação, proporcionalidade e 
humanidade. (NAÇÕES UNIDAS, 2002, p. 47) 

Estes policiais militares, por estarem diretamente envolvidos na aplicação e 

execução das leis, devem estar sempre atualizados em relação ao seu 

conhecimento legislativo para que possam prestar um serviço de maior qualidade e 

em respeito aos direitos humanos, direitos esses tão resguardados pela Constituição 

Federal.  

A Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro, presente no Decreto-Lei 

nº 4.657 de4 de setembro de 1942, em seu artigo 3º diz que “ninguém pode se 

escusar de cumprir a lei, alegando que a desconhece”. Se ninguém pode alegar que 
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desconhece a lei, o policial que tem a função de executá-la deve ter não apenas 

conhecimento, mas também, domínio dos assuntos tratados. 

4 METODOLOGIA 

A proposta do presente trabalho é apresentar um compilado de Leis e 

Jurisprudências acerca da atividade operacional policial. De outra forma, pretende-

se realizar uma pesquisa de campo, visando aferir a importância do VadeMecum no 

âmbito da corporação.  

Baseando-se na pesquisa quantitativa, conforme Kerlinger (1980), que se 

caracteriza pelo questionamento direto das pessoas cujo comportamento se deseja 

conhecer. Basicamente, procede-se à solicitação de informações a um grupo 

significativo de indivíduos acerca do problema estudado para, em seguida, mediante 

análise quantitativa, obter-se as conclusões correspondentes aos dados coletados. 

Nesse sentido, Kerliger (1980) continua afirmando que os levantamentos 

descritivos procuram determinar a incidência e distribuição das características e 

opiniões de populações de pessoas obtendo e estudando as características e 

opiniões de amostras pequenas e presumivelmente representativas de tais 

populações. 

Por fim, após análise técnica da coleta dos dados, elaborar-se-á um relatório 

a cercada necessidade do auxílio, bem como seus impactos positivos, aos policiais 

em relação à legislação por meio de um VadeMecum. 

Essa pesquisa de opinião é um levantamento estatístico de uma amostra 

particular da opinião pública. Essas perguntas geralmente são feitas para 

representar as opiniões de uma população fazendo-se uma série de perguntas a um 

pequeno número de pessoas. 

O método quantitativo, de acordo com Richardson (1989), caracteriza-se 

pelo emprego da quantificação tanto nas modalidades de coleta de informações 

quanto no tratamento destas por meio de técnicas estatísticas, desde as mais 

simples, como percentual, média e desvio-padrão, até as mais complexas, como 

coeficiente de correlação, análise de regressão etc. O método quantitativo 

representa, em princípio, a intenção de garantir a precisão dos resultados, evitar 

distorções de análise e interpretação.  
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O método quantitativo, explica o autor, é frequentemente utilizado em 

estudos descritivos, aqueles interessados em descobrir “o que é”, ou seja, 

desvendar as características de um fenômeno como tal. Nesse sentido, são 

considerados objeto de estudo uma situação específica, um grupo ou um indivíduo 

Em relação à metodologia aplicada, a classificação da pesquisa em face à 

finalidade do estudo foi de caráter quantitativo descritivo, utilizando técnicas de 

coletas de informações. De acordo com Santos e Nascimento (2008, p. 8),  

A pesquisa descritiva descreve as características de determinada população 
ou fenômeno ou o estabelecimento de relações entre variáveis. Envolve o 
uso de técnicas padronizadas de coleta de dados: questionário e 
observação sistemática. Assume, em geral, a forma de levantamento. 

A pesquisa de opinião foi realizada com policiais da ativa da Polícia Militar 

do Distrito Federal, na maioria cadetes e soldados do último curso de formação de 

praças, contou com a colaboração de 119 militares, realizada no período de 

13/09/2021 a 16/09/2021, e objetivou identificar o tempo que estão na corporação, a 

atualização a respeito da legislação policial militar, o hábito de ler julgados acerca da 

atividade policial e a capacidade para tipificar condutas criminais. Tratou-se de 

questionário virtual, com perguntas e respostas, referenciado no apêndice deste 

artigo. 

Este método serviu para obtenção de informações descritivas que avaliam a 

necessidade de inserção da proposta deste estudo. Nesse sentido, preceitua a 

doutrina brasileira: 

A pesquisa de campo é o tipo de pesquisa que pretende buscar a 

informação diretamente com a população pesquisada. Ela exige do pesquisador um 

encontro mais direto. Nesse caso, o pesquisador precisa ir ao espaço onde o 

fenômeno ocorre ou ocorreu e reunir um conjunto de informações a serem 

documentadas [...] (GONÇALVES, 2001, p. 67). 

Nesse sentido, a aplicação da pesquisa não se restringiu a um público 

específico da corporação, tampouco uma formação acadêmica determinada, mas 

sim uma análise de policiais formados em diversas áreas e com de perfis diferentes. 

Evidenciando-se os policiais militares da instituição e buscando aproximar-se ao 

máximo da realidade vivida por todos os policiais militares responsáveis pela 

segurança pública do Distrito Federal. 



23 

5 RESULTADO E DISCUSSÃO 

A criação de um VadeMecum acerca da atividade policial é um projeto que 

auxilia positivamente a atuação militar, haja vista orientar os policiais em situações 

que envolvam crimes militares ou situações especificas de jurisprudências acerca da 

atividade fim policial. Conclui-se através dos dados provenientes da pesquisa 

aplicada que os policiais militares do Distrito Federal necessitam de uma orientação 

jurídica, de maneira rápida e prática, sobre a atividade desempenhada. 

A pesquisa realizada com os 119 policiais militares selecionados obteve 

respostas condizentes com a intenção proposta pelo trabalho, conforme observamos 

a seguir: 

Gráfico 1 - Tempo de serviço 

 

Fonte: elaborado pelos autores 

“É policial militar a quanto tempo?” foi a primeira pergunta do questionário, 

as respostas mostraram que 47,1% (56) dos policiais afirmaram ser integrantes da 

corporação há 03 (três) anos, que 22,7% (26) disseram ser militares há 05 (cinco) 

anos ou mais, que 17,6% (20) são policiais há 02 (dois) anos e que 12,6% (15) 

integram a instituição há um ano. 

Nesse sentido, conclui-se que os militares entrevistados, em sua grande 

maioria 77,3% são policiais militares a no máximo03 (três anos), o que não 

demonstra a realidade da corporação, porém retrata a realidade encontrada pelo 
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policiais militares oriundos dos últimos cursos de formação realizados pela 

Corporação. 

Gráfico 2 - Atualização quanto à legislação militar 

 

Fonte: elaborado pelos autores 

A segunda pergunta do questionário foi: “Quando foi a última vez que 

buscou se atualizar a respeito da legislação militar?”. Daquele total, 52,9% (63) 

responderam “mais de um ano”, outros 33,6% (40) disseram que “não se recordam”, 

e, 13,4% (16) responderam “menos de um ano” 

Percebe-se o grande número de policiais que não buscaram se atualizar 

considerando a totalidade das respostas, ressalta-se que deve ser feita uma 

interpretação literal, de forma que o verbo “buscaram” demonstra voluntariedade, 

iniciativa individual em buscar o conhecimento atualizado. Desta forma, conclui-se 

que muitos policiais são recém-ingressos na corporação e, ao passarem no 

concurso, não buscaram manter a rotina de estudos e conhecimentos ou não 

dispuseram de tempo hábil. 

Gráfico 3 - Tem o hábito de ler jurisprudências e julgados militares? 
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Fonte: elaborado pelos autores 

A terceira pergunta foi: “Você tem o hábito de ler jurisprudências e julgados 

militares?”. Considera-se que quase a totalidades dos militares responderam “não”, 

mais precisamente 92,4% (110), ao passo que 7,6% (9) disseram “sim”. 

Portanto, verifica-se que os integrantes da corporação, em sua grande 

maioria, não têm conhecimento jurídico atualizado acerca da função que 

desempenham.  

Registra-se que os fatos militares, alterações legislativas e crimes 

castrenses deveriam ser de grande interesse do público militar, uma vez que são 

regidos por essas normas especificas. 

Gráfico 4 - Você tem conhecimento da alteração na Lei nº 13.491/17? 

 



26 

Fonte: elaborado pelos autores 

O quarto questionamento foi: “A Lei nº 13.491/17 alterou a redação do 

código penal militar e aumentou o rol de crimes militares, você tinha conhecimento 

dessa alteração?” As respostas foram bastante significativas, já que quase a 

totalidade dos policiais entrevistados possui conhecimento da inovação legislativa, 

68,9% (82) dos militares responderam “sim”, e 31,1% (37) disseram que “não”.  

Vale fazer um adendo e registrar que para os doutrinadores militares, essa 

lei provocou grandes mudanças no meio castrense e trouxe significantes impactos, 

demonstrando a importância do seu conhecimento por meio dos militares. 

Registra-se que como a grande maioria dos entrevistados está na 

corporação há no máximo três anos, ou seja, estudaram e passaram em um 

concurso recente da PMDF, e a lei em questão é de 2017, conclui-se que os recém-

ingressos na corporação tomaram conhecimento da lei ao estudarem para o 

concurso ou durante o curso de formação policial. 

Em relação às 37 respostas negativas, cogita-se que não conheciam a 

legislação castrense antes da referida lei, passando a conhecer o direito penal militar 

somente após a vigência da lei. Presume-se que não deveriam conhecer a 

legislação antiga e quais alterações foram realizadas. 

Gráfico 5 - Tipificar uma conduta como criminal 

 

Fonte: elaborado pelos autores 
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Por fim, a última pergunta foi: “Você se sente capaz e confiante para tipificar 

uma conduta como criminal?”. Em um universo de 119 respostas, 43,3% (51) 

responderam “não”, ao mesmo tempo 41,7% (50) disseram que “talvez” e outros 

15% (18) responderam “sim”. 

 Concluímos assim, com essa última pergunta que os policiais 

entrevistados não se sentem confortáveis em tipificar uma conduta no momento do 

atendimento. Assim, demonstram que por não conhecerem de fato as normas e as 

jurisprudências sentem-se incapacitados para tal ato, o que fragiliza o atendimento 

da corporação no atendimento ao público, pois o policial não sabe identificar se 

aquele ato para o qual foi chamado para atender trata-se de crime ou não, ou ainda 

de qual crime seria.  

6 CONCLUSÃO 

Objetivando fornecer uma ferramenta que respalde nossos policiais militares 

no desempenho de suas funções, no âmbito da Polícia Militar do Distrito Federal, 

esse estudo apresenta uma alternativa de fácil e rápido acesso à legislação criminal 

e castrense com suas atualizações jurídicas. 

Dessa maneira, verificou-se que há certa ausência de confiança dos 

integrantes da nossa corporação em conduzir uma tipificação criminal durante o 

transcurso do serviço policial, demonstrando a necessidade de um instrumento 

jurídico digital, futuramente até na forma física, com os principais crimes que 

envolvem a atividade policial militar. 

Nesse sentido, sabe-se que o mercado nacional dispõe de inúmeros 

instrumentos jurídicos, porém, pretende-se aqui apresentar um produto diferente dos 

demais, direcionado à atividade policial militar do Distrito Federal, de forma resumida 

e direta, dando ênfase ao que realmente é útil e necessário ao serviço policial, 

proporcionando mais confiança e segurança aos policiais militares no exercício de 

suas funções. 

7 RECOMENDAÇÕES E SUGESTÕES 

Sugere-se um VadeMecum policial militar digital da própria corporação 

integrando o sistema, a ser criado, do Departamento de Controle e Correição (DCC) 

e do Gabinete do Comando Geral (GCG) da PMDF para uso por parte dos seus 
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operadores, no sentido de ser utilizado por todos os integrantes da corporação, 

principalmente por aqueles que realizam atividade fim da Polícia Militar do Distrito 

Federal. Ressalta-se a necessidade de atualização constante, minimamente mensal, 

deste compilado por parte da Assessoria de Análise Técnico Jurídica da corporação. 

Ademais, para fins de fácil e rápido acesso, o material poderá ser a princípio, um pdf 

a ser distribuído via sistema eletrônico de informação a todo efetivo da policia militar 

do Distrito Federal. 

De maneira alternativa, recomenda-se também uma instrução policial militar 

em plataforma digital fornecida pela corporação a todos os policiais militares. 

Resumidamente, seria um módulo de atualização legislativa acerca da atividade 

policial, de caráter obrigatório, com informações mais recentes de julgados e leis e, 

ao fim, um questionário com algumas perguntas sobre o tema exposto. 

Recomenda-se que o VadeMecum possua jurisprudências, conceitos e 

referências como podemos ver a seguir um exemplo de jurisprudência relevante 

encontrada no produto: 
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Ressaltamos que os textos de jurisprudência são de difícil leitura por utilizar 

vocabulário jurídico e técnico, sendo assim, é de extrema relevância que a 

Assessoria de Análise Técnico Jurídica – AATJ da Polícia Militar do Distrito Federal 

continue com a análise e divulgação dos últimos julgados e, de maneira breve e com 

a linguagem mais simplificada possível, disponibilize comentários sobre os mesmos, 

de maneira com que o policial de rua, que na maioria das vezes não possui 

conhecimento jurídico, consiga compreender a jurisprudência de forma fácil.  

Deve-se acrescentar conceitos relevantes para facilitar o entendimento dos 

artigos, vejamos um demonstrativo do produto: 

 
 

O VadeMecum deve conter também as principais remissões sobre outros 

artigos de relevância para a atividade policial, de modo que o policial saiba que há 

outros artigos também relacionados àquele tema em análise, conforme modelo a 

seguir: 
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Ademais, abaixo dos artigos, o VadeMecum deve apresentar as súmulas 

relacionadas ao tema, de maneira sistematizada, para um entendimento mais 

aprofundado e completo, vejamos um pequeno demonstrativo do produto: 
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Como exemplo, podemos utilizar o art. 155 do Código Penal, que trata do 

crime de furto, contendo jurisprudência, conceitos, remissões e súmulas.  

    Furto 

        Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

>Arts. 16, 180 a 183 e 312, CP. 
>Arts. 82, 84 e 1.473, VI, CC.  
> Art. 24 e 25 do Dec. -lei 3.688/1941 Lei das Contravenções Penais - LCP.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 Juizados Especiais. > Súmula 567, STJ 
 
STJ: SÚMULA 567 - SISTEMA DE VIGILÂNCIA REALIZADO POR MONITORAMENTO ELETRÔNICO OU POR 

EXISTÊNCIA DE SEGURANÇA NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL, POR SI SÓ, NÃO TORNA 

IMPOSSÍVEL A CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE FURTO 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FURTO. 
ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA. BEM SUBTRAÍDO AVALIADO EM VALOR 
SUPERIOR A 10% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA. NÃO INCIDÊNCIA DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Esta Corte 
Superior de Justiça tem entendido que a lesão jurídica provocada não pode ser considerada 
insignificante quando o valor dos bens subtraídos perfaz mais de 10% do salário mínimo 
vigente à época dos fatos e as características do fato demonstrem uma maior gravidade da 
conduta. 2. Agravo regimental improvido. 
Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da SEXTA Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Sexta Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz,Nefi Cordeiro e 
Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP) votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 

2015-11-19 

AgRg no REsp 1558547 / MG – STJ 6ª Turma 

     ... 

   § 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz 
pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois 
terços, ou aplicar somente a pena de multa. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA OU BAGATELA: PARA A APLICAÇÃO DESSE PRINCÍPIO, SEGUNDO O 

STJ, É NECESSÁRIA A OBSERVÂNCIA DOS SEGUINTES REQUISITOS: 1. MÍNIMA OFENSIVIDADE DA 

CONDUTA DO AGENTE. 2. AUSÊNCIA DE PERICULOSIDADE SOCIAL. 3. REDUZIDÍSSIMO GRAU DE 

REPROVABILIDADE DO COMPORTAMENTO. 4. INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍDICA PROVOCADA. 
FURTO FAMÉLICO: É O FURTO PRATICADO PARA SACIAR A FOME, QUANDO O AGENTE SE ENCONTRA 

NA EXTREMA POBREZA. DE ACORDO COM O STJ, PODERÁ SER CAUSA DE EXCLUSÃO DE ILICITUDE 

POR ESTADO DE NECESSIDADE. 
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VADE MECUM OF THE FEDERAL DISTRICT MILITARY POLICE 

Pedro Henrique do Carmo Souza Vargas 

Thiago Marques de Souza 

 
ABSTRACT 

 

The work developed aims to create a VadeMecum with summaries, information on 

jurisprudence and laws related o crimes involving the military police activity, 

increasingthetechnicalcapacityofourprofessionalsandbringingcredibilityandprestigetot

he Military Police institution of the Federal District. Faced with the difficulty of 

obtaining legislative materials aimed at police activity, in a scenario of numerous 

judicial and legal innovations concerning the police service, a field of uncertainty and 

in security is created. In this sense, our product – Vade Mecum an immediate police 

activity – seeks tom inimally qualif your Public Security professionals, especially 

military police officers, regarding the activity they perform. 

 

Keywords: VadeMecum; Police activity; Police service. 
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APÊNDICE A – CÓDIGO PENAL MILITAR 

 
CÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

        Princípio de legalidade 

        Art. 1º Não há crime sem lei anterior que 
o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal. 

Art. 5º, XXXIX CRFB/88 

 
        Lei supressiva de incriminação 

        Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando, em virtude dela, a própria vigência 
de sentença condenatória irrecorrível, salvo 
quanto aos efeitos de natureza civil. 

        Retroatividade de lei mais benigna 

        § 1º A lei posterior que, de qualquer outro 
modo, favorece o agente, aplica-se 
retroativamente, ainda quando já tenha 
sobrevindo sentença condenatória irrecorrível. 

SÚMULA 501, STJ: É CABÍVEL A APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LEI N. 11.343/2006, DESDE QUE O RESULTADO DA 

INCIDÊNCIA DAS SUAS DISPOSIÇÕES, NA ÍNTEGRA, SEJA 

MAIS FAVORÁVEL AO RÉU DO QUE O ADVINDO DA 

APLICAÇÃO DA LEI N. 6.368/1976, SENDO VEDADA A 

COMBINAÇÃO DE LEIS. 

        Apuração da maior benignidade 

        § 2° Para se reconhecer qual a mais 
favorável, a lei posterior e a anterior devem 
ser consideradas separadamente, cada qual 
no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato. 

EMENTA: HABEAS CORPUS. 
CONSTITUCIONAL. PENAL. CRIME DE 
POSSE DE DROGA EM RECINTO 
CASTRENSE. ALEGAÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. 
MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 
IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. INAPLICABILIDADE DO 
RITO DA LEI N. 11.719/2008 E DA LEI 
DE DROGAS NO ÂMBITO MILITAR. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA E INEXISTÊNCIA DE 
AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA 
ESPECIALIDADE. PRECEDENTES. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. A 
jurisprudência predominante do Supremo 
Tribunal Federal é no sentido de que não 
se pode mesclar o regime penal comum e 
o castrense, de modo a selecionar o que 
cada um tem de mais favorável ao 
acusado, devendo ser reverenciada a 
especialidade da legislação processual 
penal militar e da justiça castrense, sem a 
submissão à legislação processual penal 
comum do crime militar devidamente 
caracterizado. Precedentes. 2. O princípio 
do pas de nullitésansgrief exige, sempre 
que possível, a demonstração de prejuízo 
concreto pela parte que suscita o vício. 
Precedentes. Prejuízo não demonstrado 
pela defesa. 3. A posse, por militar, de 
substância entorpecente, 
independentemente da quantidade e do 
tipo, em lugar sujeito à administração 
castrense (art. 290, caput, do Código 
Penal Militar), não autoriza a aplicação do 
princípio da insignificância. O art. 290, 
caput, do Código Penal Militar não 
contraria o princípio da proporcionalidade 
e, em razão do critério da especialidade, 
não se aplica a Lei n. 11.343/2006. 4. 
Habeas corpus denegado. 

HC 119458 / AM – AMAZONAS - 
Supremo Tribunal Federal. 2ª Turma - 
Diário da Justiça Eletrônico. 03/04/2014. 
p. 

        Medidas de segurança 
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        Art. 3º As medidas de segurança regem-
se pela lei vigente ao tempo da sentença, 
prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei 
vigente ao tempo da execução. 

Artigo 5º XL, CRFB/88 
Art. 110, CPM 

 
        Lei excepcional ou temporária 

        Art. 4º A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua duração 
ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência. 

        Tempo do crime 

        Art. 5º Considera-se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o do resultado. 

STF: SÚMULA 711- A LEI PENAL MAIS GRAVE 

APLICA-SE AO CRIME CONTINUADO OU AO 

CRIME PERMANENTE, SE A SUA VIGÊNCIA É 

ANTERIOR À CESSAÇÃO DA CONTINUIDADE OU 

DA PERMANÊNCIA. 

        Lugar do crime 

        Art. 6º Considera-se praticado o fato, no 
lugar em que se desenvolveu a atividade 
criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado. 
Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se 
a ação omitida. 

 

        Territorialidade, Extraterritorialidade 

        Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, ao crime cometido, no 
todo ou em parte no território nacional, ou fora 
dele, ainda que, neste caso, o agente esteja 
sendo processado ou tenha sido julgado pela 
justiça estrangeira. 

        Território nacional por extensão 

        § 1° Para os efeitos da lei penal militar 
consideram-se como extensão do território 
nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando 
militar ou militarmente utilizados ou ocupados 

por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada. 

        Ampliação a aeronaves ou navios 
estrangeiros 

        § 2º É também aplicável a lei penal militar 
ao crime praticado a bordo de aeronaves ou 
navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime 
atente contra as instituições militares. 

        Conceito de navio 

        § 3º Para efeito da aplicação dêste 
Código, considera-se navio tôda embarcação 
sob comando militar. 

        Pena cumprida no estrangeiro 

        Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro 
atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo 
crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas. 

        Crimes militares em tempo de paz 

        Art. 9º Consideram-se crimes militares, 
em tempo de paz: 

        I - os crimes de que trata êste Código, 
quando definidos de modo diverso na lei penal 
comum, ou nela não previstos, qualquer que 
seja o agente, salvo disposição especial; 

        II – os crimes previstos neste Código e os 
previstos na legislação penal, quando 
praticados:   (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017) 

        a) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, contra militar na mesma 
situação ou assemelhado; 

Habeas Corpus. 2. Atentado violento ao 
pudor praticado por Sargento da Marinha. 
Condenação. Pena acessória de exclusão 
das Forças Armadas. 3. Casa do Abrigo 
do Marinheiro de Ladário (CAMALA). 
Associação civil de direito privado. Lugar 
não sujeito à administração militar. 4. 
Aulas de karatê para garotos. Atividade 
estranha à função militar. 5. Ordem 
concedida para invalidar a ação penal 
instaurada em desfavor do paciente 
perante a Justiça Militar da União, desde a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm#art1
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denúncia. Ressalvada a possibilidade de 
renovação da persecutio criminis perante 
o órgão judiciário competente da Justiça 
Comum, desde que não consumada a 
prescrição da pretensão punitiva. 6. Baixa 
independente da publicação do acórdão. 
 
(HC 95471, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
15/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-180 DIVULG 12-09-2012 PUBLIC 13-
09-2012) 

 

 

COMPETÊNCIA – HOMICÍDIO – 
AGENTE MILITAR. Inexistente qualquer 
elemento configurador, a teor do disposto 
no artigo 9º do Código Penal Militar, de 
crime militar, a competência é da Justiça 
Comum, do Tribunal do Júri. 
 
(HC 110286, Relator(a): Min. DIAS 
TOFFOLI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, 
julgado em 14/02/2012, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-
2012 PUBLIC 29-03-2012) 

        b) por militar em situação de atividade ou 
assemelhado, em lugar sujeito à 
administração militar, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

      c) por militar em serviço ou atuando em 
razão da função, em comissão de natureza 
militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra 
militar da reserva, ou reformado, ou 
civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 
8.8.1996) 

        d) por militar durante o período de 
manobras ou exercício, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 

        e) por militar em situação de atividade, ou 
assemelhado, contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou a ordem 
administrativa militar; 

         f) revogada.   (Redação dada pela  Lei nº 
9.299, de 8.8.1996) 

Habeas Corpus. 2. Atentado violento ao 
pudor praticado por Sargento da Marinha. 
Condenação. Pena acessória de exclusão 
das Forças Armadas. 3. Casa do Abrigo 
do Marinheiro de Ladário (CAMALA). 
Associação civil de direito privado. Lugar 
não sujeito à administração militar. 4. 
Aulas de karatê para garotos. Atividade 
estranha à função militar. 5. Ordem 
concedida para invalidar a ação penal 
instaurada em desfavor do paciente 
perante a Justiça Militar da União, desde a 
denúncia. Ressalvada a possibilidade de 
renovação da persecutio criminis perante 
o órgão judiciário competente da Justiça 
Comum, desde que não consumada a 
prescrição da pretensão punitiva. 6. Baixa 
independente da publicação do acórdão. 
 
(HC 95471, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
15/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-180 DIVULG 12-09-2012 PUBLIC 13-
09-2012) 

        III - os crimes praticados por militar da 

reserva, ou reformado, ou por civil, contra as 
instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, 
como os do inciso II, nos seguintes casos: 

Ementa: HABEAS CORPUS. 
CONSTITUCIONAL PROCESSUAL 
PENAL MILITAR E PENAL MILITAR. 
WRIT SUBSTITUTO DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE. 
APROPRIAÇÃO DE COISA HAVIDA POR 
ERRO, CASO FORTUITO OU FORÇA DA 
NATUREZA. ART. 249 DO CÓDIGO 
PENAL MILITAR. CRIME SUJEITO À 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA PENAL 
MILITAR DA UNIÃO. ORDEM 
DENEGADA. 
I - Embora o presente habeas corpus 
tenha sido impetrado em substituição a 
recurso extraordinário, a Segunda Turma 
não opõe óbice ao seu conhecimento. 
II - A competência penal da Justiça 
Castrense não se limita, apenas, aos 
integrantes das Forças Armadas, nem se 
define, por isso mesmo, ratione personae. 
É aferível, objetivamente, a partir da 
subsunção do comportamento do agente 
– de qualquer agente, mesmo o civil, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9299.htm#art1


38 
 

ainda que em tempo de paz, ao preceito 
primário incriminador consubstanciado 
nos tipos penais definidos no Código 
Penal Militar (HC 109.544-MC, Rel. Min. 
Celso de Mello). 
III - A regra prevista no art. 9°, III, a, do 
Código Penal Militar visa a tutelar, entre 
outras situações, os bens que são 
colocados sob a administração militar, 
uma vez que “a proteção penal destina-se 
aos interesses moral e organizacional da 
administração militar”. 
IV - Interessa à Justiça Militar da União 
qualquer fato capaz de desestabilizar os 
interesses moral e organizacional, 
compreendidos no conceito amplo de 
hierarquia e disciplina militares, que 
constituem a base institucional das Forças 
Armadas, à luz do art. 142 da Constituição 
da República. 
V - Ordem de habeas corpus denegada. 
(HC 136539, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 04/10/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 08-06-
2017 PUBLIC 09-06-2017) 

        a) contra o patrimônio sob a 
administração militar, ou contra a ordem 
administrativa militar; 

PENAL. CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA. FURTO PRATICADO 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PARQUE DE 
MATERIAL AERONÁUTICO CONTRA 
MILITAR EM SERVIÇO. RES FURTIVAE 
(PISTOLA TAURUS 9mm) SOB 
ADMINISTRAÇÃO MILITAR. CONFLITO 
CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
CASTRENSE, PARA PROCESSAR E 
JULGAR O CRIME DE EXTORSÃO 
MAJORADA. 1. Nos termos do art. 9º, 
inciso III, alínea I, "a", do Código Penal 
Militar, configura crime militar o furto 
praticado por civil, ocorrido nas 
dependências do Parque de Material 
Aeronáutico, envolvendo res furtiva na 
posse de soldado da Aeronáutica em 
serviço e sob administração das Forças 
Armadas. 
2. Conflito de competência conhecido para 
declarar competente o Juízo Auditor da 2ª 
Auditoria da 2ª Circunscrição Judiciária 
Militar da União - São Paulo/SP. 
(CC 145.721/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 

PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 22/02/2018, DJe 02/03/2018) 

        b) em lugar sujeito à administração militar 
contra militar em situação de atividade ou 
assemelhado, ou contra funcionário de 
Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente ao seu cargo; 

        c) contra militar em formatura, ou durante 
o período de prontidão, vigilância, observação, 
exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras; 

        d) ainda que fora do lugar sujeito à 
administração militar, contra militar em função 
de natureza militar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação 
da ordem pública, administrativa ou judiciária, 
quando legalmente requisitado para aquêle 
fim, ou em obediência a determinação legal 
superior.         

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida e cometidos por 
militares contra civil, serão da competência do 
Tribunal do Júri.    (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017) 

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, 
quando dolosos contra a vida e cometidos por 
militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da 
União, se praticados no contexto:      (Incluído 
pela Lei nº 13.491, de 2017) 

I – do cumprimento de atribuições que 
lhes forem estabelecidas pelo Presidente da 
República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa;      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 
2017) 

II – de ação que envolva a segurança 
de instituição militar ou de missão militar, 
mesmo que não beligerante; ou      (Incluído 
pela Lei nº 13.491, de 2017) 

III – de atividade de natureza militar, de 
operação de paz, de garantia da lei e da 
ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 
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da Constituição Federal e na forma dos 
seguintes diplomas legais:      (Incluído pela 
Lei nº 13.491, de 2017) 

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 
1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica; 
     (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

b) Lei Complementar no 97, de 9 de 
junho de 1999;        (Incluída pela Lei nº 
13.491, de 2017) 

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de 
outubro de 1969 - Código de Processo Penal 
Militar; e        (Incluída pela Lei nº 13.491, de 
2017) 

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - 
Código Eleitoral.      (Incluída pela Lei nº 
13.491, de 2017) 

        Crimes militares em tempo de guerra 

        Art. 10. Consideram-se crimes militares, 
em tempo de guerra: 

        I - os especialmente previstos neste 
Código para o tempo de guerra; 

        II - os crimes militares previstos para o 
tempo de paz; 

        III - os crimes previstos neste Código, 
embora também o sejam com igual definição 
na lei penal comum ou especial, quando 
praticados, qualquer que seja o agente: 

        a) em território nacional, ou estrangeiro, 
militarmente ocupado; 

        b) em qualquer lugar, se comprometem 
ou podem comprometer a preparação, a 
eficiência ou as operações militares ou, de 
qualquer outra forma, atentam contra a 
segurança externa do País ou podem expô-la 
a perigo; 

        IV - os crimes definidos na lei penal 
comum ou especial, embora não previstos 
neste Código, quando praticados em zona de 

efetivas operações militares ou em território 
estrangeiro, militarmente ocupado. 

        Militares estrangeiros 

        Art. 11. Os militares estrangeiros, quando 
em comissão ou estágio nas fôrças armadas, 
ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou 
convenções internacionais. 

        Equiparação a militar da ativa 

        Art. 12. O militar da reserva ou 
reformado, empregado na administração 
militar, equipara-se ao militar em situação de 
atividade, para o efeito da aplicação da lei 
penal militar. 

        Militar da reserva ou reformado 

        Art. 13. O militar da reserva, ou 
reformado, conserva as responsabilidades e 
prerrogativas do pôsto ou graduação, para o 
efeito da aplicação da lei penal militar, quando 
pratica ou contra êle é praticado crime militar. 

        Defeito de incorporação 

        Art. 14. O defeito do ato de incorporação 
não exclui a aplicação da lei penal militar, 
salvo se alegado ou conhecido antes da 
prática do crime. 

        Tempo de guerra 

        Art. 15. O tempo de guerra, para os 
efeitos da aplicação da lei penal militar, 
começa com a declaração ou o 
reconhecimento do estado de guerra, ou com 
o decreto de mobilização se nêle estiver 
compreendido aquêle reconhecimento; e 
termina quando ordenada a cessação das 
hostilidades. 

        Contagem de prazo 

        Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se 
o dia do comêço. Contam-se os dias, os 
meses e os anos pelo calendário comum. 

        Legislação especial. Salário-mínimo 

        Art. 17. As regras gerais dêste Código 
aplicam-se aos fatos incriminados por lei penal 
militar especial, se esta não dispõe de modo 
diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo 
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é o maior mensal vigente no país, ao tempo da 
sentença. 

        Crimes praticados em prejuízo de país 
aliado 

        Art. 18. Ficam sujeitos às disposições 
dêste Código os crimes praticados em prejuízo 
de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil: 

        I - se o crime é praticado por brasileiro; 

        II - se o crime é praticado no território 
nacional, ou em território estrangeiro, 
militarmente ocupado por fôrça brasileira, 
qualquer que seja o agente. 

        Infrações disciplinares 

        Art. 19. Êste Código não compreende as 
infrações dos regulamentos disciplinares. 

        Crimes praticados em tempo de guerra 

        Art. 20. Aos crimes praticados em tempo 
de guerra, salvo disposição especial, aplicam-
se as penas cominadas para o tempo de paz, 
com o aumento de um têrço. 

        Assemelhado 

        Art. 21. Considera-se assemelhado o 
servidor, efetivo ou não, dos Ministérios da 
Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 
submetido a preceito de disciplina militar, em 
virtude de lei ou regulamento. 

HC 119683: Ementa: HABEAS CORPUS. 
FALSIDADE IDEOLÓGICA. 
COMPETÊNCIA. DELITO PRATICADO 
POR SOLDADO PM TEMPORÁRIO DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. LEI ESTADUAL 11.064 /02. 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
AUXILIARES DE SAÚDE E DE DEFESA 
CIVIL. NATUREZA CIVIL. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL. SÚMULA 53 /STJ. 
PRECEDENTE DO STJ. PARECER DO 
MPF PELA CONCESSÃO DO 
WRIT.HABEAS CORPUS CONCEDIDO 
PARA DECLARAR A INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA CASTRENSE E ANULAR 
TODOS OS ATOS ALI PRATICADOS, 
DETERMINANDO-SE A REMESSA DOS 

AUTOS À JUSTIÇA COMUM, MANTIDA 
A SITUAÇÃO PROCESSUAL DO 
PACIENTE. 1. Nos termos da orientação 
firmada por esta Corte, a partir da Súmula 
53 /STJ, compete à Justiça Comum 
Estadual processar e julgar civil acusado 
de prática de crime contra instituições 
militares estaduais. 2. O Soldado PM 
Temporário, nos termos da Lei Estadual 
11.064 /02, presta serviços administrativos 
e auxiliares de saúde e de defesa civil, 
não sendo, portanto, considerado Policial 
Militar, mas civil, razão pela qual compete 
à Justiça Comum Estadual o 
processamento e julgamento do presente 
feito. Precedente do STJ. 3. Parecer pela 
concessão da ordem. 4. Habeas Corpus 
concedido, para declarar a incompetência 
da Justiça Castrense e anular todos os 
atos ali praticado, determinando-se a 
remessa dos autos à Justiça Comum. 

STJ HC 119683, 5ª turma. 

        Pessoa considerada militar 

        Art. 22. É considerada militar, para efeito 
da aplicação dêste Código, qualquer pessoa 
que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às fôrças armadas, para nelas 
servir em pôsto, graduação, ou sujeição à 
disciplina militar. 

ART. 3° LEI 6880/80: OS MEMBROS DAS FORÇAS 

ARMADAS, EM RAZÃO DE SUA DESTINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL, FORMAM UMA CATEGORIA ESPECIAL DE 

SERVIDORES DA PÁTRIA E SÃO DENOMINADOS MILITARES. 
§ 1° OS MILITARES ENCONTRAM-SE EM UMA DAS 

SEGUINTES SITUAÇÕES: A) NA ATIVA: I - OS DE CARREIRA; 
- OS INCORPORADOS ÀS FORÇAS ARMADAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR INICIAL, DURANTE OS 

PRAZOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO QUE TRATA DO 

SERVIÇO MILITAR, OU DURANTE AS PRORROGAÇÕES 

DAQUELES PRAZOS; - OS COMPONENTES DA RESERVA DAS 

FORÇAS ARMADAS QUANDO CONVOCADOS, REINCLUÍDOS, 
DESIGNADOS OU MOBILIZADOS; - OS ALUNOS DE ÓRGÃO 

DE FORMAÇÃO DE MILITARES DA ATIVA E DA RESERVA; E - 

EM TEMPO DE GUERRA, TODO CIDADÃO BRASILEIRO 

MOBILIZADO PARA O SERVIÇO ATIVO NAS FORÇAS 

ARMADAS. B) NA INATIVIDADE: - OS DA RESERVA 

REMUNERADA, QUANDO PERTENÇAM À RESERVA DAS 

FORÇAS ARMADAS E PERCEBAM REMUNERAÇÃO DA 

UNIÃO, PORÉM SUJEITOS, AINDA, À PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO NA ATIVA, MEDIANTE CONVOCAÇÃO OU 

MOBILIZAÇÃO; E - OS REFORMADOS, QUANDO, TENDO 

PASSADO POR UMA DAS SITUAÇÕES ANTERIORES 

ESTEJAM DISPENSADOS, DEFINITIVAMENTE, DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ATIVA, MAS CONTINUEM A 

PERCEBER REMUNERAÇÃO DA UNIÃO. LLL - OS DA 

RESERVA REMUNERADA, E, EXCEPCIONALMENTE, OS 
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REFORMADOS, EXECUTADO TAREFA POR TEMPO CERTO, 
SEGUNDO REGULAMENTAÇÃO PARA CADA FORÇA 

ARMADA. § 2º OS MILITARES DE CARREIRA SÃO OS DA 

ATIVA QUE, NO DESEMPENHO VOLUNTÁRIO E PERMANENTE 

DO SERVIÇO MILITAR, TENHAM VITALICIEDADE 

ASSEGURADA OU PRESUMIDA. 

        Equiparação a comandante 

        Art. 23. Equipara-se ao comandante, para 
o efeito da aplicação da lei penal militar, tôda 
autoridade com função de direção. 

        Conceito de superior 

        Art. 24. O militar que, em virtude da 
função, exerce autoridade sôbre outro de igual 
pôsto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar. 

        Crime praticado em presença do 
inimigo 

        Art. 25. Diz-se crime praticado em 
presença do inimigo, quando o fato ocorre em 
zona de efetivas operações militares, ou na 
iminência ou em situação de hostilidade. 

        Referência a "brasileiro" ou "nacional" 

        Art. 26. Quando a lei penal militar se 
refere a "brasileiro" ou "nacional", compreende 
as pessoas enumeradas como brasileiros na 
Constituição do Brasil. 

Art. 12 CRFB/88 

 
        Estrangeiros 

        Parágrafo único. Para os efeitos da lei 
penal militar, são considerados estrangeiros 
os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade. 

        Os que se compreendem, como 
funcionários da Justiça Militar 

        Art. 27. Quando êste Código se refere a 
funcionários, compreende, para efeito da sua 
aplicação, os juízes, os representantes do 
Ministério Público, os funcionários e auxiliares 
da Justiça Militar. 

        Casos de prevalência do Código Penal 
Militar 

        Art. 28. Os crimes contra a segurança 
externa do país ou contra as instituições 

militares, definidos neste Código, excluem os 
da mesma natureza definidos em outras leis. 

TÍTULO II 
DO CRIME 

        Relação de causalidade 

        Art. 29. O resultado de que depende a 
existência do crime sòmente é imputável a 
quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não 
teria ocorrido. 

        § 1º A superveniência de causa 
relativamente independente exclui a 
imputação quando, por si só, produziu o 
resultado. Os fatos anteriores, imputam-se, 
entretanto, a quem os praticou. 

        § 2º A omissão é relevante como causa 
quando o omitente devia e podia agir para 
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a 
quem tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância; a quem, de outra 
forma, assumiu a responsabilidade de impedir 
o resultado; e a quem, com seu 
comportamento anterior, criou o risco de sua 
superveniência. 

        Art. 30. Diz-se o crime: 

        Crime consumado 

        I - consumado, quando nêle se reúnem 
todos os elementos de sua definição legal; 

        Tentativa 

        II - tentado, quando, iniciada a execução, 
não se consuma por circunstâncias alheias à 
vontade do agente. 

        Pena de tentativa 

        Parágrafo único. Pune-se a tentativa com 
a pena correspondente ao crime, diminuída de 
um a dois terços, podendo o juiz, no caso de 
excepcional gravidade, aplicar a pena do 
crime consumado. 

        Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz 

        Art. 31. O agente que, voluntàriamente, 
desiste de prosseguir na execução ou impede 
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que o resultado se produza, só responde pelos 
atos já praticados. 

        Crime impossível 

        Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta 
do meio empregado ou por absoluta 
impropriedade do objeto, é impossível 
consumar-se o crime, nenhuma pena é 
aplicável. 

        Art. 33. Diz-se o crime: 

        Culpabilidade 

        I - doloso, quando o agente quis o 
resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

        II - culposo, quando o agente, deixando 
de empregar a cautela, atenção, ou diligência 
ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o 
resultado que podia prever ou, prevendo-o, 
supõe levianamente que não se realizaria ou 
que poderia evitá-lo. 

        Excepcionalidade do crime culposo 

        Parágrafo único. Salvo os casos 
expressos em lei, ninguém pode ser punido 
por fato previsto como crime, senão quando o 
pratica dolosamente. 

        Nenhuma pena sem culpabilidade 

        Art. 34. Pelos resultados que agravam 
especialmente as penas só responde o agente 
quando os houver causado, pelo menos, 
culposamente. 

        Êrro de direito 

        Art. 35. A pena pode ser atenuada ou 
substituída por outra menos grave quando o 
agente, salvo em se tratando de crime que 
atente contra o dever militar, supõe lícito o 
fato, por ignorância ou êrro de interpretação 
da lei, se escusáveis. 

        Êrro de fato 

        Art. 36. É isento de pena quem, ao 
praticar o crime, supõe, por êrro plenamente 
escusável, a inexistência de circunstância de 
fato que o constitui ou a existência de situação 
de fato que tornaria a ação legítima. 

        Êrro culposo 

        1º Se o êrro deriva de culpa, a êste título 
responde o agente, se o fato é punível como 
crime culposo. 

        Êrro provocado 

        2º Se o êrro é provocado por terceiro, 
responderá êste pelo crime, a título de dolo ou 
culpa, conforme o caso. 

        Êrrosôbre a pessoa 

        Art. 37. Quando o agente, por êrro de 
percepção ou no uso dos meios de execução, 
ou outro acidente, atinge uma pessoa em vez 
de outra, responde como se tivesse praticado 
o crime contra aquela que realmente pretendia 
atingir. Devem ter-se em conta não as 
condições e qualidades da vítima, mas as da 
outra pessoa, para configuração, qualificação 
ou exclusão do crime, e agravação ou 
atenuação da pena. 

        Êrro quanto ao bem jurídico 

        § 1º Se, por êrro ou outro acidente na 
execução, é atingido bem jurídico diverso do 
visado pelo agente, responde êste por culpa, 
se o fato é previsto como crime culposo. 

        Duplicidade do resultado 

        § 2º Se, no caso do artigo, é também 
atingida a pessoa visada, ou, no caso do 
parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado 
pretendido, aplica-se a regra do art. 79. 

        Art. 38. Não é culpado quem comete o 
crime: 

        Coação irresistível 

        a) sob coação irresistível ou que lhe 
suprima a faculdade de agir segundo a própria 
vontade; 

        Obediência hierárquica 

        b) em estrita obediência a ordem direta 
de superior hierárquico, em matéria de 
serviços. 

        1° Responde pelo crime o autor da 
coação ou da ordem. 
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        2° Se a ordem do superior tem por objeto 
a prática de ato manifestamente criminoso, ou 
há excesso nos atos ou na forma da 
execução, é punível também o inferior. 

        Estado de necessidade, com 
excludente de culpabilidade 

        Art. 39. Não é igualmente culpado quem, 
para proteger direito próprio ou de pessoa a 
quem está ligado por estreitas relações de 
parentesco ou afeição, contra perigo certo e 
atual, que não provocou, nem podia de outro 
modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda 
quando superior ao direito protegido, desde 
que não lhe era razoàvelmente exigível 
conduta diversa. 

        Coação física ou material 

        Art. 40. Nos crimes em que há violação 
do dever militar, o agente não pode invocar 
coação irresistível senão quando física ou 
material. 

        Atenuação de pena 

        Art. 41. Nos casos do art. 38, 
letras a e b , se era possível resistir à coação, 
ou se a ordem não era manifestamente ilegal; 
ou, no caso do art. 39, se era razoàvelmente 
exigível o sacrifício do direito ameaçado, o 
juiz, tendo em vista as condições pessoais do 
réu, pode atenuar a pena. 

        Exclusão de crime 

        Art. 42. Não há crime quando o agente 
pratica o fato: 

        I - em estado de necessidade; 

        II - em legítima defesa; 

        III - em estrito cumprimento do dever 
legal; 

        IV - em exercício regular de direito. 

        Parágrafo único. Não há igualmente 
crime quando o comandante de navio, 
aeronave ou praça de guerra, na iminência de 
perigo ou grave calamidade, compele os 
subalternos, por meios violentos, a executar 
serviços e manobras urgentes, para salvar a 
unidade ou vidas, ou evitar o desânimo, o 
terror, a desordem, a rendição, a revolta ou o 
saque. 

        Estado de necessidade, como 
excludente do crime 

        Art. 43. Considera-se em estado de 
necessidade quem pratica o fato para 
preservar direito seu ou alheio, de perigo certo 
e atual, que não provocou, nem podia de outro 
modo evitar, desde que o mal causado, por 
sua natureza e importância, é 
consideràvelmente inferior ao mal evitado, e o 
agente não era legalmente obrigado a arrostar 
o perigo. 

        Legítima defesa 

        Art. 44. Entende-se em legítima defesa 
quem, usando moderadamente dos meios 
necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem. 

        Excesso culposo 

        Art. 45. O agente que, em qualquer dos 
casos de exclusão de crime, excede 
culposamente os limites da necessidade, 
responde pelo fato, se êste é punível, a título 
de culpa. 

        Excesso escusável 

        Parágrafo único. Não é punível o excesso 
quando resulta de escusável surprêsa ou 
perturbação de ânimo, em face da situação. 

        Excesso doloso 

        Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda 
quando punível o fato por excesso doloso. 

        Elementos não constitutivos do crime 

        Art. 47. Deixam de ser elementos 
constitutivos do crime: 

        I - a qualidade de superior ou a de 
inferior, quando não conhecida do agente; 

        II - a qualidade de superior ou a de 
inferior, a de oficial de dia, de serviço ou de 
quarto, ou a de sentinela, vigia, ou plantão, 
quando a ação é praticada em repulsa a 
agressão. 

TÍTULO III 
DA IMPUTABILIDADE PENAL 
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        Inimputáveis 

        Art. 48. Não é imputável quem, no 
momento da ação ou da omissão, não possui 
a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse 
entendimento, em virtude de doença mental, 
de desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado. 

        Redução facultativa da pena 

        Parágrafo único. Se a doença ou a 
deficiência mental não suprime, mas diminui 
consideràvelmente a capacidade de 
entendimento da ilicitude do fato ou a de 
autodeterminação, não fica excluída a 
imputabilidade, mas a pena pode ser 
atenuada, sem prejuízo do disposto no art. 
113. 

        Embriaguez 

        Art. 49. Não é igualmente imputável o 
agente que, por embriaguez completa 
proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, 
era, ao tempo da ação ou da omissão, 
inteiramente incapaz de entender o caráter 
criminoso do fato ou de determinar-se de 
acôrdo com êsse entendimento. 

        Parágrafo único. A pena pode ser 
reduzida de um a dois terços, se o agente por 
embriaguez proveniente de caso fortuito ou 
fôrça maior, não possuía, ao tempo da ação 
ou da omissão, a plena capacidade de 
entender o caráter criminoso do fato ou de 
determinar-se de acôrdo com êsse 
entendimento. 

        Menores 

        Art. 50. O menor de dezoito anos é 
inimputável, salvo se, já tendo completado 
dezesseis anos, revela suficiente 
desenvolvimento psíquico para entender o 
caráter ilícito do fato e determinar-se de 
acôrdo com êste entendimento. Neste caso, a 
pena aplicável é diminuída de um têrço até a 
metade. 

        Equiparação a maiores 

        Art. 51. Equiparam-se aos maiores de 
dezoito anos, ainda que não tenham atingido 
essa idade: 

        a) os militares; 

        b) os convocados, os que se apresentam 
à incorporação e os que, dispensados 
temporàriamente desta, deixam de se 
apresentar, decorrido o prazo de 
licenciamento; 

        c) os alunos de colégios ou outros 
estabelecimentos de ensino, sob direção e 
disciplina militares, que já tenham completado 
dezessete anos. 

        Art. 52. Os menores de dezesseis anos, 
bem como os menores de dezoito e maiores 
de dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos às 
medidas educativas, curativas ou disciplinares 
determinadas em legislação especial. 

TÍTULO IV 
DO CONCURSO DE AGENTES 

        Co-autoria 

        Art. 53. Quem, de qualquer modo, 
concorre para o crime incide nas penas a êste 
cominadas. 

        Condições ou circunstâncias pessoais 

        § 1º A punibilidade de qualquer dos 
concorrentes é independente da dos outros, 
determinando-se segundo a sua própria 
culpabilidade. Não se comunicam, outrossim, 
as condições ou circunstâncias de caráter 
pessoal, salvo quando elementares do crime. 

        Agravação de pena 

        § 2° A pena é agravada em relação ao 
agente que: 

        I - promove ou organiza a cooperação no 
crime ou dirige a atividade dos demais 
agentes; 

        II - coage outrem à execução material do 
crime; 

        III - instiga ou determina a cometer o 
crime alguém sujeito à sua autoridade, ou não 
punível em virtude de condição ou qualidade 
pessoal; 

        IV - executa o crime, ou nêle participa, 
mediante paga ou promessa de recompensa. 

        Atenuação de pena 
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        § 3º A pena é atenuada com relação ao 
agente, cuja participação no crime é de 
somenos importância. 

        Cabeças 

        § 4º Na prática de crime de autoria 
coletiva necessária, reputam-se cabeças os 
que dirigem, provocam, instigam ou excitam a 
ação. 

        § 5º Quando o crime é cometido por 
inferiores e um ou mais oficiais, são êstes 
considerados cabeças, assim como os 
inferiores que exercem função de oficial. 

        Casos de impunibilidade 

        Art. 54. O ajuste, a determinação ou 
instigação e o auxílio, salvo disposição em 
contrário, não são puníveis se o crime não 
chega, pelo menos, a ser tentado. 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRINCIPAIS 

        Penas principais 

        Art. 55. As penas principais são: 

        a) morte; 

        b) reclusão; 

        c) detenção; 

        d) prisão; 

        e) impedimento; 

        f) suspensão do exercício do pôsto, 
graduação, cargo ou função; 

        g) reforma. 

STJ: SÚMULA 269-  É ADMISSÍVEL A ADOÇÃO DO REGIME 

PRISIONAL SEMIABERTO AOS REINCIDENTES CONDENADOS 

A PENA IGUAL OU INFERIOR A QUATRO ANOS SE 

FAVORÁVEIS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

        Pena de morte 

        Art. 56. A pena de morte é executada por 
fuzilamento. 

art. 5º, XLVII c∕c art. 84, XIX, CF 

        Comunicação 

        Art. 57. A sentença definitiva de 
condenação à morte é comunicada, logo que 
passe em julgado, ao Presidente da 
República, e não pode ser executada senão 
depois de sete dias após a comunicação. 

        Parágrafo único. Se a pena é imposta em 
zona de operações de guerra, pode ser 
imediatamente executada, quando o exigir o 
interêsse da ordem e da disciplina militares. 

        Mínimos e máximos genéricos 

        Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é 
de um ano, e o máximo de trinta anos; o 
mínimo da pena de detenção é de trinta dias, 
e o máximo de dez anos. 

        Pena até dois anos imposta a militar 

       Art. 59 - A pena de reclusão ou de 
detenção até 2 (dois) anos, aplicada a militar, 
é convertida em pena de prisão e cumprida, 
quando não cabível a suspensão 
condicional: (Redação dada pela Lei nº 6.544, 
de 30.6.1978) 

        I - pelo oficial, em recinto de 
estabelecimento militar; 

        II - pela praça, em estabelecimento penal 
militar, onde ficará separada de presos que 
estejam cumprindo pena disciplinar ou pena 
privativa de liberdade por tempo superior a 
dois anos. 

        Separação de praças especiais e 
graduadas 

        Parágrafo único. Para efeito de 
separação, no cumprimento da pena de 
prisão, atender-se-á, também, à condição das 
praças especiais e à das graduadas, ou não; 
e, dentre as graduadas, à das que tenham 
graduação especial. 

        Pena do assemelhado 

        Art. 60. O assemelhado cumpre a pena 
conforme o pôsto ou graduação que lhe é 
correspondente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art59
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        Pena dos não assemelhados 

        Parágrafo único. Para os não 
assemelhados dos Ministérios Militares e 
órgãos sob contrôledêstes, regula-se a 
correspondência pelo padrão de remuneração. 

        Pena superior a dois anos, imposta a 
militar 

        Art. 61 - A pena privativa da liberdade por 
mais de 2 (dois) anos, aplicada a militar, é 
cumprida em penitenciária militar e, na falta 
dessa, em estabelecimento prisional civil, 
ficando o recluso ou detento sujeito ao regime 
conforme a legislação penal comum, de cujos 
benefícios e concessões, também, poderá 
gozar. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978) 

STJ: SÚMULA 192 - COMPETE AO JUÍZO DAS EXECUÇÕES 

PENAIS DO ESTADO A EXECUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS A 

SENTENCIADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL, MILITAR OU 

ELEITORAL, QUANDO RECOLHIDOS A ESTABELECIMENTOS 

SUJEITOS A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. 

        Pena privativa da liberdade imposta a 
civil 

        Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada 
pela Justiça Militar, em estabelecimento 
prisional civil, ficando ele sujeito ao regime 
conforme a legislação penal comum, de cujos 
benefícios e concessões, também, poderá 
gozar. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978) 

        Cumprimento em penitenciária militar 

        Parágrafo único - Por crime militar 
praticado em tempo de guerra poderá o civil 
ficar sujeito a cumprir a pena, no todo ou em 
parte em penitenciária militar, se, em benefício 
da segurança nacional, assim o determinar a 
sentença. (Redação dada pela Lei nº 6.544, 
de 30.6.1978) 

        Pena de impedimento 

        Art. 63. A pena de impedimento sujeita o 
condenado a permanecer no recinto da 
unidade, sem prejuízo da instrução militar. 

        Pena de suspensão do exercício do 
pôsto, graduação, cargo ou função 

        Art. 64. A pena de suspensão do 
exercício do pôsto, graduação, cargo ou 

função consiste na agregação, no 
afastamento, no licenciamento ou na 
disponibilidade do condenado, pelo tempo 
fixado na sentença, sem prejuízo do seu 
comparecimento regular à sede do serviço. 
Não será contado como tempo de serviço, 
para qualquer efeito, o do cumprimento da 
pena. 

        Caso de reserva, reforma ou 
aposentadoria 

        Parágrafo único. Se o condenado, 
quando proferida a sentença, já estiver na 
reserva, ou reformado ou aposentado, a pena 
prevista neste artigo será convertida em pena 
de detenção, de três meses a um ano. 

        Pena de reforma 

        Art. 65. A pena de reforma sujeita o 
condenado à situação de inatividade, não 
podendo perceber mais de um vinte e cinco 
avos do sôldo, por ano de serviço, nem 
receber importância superior à do sôldo. 

        Superveniência de doença mental 

        Art. 66. O condenado a que sobrevenha 
doença mental deve ser recolhido a 
manicômio judiciário ou, na falta dêste, a outro 
estabelecimento adequado, onde lhe seja 
assegurada custódia e tratamento. 

        Tempo computável 

       Art. 67. Computam-se na pena privativa 
de liberdade o tempo de prisão provisória, no 
Brasil ou no estrangeiro, e o de internação em 
hospital ou manicômio, bem como o excesso 
de tempo, reconhecido em decisão judicial 
irrecorrível, no cumprimento da pena, por 
outro crime, desde que a decisão seja 
posterior ao crime de que se trata. 

        Transferência de condenados 

        Art. 68. O condenado pela Justiça Militar 
de uma região, distrito ou zona pode cumprir 
pena em estabelecimento de outra região, 
distrito ou zona. 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

        Fixação da pena privativa de liberdade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art61
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art62
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        Art. 69. Para fixação da pena privativa de 
liberdade, o juiz aprecia a gravidade do crime 
praticado e a personalidade do réu, devendo 
ter em conta a intensidade do dolo ou grau da 
culpa, a maior ou menor extensão do dano ou 
perigo de dano, os meios empregados, o 
modo de execução, os motivos determinantes, 
as circunstâncias de tempo e lugar, os 
antecedentes do réu e sua atitude de 
insensibilidade, indiferença ou arrependimento 
após o crime. 

Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL 
MILITAR. ROUBO CIRCUNSTANCIADO 
(ART. 242, § 2º, I, II, IV E V, DO CPM). 
DOSIMETRIA DA PENA. AFERIÇÃO DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 
69 DO CPM. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA 
DE REFORMATIO IN PEJUS. 
ATENUANTE DE REPARAÇÃO DO 
DANO. NÃO INCIDÊNCIA. ATENUANTE 
DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA (ART. 
72, III, “D”, DO CPM). FRAÇÃO MÍNIMA 
PROPORCIONAL E ADEQUADA NO 
CASO. 1. Não é viável, na via estreita do 
habeas corpus, o reexame dos elementos 
de convicção considerados pelo 
magistrado sentenciante na avaliação das 
circunstâncias judiciais. O que está 
autorizado é apenas o controle da 
legalidade dos critérios utilizados, com a 
correção de eventuais arbitrariedades. No 
caso, entretanto, não se constata qualquer 
vício apto a justificar o redimensionamento 
da pena-base. Precedentes. 2. O efeito 
devolutivo inerente ao recurso de 
apelação permite que, observados os 
limites horizontais da matéria questionada, 
o Tribunal aprecie em exaustivo nível de 
profundidade, a significar que, mantida a 
essência da causa de pedir e sem piorar a 
situação do recorrente, é legítima a 
consideração de circunstâncias – no caso, 
agravantes – antes não consideradas para 
agravar a pena-base, mas que foram 
mencionadas na sentença condenatória. 
3. No particular, à luz do substrato fático 
contido na acusação e citado na própria 
sentença condenatória, o STM entendeu 
estarem presentes agravantes, sem que 
com isso tenha havido majoração da pena 
definitiva aplicada, circunstância que não 
viola o princípio non reformatio in pejus. 
Precedentes. 4. Somente parte dos bens 
subtraídos foi recuperada e, ainda assim, 
em circunstâncias que não se admite a 

incidência da atenuante de reparação do 
dano (art. 72, III, “b”, do CPM), pois 
ausente o requisito da espontaneidade 
exigido pela lei, a qual se distingue da 
mera voluntariedade, essa incapaz de 
gerar a atenuação da pena. Doutrina. 5. 
Em se tratando de parcial confissão dos 
fatos narrados na denúncia, mostra-se 
proporcional e adequada a fração mínima 
(1/5) estabelecida a título de atenuante 
(art. 72, III, “d”, do CPM). 6. Habeas 
corpus denegado. 
(HC 109545, Relator(a): Min. TEORI 
ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 
16/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-028 DIVULG 10-02-2015 PUBLIC 11-
02-2015) 

        Determinação da pena 

        § 1º Se são cominadas penas 
alternativas, o juiz deve determinar qual delas 
é aplicável. 

        Limites legais da pena 

        § 2º Salvo o disposto no art. 76, é fixada 
dentro dos limites legais a quantidade da pena 
aplicável. 

        Circunstâncias agravantes 

        Art. 70. São circunstâncias que sempre 
agravam a pena, quando não integrantes ou 
qualificativas do crime: 

        I - a reincidência; 

        II - ter o agente cometido o crime: 

        a) por motivo fútil ou torpe; 

        b) para facilitar ou assegurar a execução, 
a ocultação, a impunidade ou vantagem de 
outro crime; 

        c) depois de embriagar-se, salvo se a 
embriaguez decorre de caso fortuito, engano 
ou fôrça maior; 

        d) à traição, de emboscada, com 
surprêsa, ou mediante outro recurso insidioso 
que dificultou ou tornou impossível a defesa 
da vítima; 
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        e) com o emprêgo de veneno, asfixia, 
tortura, fogo, explosivo, ou qualquer outro 
meio dissimulado ou cruel, ou de que podia 
resultar perigo comum; 

        f) contra ascendente, descendente, irmão 
ou cônjuge; 

        g) com abuso de poder ou violação de 
dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 
profissão; 

        h) contra criança, velho ou enfêrmo; 

        i) quando o ofendido estava sob a 
imediata proteção da autoridade; 

        j) em ocasião de incêndio, naufrágio, 
encalhe, alagamento, inundação, ou qualquer 
calamidade pública, ou de desgraça 
particular do ofendido; 

        l) estando de serviço; 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. CRIME 
PRATICADO POR POLICIAL MILITAR. 
CONCUSSÃO. AGRAVANTE GENÉRICA 
PREVISTA NO ART. 70, II, "L", DO CPM. 
COMPATIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
BIS IN IDEM. 
EMBARGOS NÃO PROVIDOS. 
1. O crime de concussão configura-se 
mediante a conduta do agente (militar ou 
assemelhado, nos termos do art. 21 do 
CPM) que exige, direta ou indiretamente, 
na função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida. Ao 
descrever a conduta típica, cuidou o 
legislador de explicitar que o crime se 
caracteriza ainda que o agente esteja fora 
da função ou até de a assumir. Tal 
cuidado traduz a ideia de que o crime 
pode se afigurar mesmo que a exigência 
seja feita por agente que ainda não tenha, 
por questões circunstanciais, a atribuição 
de praticar o ato que ensejou a 
intimidação da vítima. 
2. O termo "função", descrito no art. 305 
do CPM, encerra o conjunto de atribuições 
exercidas ou a serem exercidas pelo 
agente e, tal como acontece com o delito 
previsto no art. 316 do CP, o militar ou 
assemelhado impõe a outrem a prestação 
da vantagem indevida e essa pessoa cede 

à exigência em virtude do medo que a 
autoridade inerente ao cargo lhe causa. 
3. A agravante genérica prevista no art. 
70, II, "l", do CPM ("estando de serviço") 
diz respeito ao efetivo desempenho das 
atividades relacionadas com a função 
policial militar, assim como daquelas 
atividades ligadas ao cumprimento de 
ordens emanadas de autoridade 
competente ou de disposições 
regulamentares características da rotina 
militar. Há, na ideia referente à expressão 
contida no art. 70, II, "l", do CPM, um 
caráter dinâmico, específico e prático, que 
é percebido pelo comportamento 
exteriorizado do agente por meio da 
realização de atos concretos inerentes às 
suas atribuições em um dado momento. 
4. A expressão "em serviço", que também 
não deve ser confundida com situação de 
expediente regulamentar, insere-se na 
hipótese de militar submetido à 
designação de tarefas não compreendidas 
dentro do expediente normal, mas 
prestadas em escala especial. 
5. Inexiste óbice para que, nos crimes de 
concussão, quando praticados em serviço, 
seja aplicada a agravante genérica 
prevista no art. 70, II, "l", do CPM 
("estando de serviço"), isto é, não há 
ocorrência de bis in idem, porquanto a 
ideia de exigir vantagem indevida em 
virtude da função não tem correlação com 
o fato de o militar estar em serviço (em 
escala especial). Precedentes do STF. 
6. Embargos não providos. 
(EREsp 1417380/RJ, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/08/2018, DJe 
14/08/2018) 

        m) com emprêgo de arma, material ou 
instrumento de serviço, para êsse fim 
procurado; 

        n) em auditório da Justiça Militar ou local 
onde tenha sede a sua administração; 

        o) em país estrangeiro. 

        Parágrafo único. As circunstâncias das 
letras c , salvo no caso de embriaguez 
preordenada, l , m e o , só agravam o crime 
quando praticado por militar. 
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        Reincidência 

        Art. 71. Verifica-se a reincidência quando 
o agente comete nôvo crime, depois de 
transitar em julgado a sentença que, no país 
ou no estrangeiro, o tenha condenado por 
crime anterior. 

        Temporariedade da reincidência 

        § 1º Não se toma em conta, para efeito 
da reincidência, a condenação anterior, se, 
entre a data do cumprimento ou extinção da 
pena e o crime posterior, decorreu período de 
tempo superior a cinco anos. 

        Crimes não considerados para efeito 
da reincidência 

        § 2º Para efeito da reincidência, não se 
consideram os crimes anistiados. 

        Art. 72. São circunstâncias que sempre 
atenuam a pena: 

        Circunstância atenuantes 

        I - ser o agente menor de vinte e um ou 
maior de setenta anos; 

        II - ser meritório seu comportamento 
anterior; 

        III - ter o agente: 

        a) cometido o crime por motivo de 
relevante valor social ou moral; 

        b) procurado, por sua espontânea 
vontade e com eficiência, logo após o crime, 
evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou 
ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

        c) cometido o crime sob a influência de 
violenta emoção, provocada por ato injusto da 
vítima; 

        d) confessado espontâneamente, perante 
a autoridade, a autoria do crime, ignorada ou 
imputada a outrem; 

INTERROGATÓRIO – CARTA 
PRECATÓRIA – RÉU SOLTO – 
PROCESSO PENAL MILITAR – 
VALIDADE. Considerada a ausência de 
vedação na lei processual penal militar, é 

válida a expedição de carta precatória 
para o interrogatório de réu solto, 
aplicando-se a legislação instrumental 
comum. ATA DE AUDIÊNCIA – 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO 
DEFENSOR – NULIDADE – ESPÉCIE. O 
não lançamento da assinatura do defensor 
na ata de audiência consubstancia 
nulidade relativa, sanável ante a 
confirmação de que esteve presente. 
PENA – DOSIMETRIA – JUSTO E 
ILEGALIDADE. De regra, a pena-base é 
definida sob o ângulo do justo ou do 
injusto, não cabendo generalizar o 
instituto da ilegalidade. CONFISSÃO – 
PENAL MILITAR – ESPONTANEIDADE – 
INSUFICIÊNCIA. A Reforma Penal de 
1984, revelando a espontaneidade da 
confissão como requisito à atenuação da 
pena, não alcança a prevista no Código 
Penal Militar, a exigir a demonstração de 
autoria criminosa ignorada ou imputada a 
outrem. PRESCRIÇÃO – 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
Ocorrida a prescrição da pretensão 
punitiva, cumpre declará-la de ofício. 
 
(HC 115189, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 
03/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-
09-2016) 

        e) sofrido tratamento com rigor não 
permitido em lei. Não atendimento de 
atenuantes 

        Parágrafo único. Nos crimes em que a 
pena máxima cominada é de morte, ao juiz é 
facultado atender, ou não, às circunstâncias 
atenuantes enumeradas no artigo. 

        Quantum da agravação ou atenuação 

        Art. 73. Quando a lei determina a 
agravação ou atenuação da pena sem 
mencionar o quantum , deve o juiz fixá-lo entre 
um quinto e um têrço, guardados os limites da 
pena cominada ao crime. 

        Mais de uma agravante ou atenuante 

        Art. 74. Quando ocorre mais de uma 
agravante ou mais de uma atenuante, o juiz 
poderá limitar-se a uma só agravação ou a 
uma só atenuação. 
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        Concurso de agravantes e atenuantes 

        Art. 75. No concurso de agravantes e 
atenuantes, a pena deve aproximar-se do 
limite indicado pelas circunstâncias 
preponderantes, entendendo-se como tais as 
que resultam dos motivos determinantes do 
crime, da personalidade do agente, e da 
reincidência. Se há equivalência entre umas e 
outras, é como se não tivessem ocorrido. 

        Majorantes e minorantes 

        Art. 76. Quando a lei prevê causas 
especiais de aumento ou diminuição da pena, 
não fica o juiz adstrito aos limites da pena 
cominada ao crime, senão apenas aos da 
espécie de pena aplicável (art. 58). 

        Parágrafo único. No concurso dessas 
causas especiais, pode o juiz limitar-se a um 
só aumento ou a uma só diminuição, 
prevalecendo, todavia, a causa que mais 
aumente ou diminua. 

        Pena-base 

        Art. 77. A pena que tenha de ser 
aumentada ou diminuída, de quantidade fixa 
ou dentro de determinados limites, é a que o 
juiz aplicaria, se não existisse a circunstância 
ou causa que importa o aumento ou 
diminuição. 

        Criminoso habitual ou por tendência 

        Art. 78. Em se tratando de criminoso 
habitual ou por tendência, a pena a ser 
imposta será por tempo indeterminado. O juiz 
fixará a pena correspondente à nova infração 
penal, que constituirá a duração mínima da 
pena privativa da liberdade, não podendo ser, 
em caso algum, inferior a três anos. 

        Limite da pena indeterminada 

        § 1º A duração da pena indeterminada 
não poderá exceder a dez anos, após o 
cumprimento da pena imposta. 

        Habitualidade presumida 

        § 2º  Considera-se criminoso habitual 
aquêle que: 

        a) reincide pela segunda vez na prática 
de crime doloso da mesma natureza, punível 
com pena privativa de liberdade em período 

de tempo não superior a cinco anos, 
descontado o que se refere a cumprimento de 
pena; 

        Habitualidade reconhecível pelo juiz 

        b) embora sem condenação anterior, 
comete sucessivamente, em período de tempo 
não superior a cinco anos, quatro ou mais 
crimes dolosos da mesma natureza, puníveis 
com pena privativa de liberdade, e demonstra, 
pelas suas condições de vida e pelas 
circunstâncias dos fatos apreciados em 
conjunto, acentuada inclinação para tais 
crimes. 

        Criminoso por tendência 

        § 3º Considera-se criminoso por 
tendência aquêle que comete homicídio, 
tentativa de homicídio ou lesão corporal grave, 
e, pelos motivos determinantes e meios ou 
modo de execução, revela extraordinária 
torpeza, perversão ou malvadez. 

        Ressalva do art. 113 

        § 4º Fica ressalvado, em qualquer caso, 
o disposto no art. 113. 

        Crimes da mesma natureza 

        § 5º Consideram-se crimes da mesma 
natureza os previstos no mesmo dispositivo 
legal, bem como os que, embora previstos em 
dispositivos diversos, apresentam, pelos fatos 
que os constituem ou por seus motivos 
determinantes, caracteres fundamentais 
comuns. 

        Concurso de crimes 

        Art. 79. Quando o agente, mediante uma 
só ou mais de uma ação ou omissão, pratica 
dois ou mais crimes, idênticos ou não, as 
penas privativas de liberdade devem ser 
unificadas. Se as penas são da mesma 
espécie, a pena única é a soma de tôdas; se, 
de espécies diferentes, a pena única e a mais 
grave, mas com aumento correspondente à 
metade do tempo das menos graves, 
ressalvado o disposto no art. 58. 

        Crime continuado 

        Art. 80. Aplica-se a regra do artigo 
anterior, quando o agente, mediante mais de 
uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 
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crimes da mesma espécie e, pelas condições 
de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes, devem os subseqüentes 
ser considerados como continuação do 
primeiro. 

        Parágrafo único. Não há crime 
continuado quando se trata de fatos ofensivos 
de bens jurídicos inerentes à pessoa, salvo se 
as ações ou omissões sucessivas são 
dirigidas contra a mesma vítima. 

        Limite da pena unificada 

        Art. 81. A pena unificada não pode 
ultrapassar de trinta anos, se é de reclusão, ou 
de quinze anos, se é de detenção. 

        Redução facultativa da pena 

        § 1º A pena unificada pode ser diminuída 
de um sexto a um quarto, no caso de unidade 
de ação ou omissão, ou de crime continuado. 

        Graduação no caso de pena de morte 

        § 2° Quando cominada a pena de morte 
como grau máximo e a de reclusão como grau 
mínimo, aquela corresponde, para o efeito de 
graduação, à de reclusão por trinta anos. 

        Cálculo da pena aplicável à tentativa 

        § 3° Nos crimes punidos com a pena de 
morte, esta corresponde à de reclusão por 
trinta anos, para cálculo da pena aplicável à 
tentativa, salvo disposição especial. 

        Ressalva do art. 78, § 2º, letra b 

        Art. 82. Quando se apresenta o caso do 
art. 78, § 2º, letra b , fica sem aplicação o 
disposto quanto ao concurso de crimes 
idênticos ou ao crime continuado. 

        Penas não privativas de liberdade 

        Art. 83. As penas não privativas de 
liberdade são aplicadas distinta e 
integralmente, ainda que previstas para um só 
dos crimes concorrentes. 

CAPÍTULO III 
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

        Pressupostos da suspensão 

        Art. 84 - A execução da pena privativa da 
liberdade, não superior a 2 (dois) anos, pode 
ser suspensa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) 
anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 
6.544, de 30.6.1978) 

        I - o sentenciado não haja sofrido no País 
ou no estrangeiro, condenação irrecorrível por 
outro crime a pena privativa da liberdade, 
salvo o disposto no 1º do art. 71; (Redação 
dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978) 

        II - os seus antecedentes e 
personalidade, os motivos e as circunstâncias 
do crime, bem como sua conduta posterior, 
autorizem a presunção de que não tornará a 
delinqüir. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978) 

        Restrições 

        Parágrafo único. A suspensão não se 
estende às penas de reforma, suspensão do 
exercício do pôsto, graduação ou função ou à 
pena acessória, nem exclui a aplicação de 
medida de segurança não detentiva. 

        Condições 

        Art. 85. A sentença deve especificar as 
condições a que fica subordinada a 
suspensão. 

        Revogação obrigatória da suspensão 

        Art. 86. A suspensão é revogada se, no 
curso do prazo, o beneficiário: 

        I - é condenado, por sentença irrecorrível, 
na Justiça Militar ou na comum, em razão de 
crime, ou de contravenção reveladora de má 
índole ou a que tenha sido imposta pena 
privativa de liberdade; 

        II - não efetua, sem motivo justificado, a 
reparação do dano; 

        III - sendo militar, é punido por infração 
disciplinar considerada grave. 

        Revogação facultativa 

        § 1º A suspensão pode ser também 
revogada, se o condenado deixa de cumprir 
qualquer das obrigações constantes da 
sentença. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art84
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6544.htm#art84
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        Prorrogação de prazo 

        § 2º Quando facultativa a revogação, o 
juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o 
período de prova até o máximo, se êste não 
foi o fixado. 

        § 3º Se o beneficiário está respondendo a 
processo que, no caso de condenação, pode 
acarretar a revogação, considera-se 
prorrogado o prazo da suspensão até o 
julgamento definitivo. 

        Extinção da pena 

        Art. 87. Se o prazo expira sem que tenha 
sido revogada a suspensão, fica extinta a 
pena privativa de liberdade. 

        Não aplicação da suspensão 
condicional da pena 

        Art. 88. A suspensão condicional da pena 
não se aplica: 

Ementa: Direito Penal Militar. Vedação 
do sursis. Crime de deserção. 
Compatibilidade com a Constituição 
Federal. 1. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal inclina-se 
pela constitucionalidade do tratamento 
processual penal mais gravoso aos 
crimes submetidos à justiça militar, em 
virtude da hierarquia e da disciplina 
próprias das Forças Armadas. Nesse 
sentido, há o precedente que cuida da 
suspensão condicional do processo 
relativo a militar responsabilizado por 
crime de deserção (HC n º 99.743, 
Pleno, Rel. Min. Luiz Fux). 2. Com 
efeito, no próprio texto constitucional, 
há discrímen no regime de disciplina 
das instituições militares. Desse modo, 
como princípio de hermenêutica, 
somente se deveria declarar um 
preceito normativo conflitante com a 
Lei Maior se o conflito fosse evidente. 
Ou seja, deve-se preservar o 
afastamento da suspensão condicional 
da pena por ser opção política 
normativa. 3. Em consequência, 
entende-se como recepcionadas pela 
Constituição as normas previstas na 

alínea “a” do inciso II do artigo 88 do 
Código Penal Militar e na alínea “a” do 
inciso II do artigo 617 do Código de 
Processo Penal Militar. 4. Denegação 
da ordem de habeas corpus. 
 
(HC 119567, Relator(a): Min. DIAS 
TOFFOLI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 22/05/2014, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213 
DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-
2014) 

 

        I - ao condenado por crime cometido em 
tempo de guerra; 

        II - em tempo de paz: 

        a) por crime contra a segurança nacional, 
de aliciação e incitamento, de violência contra 
superior, oficial de dia, de serviço ou de 
quarto, sentinela, vigia ou plantão, de 
desrespeito a superior, de insubordinação, ou 
de deserção; 

        b) pelos crimes previstos nos arts. 160, 
161, 162, 235, 291 e seu parágrafo único, ns. I 
a IV. 

CAPÍTULO IV 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

        Requisitos 

        Art. 89. O condenado a pena de reclusão 
ou de detenção por tempo igual ou superior a 
dois anos pode ser liberado condicionalmente, 
desde que: 

        I - tenha cumprido: 

        a) metade da pena, se primário; 

        b) dois terços, se reincidente; 

        II - tenha reparado, salvo impossibilidade 
de fazê-lo, o dano causado pelo crime; 

        III - sua boa conduta durante a execução 
da pena, sua adaptação ao trabalho e às 
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circunstâncias atinentes a sua personalidade, 
ao meio social e à sua vida pregressa 
permitem supor que não voltará a delinqüir. 

        Penas em concurso de infrações 

        § 1º No caso de condenação por 
infrações penais em concurso, deve ter-se em 
conta a pena unificada. 

        Condenação de menor de 21 ou maior 
de 70 anos 

        § 2º Se o condenado é primário e menor 
de vinte e um ou maior de setenta anos, o 
tempo de cumprimento da pena pode ser 
reduzido a um têrço. 

        Especificações das condições 

        Art. 90. A sentença deve especificar as 
condições a que fica subordinado o 
livramento. 

        Preliminares da concessão 

        Art. 91. O livramento sòmente se 
concede mediante parecer do Conselho 
Penitenciário, ouvidos o diretor do 
estabelecimento em que está ou tenha estado 
o liberando e o representante do Ministério 
Público da Justiça Militar; e, se imposta 
medida de segurança detentiva, após perícia 
conclusiva da não periculosidade do liberando. 

        Observação cautelar e proteção do 
liberado 

        Art. 92. O liberado fica sob observação 
cautelar e proteção realizadas por patronato 
oficial ou particular, dirigido aquêle e 
inspecionado êste pelo Conselho 
Penitenciário. Na falta de patronato, o liberado 
fica sob observação cautelar realizada por 
serviço social penitenciário ou órgão similar. 

        Revogação obrigatória 

        Art. 93. Revoga-se o livramento, se o 
liberado vem a ser condenado, em sentença 
irrecorrível, a penal privativa de liberdade: 

        I - por infração penal cometida durante a 
vigência do benefício; 

        II - por infração penal anterior, salvo se, 
tendo de ser unificadas as penas, não fica 
prejudicado o requisito do art. 89, nº I, letra a 

        Revogação facultativa 

        § 1º O juiz pode, também, revogar o 
livramento se o liberado deixa de cumprir 
qualquer das obrigações constantes da 
sentença ou é irrecorrìvelmente condenado, 
por motivo de contravenção, a pena que não 
seja privativa de liberdade; ou, se militar, sofre 
penalidade por transgressão disciplinar 
considerada grave. 

        Infração sujeita à jurisdição penal 
comum 

        § 2º Para os efeitos da revogação 
obrigatória, são tomadas, também, em 
consideração, nos têrmos dos ns. I e II dêste 
artigo, as infrações sujeitas à jurisdição penal 
comum; e, igualmente, a contravenção 
compreendida no § 1º, se assim, com 
prudente arbítrio, o entender o juiz. 

        Efeitos da revogação 

        Art. 94. Revogado o livramento, não pode 
ser novamente concedido e, salvo quando a 
revogação resulta de condenação por infração 
penal anterior ao benefício, não se desconta 
na pena o tempo em que estêvesôlto o 
condenado. 

        Extinção da pena 

        Art. 95. Se, até o seu têrmo, o livramento 
não é revogado, considera-se extinta a pena 
privativa de liberdade. 

        Parágrafo único. Enquanto não passa em 
julgado a sentença em processo, a que 
responde o liberado por infração penal 
cometida na vigência do livramento, deve o 
juiz abster-se de declarar a extinção da pena. 

        Não aplicação do livramento 
condicional 

        Art. 96. O livramento condicional não se 
aplica ao condenado por crime cometido em 
tempo de guerra. 

        Casos especiais do livramento 
condicional 
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        Art. 97. Em tempo de paz, o livramento 
condicional por crime contra a segurança 
externa do país, ou de revolta, motim, 
aliciação e incitamento, violência contra 
superior ou militar de serviço, só será 
concedido após o cumprimento de dois terços 
da pena, observado ainda o disposto no art. 
89, preâmbulo, seus números II e III e §§ 1º e 
2º. 

CAPÍTULO V 
DAS PENAS ACESSÓRIAS 

        Penas Acessórias 

        Art. 98. São penas acessórias: 

        I - a perda de pôsto e patente; 

        II - a indignidade para o oficialato; 

        III - a incompatibilidade com o oficialato; 

        IV - a exclusão das fôrças armadas; 

        V - a perda da função pública, ainda que 
eletiva; 

        VI - a inabilitação para o exercício de 
função pública; 

        VII - a suspensão do pátrio poder, tutela 
ou curatela; 

        VIII - a suspensão dos direitos políticos. 

        Função pública equiparada 

        Parágrafo único. Equipara-se à função 
pública a que é exercida em emprêsa pública, 
autarquia, sociedade de economia mista, ou 
sociedade de que participe a União, o Estado 
ou o Município como acionista majoritário. 

        Perda de pôsto e patente 

        Art. 99. A perda de pôsto e patente 
resulta da condenação a pena privativa de 
liberdade por tempo superior a dois anos, e 
importa a perda das condecorações. 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO – 
RECEBIMENTO – DISTRIBUIÇÃO – 
APRECIAÇÃO – PRINCÍPIO DA 
LEGALIDADE – PORTARIA – 

INSUBSISTÊNCIA. Cumpre observar o 
princípio da legalidade, o que se contém 
no artigo 397 do Código de Processo 
Penal Militar, não subsistindo Portaria de 
teor contrário. 
(RMS 28428, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 
08/09/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-229 DIVULG 13-11-2015 PUBLIC 16-
11-2015) 

        Indignidade para o oficialato 

        Art. 100. Fica sujeito à declaração de 
indignidade para o oficialato o militar 
condenado, qualquer que seja a pena, nos 
crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou 
em qualquer dos definidos nos arts. 161, 235, 
240, 242, 243, 244, 245, 251, 252, 303, 304, 
311 e 312. 

        Incompatibilidade com o oficialato 

        Art. 101. Fica sujeito à declaração de 
incompatibilidade com o oficialato o militar 
condenado nos crimes dos arts. 141 e 142. 

        Exclusão das fôrças armadas 

        Art. 102. A condenação da praça a pena 
privativa de liberdade, por tempo superior a 
dois anos, importa sua exclusão das fôrças 
armadas. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
MILITAR. EXCLUSÃO DA 
CORPORAÇÃO. PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE DE 12 (DOZE) ANOS CS DE 
PENAL MILITAR 2020.1 76 DE 
RECLUSÃO PELA PRÁTICA DO CRIME 
DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 
1. Compete à Justiça Militar Estadual 
decidir sobre a perda da graduação de 
praças somente quando se tratar de 
crimes militares. 2. No caso sub examine, 
o recorrente foi condenado à pena de 12 
(doze) anos de reclusão, pela prática do 
crime homicídio qualificado, e como efeito 
secundário dessa condenação, perdeu a 
função de policial militar, sem a 
necessidade de instauração de 
procedimento específico para esse fim. 
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Precedente: RE 605.917-ED/SC, Rel. Min. 
Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 
22/6/2012. 3. In casu, o acórdão 
originariamente recorrido assentou: 
“CRIMINAL – HOMICÍDIO QUALIFICADO 
– DECISÃO QUE NÃO SE APRESENTA 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À 
PROVA DOS AUTOS – CONDENAÇÃO 
MANTIDA – PERDA DO CARGO 
PÚBLICO – MANUTENÇÃO. Encontrando 
o veredicto apoio no conjunto probatório, a 
sentença deve ser confirmada, não 
havendo falar-se em decisão 
manifestamente contrária à prova dos 
autos. A perda do cargo público constitui 
efeito da condenação, quando a pena 
privativa de liberdade é superior a 04 
(quatro) anos de reclusão, sendo decidida 
tal questão – Perda do cargo público -, 
pelo Tribunal Militar apenas em caso de 
cometimento de crime militar, o que não 
se verifica na espécie. Desprovimento ao 
recurso que se impõe” (fl. 132 do volume 
3 dos autos eletrônicos). 4. Agravo 
regimental DESPROVIDO. (ARE 742879 
AgR / MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
08.10.2013, Primeira Turma, DJ 
22.10.2013) 

        Perda da função pública 

        Art. 103. Incorre na perda da função 
pública o assemelhado ou o civil: 

        I - condenado a pena privativa de 
liberdade por crime cometido com abuso de 
poder ou violação de dever inerente à função 
pública; 

        II - condenado, por outro crime, a pena 
privativa de liberdade por mais de dois anos. 

        Parágrafo único. O disposto no artigo 
aplica-se ao militar da reserva, ou reformado, 
se estiver no exercício de função pública de 
qualquer natureza. 

CRIME DE TORTURA – CONDENAÇÃO 
PENAL IMPOSTA A OFICIAL DA 
POLÍCIA MILITAR – PERDA DO POSTO 
E DA PATENTE COMO 
CONSEQUÊNCIA NATURAL DESSA 
CONDENAÇÃO (LEI Nº 9.455/97, ART. 
1º, § 5º) – INAPLICABILIDADE DA 
REGRA INSCRITA NO ART. 125, § 4º, 

DA CONSTITUIÇÃO, PELO FATO DE O 
CRIME DE TORTURA NÃO SE 
QUALIFICAR COMO DELITO MILITAR – 
PRECEDENTES – SEGUNDOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 
INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU OMISSÃO – 
PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA 
REALIDADE, A UM NOVO 
JULGAMENTO DA CAUSA – CARÁTER 
INFRINGENTE – INADMISSIBILIDADE – 
PRONTO CUMPRIMENTO DO JULGADO 
DESTA SUPREMA CORTE, 
INDEPENDENTEMENTE DA 
PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO 
ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE IMEDIATA 
EXECUÇÃO DAS DECISÕES 
EMANADAS DO TRIBUNAL LOCAL – 
POSSIBILIDADE – EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 
TORTURA – COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM – PERDA DO CARGO 
COMO EFEITO AUTOMÁTICO E 
NECESSÁRIO DA CONDENAÇÃO 
PENAL. - O crime de tortura, tipificado na 
Lei nº 9.455/97, não se qualifica CS DE 
PENAL MILITAR 2020.1 77 como delito 
de natureza castrense, achando-se 
incluído, por isso mesmo, na esfera de 
competência penal da Justiça comum 
(federal ou local, conforme o caso), ainda 
que praticado por membro das Forças 
Armadas ou por integrante da Polícia 
Militar. Doutrina. Precedentes. - A perda 
do cargo, função ou emprego público – 
que configura efeito extrapenal secundário 
– constitui consequência necessária que 
resulta, automaticamente, de pleno direito, 
da condenação penal imposta ao agente 
público pela prática do crime de tortura, 
ainda que se cuide de integrante da 
Polícia Militar, não se lhe aplicando, a 
despeito de tratar-se de Oficial da 
Corporação, a cláusula inscrita no art. 
125, § 4º, da Constituição da República. 
Doutrina. Precedentes. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO – UTILIZAÇÃO 
PROCRASTINATÓRIA – EXECUÇÃO 
IMEDIATA – POSSIBILIDADE. - A 
reiteração de embargos de declaração, 
sem que se registre qualquer dos 
pressupostos legais de embargabilidade 
(CPP, art. 620), reveste-se de caráter 
abusivo e evidencia o intuito protelatório 
que anima a conduta processual da parte 
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recorrente. - O propósito revelado pelo 
embargante, de impedir a consumação do 
trânsito em julgado de decisão que lhe foi 
desfavorável – valendo-se, para esse 
efeito, da utilização sucessiva e 
procrastinatória de embargos 
declaratórios incabíveis –, constitui fim 
que desqualifica o comportamento 
processual da parte recorrente e que 
autoriza, em consequência, o imediato 
cumprimento da decisão emanada desta 
Suprema Corte, independentemente da 
publicação do acórdão consubstanciador 
do respectivo julgamento. Precedentes.( 
AI 769637 AgR-ED-ED, Rel. Min. Celso de 
Mello, j. 25.06.2013, DJ 16.10.2013, 
Segunda Turma) 

        Inabilitação para o exercício de função 
pública 

        Art. 104. Incorre na inabilitação para o 
exercício de função pública, pelo prazo de dois 
até vinte anos, o condenado a reclusão por 
mais de quatro anos, em virtude de crime 
praticado com abuso de poder ou violação do 
dever militar ou inerente à função pública. 

        Têrmo inicial 

        Parágrafo único. O prazo da inabilitação 
para o exercício de função pública começa ao 
têrmo da execução da pena privativa de 
liberdade ou da medida de segurança imposta 
em substituição, ou da data em que se 
extingue a referida pena. 

        Suspensão do pátrio poder, tutela ou 
curatela 

        Art. 105. O condenado a pena privativa 
de liberdade por mais de dois anos, seja qual 
fôr o crime praticado, fica suspenso do 
exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, 
enquanto dura a execução da pena, ou da 
medida de segurança imposta em substituição 
(art. 113). 

        Suspensão provisória 

        Parágrafo único. Durante o processo 
pode o juiz decretar a suspensão provisória do 
exercício do pátrio poder, tutela ou curatela. 

        Suspensão dos direitos políticos 

        Art. 106. Durante a execução da pena 
privativa de liberdade ou da medida de 
segurança ìmposta em substituição, ou 
enquanto perdura a inabilitação para função 
pública, o condenado não pode votar, nem ser 
votado. 

        Imposição de pena acessória 

        Art. 107. Salvo os casos dos arts. 99, 
103, nº II, e 106, a imposição da pena 
acessória deve constar expressamente da 
sentença. 

        Tempo computável 

        Art. 108. Computa-se no prazo das 
inabilitações temporárias o tempo de liberdade 
resultante da suspensão condicional da pena 
ou do livramento condicional, se não 
sobrevém revogação. 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

        Obrigação de reparar o dano 

        Art. 109. São efeitos da condenação: 

        I - tornar certa a obrigação de reparar o 
dano resultante do crime; 

        Perda em favor da Fazenda Nacional 

        II - a perda, em favor da Fazenda 
Nacional, ressalvado o direito do lesado ou de 
terceiro de boa-fé: 

        a) dos instrumentos do crime, desde que 
consistam em coisas cujo fabrico, alienação, 
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

        b) do produto do crime ou de qualquer 
bem ou valor que constitua proveito auferido 
pelo agente com a sua prática. 

TÍTULO VI 
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

        Espécies de medidas de segurança 

        Art. 110. As medidas de segurança são 
pessoais ou patrimoniais. As da primeira 
espécie subdividem-se em detentivas e não 
detentivas. As detentivas são a internação em 
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manicômio judiciário e a internação em 
estabelecimento psiquiátrico anexo ao 
manicômio judiciário ou ao estabelecimento 
penal, ou em seção especial de um ou de 
outro. As não detentivas são a cassação de 
licença para direção de veículos motorizados, 
o exílio local e a proibição de freqüentar 
determinados lugares. As patrimoniais são a 
interdição de estabelecimento ou sede de 
sociedade ou associação, e o confisco. 

        Pessoas sujeitas às medidas de 
segurança 

        Art. 111. As medidas de segurança 
sòmente podem ser impostas: 

        I - aos civis; 

        II - aos militares ou assemelhados, 
condenados a pena privativa de liberdade por 
tempo superior a dois anos, ou aos que de 
outro modo hajam perdido função, pôsto e 
patente, ou hajam sido excluídos das fôrças 
armadas; 

        III - aos militares ou assemelhados, no 
caso do art. 48; 

        IV - aos militares ou assemelhados, no 
caso do art. 115, com aplicação dos seus §§ 
1º, 2º e 3º. 

        Manicômio judiciário 

        Art. 112. Quando o agente é inimputável 
(art. 48), mas suas condições pessoais e o 
fato praticado revelam que êle oferece perigo 
à incolumidade alheia, o juiz determina sua 
internação em manicômio judiciário. 

        Prazo de internação 

        § 1º A internação, cujo mínimo deve ser 
fixado de entre um a três anos, é por tempo 
indeterminado, perdurando enquanto não fôr 
averiguada, mediante perícia médica, a 
cessação da periculosidade do internado. 

        Perícia médica 

        § 2º Salvo determinação da instância 
superior, a perícia médica é realizada ao 
término do prazo mínimo fixado à internação 
e, não sendo esta revogada, deve aquela ser 
repetida de ano em ano. 

        Desinternação condicional 

        § 3º A desinternação é sempre 
condicional, devendo ser restabelecida a 
situação anterior, se o indivíduo, antes do 
decurso de um ano, vem a praticar fato 
indicativo de persistência de sua 
periculosidade. 

        § 4º Durante o período de prova, aplica-
se o disposto no art. 92. 

        Substituição da pena por internação 

        Art. 113. Quando o condenado se 
enquadra no parágrafo único do art. 48 e 
necessita de especial tratamento curativo, a 
pena privativa de liberdade pode ser 
substituída pela internação em 
estabelecimento psiquiátrico anexo ao 
manicômio judiciário ou ao estabelecimento 
penal, ou em seção especial de um ou de 
outro. 

        Superveniência de cura 

        § 1º Sobrevindo a cura, pode o internado 
ser transferido para o estabelecimento penal, 
não ficando excluído o seu direito a livramento 
condicional. 

        Persistência do estado mórbido 

        § 2º Se, ao término do prazo, persistir o 
mórbido estado psíquico do internado, 
condicionante de periculosidade atual, a 
internação passa a ser por tempo 
indeterminado, aplicando-se o disposto nos §§ 
1º a 4º do artigo anterior. 

        Ébrios habituais ou toxicômanos 

        § 3º À idêntica internação para fim 
curativo, sob as mesmas normas, ficam 
sujeitos os condenados reconhecidos como 
ébrios habituais ou toxicômanos. 

        Regime de internação 

        Art. 114. A internação, em qualquer dos 
casos previstos nos artigos precedentes, deve 
visar não apenas ao tratamento curativo do 
internado, senão também ao seu 
aperfeiçoamento, a um regime educativo ou 
de trabalho, lucrativo ou não, segundo o 
permitirem suas condições pessoais. 

        Cassação de licença para dirigir 
veículos motorizados 
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        Art. 115. Ao condenado por crime 
cometido na direção ou relacionadamente à 
direção de veículos motorizados, deve ser 
cassada a licença para tal fim, pelo prazo 
mínimo de um ano, se as circunstâncias do 
caso e os antecedentes do condenado 
revelam a sua inaptidão para essa atividade e 
conseqüente perigo para a incolumidade 
alheia. 

        § 1º O prazo da interdição se conta do 
dia em que termina a execução da pena 
privativa de liberdade ou da medida de 
segurança detentiva, ou da data da suspensão 
condicional da pena ou da concessão do 
livramento ou desinternação condicionais. 

        § 2º Se, antes de expirado o prazo 
estabelecido, é averiguada a cessação do 
perigo condicionante da interdição, esta é 
revogada; mas, se o perigo persiste ao têrmo 
do prazo, prorroga-se êste enquanto não 
cessa aquêle. 

        § 3º A cassação da licença deve ser 
determinada ainda no caso de absolvição do 
réu em razão de inimputabilidade. 

        Exílio local 

        Art. 116. O exílio local, aplicável quando 
o juiz o considera necessário como medida 
preventiva, a bem da ordem pública ou do 
próprio condenado, consiste na proibição de 
que êste resida ou permaneça, durante um 
ano, pelo menos, na localidade, município ou 
comarca em que o crime foi praticado. 

        Parágrafo único. O exílio deve ser 
cumprido logo que cessa ou é suspensa 
condicionalmente a execução da pena 
privativa de liberdade. 

        Proibição de freqüentar determinados 
lugares 

        Art. 117. A proibição de 
freqüentardeterminados lugares consiste em 
privar o condenado, durante um ano, pelo 
menos, da faculdade de acesso a lugares que 
favoreçam, por qualquer motivo, seu retôrno à 
atividade criminosa. 

        Parágrafo único. Para o cumprimento da 
proibição, aplica-se o disposto no parágrafo 
único do artigo anterior. 

        Interdição de estabelecimento, 
sociedade ou associação 

        Art. 118. A interdição de estabelecimento 
comercial ou industrial, ou de sociedade ou 
associação, pode ser decretada por tempo 
não inferior a quinze dias, nem superior a seis 
meses, se o estabelecimento, sociedade ou 
associação serve de meio ou pretexto para a 
prática de infração penal. 

        § 1º A interdição consiste na proibição de 
exercer no local o mesmo comércio ou 
indústria, ou a atividade social. 

        § 2º A sociedade ou associação, cuja 
sede é interditada, não pode exercer em outro 
local as suas atividades. 

        Confisco 

        Art. 119. O juiz, embora não apurada a 
autoria, ou ainda quando o agente é 
inimputável, ou não punível, deve ordenar o 
confisco dos instrumentos e produtos do 
crime, desde que consistam em coisas: 

        I - cujo fabrico, alienação, uso, porte ou 
detenção constitui fato ilícito; 

        II - que, pertencendo às fôrças armadas 
ou sendo de uso exclusivo de militares, 
estejam em poder ou em uso do agente, ou de 
pessoa não devidamente autorizada; 

        III - abandonadas, ocultas ou 
desaparecidas. 

        Parágrafo único. É ressalvado o direito do 
lesado ou de terceiro de boa-fé, nos casos dos 
ns. I e III. 

        Imposição da medida de segurança 

        Art. 120. A medida de segurança é 
imposta em sentença, que lhe estabelecerá as 
condições, nos têrmos da lei penal militar. 

        Parágrafo único. A imposição da medida 
de segurança não impede a expulsão do 
estrangeiro. 

TÍTULO VII 
DA AÇÃO PENAL 

        Propositura da ação penal 
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        Art. 121. A ação penal sòmente pode ser 
promovida por denúncia do Ministério Público 
da Justiça Militar. 

        Dependência de requisição 

        Art. 122. Nos crimes previstos nos arts. 
136 a 141, a ação penal, quando o agente for 
militar ou assemelhado, depende da 
requisição do Ministério Militar a que aquêle 
estiver subordinado; no caso do art. 141, 
quando o agente fôr civil e não houver co-
autor militar, a requisição será do Ministério da 
Justiça. 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

        Causas extintivas 

        Art. 123. Extingue-se a punibilidade: 

        I - pela morte do agente; 

        II - pela anistia ou indulto; 

        III - pela retroatividade de lei que não 
mais considera o fato como criminoso; 

        IV - pela prescrição; 

        V - pela reabilitação; 

        VI - pelo ressarcimento do dano, no 
peculato culposo (art. 303, § 4º). 

        Parágrafo único. A extinção da 
punibilidade de crime, que é pressuposto, 
elemento constitutivo ou circunstância 
agravante de outro, não se estende a êste. 
Nos crimes conexos, a extinção da 
punibilidade de um dêles não impede, quanto 
aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão. 

        Espécies de prescrição 

        Art. 124. A prescrição refere-se à ação 
penal ou à execução da pena. 

        Prescrição da ação penal 

        Art. 125. A prescrição da ação penal, 
salvo o disposto no § 1º dêste artigo, regula-se 
pelo máximo da pena privativa de liberdade 
cominada ao crime, verificando-se: 

        I - em trinta anos, se a pena é de morte; 

        II - em vinte anos, se o máximo da pena é 
superior a doze; 

        III - em dezesseis anos, se o máximo da 
pena é superior a oito e não excede a doze; 

        IV - em doze anos, se o máximo da pena 
é superior a quatro e não excede a oito; 

        V - em oito anos, se o máximo da pena é 
superior a dois e não excede a quatro; 

        VI - em quatro anos, se o máximo da 
pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 
excede a dois; 

        VII - em dois anos, se o máximo da pena 
é inferior a um ano. 

        Superveniência de sentença 
condenatória de que sòmente o réu recorre 

        § 1º Sobrevindo sentença condenatória, 
de que sòmente o réu tenha recorrido, a 
prescrição passa a regular-se pela pena 
imposta, e deve ser logo declarada, sem 
prejuízo do andamento do recurso se, entre a 
última causa interruptiva do curso da 
prescrição (§ 5°) e a sentença, já decorreu 
tempo suficiente. 

        Têrmo inicial da prescrição da ação 
penal 

        § 2º A prescrição da ação penal começa 
a correr: 

        a) do dia em que o crime se consumou; 

        b) no caso de tentativa, do dia em que 
cessou a atividade criminosa; 

        c) nos crimes permanentes, do dia em 
que cessou a permanência; 

        d) nos crimes de falsidade, da data em 
que o fato se tornou conhecido. 

        Caso de concurso de crimes ou de 
crime continuado 

        § 3º No caso de concurso de crimes ou 
de crime continuado, a prescrição é referida, 
não à pena unificada, mas à de cada crime 
considerado isoladamente. 
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        Suspensão da prescrição 

        § 4º A prescrição da ação penal não 
corre: 

        I - enquanto não resolvida, em outro 
processo, questão de que dependa o 
reconhecimento da existência do crime; 

        II - enquanto o agente cumpre pena no 
estrangeiro. 

        Interrupção da prescrição 

        § 5º O curso da prescrição da ação penal 
interrompe-se: 

        I - pela instauração do processo; 

        II - pela sentença condenatória recorrível. 

        § 6º A interrupção da prescrição produz 
efeito relativamente a todos os autores do 
crime; e nos crimes conexos, que sejam objeto 
do mesmo processo, a interrupção relativa a 
qualquer dêles estende-se aos demais. 

        Prescrição da execução da pena ou da 
medida de segurança que a substitui 

        Art. 126. A prescrição da execução da 
pena privativa de liberdade ou da medida de 
segurança que a substitui (art. 113) regula-se 
pelo tempo fixado na sentença e verifica-se 
nos mesmos prazos estabelecidos no art. 125, 
os quais se aumentam de um têrço, se o 
condenado é criminoso habitual ou por 
tendência. 

        § 1º Começa a correr a prescrição: 

        a) do dia em que passa em julgado a 
sentença condenatória ou a que revoga a 
suspensão condicional da pena ou o 
livramento condicional; 

        b) do dia em que se interrompe a 
execução, salvo quando o tempo da 
interrupção deva computar-se na pena. 

        § 2º No caso de evadir-se o condenado 
ou de revogar-se o livramento ou 
desinternação condicionais, a prescrição se 
regula pelo restante tempo da execução. 

        § 3º O curso da prescrição da execução 
da pena suspende-se enquanto o condenado 

está prêso por outro motivo, e interrompe-se 
pelo início ou continuação do cumprimento da 
pena, ou pela reincidência. 

        Prescrição no caso de reforma ou 
suspensão de exercício 

        Art. 127. Verifica-se em quatro anos a 
prescrição nos crimes cuja pena cominada, no 
máximo, é de reforma ou de suspensão do 
exercício do pôsto, graduação, cargo ou 
função. 

        Disposições comuns a ambas as 
espécies de prescrição 

        Art. 128. Interrompida a prescrição, salvo 
o caso do § 3º, segunda parte, do art. 126, 
todo o prazo começa a correr, novamente, do 
dia da interrupção. 

        Redução 

        Art. 129. São reduzidos de metade os 
prazos da prescrição, quando o criminoso era, 
ao tempo do crime, menor de vinte e um anos 
ou maior de setenta. 

        Imprescritibilidade das penas 
acessórias 

        Art. 130. É imprescritível a execução das 
penas acessórias. 

        Prescrição no caso de insubmissão 

        Art. 131. A prescrição começa a correr, 
no crime de insubmissão, do dia em que o 
insubmisso atinge a idade de trinta anos. 

        Prescrição no caso de deserção 

        Art. 132. No crime de deserção, embora 
decorrido o prazo da prescrição, esta só 
extingue a punibilidade quando o desertor 
atinge a idade de quarenta e cinco anos, e, se 
oficial, a de sessenta. 

        Declaração de ofício 

        Art. 133. A prescrição, embora não 
alegada, deve ser declarada de ofício. 

        Reabilitação 

        Art. 134. A reabilitação alcança quaisquer 
penas impostas por sentença definitiva. 
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        § 1º A reabilitação poderá ser requerida 
decorridos cinco anos do dia em que fôr 
extinta, de qualquer modo, a pena principal ou 
terminar a execução desta ou da medida de 
segurança aplicada em substituição (art. 113), 
ou do dia em que terminar o prazo da 
suspensão condicional da pena ou do 
livramento condicional, desde que o 
condenado: 

        a) tenha tido domicílio no País, no prazo 
acima referido; 

        b) tenha dado, durante êsse tempo, 
demonstração efetiva e constante de bom 
comportamento público e privado; 

        c) tenha ressarcido o dano causado pelo 
crime ou demonstre absoluta impossibilidade 
de o fazer até o dia do pedido, ou exiba 
documento que comprove a renúncia da vítima 
ou novação da dívida. 

        § 2º A reabilitação não pode ser 
concedida: 

        a) em favor dos que foram reconhecidos 
perigosos, salvo prova cabal em contrário; 

        b) em relação aos atingidos pelas penas 
acessórias do art. 98, inciso VII, se o crime fôr 
de natureza sexual em detrimento de filho, 
tutelado ou curatelado. 

        Prazo para renovação do pedido 

        § 3º Negada a reabilitação, não pode ser 
novamente requerida senão após o decurso 
de dois anos. 

        § 4º Os prazos para o pedido de 
reabilitação serão contados em dôbro no caso 
de criminoso habitual ou por tendência. 

        Revogação 

        § 5º A reabilitação será revogada de 
ofício, ou a requerimento do Ministério Público, 
se a pessoa reabilitada fôr condenada, por 
decisão definitiva, ao cumprimento de pena 
privativa da liberdade. 

        Cancelamento do registro de 
condenações penais 

        Art. 135. Declarada a reabilitação, serão 
cancelados, mediante averbação, os 
antecedentes criminais. 

        Sigilo sôbre antecedentes criminais 

        Parágrafo único. Concedida a 
reabilitação, o registro oficial de condenações 
penais não pode ser comunicado senão à 
autoridade policial ou judiciária, ou ao 
representante do Ministério Público, para 
instrução de processo penal que venha a ser 
instaurado contra o reabilitado. 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 
DE PAZ 
TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA 
EXTERNA DO PAÍS 

        Hostilidade contra país estrangeiro 

        Art. 136. Praticar o militar ato de 
hostilidade contra país estrangeiro, expondo o 
Brasil a perigo de guerra: 

        Pena - reclusão, de oito a quinze anos. 

        Resultado mais grave 

        § 1º Se resulta ruptura de relações 
diplomáticas, represália ou retorsão: 

        Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro 
anos. 

        § 2º Se resulta guerra: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        Provocação a país estrangeiro 

        Art. 137. Provocar o militar, diretamente, 
país estrangeiro a declarar guerra ou mover 
hostilidade contra o Brasil ou a intervir em 
questão que respeite à soberania nacional: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        Ato de jurisdição indevida 
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        Art. 138. Praticar o militar, indevidamente, 
no território nacional, ato de jurisdição de país 
estrangeiro, ou favorecer a prática de ato 
dessa natureza: 

        Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

        Violação de território estrangeiro 

        Art. 139. Violar o militar território 
estrangeiro, com o fim de praticar ato de 
jurisdição em nome do Brasil: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Entendimento para empenhar o Brasil 
à neutralidade ou à guerra 

        Art. 140. Entrar ou tentar entrar o militar 
em entendimento com país estrangeiro, para 
empenhar o Brasil à neutralidade ou à guerra: 

        Pena - reclusão, de seis a doze anos. 

        Entendimento para gerar conflito ou 
divergência com o Brasil 

        Art. 141. Entrar em entendimento com 
país estrangeiro, ou organização nêle 
existente, para gerar conflito ou divergência de 
caráter internacional entre o Brasil e qualquer 
outro país, ou para lhes perturbar as relações 
diplomáticas: 

        Pena - reclusão, de quatro a oito anos. 

        Resultado mais grave 

        § 1º Se resulta ruptura de relações 
diplomáticas: 

        Pena - reclusão, de seis a dezoito anos. 

        § 2º Se resulta guerra: 

        Pena - reclusão, de dez a vinte e quatro 
anos. 

        Tentativa contra a soberania do Brasil 

        Art. 142. Tentar: 

        I - submeter o território nacional, ou parte 
dêle, à soberania de país estrangeiro; 

        II - desmembrar, por meio de movimento 
armado ou tumultos planejados, o território 
nacional, desde que o fato atente contra a 
segurança externa do Brasil ou a sua 
soberania; 

        III - internacionalizar, por qualquer meio, 
região ou parte do território nacional: 

        Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, 
para os cabeças; de dez a vinte anos, para os 
demais agentes. 

        Consecução de notícia, informação ou 
documento para fim de espionagem 

        Art. 143. Conseguir, para o fim de 
espionagem militar, notícia, informação ou 
documento, cujo sigilo seja de interêsse da 
segurança externa do Brasil: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        § 1º A pena é de reclusão de dez a vinte 
anos: 

        I - se o fato compromete a preparação ou 
eficiência bélica do Brasil, ou o agente 
transmite ou fornece, por qualquer meio, 
mesmo sem remuneração, a notícia, 
informação ou documento, a autoridade ou 
pessoa estrangeira; 

        II - se o agente, em detrimento da 
segurança externa do Brasil, promove ou 
mantém no território nacional atividade ou 
serviço destinado à espionagem; 

        III - se o agente se utiliza, ou contribui 
para que outrem se utilize, de meio de 
comunicação, para dar indicação que ponha 
ou possa pôr em perigo a segurança externa 
do Brasil. 

        Modalidade culposa 

        § 2º Contribuir culposamente para a 
execução do crime: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, no caso do artigo; ou até quatro anos, 
no caso do § 1º, nº I. 

        Revelação de notícia, informação ou 
documento 
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        Art. 144. Revelar notícia, informação ou 
documento, cujo sigilo seja de interêsse da 
segurança externa do Brasil: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Fim da espionagem militar 

        § 1º Se o fato é cometido com o fim de 
espionagem militar: 

        Pena - reclusão, de seis a doze anos. 

        Resultado mais grave 

        § 2º Se o fato compromete a preparação 
ou a eficiência bélica do país: 

        Pena - reclusão, de dez a vinte anos. 

        Modalidade culposa 

        § 3º Se a revelação é culposa: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, no caso do artigo; ou até quatro anos, 
nos casos dos §§ 1° e 2. 

        Turbação de objeto ou documento 

        Art. 145. Suprimir, subtrair, deturpar, 
alterar, desviar, ainda que temporàriamente, 
objeto ou documento concernente à 
segurança externa do Brasil: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Resultado mais grave 

        § 1º Se o fato compromete a segurança 
ou a eficiência bélica do país: 

        Pena - Reclusão, de dez a vinte anos. 

        Modalidade culposa 

        § 2º Contribuir culposamente para o fato: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Penetração com o fim de espionagem 

        Art. 146. Penetrar, sem licença, ou 
introduzir-se clandestinamente ou sob falso 
pretexto, em lugar sujeito à administração 

militar, ou centro industrial a serviço de 
construção ou fabricação sob fiscalização 
militar, para colhêr informação destinada a 
país estrangeiro ou agente seu: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Parágrafo único. Entrar, em local referido 
no artigo, sem licença de autoridade 
competente, munido de máquina fotográfica 
ou qualquer outro meio hábil para a prática de 
espionagem: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

        Desenho ou levantamento de plano ou 
planta de local militar ou de engenho de 
guerra 

        Art. 147. Fazer desenho ou levantar 
plano ou planta de fortificação, quartel, fábrica, 
arsenal, hangar ou aeródromo, ou de navio, 
aeronave ou engenho de guerra 
motomecanizado, utilizados ou em construção 
sob administração ou fiscalização militar, ou 
fotografá-los ou filmá-los: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Sobrevôo em local interdito 

        Art. 148. Sobrevoar local declarado 
interdito: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

CAPÍTULO I 
DO MOTIM E DA REVOLTA 

        Motim 

        Art. 149. Reunirem-se militares ou 
assemelhados: 

        I - agindo contra a ordem recebida de 
superior, ou negando-se a cumpri-la; 
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        II - recusando obediência a superior, 
quando estejam agindo sem ordem ou 
praticando violência; 

        III - assentindo em recusa conjunta de 
obediência, ou em resistência ou violência, em 
comum, contra superior; 

        IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, 
fábrica ou estabelecimento militar, ou 
dependência de qualquer dêles, hangar, 
aeródromo ou aeronave, navio ou viatura 
militar, ou utilizando-se de qualquer daqueles 
locais ou meios de transporte, para ação 
militar, ou prática de violência, em 
desobediência a ordem superior ou em 
detrimento da ordem ou da disciplina militar: 

        Pena - reclusão, de quatro a oito anos, 
com aumento de um têrço para os cabeças. 

        Revolta 

        Parágrafo único. Se os agentes estavam 
armados: 

        Pena - reclusão, de oito a vinte anos, 
com aumento de um têrço para os cabeças. 

        Organização de grupo para a prática 
de violência 

        Art. 150. Reunirem-se dois ou mais 
militares ou assemelhados, com armamento 
ou material bélico, de propriedade militar, 
praticando violência à pessoa ou à coisa 
pública ou particular em lugar sujeito ou não à 
administração militar: 

        Pena - reclusão, de quatro a oito anos. 

        Omissão de lealdade militar 

        Art. 151. Deixar o militar ou assemelhado 
de levar ao conhecimento do superior o motim 
ou revolta de cuja preparação teve notícia, ou, 
estando presente ao ato criminoso, não usar 
de todos os meios ao seu alcance para 
impedi-lo: 

        Pena - reclusão, de três a cinco anos. 

        Conspiração 

        Art. 152. Concertarem-se militares ou 
assemelhados para a prática do crime previsto 
no artigo 149: 

        Pena - reclusão, de três a cinco anos. 

        Isenção de pena 

        Parágrafo único. É isento de pena aquêle 
que, antes da execução do crime e quando 
era ainda possível evitar-lhe as 
conseqüências, denuncia o ajuste de que 
participou. 

        Cumulação de penas 

        Art. 153. As penas dos arts. 149 e 150 
são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à violência. 

CAPÍTULO II 
DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO 

        Aliciação para motim ou revolta 

        Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado 
para a prática de qualquer dos crimes 
previstos no capítulo anterior: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Incitamento 

        Art. 155. Incitar à desobediência, à 
indisciplina ou à prática de crime militar: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem introduz, afixa ou distribui, em lugar 
sujeito à administração militar, impressos, 
manuscritos ou material mimeografado, 
fotocopiado ou gravado, em que se contenha 
incitamento à prática dos atos previstos no 
artigo. 

Habeas corpus. 2. Crime militar. Paciente 
denunciado porque teria praticado o delito 
de incitamento (art. 155 do CPM) e de 
publicação ou crítica indevida (art. 166 do 
CPM). 3. Indeferido o pedido de extensão 
da ordem concedida pelo STF ao corréu 
no HC 95348, em razão de as situações 
fáticas não se confundirem. 4. Em que 
pese à extensa peça acusatória, com 
vários denunciados, no que diz respeito 
ao paciente, houve individualização da 
conduta acoimada criminosa. 4. As 
condutas narradas na denúncia não se 
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subsumem ao tipo penal do art. 155 do 
CPM porque em nenhum momento houve 
incitação ao descumprimento de ordem de 
superior hierárquico. 5. As condutas e 
episódios descritos na inicial acusatória 
também não se subsumem ao art. 166 do 
CPM, que tipifica o delito de publicação ou 
crítica indevida. 6. O direito à plena 
liberdade de associação (art. 5º, XVII, da 
CF) está intrinsecamente ligado aos 
preceitos constitucionais de proteção da 
dignidade da pessoa, de livre iniciativa, da 
autonomia da vontade e da liberdade de 
expressão. 7. Uma associação que deva 
pedir licença para criticar situações de 
arbitrariedades terá sua atuação 
completamente esvaziada. 8. O juízo de 
tipicidade não se esgota na análise de 
adequação ao tipo penal, pois exige a 
averiguação do alcance proibitivo da 
norma, não considerada isoladamente. A 
Constituição Federal é peça fundamental 
à análise da adequação típica. 8. Ordem 
concedida. 
 
(HC 106808, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
09/04/2013, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-076 DIVULG 23-04-2013 PUBLIC 24-
04-2013) 

        Apologia de fato criminoso ou do seu 
autor 

        Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei 
militar considera crime, ou do autor do mesmo, 
em lugar sujeito à administração militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 

CAPÍTULO III 
DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU 

MILITAR DE SERVIÇO 

        Violência contra superior 

        Art. 157. Praticar violência contra 
superior: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos. 

        Formas qualificadas 

        § 1º Se o superior é comandante da 
unidade a que pertence o agente, ou oficial 
general: 

        Pena - reclusão, de três a nove anos. 

        § 2º Se a violência é praticada com arma, 
a pena é aumentada de um têrço. 

        § 3º Se da violência resulta lesão 
corporal, aplica-se, além da pena da violência, 
a do crime contra a pessoa. 

        § 4º Se da violência resulta morte: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        § 5º A pena é aumentada da sexta parte, 
se o crime ocorre em serviço. 

        Violência contra militar de serviço 

        Art. 158. Praticar violência contra oficial 
de dia, de serviço, ou de quarto, ou contra 
sentinela, vigia ou plantão: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Formas qualificadas 

        § 1º Se a violência é praticada com arma, 
a pena é aumentada de um têrço. 

        § 2º Se da violência resulta lesão 
corporal, aplica-se, além da pena da violência, 
a do crime contra a pessoa. 

        § 3º Se da violência resulta morte: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        Ausência de dôlo no resultado 

        Art. 159. Quando da violência resulta 
morte ou lesão corporal e as circunstâncias 
evidenciam que o agente não quis o resultado 
nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena do 
crime contra a pessoa é diminuída de metade. 

CAPÍTULO IV 
DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A 

SÍMBOLO NACIONAL OU A FARDA 
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        Desrespeito a superior 

        Art. 160. Desrespeitar superior diante de 
outro militar: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Desrespeito a comandante, oficial 
general ou oficial de serviço 

        Parágrafo único. Se o fato é praticado 
contra o comandante da unidade a que 
pertence o agente, oficial-general, oficial de 
dia, de serviço ou de quarto, a pena é 
aumentada da metade. 

        Desrespeito a símbolo nacional 

        Art. 161. Praticar o militar diante da tropa, 
ou em lugar sujeito à administração militar, ato 
que se traduza em ultraje a símbolo nacional: 

        Pena - detenção, de um a dois anos. 

        Despojamento desprezível 

        Art. 162. Despojar-se de uniforme, 
condecoração militar, insígnia ou distintivo, por 
menosprêzo ou vilipêndio: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 

        Parágrafo único. A pena é aumentada da 
metade, se o fato é praticado diante da tropa, 
ou em público. 

CAPÍTULO V 
DA INSUBORDINAÇÃO 

        Recusa de obediência 

        Art. 163. Recusar obedecer a ordem do 
superior sôbre assunto ou matéria de serviço, 
ou relativamente a dever impôsto em lei, 
regulamento ou instrução: 

        Pena - detenção, de um a dois anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Oposição a ordem de sentinela 

        Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Reunião ilícita 

        Art. 165. Promover a reunião de militares, 
ou nela tomar parte, para discussão de ato de 
superior ou assunto atinente à disciplina 
militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano a quem promove a reunião; de dois a seis 
meses a quem dela participa, se o fato não 
constitui crime mais grave. 

        Publicação ou crítica indevida 

        Art. 166. Publicar o militar ou 
assemelhado, sem licença, ato ou documento 
oficial, ou criticar públicamente ato de seu 
superior ou assunto atinente à disciplina 
militar, ou a qualquer resolução do Govêrno: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

CAPÍTULO VI 
DA USURPAÇÃO E DO EXCESSO OU 

ABUSO 

DE AUTORIDADE 

        Assunção de comando sem ordem ou 
autorização 

        Art. 167. Assumir o militar, sem ordem ou 
autorização, salvo se em grave emergência, 
qualquer comando, ou a direção de 
estabelecimento militar: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos, 
se o fato não constitui crime mais grave. 

        Conservação ilegal de comando 

        Art. 168. Conservar comando ou função 
legitimamente assumida, depois de receber 
ordem de seu superior para deixá-los ou 
transmiti-los a outrem: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

        Operação militar sem ordem superior 

        Art. 169. Determinar o comandante, sem 
ordem superior e fora dos casos em que essa 
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se dispensa, movimento de tropa ou ação 
militar: 

        Pena - reclusão, de três a cinco anos. 

        Forma qualificada 

        Parágrafo único. Se o movimento da 
tropa ou ação militar é em território estrangeiro 
ou contra fôrça, navio ou aeronave de país 
estrangeiro: 

        Pena - reclusão, de quatro a oito anos, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

        Ordem arbitrária de invasão 

        Art. 170. Ordenar, arbitràriamente, o 
comandante de fôrça, navio, aeronave ou 
engenho de guerra motomecanizado a entrada 
de comandados seus em águas ou território 
estrangeiro, ou sobrevoá-los: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto, 
de um a três anos, ou reforma. 

        Uso indevido por militar de uniforme, 
distintivo ou insígnia 

        Art. 171. Usar o militar ou assemelhado, 
indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia 
de pôsto ou graduação superior: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Uso indevido de uniforme, distintivo 
ou insígnia militar por qualquer pessoa 

        Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme, 
distintivo ou insígnia militar a que não tenha 
direito: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Abuso de requisição militar 

        Art. 173. Abusar do direito de requisição 
militar, excedendo os podêres conferidos ou 
recusando cumprir dever impôsto em lei: 

        Pena - detenção, de um a dois anos. 

        Rigor excessivo 

        Art. 174. Exceder a faculdade de punir o 
subordinado, fazendo-o com rigor não 
permitido, ou ofendendo-o por palavra, ato ou 
escrito: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto, 
por dois a seis meses, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

        Violência contra inferior 

        Art. 175. Praticar violência contra inferior: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM 
HABEAS CORPUS. WRIT 
SUBSTITUTIVO DE REVISÃO 
CRIMINAL. INVIABILIDADE. CRIMES DE 
VIOLÊNCIA CONTRA INFERIOR (ART. 
175 DO CPM). PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 
TESE QUE CONFIGURA INOVAÇÃO 
RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. BENS 
JURÍDICOS DISTINTOS E SUJEITOS 
PASSIVOS DIVERSOS. NÃO 
INCIDÊNCIA. 1. Inadmissível o emprego 
do habeas corpus como sucedâneo de 
revisão criminal. Precedentes: RHC 
123.813/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª 
Turma, DJe 21.11.2014 e HC 121.255/SP, 
Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJe 
1.8.2014. 2. O ato dito coator que delimita 
os bens jurídicos tutelados pela norma 
penal e motiva fundamentadamente o 
afastamento do princípio da 
insignificância, observando as balizas 
fixadas no julgamento do HC 84.412, Rel. 
Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJe 
19.11.2004, não é eivado de ilegalidade 
ou abuso de poder repelíveis pelo writ 
constitucional. 3. No crime de violência 
contra inferior (art. 175 do CPM), a ofensa 
ao bem jurídico tutelado não deve ser 
medida apenas com base nas lesões 
provocadas na vítima, mas também na 
violação da autoridade e da disciplina 
militares, bens jurídicos tutelados pela 
norma penal. 4. Estando as condutas dos 
pacientes expressamente proibidas pela 
Diretriz do Comandante nº 1 de 2013, há 
ofensa aos bens jurídicos tutelados pela 
norma penal em gradação incompatível 
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com os vetores fixados pela jurisprudência 
para balizar a aplicação do princípio da 
insignificância. 5. É inviável o exame de 
teses que, além de não terem sido objeto 
de apreciação pela instância anterior, 
constituem inovação recursal, 
inadmissível em agravo regimental. 6. Nas 
hipóteses em que os bens jurídicos 
tutelados pelas normas penais 
incriminadoras são distintos e diversos 
são os sujeitos passivos das ações 
delitivas, bem como não havendo relação 
de meio necessário ou fase normal de 
preparação ou execução entre os delitos, 
torna-se inviável a aplicação do princípio 
da consunção, devendo o agente 
responder pela pluralidade de crimes 
praticados. 7. Os crimes de deserção e de 
insubmissão possuem regramento 
específico (art. 457, §§ 2º e 3º, e art. 464, 
do CPPM), que constitui exceção à regra 
geral de processamento penal dos crimes 
militares, exigindo a condição de militar do 
agente no curso do processamento da 
ação penal (condição de procedibilidade e 
de prosseguimento da ação). 8. No caso, 
os pacientes responderam, na origem, 
pela prática de crimes de violência contra 
inferior (art. 175 do CPM). Logo, o debate 
a respeito da condição de procedibilidade 
ou de prosseguibilidade da ação penal 
torna-se inócuo no caso concreto, 
porquanto em apuração a prática de crime 
militar próprio sujeito ao regime geral de 
processamento, que exige apenas a 
condição de militar na data do crime. 9. 
Agravos regimentais da DPU e da PGR 
conhecidos e provido este último para 
restabelecer, na íntegra, o acórdão 
emanado do Superior Tribunal Militar. 
(HC 137741 AgR, Relator(a): Min. ROSA 
WEBER, Primeira Turma, julgado em 
25/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-179 DIVULG 15-08-2019 PUBLIC 16-
08-2019) 

        

 Resultado mais grave 

        Parágrafo único. Se da violência resulta 
lesão corporal ou morte é também aplicada a 
pena do crime contra a pessoa, atendendo-se, 
quando fôr o caso, ao disposto no art. 159. 

        Ofensa aviltante a inferior 

        Art. 176. Ofender inferior, mediante ato 
de violência que, por natureza ou pelo meio 
empregado, se considere aviltante: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior. 

CAPÍTULO VII 
DA RESISTÊNCIA 

        Resistência mediante ameaça ou 
violência 

        Art. 177. Opor-se à execução de ato 
legal, mediante ameaça ou violência ao 
executor, ou a quem esteja prestando auxílio: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Forma qualificada 

        § 1º Se o ato não se executa em razão 
da resistência: 

        Pena - reclusão de dois a quatro anos. 

        Cumulação de penas 

        § 2º As penas dêste artigo são aplicáveis 
sem prejuízo das correspondentes à violência, 
ou ao fato que constitua crime mais grave. 

CAPÍTULO VIII 
DA FUGA, EVASÃO, ARREBATAMENTO E 

AMOTINAMENTO DE PRESOS 

        Fuga de prêso ou internado 

        Art. 178. Promover ou facilitar a fuga de 
pessoa legalmente prêsa ou submetida a 
medida de segurança detentiva: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Formas qualificadas 
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        § 1º Se o crime é praticado a mão 
armada ou por mais de uma pessoa, ou 
mediante arrombamento: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        § 2º Se há emprêgo de violência contra 
pessoa, aplica-se também a pena 
correspondente à violência. 

        § 3º Se o crime é praticado por pessoa 
sob cuja guarda, custódia ou condução está o 
prêso ou internado: 

        Pena - reclusão, até quatro anos. 

        Modalidade culposa 

        Art. 179. Deixar, por culpa, fugir pessoa 
legalmente prêsa, confiada à sua guarda ou 
condução: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Evasão de prêso ou internado 

        Art. 180. Evadir-se, ou tentar evadir-se o 
prêso ou internado, usando de violência contra 
a pessoa: 

        Pena - detenção, de um a dois anos, 
além da correspondente à violência. 

        § 1º Se a evasão ou a tentativa ocorre 
mediante arrombamento da prisão militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 

        Cumulação de penas 

        § 2º Se ao fato sucede deserção, 
aplicam-se cumulativamente as penas 
correspondentes. 

        Arrebatamento de prêso ou internado 

        Art. 181. Arrebatar prêso ou internado, a 
fim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha 
sob guarda ou custódia militar: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, além da 
correspondente à violência. 

        Amotinamento 

        Art. 182. Amotinarem-se presos, ou 
internados, perturbando a disciplina do recinto 
de prisão militar: 

        Pena - reclusão, até três anos, aos 
cabeças; aos demais, detenção de um a dois 
anos. 

        Responsabilidade de participe ou de 
oficial 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem participa do amotinamento ou, sendo 
oficial e estando presente, não usa os meios 
ao seu alcance para debelar o amotinamento 
ou evitar-lhe as conseqüências. 

TÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO 

MILITAR E O DEVER MILITAR 

CAPÍTULO I 
DA INSUBMISSÃO 

        Insubmissão 

        Art. 183. Deixar de apresentar-se o 
convocado à incorporação, dentro do prazo 
que lhe foi marcado, ou, apresentando-se, 
ausentar-se antes do ato oficial de 
incorporação: 

        Pena - impedimento, de três meses a um 
ano. 

        Caso assimilado 

        § 1º Na mesma pena incorre quem, 
dispensado temporàriamente da incorporação, 
deixa de se apresentar, decorrido o prazo de 
licenciamento. 

        Diminuição da pena 

        § 2º A pena é diminuída de um têrço: 

        a) pela ignorância ou a errada 
compreensão dos atos da convocação militar, 
quando escusáveis; 

        b) pela apresentação voluntária dentro do 
prazo de um ano, contado do último dia 
marcado para a apresentação. 
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        Criação ou simulação de incapacidade 
física 

        Art. 184. Criar ou simular incapacidade 
física, que inabilite o convocado para o serviço 
militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Substituição de convocado 

        Art. 185. Substituir-se o convocado por 
outrem na apresentação ou na inspeção de 
saúde. 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem substitui o convocado. 

        Favorecimento a convocado 

        Art. 186. Dar asilo a convocado, ou tomá-
lo a seu serviço, ou proporcionar-lhe ou 
facilitar-lhe transporte ou meio que obste ou 
dificulte a incorporação, sabendo ou tendo 
razão para saber que cometeu qualquer dos 
crimes previstos neste capítulo: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Isenção de pena 

        Parágrafo único. Se o favorecedor é 
ascendente, descendente, cônjuge ou irmão 
do criminoso, fica isento de pena. 

CAPÍTULO II 
DA DESERÇÃO 

        Deserção 

        Art. 187. Ausentar-se o militar, sem 
licença, da unidade em que serve, ou do lugar 
em que deve permanecer, por mais de oito 
dias: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos; se oficial, a pena é agravada. 

Ementa: PENAL MILITAR. PACIENTE 
CONDENADO PELO CRIME DE 

DESERÇÃO. ART. 187 DO CPM. 
EQUÍVOCO NA ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE DESERÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DOS 
QUADROS DAS FORÇAS ARMADAS 
APÓS O PERÍODO DE GRAÇA. 
CONSUMAÇÃO DO DELITO. ART. 
452 DO CPPM. CARÁTER DE 
INSTRUÇÃO PROVISÓRIA DO 
TERMO. POSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
PROVA. 1. Eventual equívoco na 
lavratura do Termo de Deserção 
apenas tem o condão de afastar a 
tipicidade da conduta quando, a partir 
dele, as forças armadas excluírem o 
militar durante o período de graça. 2. A 
literalidade do art. 452 do CPPM deixa 
claro que o Termo de Deserção tem o 
caráter de instrução provisória e 
destina-se a fornecer os elementos 
necessários à propositura da ação 
penal, não significando prova 
definitiva, que será formada durante a 
instrução, sob o crivo do contraditório 
e da ampla defesa. Doutrina. 3. Ordem 
denegada. 
 
(HC 126520, Relator(a): Min. TEORI 
ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado 
em 05/05/2015, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 19-
05-2015 PUBLIC 20-05-2015) 

Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL 
MILITAR. PACIENTE CONDENADO 
PELO DELITO DE DESERÇÃO EM 
GRAU DE APELAÇÃO. CRIME 
PERMANENTE. REDUÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL À METADE (ART. 129 
DO CPM). NÃO INCIDÊNCIA. RÉU 
MAIOR DE IDADE NO MOMENTO DA 
CESSAÇÃO DA PERMANÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
ORDEM DENEGADA. I – A jurisprudência 
desta Corte firmou-se no sentido de que o 
crime de deserção, previsto no art. 187 do 
Código Penal Militar, é permanente, 
cessando a permanência com a 
apresentação voluntária ou a captura do 
agente. Precedentes. II – Nos termos do 
art. 125, § 2º, c, do Código Penal Militar, a 
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prescrição do crime de deserção começa 
a correr no dia da cessação da 
permanência, ocasião em que o agente já 
era maior de vinte e um anos de idade, 
afastando, por isso, a regra de redução 
pela metade do prazo da prescrição, 
disposta no art. 129 do Código Penal 
Militar. III – No caso sob exame, não 
ocorreu a prescrição da pretensão 
punitiva, seja pela pena em abstrato 
cominada ao delito, seja em razão da 
sanção em concreto aplicada ao paciente. 
IV – Ordem denegada. 
 
(HC 112511, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
julgado em 02/10/2012, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 19-10-
2012 PUBLIC 22-10-2012) 

        Casos assimilados 

        Art. 188. Na mesma pena incorre o militar 
que: 

        I - não se apresenta no lugar designado, 
dentro de oito dias, findo o prazo de trânsito 
ou férias; 

        II - deixa de se apresentar a autoridade 
competente, dentro do prazo de oito dias, 
contados daquele em que termina ou é 
cassada a licença ou agregação ou em que é 
declarado o estado de sítio ou de guerra; 

        III - tendo cumprido a pena, deixa de se 
apresentar, dentro do prazo de oito dias; 

        IV - consegue exclusão do serviço ativo 
ou situação de inatividade, criando ou 
simulando incapacidade. 

        Art. 189. Nos crimes dos arts. 187 e 188, 
ns. I, II e III: 

        Atenuante especial 

        I - se o agente se apresenta 
voluntàriamente dentro em oito dias após a 
consumação do crime, a pena é diminuída de 
metade; e de um têrço, se de mais de oito dias 
e até sessenta; 

        Agravante especial 

        II - se a deserção ocorre em unidade 
estacionada em fronteira ou país estrangeiro, 
a pena é agravada de um têrço. 

        Deserção especial 

        Art. 190. Deixar o militar de 

apresentar-se no momento da partida 
do navio ou aeronave, de que é 
tripulante, ou do deslocamento da 
unidade ou força em que 
serve:  (Redação dada pela Lei nº 

9.764, de 18.12.1998) 

        Pena - detenção, até três meses, 
se após a partida ou deslocamento se 
apresentar, dentro de vinte e quatro 
horas, à autoridade militar do lugar, 
ou, na falta desta, à autoridade 
policial, para ser comunicada a 
apresentação ao comando militar 
competente.(Redação dada pela Lei nº 

9.764, de 18.12.1998) 

        § 1º Se a apresentação se der dentro de 
prazo superior a vinte e quatro horas e não 
excedente a cinco dias: 

        Pena - detenção, de dois a oito meses. 

        § 2o Se superior a cinco dias e não 
excedente a oito dias:  (Redação dada 

pela Lei nº 9.764, de 18.12.1998) 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        § 2o-A. Se superior a oito 
dias: (Incluído pela Lei nº 9.764, de 

18.12.1998) 

        Pena - detenção, de seis meses a 
dois anos. 

        Aumento de pena 

        § 3o A pena é aumentada de um 
terço, se se tratar de sargento, 
subtenente ou suboficial, e de metade, 
se oficial. (Redação dada pela Lei nº 

9.764, de 18.12.1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9764.htm#art1
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        Concêrto para deserção 

        Art. 191. Concertarem-se militares para a 
prática da deserção: 

        I - se a deserção não chega a consumar-
se: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Modalidade complexa 

        II - se consumada a deserção: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Deserção por evasão ou fuga 

        Art. 192. Evadir-se o militar do poder da 
escolta, ou de recinto de detenção ou de 
prisão, ou fugir em seguida à prática de crime 
para evitar prisão, permanecendo ausente por 
mais de oito dias: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Favorecimento a desertor 

        Art. 193. Dar asilo a desertor, ou tomá-lo 
a seu serviço, ou proporcionar-lhe ou facilitar-
lhe transporte ou meio de ocultação, sabendo 
ou tendo razão para saber que cometeu 
qualquer dos crimes previstos neste capítulo: 

        Pena - detenção, de quatro meses a um 
ano. 

        Isenção de pena 

        Parágrafo único. Se o favorecedor é 
ascendente, descendente, cônjuge ou irmão 
do criminoso, fica isento de pena. 

        Omissão de oficial 

        Art. 194. Deixar o oficial de proceder 
contra desertor, sabendo, ou devendo saber 
encontrar-se entre os seus comandados: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 

CAPÍTULO III 

DO ABANDONO DE PÔSTO E DE OUTROS 

CRIMES EM SERVIÇO 

        Abandono de pôsto 

        Art. 195. Abandonar, sem ordem 
superior, o pôsto ou lugar de serviço que lhe 
tenha sido designado, ou o serviço que lhe 
cumpria, antes de terminá-lo: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

Recurso ordinário em habeas corpus. 2. 
Justiça Militar. Recorrente que se 
ausentou, por um mês, da unidade onde 
exercia função militar. 3. Abandono de 
posto (art. 195 do Código Penal Militar). 
Denúncia recebida. 4. Concomitante 
instauração de Instrução Provisória de 
Deserção. Arquivamento do expediente 
em razão da condição de incapacidade 
em inspeção de saúde. 5. Alegação de 
ausência de justa causa da persecução 
penal, pois o abandono de serviço estaria 
absorvido pela deserção, com base no 
princípio da consunção. 6. O fato de 
abandonar o serviço e praticar a 
deserção, dentro de um mesmo contexto 
fático, não implica duas ações autônomas, 
incidindo, na hipótese, o fenômeno da 
absorção de um crime por outro, uma vez 
que o abandono afigurou-se meio 
necessário à consecução do delito de 
deserção (R.S.E. 0000044-
60.2011.7.06.0006, do STM). 7. Parecer 
da PGR pelo provimento do recurso. 8. 
Recurso ordinário provido para determinar 
o trancamento da ação penal pelo crime 
de abandono de posto. 
 
(RHC 125112, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
10/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-039 DIVULG 27-02-2015 PUBLIC 02-
03-2015) 

        Descumprimento de missão 

        Art. 196. Deixar o militar de desempenhar 
a missão que lhe foi confiada: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, se o fato não constitui crime mais grave. 
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        § 1º Se é oficial o agente, a pena é 
aumentada de um têrço. 

        § 2º Se o agente exercia função de 
comando, a pena é aumentada de metade. 

PENAL MILITAR. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. ORDEM DE VOTAÇÃO DO 
CONSELHO DE JUSTIÇA MILITAR. 
ENFOQUE CONSTITUCIONAL DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. 
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 
1. O acórdão que contenha obscuridade, 
contradição ou que tenha omitido ponto 
sobre o qual deveria o órgão judicante 
pronunciar-se (art. 620 do CPP) dá ensejo 
à oposição de embargos. 
2. Por sua vez, a contradição que enseja a 
correção do julgado é aquela existente 
entre os fundamentos nele lançados ou 
entre estes e a conclusão, não sendo os 
aclaratórios recurso de revisão. 
3. Na hipótese, o acórdão não incorreu em 
nenhuma contradição interna, pois ficou 
bem delineado que o Tribunal estadual 
dirimiu a controvérsia à luz de enfoque 
constitucional e que a análise de matéria 
constitucional não compete ao Superior 
Tribunal de Justiça. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 
(EDcl no REsp 1301155/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 
06/06/2014) 

        Modalidade culposa 

        § 3º Se a abstenção é culposa: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Retenção indevida 

        Art. 197. Deixar o oficial de restituir, por 
ocasião da passagem de função, ou quando 
lhe é exigido, objeto, plano, carta, cifra, código 
ou documento que lhe haja sido confiado: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto, 
de três a seis meses, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

        Parágrafo único. Se o objeto, plano, 
carta, cifra, código, ou documento envolve ou 
constitui segrêdo relativo à segurança 
nacional: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Omissão de eficiência da fôrça 

        Art. 198. Deixar o comandante de manter 
a fôrça sob seu comando em estado de 
eficiência: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto, 
de três meses a um ano. 

        Omissão de providências para evitar 
danos 

        Art. 199. Deixar o comandante de 
empregar todos os meios ao seu alcance para 
evitar perda, destruição ou inutilização de 
instalações militares, navio, aeronave ou 
engenho de guerra motomecanizado em 
perigo: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se a abstenção é 
culposa: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Omissão de providências para salvar 
comandados 

        Art. 200. Deixar o comandante, em 
ocasião de incêndio, naufrágio, encalhe, 
colisão, ou outro perigo semelhante, de tomar 
tôdas as providências adequadas para salvar 
os seus comandados e minorar as 
conseqüências do sinistro, não sendo o último 
a sair de bordo ou a deixar a aeronave ou o 
quartel ou sede militar sob seu comando: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se a abstenção é 
culposa: 
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        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Omissão de socorro 

        Art. 201. Deixar o comandante de 
socorrer, sem justa causa, navio de guerra ou 
mercante, nacional ou estrangeiro, ou 
aeronave, em perigo, ou náufragos que hajam 
pedido socorro: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto, 
de um a três anos ou reforma. 

        Embriaguez em serviço 

        Art. 202. Embriagar-se o militar, quando 
em serviço, ou apresentar-se embriagado para 
prestá-lo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Dormir em serviço 

        Art. 203. Dormir o militar, quando em 
serviço, como oficial de quarto ou de ronda, ou 
em situação equivalente, ou, não sendo oficial, 
em serviço de sentinela, vigia, plantão às 
máquinas, ao leme, de ronda ou em qualquer 
serviço de natureza semelhante: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO DE COMÉRCIO 

        Exercício de comércio por oficial 

        Art. 204. Comerciar o oficial da ativa, ou 
tomar parte na administração ou gerência de 
sociedade comercial, ou dela ser sócio ou 
participar, exceto como acionista ou cotista em 
sociedade anônima, ou por cotas de 
responsabilidade limitada: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto, 
de seis meses a dois anos, ou reforma. 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DO HOMICÍDIO 

        Homicídio simples 

        Art. 205. Matar alguém: 

        Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

        Minoração facultativa da pena 

        § 1º Se o agente comete o crime impelido 
por motivo de relevante valor social ou moral, 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena, de um sexto a um têrço. 

        Homicídio qualificado 

        § 2° Se o homicídio é cometido: 

        I - por motivo fútil; 

        II - mediante paga ou promessa de 
recompensa, por cupidez, para excitar ou 
saciar desejos sexuais, ou por outro motivo 
torpe; 

        III - com emprêgo de veneno, asfixia, 
tortura, fogo, explosivo, ou qualquer outro 
meio dissimulado ou cruel, ou de que possa 
resultar perigo comum; 

        IV - à traição, de emboscada, com 
surprêsa ou mediante outro recurso insidioso, 
que dificultou ou tornou impossível a defesa 
da vítima; 

        V - para assegurar a execução, a 
ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime; 

        VI - prevalecendo-se o agente da 
situação de serviço: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        Homicídio culposo 

        Art. 206. Se o homicídio é culposo: 

        Pena - detenção, de um a quatro anos. 

        § 1° A pena pode ser agravada se o 
crime resulta de inobservância de regra 
técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
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agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima. 

EMENTA HABEAS CORPUS. PENAL 
MILITAR. HOMICÍDIO CULPOSO. 
PERDÃO JUDICIAL PREVISTO NO 
CÓDIGO PENAL. ANALOGIA. 
INAPLICABILIDADE. LACUNA LEGAL 
INEXISTENTE. 1. A analogia, ainda que in 
bonan partem, pressupõe lacuna, omissão 
na lei, o que não se verifica na hipótese, 
em que é evidente no Código Penal Militar 
a vontade do legislador de excluir o 
perdão judicial do rol de causas de 
extinção da punibilidade. 2. Ainda que 
fosse o caso de aplicação da analogia, 
necessário seria o exame do conjunto 
fático-probatório para perquirir a gravidade 
ou não das consequências do crime para 
o paciente, o que é inviável na via estreita 
do writ. 3. Ordem denegada. 
(HC 116254, Relator(a): Min. ROSA 
WEBER, Primeira Turma, julgado em 
25/06/2013, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-158 DIVULG 13-08-2013 PUBLIC 14-
08-2013) 

        Multiplicidade de vítimas 

        § 2º Se, em conseqüência de uma só 
ação ou omissão culposa, ocorre morte de 
mais de uma pessoa ou também lesões 
corporais em outras pessoas, a pena é 
aumentada de um sexto até metade. 

        Provocação direta ou auxílio a suicídio 

        Art. 207. Instigar ou induzir alguém a 
suicidar-se, ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça, vindo o suicídio consumar-se: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Agravação de pena 

        § 1º Se o crime é praticado por motivo 
egoístico, ou a vítima é menor ou tem 
diminuída, por qualquer motivo, a resistência 
moral, a pena é agravada. 

        Provocação indireta ao suicídio 

        § 2º Com detenção de um a três anos, 
será punido quem, desumana e 
reiteradamente, inflige maus tratos a alguém, 

sob sua autoridade ou dependência, levando-
o, em razão disso, à prática de suicídio. 

        Redução de pena 

        § 3° Se o suicídio é apenas tentado, e da 
tentativa resulta lesão grave, a pena é 
reduzida de um a dois terços. 

CAPÍTULO II 
DO GENOCÍDIO 

        Genocídio 

        Art. 208. Matar membros de um grupo 
nacional, étnico, religioso ou pertencente a 
determinada raça, com o fim de destruição 
total ou parcial dêsse grupo: 

        Pena - reclusão, de quinze a trinta anos. 

        Casos assimilados 

        Parágrafo único. Será punido com 
reclusão, de quatro a quinze anos, quem, com 
o mesmo fim: 

        I - inflige lesões graves a membros do 
grupo; 

        II - submete o grupo a condições de 
existência, físicas ou morais, capazes de 
ocasionar a eliminação de todos os seus 
membros ou parte dêles; 

        III - força o grupo à sua dispersão; 

        IV - impõe medidas destinadas a impedir 
os nascimentos no seio do grupo; 

        V - efetua coativamente a transferência 
de crianças do grupo para outro grupo. 

CAPÍTULO III 
DA LESÃO CORPORAL E DA RIXA 

        Lesão leve 

        Art. 209. Ofender a integridade corporal 
ou a saúde de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 
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        Lesão grave 

        § 1° Se se produz, dolosamente, perigo 
de vida, debilidade permanente de membro, 
sentido ou função, ou incapacidade para as 
ocupações habituais, por mais de trinta dias: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        § 2º Se se produz, dolosamente, 
enfermidade incurável, perda ou inutilização 
de membro, sentido ou função, incapacidade 
permanente para o trabalho, ou deformidade 
duradoura: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Lesões qualificadas pelo resultado 

        § 3º Se os resultados previstos nos §§ 1º 
e 2º forem causados culposamente, a pena 
será de detenção, de um a quatro anos; se da 
lesão resultar morte e as circunstâncias 
evidenciarem que o agente não quis o 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo, 
a pena será de reclusão, até oito anos. 

        Minoração facultativa da pena 

        § 4° Se o agente comete o crime impelido 
por motivo de relevante valor moral ou social 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena, de um sexto a um têrço. 

        § 5º No caso de lesões leves, se estas 
são recíprocas, não se sabendo qual dos 
contendores atacou primeiro, ou quando 
ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo 
anterior, o juiz pode diminuir a pena de um a 
dois terços. 

        Lesão levíssima 

        § 6º No caso de lesões levíssimas, o juiz 
pode considerar a infração como disciplinar. 

        Lesão culposa 

        Art. 210. Se a lesão é culposa: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

        § 1º A pena pode ser agravada se o 
crime resulta de inobservância de regra 
técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 

agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima. 

        Aumento de pena 

        § 2º Se, em conseqüência de uma só 
ação ou omissão culposa, ocorrem lesões em 
várias pessoas, a pena é aumentada de um 
sexto até metade. 

        Participação em rixa 

        Art. 211. Participar de rixa, salvo para 
separar os contendores: 

        Pena - detenção, até dois meses. 

        Parágrafo único. Se ocorre morte ou 
lesão grave, aplica-se, pelo fato de 
participação na rixa, a pena de detenção, de 
seis meses a dois anos. 

CAPÍTULO IV 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA OU DA 

SAÚDE 

        Abandono de pessoa 

        Art. 212. Abandonar o militar pessoa que 
está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 
autoridade e, por qualquer motivo, incapaz de 
defender-se dos riscos resultantes do 
abandono: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos. 

        Formas qualificadas pelo resultado 

        § 1º Se do abandono resulta lesão grave: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        § 2º Se resulta morte: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        Maus tratos 

        Art. 213. Expor a perigo a vida ou saúde, 
em lugar sujeito à administração militar ou no 
exercício de função militar, de pessoa sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância, para o fim de 
educação, instrução, tratamento ou custódia, 
quer privando-a de alimentação ou cuidados 
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indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalhos 
excessivos ou inadequados, quer abusando 
de meios de correção ou disciplina: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

        Formas qualificadas pelo resultado 

        § 1º Se do fato resulta lesão grave: 

        Pena - reclusão, até quatro anos. 

        § 2º Se resulta morte: 

        Pena - reclusão, de dois a dez anos. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

        Calúnia 

        Art. 214. Caluniar alguém, imputando-lhe 
falsamente fato definido como crime: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        § 1º Na mesma pena incorre quem, 
sabendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga. 

        Exceção da verdade 

        § 2º A prova da verdade do fato imputado 
exclui o crime, mas não é admitida: 

        I - se, constituindo o fato imputado crime 
de ação privada, o ofendido não foi condenado 
por sentença irrecorrível; 

        II - se o fato é imputado a qualquer das 
pessoas indicadas no nº I do art. 218; 

        III - se do crime imputado, embora de 
ação pública, o ofendido foi absolvido por 
sentença irrecorrível. 

        Difamação 

        Art. 215. Difamar alguém, imputando-lhe 
fato ofensivo à sua reputação: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Parágrafo único. A exceção da verdade 
sòmente se admite se a ofensa é relativa ao 
exercício da função pública, militar ou civil, do 
ofendido. 

        Injúria 

        Art. 216. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a 
dignidade ou o decôro: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Injúria real 

        Art. 217. Se a injúria consiste em 
violência, ou outro ato que atinja a pessoa, e, 
por sua natureza ou pelo meio empregado, se 
considera aviltante: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, além da pena correspondente à violência. 

        Disposições comuns 

        Art. 218. As penas cominadas nos 
antecedentes artigos dêste capítulo 
aumentam-se de um têrço, se qualquer dos 
crimes é cometido: 

        I - contra o Presidente da República ou 
chefe de govêrno estrangeiro; 

        II - contra superior; 

        III - contra militar, ou funcionário público 
civil, em razão das suas funções; 

        IV - na presença de duas ou mais 
pessoas, ou de inferior do ofendido, ou por 
meio que facilite a divulgação da calúnia, da 
difamação ou da injúria. 

        Parágrafo único. Se o crime é cometido 
mediante paga ou promessa de recompensa, 
aplica-se a pena em dôbro, se o fato não 
constitui crime mais grave. 

        Ofensa às fôrças armadas 

        Art. 219. Propalar fatos, que sabe 
inverídicos, capazes de ofender a dignidade 
ou abalar o crédito das fôrças armadas ou a 
confiança que estas merecem do público: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 
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        Parágrafo único. A pena será aumentada 
de um têrço, se o crime é cometido pela 
imprensa, rádio ou televisão. 

        Exclusão de pena 

        Art. 220. Não constitui ofensa punível, 
salvo quando inequívoca a intenção de 
injuriar, difamar ou caluniar: 

        I - a irrogada em juízo, na discussão da 
causa, por uma das partes ou seu procurador 
contra a outra parte ou seu procurador; 

        II - a opinião desfavorável da crítica 
literária, artística ou científica; 

        III - a apreciação crítica às instituições 
militares, salvo quando inequívoca a intenção 
de ofender; 

        IV - o conceito desfavorável em 
apreciação ou informação prestada no 
cumprimento do dever de ofício. 

        Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e 
IV, responde pela ofensa quem lhe dá 
publicidade. 

        Equivocidade da ofensa 

        Art. 221. Se a ofensa é irrogada de forma 
imprecisa ou equívoca, quem se julga atingido 
pode pedir explicações em juízo. Se o 
interpelado se recusa a dá-las ou, a critério do 
juiz, não as dá satisfatórias, responde pela 
ofensa. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE 

Seção I - Dos crimes contra a liberdade 

individual 

        Constrangimento ilegal 

        Art. 222. Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, ou depois de lhe 
haver reduzido, por qualquer outro meio, a 
capacidade de resistência, a não fazer o que a 
lei permite, ou a fazer ou a tolerar que se faça, 
o que ela não manda: 

        Pena - detenção, até um ano, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

        Aumento de pena 

        § 1º A pena aplica-se em dôbro, quando, 
para a execução do crime, se reúnem mais de 
três pessoas, ou há emprêgo de arma, ou 
quando o constrangimento é exercido com 
abuso de autoridade, para obter de alguém 
confissão de autoria de crime ou declaração 
como testemunha. 

        § 2º Além da pena cominada, aplica-se a 
correspondente à violência. 

        Exclusão de crime 

        § 3º Não constitui crime: 

        I - Salvo o caso de transplante de órgãos, 
a intervenção médica ou cirúrgica, sem o 
consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, se justificada para 
conjurar iminente perigo de vida ou de grave 
dano ao corpo ou à saúde; 

        II - a coação exercida para impedir 
suicídio. 

        Ameaça 

        Art. 223. Ameaçar alguém, por palavra, 
escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico, de lhe causar mal injusto e grave: 

        Pena - detenção, até seis meses, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Parágrafo único. Se a ameaça é 
motivada por fato referente a serviço de 
natureza militar, a pena é aumentada de um 
têrço. 

        Desafio para duelo 

        Art. 224. Desafiar outro militar para duelo 
ou aceitar-lhe o desafio, embora o duelo não 
se realize: 

        Pena - detenção, até três meses, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Seqüestro ou cárcere privado 

        Art. 225. Privar alguém de sua liberdade, 
mediante seqüestro ou cárcere privado: 

        Pena - reclusão, até três anos. 
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        Aumento de pena 

        § 1º A pena é aumentada de metade: 

        I - se a vítima é ascendente, descendente 
ou cônjuge do agente; 

        II - se o crime é praticado mediante 
internação da vítima em casa de saúde ou 
hospital; 

        III - se a privação de liberdade dura mais 
de quinze dias. 

        Formas qualificadas pelo resultado 

        § 2º Se resulta à vítima, em razão de 
maus tratos ou da natureza da detenção, 
grave sofrimento físico ou moral: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        § 3º Se, pela razão do parágrafo anterior, 
resulta morte: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Seção II - Do crime contra a inviolabilidade 
do domicílio 

        Violação de domicílio 

        Art. 226. Entrar ou permanecer, 
clandestina ou astuciosamente, ou contra a 
vontade expressa ou tácita de quem de direito, 
em casa alheia ou em suas dependências: 

        Pena - detenção, até três meses. 

        Forma qualificada 

        § 1º Se o crime é cometido durante o 
repouso noturno, ou com emprêgo de 
violência ou de arma, ou mediante 
arrombamento, ou por duas ou mais pessoas: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, além da pena correspondente à 
violência. 

        Agravação de pena 

        § 2º Aumenta-se a pena de um têrço, se 
o fato é cometido por militar em serviço ou por 
funcionário público civil, fora dos casos legais, 

ou com inobservância das formalidades 
prescritas em lei, ou com abuso de poder. 

        Exclusão de crime 

        § 3º Não constitui crime a entrada ou 
permanência em casa alheia ou em suas 
dependências: 

        I - durante o dia, com observância das 
formalidades legais, para efetuar prisão ou 
outra diligência em cumprimento de lei ou 
regulamento militar; 

        II - a qualquer hora do dia ou da noite 
para acudir vítima de desastre ou quando 
alguma infração penal está sendo ali praticada 
ou na iminência de o ser. 

        Compreensão do têrmo "casa" 

        § 4º O termo "casa" compreende: 

        I - qualquer compartimento habitado; 

        II - aposento ocupado de habitação 
coletiva; 

        III - compartimento não aberto ao público, 
onde alguém exerce profissão ou atividade. 

        § 5º Não se compreende no têrmo "casa": 

        I - hotel, hospedaria, ou qualquer outra 
habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a 
restrição do nº II do parágrafo anterior; 

        II - taverna, boate, casa de jôgo e outras 
do mesmo gênero. 

Seção III - Dos crimes contra a 
inviolabilidade de correspondência ou 

comunicação 

        Violação de correspondência 

        Art. 227. Devassar indevidamente o 
conteúdo de correspondência privada dirigida 
a outrem: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        § 1º Nas mesmas penas incorre: 
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        I - quem se apossa de correspondência 
alheia, fechada ou aberta, e, no todo ou em 
parte, a sonega ou destrói; 

        II - quem indevidamente divulga, 
transmite a outrem ou utiliza, abusivamente, 
comunicação telegráfica ou radioelétrica 
dirigida a terceiro, ou conversação telefônica 
entre outras pessoas; 

        III - quem impede a comunicação ou a 
conversação referida no número anterior. 

        Aumento de pena 

        § 2º A pena aumenta-se de metade, se 
há dano para outrem. 

        § 3º Se o agente comete o crime com 
abuso de função, em serviço postal, 
telegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

        Natureza militar do crime 

        § 4º Salvo o disposto no parágrafo 
anterior, qualquer dos crimes previstos neste 
artigo só é considerado militar no caso do art. 
9º, nº II, letra a . 

Seção IV - Dos crimes contra a 
inviolabilidade dos segredos de caráter 

particular 

        Divulgação de segrêdo 

        Art. 228. Divulgar, sem justa causa, 
conteúdo de documento particular sigiloso ou 
de correspondência confidencial, de que é 
detentor ou destinatário, desde que da 
divulgação possa resultar dano a outrem: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Violação de recato 

        Art. 229. Violar, mediante processo 
técnico o direito ao recato pessoal ou o direito 
ao resguardo das palavras que não forem 
pronunciadas públicamente: 

        Pena - detenção, até um ano. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem divulga os fatos captados. 

        Violação de segrêdo profissional 

        Art. 230. Revelar, sem justa causa, 
segrêdo de que tem ciência, em razão de 
função ou profissão, exercida em local sob 
administração militar, desde que da revelação 
possa resultar dano a outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Natureza militar do crime 

        Art. 231. Os crimes previstos nos arts. 
228 e 229 sòmente são considerados militares 
no caso do art. 9º, nº II, letra a . 

CAPÍTULO VII 
DOS CRIMES SEXUAIS 

        Estupro 

        Art. 232. Constranger mulher a conjunção 
carnal, mediante violência ou grave ameaça: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos, sem 
prejuízo da correspondente à violência. 

        Atentado violento ao pudor 

        Art. 233. Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, a presenciar, a 
praticar ou permitir que com êle pratique ato 
libidinoso diverso da conjunção carnal: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, sem 
prejuízo da correspondente à violência. 

        Corrupção de menores 

        Art. 234. Corromper ou facilitar a 
corrupção de pessoa menor de dezoito e 
maior de quatorze anos, com ela praticando 
ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo 
ou presenciá-lo: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

        Pederastia ou outro ato de libidinagem 

        Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que 
com êle se pratique ato libidinoso, 
homossexual ou não, em lugar sujeito a 
administração militar: 
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        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 

Ementa: ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. ART. 235 DO CÓDIGO 
PENAL MILITAR, QUE PREVÊ O CRIME 
DE “PEDERASTIA OU OUTRO ATO DE 
LIBIDINAGEM”. NÃO RECEPÇÃO 
PARCIAL PELA CONSTITUIÇÃO DE 
1988. 1. No entendimento majoritário do 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, a 
criminalização de atos libidinosos 
praticados por militares em ambientes 
sujeitos à administração militar justifica-se, 
em tese, para a proteção da hierarquia e 
da disciplina castrenses (art. 142 da 
Constituição). No entanto, não foram 
recepcionadas pela Constituição de 1988 
as expressões “pederastia ou outro” e 
“homossexual ou não”, contidas, 
respectivamente, no nomen iuris e no 
caput do art. 235 do Código Penal Militar, 
mantido o restante do dispositivo. 2. Não 
se pode permitir que a lei faça uso de 
expressões pejorativas e discriminatórias, 
ante o reconhecimento do direito à 
liberdade de orientação sexual como 
liberdade existencial do indivíduo. 
Manifestação inadmissível de intolerância 
que atinge grupos tradicionalmente 
marginalizados. 3. Pedido julgado 
parcialmente procedente. 
(ADPF 291, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
28/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-094 DIVULG 10-05-2016 PUBLIC 11-
05-2016) 

        Presunção de violência 

        Art. 236. Presume-se a violência, se a 
vítima: 

        I - não é maior de quatorze anos, salvo 
fundada suposição contrária do agente; 

        II - é doente ou deficiente mental, e o 
agente conhecia esta circunstância; 

        III - não pode, por qualquer outra causa, 
oferecer resistência. 

        Aumento de pena 

        Art. 237. Nos crimes previstos neste 
capítulo, a pena é agravada, se o fato é 
praticado: 

        I - com o concurso de duas ou mais 
pessoas; 

        II - por oficial, ou por militar em serviço. 

CAPÍTULO VIII 
DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

        Ato obsceno 

        Art. 238. Praticar ato obsceno em lugar 
sujeito à administração militar: 

        Pena - detenção de três meses a um ano. 

        Parágrafo único. A pena é agravada, se o 
fato é praticado por militar em serviço ou por 
oficial. 

        Escrito ou objeto obsceno 

        Art. 239. Produzir, distribuir, vender, 
expor à venda, exibir, adquirir ou ter em 
depósito para o fim de venda, distribuição ou 
exibição, livros, jornais, revistas, escritos, 
pinturas, gravuras, estampas, imagens, 
desenhos ou qualquer outro objeto de caráter 
obsceno, em lugar sujeito à administração 
militar, ou durante o período de exercício ou 
manobras: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem distribui, vende, oferece à venda ou 
exibe a militares em serviço objeto de caráter 
obsceno. 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

        Furto simples 

        Art. 240. Subtrair, para si ou para outrem, 
coisa alheia móvel: 
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        Pena - reclusão, até seis anos. 

        Furto atenuado 

        § 1º Se o agente é primário e é de 
pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 
substituir a pena de reclusão pela de 
detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou 
considerar a infração como disciplinar. 
Entende-se pequeno o valor que não exceda a 
um décimo da quantia mensal do mais alto 
salário mínimo do país. 

        § 2º A atenuação do parágrafo anterior é 
igualmente aplicável no caso em que o 
criminoso, sendo primário, restitui a coisa ao 
seu dono ou repara o dano causado, antes de 
instaurada a ação penal. 

        Energia de valor econômico 

        § 3º Equipara-se à coisa móvel a energia 
elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico. 

        Furto qualificado 

        § 4º Se o furto é praticado durante a 
noite: 

        Pena reclusão, de dois a oito anos. 

        § 5º Se a coisa furtada pertence à 
Fazenda Nacional: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        § 6º Se o furto é praticado: 

        I - com destruição ou rompimento de 
obstáculo à subtração da coisa; 

        II - com abuso de confiança ou mediante 
fraude, escalada ou destreza; 

        III - com emprêgo de chave falsa; 

        IV - mediante concurso de duas ou mais 
pessoas: 

        Pena - reclusão, de três a dez anos. 

        § 7º Aos casos previstos nos §§ 4º e 5º 
são aplicáveis as atenuações a que se 
referem os §§ 1º e 2º. Aos previstos no § 6º é 
aplicável a atenuação referida no § 2º. 

        Furto de uso 

        Art. 241. Se a coisa é subtraída para o 
fim de uso momentâneo e, a seguir, vem a ser 
imediatamente restituída ou reposta no lugar 
onde se achava: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Parágrafo único. A pena é aumentada de 
metade, se a coisa usada é veículo 
motorizado; e de um têrço, se é animal de sela 
ou de tiro. 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

        Roubo simples 

        Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para 
si ou para outrem, mediante emprêgo ou 
ameaça de emprêgo de violência contra 
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer 
modo, reduzido à impossibilidade de 
resistência: 

        Pena - reclusão, de quatro a quinze anos. 

        § 1º Na mesma pena incorre quem, em 
seguida à subtração da coisa, emprega ou 
ameaça empregar violência contra pessoa, a 
fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para outrem. 

        Roubo qualificado 

        § 2º A pena aumenta-se de um têrço até 
metade: 

        I - se a violência ou ameaça é exercida 
com emprêgo de arma; 

        II - se há concurso de duas ou mais 
pessoas; 

        III - se a vítima está em serviço de 
transporte de valôres, e o agente conhece tal 
circunstância; 

        IV - se a vítima está em serviço de 
natureza militar; 

        V - se é dolosamente causada lesão 
grave; 
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        VI - se resulta morte e as circunstâncias 
evidenciam que o agente não quis êsse 
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo. 

        Latrocínio 

        § 3º Se, para praticar o roubo, ou 
assegurar a impunidade do crime, ou a 
detenção da coisa, o agente ocasiona 
dolosamente a morte de alguém, a pena será 
de reclusão, de quinze a trinta anos, sendo 
irrelevante se a lesão patrimonial deixa de 
consumar-se. Se há mais de uma vítima dessa 
violência à pessoa, aplica-se o disposto no art. 
79. 

        Extorsão simples 

        Art. 243. Obter para si ou para outrem 
indevida vantagem econômica, constrangendo 
alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

        a) a praticar ou tolerar que se pratique 
ato lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro; 

        b) a omitir ato de interêsse do seu 
patrimônio, ou de terceiro: 

        Pena - reclusão, de quatro a quinze anos. 

        Formas qualificadas 

        § 1º Aplica-se à extorsão o disposto no § 
2º do art. 242. 

        § 2º Aplica-se à extorsão, praticada 
mediante violência, o disposto no § 3º do art. 
242. 

        Extorsão mediante seqüestro 

        Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir 
para si ou para outrem, mediante seqüestro de 
pessoa, indevida vantagem econômica: 

        Pena - reclusão, de seis a quinze anos. 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO 
ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO 
RECURSO ESPECIAL CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO 
SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA 
CARTA MAGNA. NÃO CONHECIMENTO. 
1. Nos termos do inciso III do artigo 105 
da Constituição Federal, o Superior 
Tribunal de Justiça é competente para 

julgar, em recurso especial, as causas 
decididas, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, nas hipóteses 
descritas de forma taxativa nas suas 
alíneas "a", "b" e "c". 
2. Com o intuito de homenagear o sistema 
criado pelo Poder Constituinte Originário 
para a impugnação das decisões judiciais, 
necessária a racionalização da utilização 
do habeas corpus, o qual não deve ser 
admitido para contestar decisão contra a 
qual exista previsão de recurso específico 
no ordenamento jurídico. 
3. Em se tratando de direito penal, 
destinado a recuperar as mazelas sociais 
e tendo como regra a imposição de 
sanção privativa de liberdade, o direito de 
locomoção, sempre e sempre, estará em 
discussão, ainda que de forma reflexa. Tal 
argumento, entretanto, não pode mais ser 
utilizado para que todas as matérias que 
envolvam a persecutio criminis in judictio 
até a efetiva prestação jurisdicional sejam 
trazidas para dentro do habeas corpus, 
cujas limitações cognitivas podem 
significar, até mesmo, o tratamento 
inadequado da providência requerida. 
4. Tendo em vista que a impetração 
aponta como ato coator acórdão proferido 
por ocasião do julgamento de apelação 
criminal, contra a qual seria cabível a 
interposição do recurso especial, depara-
se com flagrante utilização inadequada da 
via eleita, circunstância que impede o seu 
conhecimento. 
EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. 
CÓDIGO PENAL MILITAR. 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
EXTORSÃO SIMPLES. EXÍGUO 
PERÍODO DE PRIVAÇÃO DE 
LIBERDADE. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
AUSÊNCIA. 
1. In casu, não há dúvidas quanto à 
ocorrência de restrição à liberdade das 
vítimas pelo paciente e os coautores do 
delito, o que, por si só, caracterizaria o 
delito de extorsão mediante sequestro, já 
que, para a sua consumação, não se 
exige a obtenção da vantagem indevida. 
2. A privação de liberdade, ainda que por 
lapso temporal exíguo, não descaracteriza 
o delito de extorsão mediante sequestro. 
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3. A única referência que a lei faz ao 
período de privação de liberdade é para a 
definição da figura da extorsão mediante 
sequestro qualificada (art. 244, § 1.º, 1.ª 
parte, do CPM), qual seja, se o sequestro 
dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, 
podendo-se depreender, pois, que a 
privação de liberdade por período inferior 
a 24 (horas) caracteriza o delito tipificado 
no caput do art. 244 do Código Penal 
Militar. 
4. Habeas corpus não conhecido. 
(HC 262.054/RJ, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
02/04/2013, DJe 10/04/2013) 

        Formas qualificadas 

        § 1º Se o seqüestro dura mais de vinte e 
quatro horas, ou se o seqüestrado é menor de 
dezesseis ou maior de sessenta anos, ou se o 
crime é cometido por mais de duas pessoas, a 
pena é de reclusão de oito a vinte anos. 

        § 2º Se à pessoa seqüestrada, em razão 
de maus tratos ou da natureza do seqüestro, 
resulta grave sofrimento físico ou moral, a 
pena de reclusão é aumentada de um têrço. 

        § 3º Se o agente vem a empregar 
violência contra a pessoa seqüestrada, 
aplicam-se, correspondentemente, as 
disposições do art. 242, § 2º, ns. V e VI ,e § 
3º. 

        Chantagem 

        Art. 245. Obter ou tentar obter de alguém, 
para si ou para outrem, indevida vantagem 
econômica, mediante a ameaça de revelar 
fato, cuja divulgação pode lesar a sua 
reputação ou de pessoa que lhe seja 
particularmente cara: 

        Pena - reclusão, de três a dez anos. 

        Parágrafo único. Se a ameaça é de 
divulgação pela imprensa, radiodifusão ou 
televisão, a pena é agravada. 

        Extorsão indireta 

        Art. 246. Obter de alguém, como garantia 
de dívida, abusando de sua premente 
necessidade, documento que pode dar causa 
a procedimento penal contra o devedor ou 
contra terceiro: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

        Aumento de pena 

        Art. 247. Nos crimes previstos neste 
capítulo, a pena é agravada, se a violência é 
contra superior, ou militar de serviço. 

CAPÍTULO III 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

        Apropriação indébita simples 

        Art. 248. Apropriar-se de coisa alheia 
móvel, de que tem a posse ou detenção: 

        Pena - reclusão, até seis anos. 

        Agravação de pena 

        Parágrafo único. A pena é agravada, se o 
valor da coisa excede vinte vêzes o maior 
salário mínimo, ou se o agente recebeu a 
coisa: 

        I - em depósito necessário; 

        II - em razão de ofício, emprêgo ou 
profissão. 

        Apropriação de coisa havida 
acidentalmente 

        Art. 249. Apropriar-se alguém de coisa 
alheia vinda ao seu poder por êrro, caso 
fortuito ou fôrça da natureza: 

        Pena - detenção, até um ano. 

        Apropriação de coisa achada 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem acha coisa alheia perdida e dela se 
apropria, total ou parcialmente, deixando de 
restituí-la ao dono ou legítimo possuidor, ou de 
entregá-la à autoridade competente, dentro do 
prazo de quinze dias. 

        Art. 250. Nos crimes previstos neste 
capítulo, aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 240. 

CAPÍTULO IV 
DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 
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        Estelionato 

        Art. 251. Obter, para si ou para outrem, 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo 
ou mantendo alguém em êrro, mediante 
artifício, ardil ou qualquer outro meio 
fraudulento: 

        Pena - reclusão, de dois a sete anos. 

        § 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

        Disposição de coisa alheia como 
própria 

        I - vende, permuta, dá em pagamento, 
em locação ou em garantia, coisa alheia como 
própria; 

        Alienação ou oneração fraudulenta de 
coisa própria 

        II - vende, permuta, dá em pagamento ou 
em garantia coisa própria inalienável, gravada 
de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu 
vender a terceiro, mediante pagamento em 
prestações, silenciando sôbre qualquer dessas 
circunstâncias; 

        Defraudação de penhor 

        III - defrauda, mediante alienação não 
consentida pelo credor ou por outro modo, a 
garantia pignoratícia, quando tem a posse do 
objeto empenhado; 

        Fraude na entrega de coisa 

        IV - defrauda substância, qualidade ou 
quantidade de coisa que entrega a adquirente; 

        Fraude no pagamento de cheque 

        V - defrauda de qualquer modo o 
pagamento de cheque que emitiu a favor de 
alguém. 

        § 2º Os crimes previstos nos ns. I a V do 
parágrafo anterior são considerados militares 
sòmente nos casos do art. 9º, nº II, 
letras a e e . 

        Agravação de pena 

        § 3º A pena é agravada, se o crime é 
cometido em detrimento da administração 
militar. 

        Abuso de pessoa 

        Art. 252. Abusar, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de função, em unidade, 
repartição ou estabelecimento militar, da 
necessidade, paixão ou inexperiência, ou da 
doença ou deficiência mental de outrem, 
induzindo-o à prática de ato que produza 
efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de 
terceiro, ou em detrimento da administração 
militar: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Art. 253. Nos crimes previstos neste 
capítulo, aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 240. 

CAPÍTULO V 
DA RECEPTAÇÃO 

        Receptação 

        Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em 
proveito próprio ou alheio, coisa proveniente 
de crime, ou influir para que terceiro, de boa-
fé, a adquira, receba ou oculte: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Parágrafo único. São aplicáveis os §§ 1º 
e 2º do art. 240. 

        Receptação culposa 

        Art. 255. Adquirir ou receber coisa que, 
por sua natureza ou pela manifesta 
desproporção entre o valor e o preço, ou pela 
condição de quem a oferece, deve presumir-
se obtida por meio criminoso: 

        Pena - detenção, até um ano. 

        Parágrafo único. Se o agente é primário e 
o valor da coisa não é superior a um décimo 
do salário mínimo, o juiz pode deixar de 
aplicar a pena. 

        Punibilidade da receptação 

        Art. 256. A receptação é punível ainda 
que desconhecido ou isento de pena o autor 
do crime de que proveio a coisa. 

CAPÍTULO VI 
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DA USURPAÇÃO 

        Alteração de limites 

        Art. 257. Suprimir ou deslocar tapume, 
marco ou qualquer outro sinal indicativo de 
linha divisória, para apropriar-se, no todo ou 
em parte, de coisa imóvel sob administração 
militar: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        § 1º Na mesma pena incorre quem: 

        Usurpação de águas 

        I - desvia ou represa, em proveito próprio 
ou de outrem, águas sob administração militar; 

        Invasão de propriedade 

        II - invade, com violência à pessoa ou à 
coisa, ou com grave ameaça, ou mediante 
concurso de duas ou mais pessoas, terreno ou 
edifício sob administração militar. 

        Pena correspondente à violência 

        § 2º Quando há emprêgo de violência, 
fica ressalvada a pena a esta correspondente. 

        Aposição, supressão ou alteração de 
marca 

        Art. 258. Apor, suprimir ou alterar, 
indevidamente, em gado ou rebanho alheio, 
sob guarda ou administração militar, marca ou 
sinal indicativo de propriedade: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos. 

CAPÍTULO VII 
DO DANO 

        Dano simples 

        Art. 259. Destruir, inutilizar, deteriorar ou 
fazer desaparecer coisa alheia: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Parágrafo único. Se se trata de bem 
público: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos. 

        Dano atenuado 

        Art. 260. Nos casos do artigo anterior, se 
o criminoso é primário e a coisa é de valor não 
excedente a um décimo do salário mínimo, o 
juiz pode atenuar a pena, ou considerar a 
infração como disciplinar. 

        Parágrafo único. O benefício previsto no 
artigo é igualmente aplicável, se, dentro das 
condições nele estabelecidas, o criminoso 
repara o dano causado antes de instaurada a 
ação penal. 

        Dano qualificada 

        Art. 261. Se o dano é cometido: 

        I - com violência à pessoa ou grave 
ameaça; 

        II - comemprêgo de substância inflamável 
ou explosiva, se o fato não constitui crime 
mais grave; 

        III - por motivo egoístico ou com prejuízo 
considerável: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, além da 
pena correspondente à violência. 

        Dano em material ou aparelhamento 
de guerra 

        Art. 262. Praticar dano em material ou 
aparelhamento de guerra ou de utilidade 
militar, ainda que em construção ou 
fabricação, ou em efeitos recolhidos a 
depósito, pertencentes ou não às fôrças 
armadas: 

        Pena - reclusão, até seis anos. 

        Dano em navio de guerra ou mercante 
em serviço militar 

        Art. 263. Causar a perda, destruição, 
inutilização, encalhe, colisão ou alagamento 
de navio de guerra ou de navio mercante em 
serviço militar, ou nêle causar avaria: 

        Pena - reclusão, de três a dez anos. 
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        § 1º Se resulta lesão grave, a pena 
correspondente é aumentada da metade; se 
resulta a morte, é aplicada em dôbro. 

        § 2º Se, para a prática do dano previsto 
no artigo, usou o agente de violência contra a 
pessoa, ser-lhe-á aplicada igualmente a pena 
a ela correspondente. 

        Dano em aparelhos e instalações de 
aviação e navais, e em estabelecimentos 
militares 

        Art. 264. Praticar dano: 

        I - em aeronave, hangar, depósito, pista 
ou instalações de campo de aviação, engenho 
de guerra motomecanizado, viatura em 
comboio militar, arsenal, dique, doca, 
armazém, quartel, alojamento ou em qualquer 
outra instalação militar; 

        II - em estabelecimento militar sob regime 
industrial, ou centro industrial a serviço de 
construção ou fabricação militar: 

        Pena - reclusão, de dois a dez anos. 

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos 
parágrafos do artigo anterior. 

        Desaparecimento, consunção ou 
extravio 

        Art. 265. Fazer desaparecer, consumir ou 
extraviar combustível, armamento, munição, 
peças de equipamento de navio ou de 
aeronave ou de engenho de guerra 
motomecanizado: 

        Pena - reclusão, até três anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

        Modalidades culposas 

        Art. 266. Se o crime dos arts. 262, 263, 
264 e 265 é culposo, a pena é de detenção de 
seis meses a dois anos; ou, se o agente é 
oficial, suspensão do exercício do pôsto de um 
a três anos, ou reforma; se resulta lesão 
corporal ou morte, aplica-se também a pena 
cominada ao crime culposo contra a pessoa, 
podendo ainda, se o agente é oficial, ser 
imposta a pena de reforma. 

CAPÍTULO VIII 

DA USURA 

        Usura pecuniária 

        Art. 267. Obter ou estipular, para si ou 
para outrem, no contrato de mútuo de 
dinheiro, abusando da premente necessidade, 
inexperiência ou leviandade do mutuário, juro 
que excede a taxa fixada em lei, regulamento 
ou ato oficial: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Casos assimilados 

        § 1º Na mesma pena incorre quem, em 
repartição ou local sob administração militar, 
recebe vencimento ou provento de outrem, ou 
permite que êstes sejam recebidos, auferindo 
ou permitindo que outrem aufira proveito cujo 
valor excede a taxa de três por cento 

        Agravação de pena 

        2º A pena é agravada, se o crime é 
cometido por superior ou por funcionário em 
razão da função. 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 

PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

        Incêndio 

        Art. 268. Causar incêndio em lugar sujeito 
à administração militar, expondo a perigo a 
vida, a integridade física ou o patrimônio de 
outrem: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        § 1º A pena é agravada: 

        Agravação de pena 

        I - se o crime é cometido com intuito de 
obter vantagem pecuniária para si ou para 
outrem; 

        II - se o incêndio é: 
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        a) em casa habitada ou destinada a 
habitação; 

        b) em edifício público ou qualquer 
construção destinada a uso público ou a obra 
de assistência social ou de cultura; 

        c) em navio, aeronave, comboio ou 
veículo de transporte coletivo; 

        d) em estação ferroviária, rodoviária, 
aeródromo ou construção portuária; 

        e) em estaleiro, fábrica ou oficina; 

        f) em depósito de explosivo, combustível 
ou inflamável; 

        g) em poço petrolífero ou galeria de 
mineração; 

        h) em lavoura, pastagem, mata ou 
floresta. 

        § 2º Se culposo o incêndio: 

        Incêndio culposo 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Explosão 

        Art. 269. Causar ou tentar causar 
explosão, em lugar sujeito à administração 
militar, expondo a perigo a vida, a integridade 
ou o patrimônio de outrem: 

        Pena - reclusão, até quatro anos. 

        Forma qualificada 

        § 1º Se a substância utilizada é dinamite 
ou outra de efeitos análogos: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Agravação de pena 

        § 2º A pena é agravada se ocorre 
qualquer das hipóteses previstas no § 1º, nº I, 
do artigo anterior, ou é visada ou atingida 
qualquer das coisas enumeradas no nº II do 
mesmo parágrafo. 

        § 3º Se a explosão é causada pelo 
desencadeamento de energia nuclear: 

        Pena - reclusão, de cinco a vinte anos. 

        Modalidade culposa 

        § 4º No caso de culpa, se a explosão é 
causada por dinamite ou substância de efeitos 
análogos, a pena é detenção, de seis meses a 
dois anos; se é causada pelo 
desencadeamento de energia nuclear, 
detenção de três a dez anos; nos demais 
casos, detenção de três meses a um ano. 

        Emprêgo de gás tóxico ou asfixiante 

        Art. 270. Expor a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, 
em lugar sujeito à administração militar, 
usando de gás tóxico ou asfixiante ou 
prejudicial de qualquer modo à incolumidade 
da pessoa ou da coisa: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Abuso de radiação 

        Art. 271. Expor a perigo a vida ou a 
integridade física de outrem, em lugar sujeito à 
administração militar, pelo abuso de radiação 
ionizante ou de substância radioativa: 

        Pena - reclusão, até quatro anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Inundação 

        Art. 272. Causar inundação, em lugar 
sujeito à administração militar, expondo a 
perigo a vida, a integridade física ou o 
patrimônio de outrem: 
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        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Perigo de inundação 

        Art. 273. Remover, destruir ou inutilizar 
obstáculo natural ou obra destinada a impedir 
inundação, expondo a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, 
em lugar sujeito à administração militar: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Desabamento ou desmoronamento 

        Art. 274. Causar desabamento ou 
desmoronamento, em lugar sujeito à 
administração militar, expondo a perigo a vida, 
a integridade física ou o patrimônio de outrem: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Subtração, ocultação ou inutilização 
de material de socorro 

        Art. 275. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por 
ocasião de incêndio, inundação, naufrágio, ou 
outro desastre ou calamidade, aparelho, 
material ou qualquer meio destinado a serviço 
de combate ao perigo, de socorro ou 
salvamento; ou impedir ou dificultar serviço de 
tal natureza: 

        Pena - reclusão, de três a seis anos. 

        Fatos que expõem a perigo 
aparelhamento militar 

        Art. 276. Praticar qualquer dos fatos 
previstos nos artigos anteriores dêste capítulo, 
expondo a perigo, embora em lugar não 
sujeito à administração militar navio, aeronave, 
material ou engenho de guerra 
motomecanizado ou não, ainda que em 

construção ou fabricação, destinados às 
fôrças armadas, ou instalações especialmente 
a serviço delas: 

        Pena - reclusão de dois a seis anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Formas qualificadas pelo resultado 

        Art. 277. Se do crime doloso de perigo 
comum resulta, além da vontade do agente, 
lesão grave, a pena é aumentada de metade; 
se resulta morte, é aplicada em dôbro. No 
caso de culpa, se do fato resulta lesão 
corporal, a pena aumenta-se de metade; se 
resulta morte, aplica-se a pena cominada ao 
homicídio culposo, aumentada de um têrço. 

        Difusão de epizootia ou praga vegetal 

        Art. 278. Difundir doença ou praga que 
possa causar dano a floresta, plantação, 
pastagem ou animais de utilidade econômica 
ou militar, em lugar sob administração militar: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. No caso de culpa, a 
pena é de detenção, até seis meses. 

        Embriaguez ao volante 

        Art. 279. Dirigir veículo motorizado, sob 
administração militar na via pública, 
encontrando-se em estado de embriaguez, por 
bebida alcoólica, ou qualquer outro inebriante: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Perigo resultante de violação de regra 
de trânsito 

        Art. 280. Violar regra de regulamento de 
trânsito, dirigindo veículo sob administração 
militar, expondo a efetivo e grave perigo a 
incolumidade de outrem: 

        Pena - detenção, até seis meses. 
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        Fuga após acidente de trânsito 

        Art. 281. Causar, na direção de veículo 
motorizado, sob administração militar, ainda 
que sem culpa, acidente de trânsito, de que 
resulte dano pessoal, e, em seguida, afastar-
se do local, sem prestar socorro à vítima que 
dêle necessite: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano, sem prejuízo das cominadas nos arts. 
206 e 210. 

        Isenção de prisão em flagrante 

        Parágrafo único. Se o agente se abstém 
de fugir e, na medida que as circunstâncias o 
permitam, presta ou providencia para que seja 
prestado socorro à vítima, fica isento de prisão 
em flagrante. 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA OS MEIOS DE 

TRANSPORTE 

E DE COMUNICAÇÃO 

        Perigo de desastre ferroviário 

        Art. 282. Impedir ou perturbar serviço de 
estrada de ferro, sob administração ou 
requisição militar emanada de ordem legal: 

        I - danificando ou desarranjando, total ou 
parcialmente, linha férrea, material rodante ou 
de tração, obra de arte ou instalação; 

        II - colocando obstáculo na linha; 

        III - transmitindo falso aviso acêrca do 
movimento dos veículos, ou interrompendo ou 
embaraçando o funcionamento dos meios de 
comunicação; 

        IV - praticando qualquer outro ato de que 
possa resultar desastre: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        Desastre efetivo 

        § 1º Se do fato resulta desastre: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        § 2º Se o agente quis causar o desastre 
ou assumiu o risco de produzi-lo: 

        Pena - reclusão, de quatro a quinze anos. 

        Modalidade culposa 

        § 3º No caso de culpa, ocorrendo 
desastre: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Conceito de "estrada de ferro" 

        § 4º Para os efeitos dêste artigo, 
entende-se por "estrada de ferro" qualquer via 
de comunicação em que circulem veículos de 
tração mecânica, em trilhos ou por meio de 
cabo aéreo. 

        Atentado contra transporte 

        Art. 283. Expor a perigo aeronave, ou 
navio próprio ou alheio, sob guarda, proteção 
ou requisição militar emanada de ordem legal, 
ou em lugar sujeito à administração militar, 
bem como praticar qualquer ato tendente a 
impedir ou dificultar navegação aérea, 
marítima, fluvial ou lacustre sob administração, 
guarda ou proteção militar: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        Superveniência de sinistro 

        § 1º Se do fato resulta naufrágio, 
submersão ou encalhe do navio, ou a queda 
ou destruição da aeronave: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        Modalidade culposa 

        § 2º No caso de culpa, se ocorre o 
sinistro: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Atentado contra viatura ou outro meio 
de transporte 

        Art. 284. Expor a perigo viatura ou outro 
meio de transporte militar, ou sob guarda, 
proteção ou requisição militar emanada de 
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ordem legal, impedir-lhe ou dificultar-lhe o 
funcionamento: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

        Desastre efetivo 

        § 1º Se do fato resulta desastre, a pena é 
reclusão de dois a cinco anos. 

        Modalidade culposa 

        § 2º No caso de culpa, se ocorre 
desastre: 

        Pena - detenção, até um ano. 

        Formas qualificadas pelo resultado 

        Art. 285. Se de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 282 a 284, no caso de 
desastre ou sinistro, resulta morte de alguém, 
aplica-se o disposto no art. 277. 

        Arremêsso de projétil 

        Art. 286. Arremessar projétil contra 
veículo militar, em movimento, destinado a 
transporte por terra, por água ou pelo ar: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Forma qualificada pelo resultado 

        Parágrafo único. Se do fato resulta lesão 
corporal, a pena é de detenção, de seis meses 
a dois anos; se resulta morte, a pena é a do 
homicídio culposo, aumentada de um têrço. 

        Atentado contra serviço de utilidade 
militar 

        Art. 287. Atentar contra a segurança ou o 
funcionamento de serviço de água, luz, fôrça 
ou acesso, ou qualquer outro de utilidade, em 
edifício ou outro lugar sujeito à administração 
militar: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena 
de um têrço até metade, se o dano ocorrer em 
virtude de subtração de material essencial ao 
funcionamento do serviço. 

        Interrupção ou perturbação de serviço 
ou meio de comunicação 

        Art. 288. Interromper, perturbar ou 
dificultar serviço telegráfico, telefônico, 
telemétrico, de televisão, telepercepção, 
sinalização, ou outro meio de comunicação 
militar; ou impedir ou dificultar a sua instalação 
em lugar sujeito à administração militar, ou 
desde que para esta seja de interêsse 
qualquer daqueles serviços ou meios: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

        Aumento de pena 

        Art. 289. Nos crimes previstos neste 
capítulo, a pena será agravada, se forem 
cometidos em ocasião de calamidade pública. 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE 

        Tráfico, posse ou uso de entorpecente 
ou substância de efeito similar 

        Art. 290. Receber, preparar, produzir, 
vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ter 
em depósito, transportar, trazer consigo, ainda 
que para uso próprio, guardar, ministrar ou 
entregar de qualquer forma a consumo 
substância entorpecente, ou que determine 
dependência física ou psíquica, em lugar 
sujeito à administração militar, sem 
autorização ou em desacôrdo com 
determinação legal ou regulamentar: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

CRIME MILITAR – SUBSTÂNCIA 
ENTORPECENTE OU QUE DETERMINE 
DEPENDÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA – 
REGÊNCIA ESPECIAL. O tipo previsto no 
artigo 290 do Código Penal Militar não 
requer, para configuração, o porte de 
substância entorpecente assim declarada 
por portaria da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
(RHC 98323, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 
06/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-059 DIVULG 21-03-2012 PUBLIC 22-
03-2012) 

        Casos assimilados 
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        § 1º Na mesma pena incorre, ainda que o 
fato incriminado ocorra em lugar não sujeito à 
administração militar: 

        I - o militar que fornece, de qualquer 
forma, substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica a 
outro militar; 

        II - o militar que, em serviço ou em 
missão de natureza militar, no país ou no 
estrangeiro, pratica qualquer dos fatos 
especificados no artigo; 

        III - quem fornece, ministra ou entrega, de 
qualquer forma, substância entorpecente ou 
que determine dependência física ou psíquica 
a militar em serviço, ou em manobras ou 
exercício. 

        Forma qualificada 

        § 2º Se o agente é farmacêutico, médico, 
dentista ou veterinário: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Receita ilegal 

        Art. 291. Prescrever o médico ou dentista 
militar, ou aviar o farmacêutico militar receita, 
ou fornecer substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica, fora 
dos casos indicados pela terapêutica, ou em 
dose evidentemente maior que a necessária, 
ou com infração de preceito legal ou 
regulamentar, para uso de militar, ou para 
entrega a êste; ou para qualquer fim, a 
qualquer pessoa, em consultório, gabinete, 
farmácia, laboratório ou lugar, sujeitos à 
administração militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Casos assimilados 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre: 

        I - o militar ou funcionário que, tendo sob 
sua guarda ou cuidado substância 
entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica, em farmácia, laboratório, 
consultório, gabinete ou depósito militar, dela 
lança mão para uso próprio ou de outrem, ou 
para destino que não seja lícito ou regular; 

        II - quem subtrai substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou 
psíquica, ou dela se apropria, em lugar sujeito 
à administração militar, sem prejuízo da pena 
decorrente da subtração ou apropriação 
indébita; 

        III - quem induz ou instiga militar em 
serviço ou em manobras ou exercício a usar 
substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica; 

        IV - quem contribui, de qualquer forma, 
para incentivar ou difundir o uso de substância 
entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica, em quartéis, navios, 
arsenais, estabelecimentos industriais, 
alojamentos, escolas, colégios ou outros 
quaisquer estabelecimentos ou lugares 
sujeitos à administração militar, bem como 
entre militares que estejam em serviço, ou o 
desempenhem em missão para a qual tenham 
recebido ordem superior ou tenham sido 
legalmente requisitados. 

        Epidemia 

        Art. 292. Causar epidemia, em lugar 
sujeito à administração militar, mediante 
propagação de germes patogênicos: 

        Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

        Forma qualificada 

        § 1º Se do fato resulta morte, a pena é 
aplicada em dôbro. 

        Modalidade culposa 

        § 2º No caso de culpa, a pena é de 
detenção, de um a dois anos, ou, se resulta 
morte, de dois a quatro anos. 

        Envenenamento com perigo extensivo 

        Art. 293. Envenenar água potável ou 
substância alimentícia ou medicinal, expondo 
a perigo a saúde de militares em manobras ou 
exercício, ou de indefinido número de 
pessoas, em lugar sujeito à administração 
militar: 

        Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

        Caso assimilado 
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        § 1º Está sujeito à mesma pena quem em 
lugar sujeito à administração militar, entrega a 
consumo, ou tem em depósito, para o fim de 
ser distribuída, água ou substância 
envenenada. 

        Forma qualificada 

        § 2º Se resulta a morte de alguém: 

        Pena - reclusão, de quinze a trinta anos. 

        Modalidade culposa 

        § 3º Se o crime é culposo, a pena é de 
detenção, de seis meses a dois anos; ou, se 
resulta a morte, de dois a quatro anos. 

        Corrupção ou poluição de água 
potável 

        Art. 294. Corromper ou poluir água 
potável de uso de quartel, fortaleza, unidade, 
navio, aeronave ou estabelecimento militar, ou 
de tropa em manobras ou exercício, tornando-
a imprópria para consumo ou nociva à saúde: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

        Fornecimento de substância nociva 

        Art. 295. Fornecer às fôrças armadas 
substância alimentícia ou medicinal 
corrompida, adulterada ou falsificada, tornada, 
assim, nociva à saúde: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Art. 296. Fornecer às fôrças armadas 
substância alimentícia ou medicinal alterada, 
reduzindo, assim, o seu valor nutritivo ou 
terapêutico: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Omissão de notificação de doença 

        Art. 297. Deixar o médico militar, no 
exercício da função, de denunciar à autoridade 
pública doença cuja notificação é compulsória: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

CAPÍTULO I 
DO DESACATO E DA DESOBEDIÊNCIA 

Habeas corpus. 2. Crime de desacato a 
militar (art. 299 do Código Penal Militar). 
3. Controle de constitucionalidade (arts. 
1º; 5º, incisos IV, V e IX, e 220 da 
Constituição Federal) e de 
convencionalidade (art. 13 da Convenção 
Americana de Direitos Humanos (Pacto de 
São José da Costa Rica). 4. Alegada 
ofensa à liberdade de expressão e do 
pensamento que se rejeita. 5. 
Criminalização do desacato que se mostra 
compatível com o Estado Democrático de 
Direito. 6. Ordem denegada. 
(HC 141949, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
13/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-077 DIVULG 20-04-2018 PUBLIC 23-
04-2018) 

        Desacato a superior 

        Art. 298. Desacatar superior, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decôro, ou procurando 
deprimir-lhe a autoridade: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 
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        Agravação de pena 

        Parágrafo único. A pena é agravada, se o 
superior é oficial general ou comandante da 
unidade a que pertence o agente. 

        Desacato a militar 

        Art. 299. Desacatar militar no exercício de 
função de natureza militar ou em razão dela: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, se o fato não constitui outro crime. 

        Desacato a assemelhado ou 
funcionário 

        Art. 300. Desacatar assemelhado ou 
funcionário civil no exercício de função ou em 
razão dela, em lugar sujeito à administração 
militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, se o fato não constitui outro crime. 

        Desobediência 

        Art. 301. Desobedecer a ordem legal de 
autoridade militar: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Ingresso clandestino 

        Art. 302. Penetrar em fortaleza, quartel, 
estabelecimento militar, navio, aeronave, 
hangar ou em outro lugar sujeito à 
administração militar, por onde seja defeso ou 
não haja passagem regular, ou iludindo a 
vigilância da sentinela ou de vigia: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

CAPÍTULO II 
DO PECULATO 

        Peculato 

        Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor 
ou qualquer outro bem móvel, público ou 
particular, de que tem a posse ou detenção, 
em razão do cargo ou comissão, ou desviá-lo 
em proveito próprio ou alheio: 

        Pena - reclusão, de três a quinze anos. 

        § 1º A pena aumenta-se de um terço, se 
o objeto da apropriação ou desvio é de valor 
superior a vinte vêzes o salário mínimo. 

        Peculato-furto 

        § 2º Aplica-se a mesma pena a quem, 
embora não tendo a posse ou detenção do 
dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou contribui 
para que seja subtraído, em proveito próprio 
ou alheio, valendo-se da facilidade que lhe 
proporciona a qualidade de militar ou de 
funcionário. 

        Peculato culposo 

        § 3º Se o funcionário ou o militar contribui 
culposamente para que outrem subtraia ou 
desvie o dinheiro, valor ou bem, ou dele se 
aproprie: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Extinção ou minoração da pena 

        § 4º No caso do parágrafo anterior, a 
reparação do dano, se precede a sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta. 

        Peculato mediante aproveitamento do 
êrro de outrem 

        Art. 304. Apropriar-se de dinheiro ou 
qualquer utilidade que, no exercício do cargo 
ou comissão, recebeu por êrro de outrem: 

        Pena - reclusão, de dois a sete anos. 

CAPÍTULO III 
DA CONCUSSÃO, EXCESSO DE EXAÇÃO E 

DESVIO 

        Concussão 

        Art. 305. Exigir, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. CRIME 
PRATICADO POR POLICIAL MILITAR. 
CONCUSSÃO. AGRAVANTE GENÉRICA 
PREVISTA NO ART. 70, II, "L", DO CPM. 
COMPATIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
BIS IN IDEM. 
EMBARGOS NÃO PROVIDOS. 
1. O crime de concussão configura-se 
mediante a conduta do agente (militar ou 
assemelhado, nos termos do art. 21 do 
CPM) que exige, direta ou indiretamente, 
na função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida. Ao 
descrever a conduta típica, cuidou o 
legislador de explicitar que o crime se 
caracteriza ainda que o agente esteja fora 
da função ou até de a assumir. Tal 
cuidado traduz a ideia de que o crime 
pode se afigurar mesmo que a exigência 
seja feita por agente que ainda não tenha, 
por questões circunstanciais, a atribuição 
de praticar o ato que ensejou a 
intimidação da vítima. 
2. O termo "função", descrito no art. 305 
do CPM, encerra o conjunto de atribuições 
exercidas ou a serem exercidas pelo 
agente e, tal como acontece com o delito 
previsto no art. 316 do CP, o militar ou 
assemelhado impõe a outrem a prestação 
da vantagem indevida e essa pessoa cede 
à exigência em virtude do medo que a 
autoridade inerente ao cargo lhe causa. 
3. A agravante genérica prevista no art. 
70, II, "l", do CPM ("estando de serviço") 
diz respeito ao efetivo desempenho das 
atividades relacionadas com a função 
policial militar, assim como daquelas 
atividades ligadas ao cumprimento de 
ordens emanadas de autoridade 
competente ou de disposições 
regulamentares características da rotina 
militar. Há, na ideia referente à expressão 
contida no art. 70, II, "l", do CPM, um 
caráter dinâmico, específico e prático, que 
é percebido pelo comportamento 
exteriorizado do agente por meio da 
realização de atos concretos inerentes às 
suas atribuições em um dado momento. 
4. A expressão "em serviço", que também 
não deve ser confundida com situação de 
expediente regulamentar, insere-se na 
hipótese de militar submetido à 
designação de tarefas não compreendidas 
dentro do expediente normal, mas 

prestadas em escala especial. 
5. Inexiste óbice para que, nos crimes de 
concussão, quando praticados em serviço, 
seja aplicada a agravante genérica 
prevista no art. 70, II, "l", do CPM 
("estando de serviço"), isto é, não há 
ocorrência de bis in idem, porquanto a 
ideia de exigir vantagem indevida em 
virtude da função não tem correlação com 
o fato de o militar estar em serviço (em 
escala especial). Precedentes do STF. 
6. Embargos não providos. 
(EREsp 1417380/RJ, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/08/2018, DJe 
14/08/2018) 

        Excesso de exação 

        Art. 306. Exigir impôsto, taxa ou 
emolumento que sabe indevido, ou, quando 
devido, empregar na cobrança meio vexatório 
ou gravoso, que a lei não autoriza: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Desvio 

        Art. 307. Desviar, em proveito próprio ou 
de outrem, o que recebeu indevidamente, em 
razão do cargo ou função, para recolher aos 
cofres públicos: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos. 

CAPÍTULO IV 
DA CORRUPÇÃO 

        Corrupção passiva 

        Art. 308. Receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função, ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Aumento de pena 

        § 1º A pena é aumentada de um terço, 
se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o agente retarda ou deixa de 
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praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

        Diminuição de pena 

        § 2º Se o agente pratica, deixa de 
praticar ou retarda o ato de ofício com infração 
de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Corrupção ativa 

        Art. 309. Dar, oferecer ou prometer 
dinheiro ou vantagem indevida para a prática, 
omissão ou retardamento de ato funcional: 

        Pena - reclusão, até oito anos. 

        Aumento de pena 

        Parágrafo único. A pena é aumentada de 
um têrço, se, em razão da vantagem, dádiva 
ou promessa, é retardado ou omitido o ato, ou 
praticado com infração de dever funcional. 

        Participação ilícita 

        Art. 310. Participar, de modo ostensivo ou 
simulado, diretamente ou por interposta 
pessoa, em contrato, fornecimento, ou 
concessão de qualquer serviço concernente à 
administração militar, sôbre que deva informar 
ou exercer fiscalização em razão do ofício: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem adquire para si, direta ou indiretamente, 
ou por ato simulado, no todo ou em parte, 
bens ou efeitos em cuja administração, 
depósito, guarda, fiscalização ou exame, deve 
intervir em razão de seu emprêgo ou função, 
ou entra em especulação de lucro ou 
interêsse, relativamente a êsses bens ou 
efeitos. 

CAPÍTULO V 
DA FALSIDADE 

        Falsificação de documento 

        Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte, 
documento público ou particular, ou alterar 

documento verdadeiro, desde que o fato 
atente contra a administração ou o serviço 
militar: 

        Pena - sendo documento público, 
reclusão, de dois a seis anos; sendo 
documento particular, reclusão, até cinco 
anos. 

        Agravação da pena 

        § 1º A pena é agravada se o agente é 
oficial ou exerce função em repartição militar. 

        Documento por equiparação 

        § 2º Equipara-se a documento, para os 
efeitos penais, o disco fonográfico ou a fita ou 
fio de aparelho eletromagnético a que se 
incorpore declaração destinada à prova de 
fato jurìdicamente relevante. 

        Falsidade ideológica 

        Art. 312. Omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dêle devia 
constar, ou nêle inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sôbre fato 
jurìdicamente relevante, desde que o fato 
atente contra a administração ou o serviço 
militar: 

        Pena - reclusão, até cinco anos, se o 
documento é público; reclusão, até três anos, 
se o documento é particular. 

        Cheque sem fundos 

        Art. 313. Emitir cheque sem suficiente 
provisão de fundos em poder do sacado, se a 
emissão é feita de militar em favor de militar, 
ou se o fato atenta contra a administração 
militar: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Circunstância irrelevante 

        § 1º Salvo o caso do art. 245, é 
irrelevante ter sido o cheque emitido para 
servir como título ou garantia de dívida. 

        Atenuação de pena 



97 
 

        § 2º Ao crime previsto no artigo aplica-se 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 240. 

        Certidão ou atestado ideológicamente 
falso 

        Art. 314. Atestar ou certificar falsamente, 
em razão de função, ou profissão, fato ou 
circunstância que habilite alguém a obter 
cargo, pôsto ou função, ou isenção de ônus ou 
de serviço, ou qualquer outra vantagem, 
desde que o fato atente contra a 
administração ou serviço militar: 

        Pena - detenção, até dois anos. 

        Agravação de pena 

        Parágrafo único. A pena é agravada se o 
crime é praticado com o fim de lucro ou em 
prejuízo de terceiro. 

        Uso de documento falso 

        Art. 315. Fazer uso de qualquer dos 
documentos falsificados ou alterados por 
outrem, a que se referem os artigos anteriores: 

        Pena - a cominada à falsificação ou à 
alteração. 

        Supressão de documento 

        Art. 316. Destruir, suprimir ou ocultar, em 
benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo 
alheio, documento verdadeiro, de que não 
podia dispor, desde que o fato atente contra a 
administração ou o serviço militar: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o 
documento é público; reclusão, até cinco anos, 
se o documento é particular. 

        Uso de documento pessoal alheio 

        Art. 317. Usar, como próprio, documento 
de identidade alheia, ou de qualquer licença 
ou privilégio em favor de outrem, ou ceder a 
outrem documento próprio da mesma 
natureza, para que dêle se utilize, desde que o 
fato atente contra a administração ou o serviço 
militar: 

        Pena - detenção, até seis meses, se o 
fato não constitui elemento de crime mais 
grave. 

        Falsa identidade 

        Art. 318. Atribuir-se, ou a terceiro, 
perante a administração militar, falsa 
identidade, para obter vantagem em proveito 
próprio ou alheio, ou para causar dano a 
outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA O DEVER 

FUNCIONAL 

        Prevaricação 

        Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, 
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra expressa disposição de lei, para 
satisfazer interêsse ou sentimento pessoal: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Violação do dever funcional com o fim 
de lucro 

        Art. 320. Violar, em qualquer negócio de 
que tenha sido incumbido pela administração 
militar, seu dever funcional para obter 
especulativamente vantagem pessoal, para si 
ou para outrem: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Extravio, sonegação ou inutilização de 
livro ou documento 

        Art. 321. Extraviar livro oficial, ou 
qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo, sonegá-lo ou inutilizá-lo, total 
ou parcialmente: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Condescendência criminosa 

        Art. 322. Deixar de responsabilizar 
subordinado que comete infração no exercício 
do cargo, ou, quando lhe falte competência, 
não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente: 
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        Pena - se o fato foi praticado por 
indulgência, detenção até seis meses; se por 
negligência, detenção até três meses. 

        Não inclusão de nome em lista 

        Art. 323. Deixar, no exercício de função, 
de incluir, por negligência, qualquer nome em 
relação ou lista para o efeito de alistamento ou 
de convocação militar: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Inobservância de lei, regulamento ou 
instrução 

        Art. 324. Deixar, no exercício de função, 
de observar lei, regulamento ou instrução, 
dando causa direta à prática de ato prejudicial 
à administração militar: 

        Pena - se o fato foi praticado por 
tolerância, detenção até seis meses; se por 
negligência, suspensão do exercício do pôsto, 
graduação, cargo ou função, de três meses a 
um ano. 

        Violação ou divulgação indevida de 
correspondência ou comunicação 

        Art. 325. Devassar indevidamente o 
conteúdo de correspondência dirigida à 
administração militar, ou por esta expedida: 

        Pena - detenção, de dois a seis meses, 
se o fato não constitui crime mais grave. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem, ainda que não seja funcionário, mas 
desde que o fato atente contra a 
administração militar: 

        I - indevidamente se se apossa de 
correspondência, embora não fechada, e no 
todo ou em parte a sonega ou destrói; 

        II - indevidamente divulga, transmite a 
outrem, ou abusivamente utiliza comunicação 
de interêsse militar; 

        III - impede a comunicação referida no 
número anterior. 

        Violação de sigilo funcional 

        Art. 326. Revelar fato de que tem ciência 
em razão do cargo ou função e que deva 

permanecer em segrêdo, ou facilitar-lhe a 
revelação, em prejuízo da administração 
militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Violação de sigilo de proposta de 
concorrência 

        Art. 327. Devassar o sigilo de proposta de 
concorrência de interêsse da administração 
militar ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Obstáculo à hasta pública, 
concorrência ou tomada de preços 

        Art. 328. Impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de hasta pública, concorrência ou 
tomada de preços, de interêsse da 
administração militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Exercício funcional ilegal 

        Art. 329. Entrar no exercício de pôsto ou 
função militar, ou de cargo ou função em 
repartição militar, antes de satisfeitas as 
exigências legais, ou continuar o exercício, 
sem autorização, depois de saber que foi 
exonerado, ou afastado, legal e 
definitivamente, qualquer que seja o ato 
determinante do afastamento: 

        Pena - detenção, até quatro meses, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Abandono de cargo 

        Art. 330. Abandonar cargo público, em 
repartição ou estabelecimento militar: 

        Pena - detenção, até dois meses. 

        Formas qualificadas 

        § 1º Se do fato resulta prejuízo à 
administração militar: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 
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        § 2º Se o fato ocorre em lugar 
compreendido na faixa de fronteira: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

        Aplicação ilegal de verba ou dinheiro 

        Art. 331. Dar às verbas ou ao dinheiro 
público aplicação diversa da estabelecida em 
lei: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Abuso de confiança ou boa-fé 

        Art. 332. Abusar da confiança ou boa-fé 
de militar, assemelhado ou funcionário, em 
serviço ou em razão dêste, apresentando-lhe 
ou remetendo-lhe, para aprovação, 
recebimento, anuência ou aposição de visto, 
relação, nota, empenho de despesa, ordem ou 
fôlha de pagamento, comunicação, ofício ou 
qualquer outro documento, que sabe, ou deve 
saber, serem inexatos ou irregulares, desde 
que o fato atente contra a administração ou o 
serviço militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Forma qualificada 

        § 1º A pena é agravada, se do fato 
decorre prejuízo material ou processo penal 
militar para a pessoa de cuja confiança ou 
boa-fé se abusou. 

        Modalidade culposa 

        § 2º Se a apresentação ou remessa 
decorre de culpa: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Violência arbitrária 

        Art. 333. Praticar violência, em repartição 
ou estabelecimento militar, no exercício de 
função ou a pretexto de exercê-la: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, além da correspondente à violência. 

        Patrocínio indébito 

        Art. 334. Patrocinar, direta ou 
indiretamente, interêsse privado perante a 

administração militar, valendo-se da qualidade 
de funcionário ou de militar: 

        Pena - detenção, até três meses. 

        Parágrafo único. Se o interêsse é 
ilegítimo: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

CAPÍTULO VII 
DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

MILITAR 

        Usurpação de função 

        Art. 335. Usurpar o exercício de função 
em repartição ou estabelecimento militar: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos. 

        Tráfico de influência 

        Art. 336. Obter para si ou para outrem, 
vantagem ou promessa de vantagem, a 
pretexto de influir em militar ou assemelhado 
ou funcionário de repartição militar, no 
exercício de função: 

        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Aumento de pena 

        Parágrafo único. A pena é agravada, se o 
agente alega ou insinua que a vantagem é 
também destinada ao militar ou assemelhado, 
ou ao funcionário. 

        Subtração ou inutilização de livro, 
processo ou documento 

        Art. 337. Subtrair ou inutilizar, total ou 
parcialmente, livro oficial, processo ou 
qualquer documento, desde que o fato atente 
contra a administração ou o serviço militar: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se 
o fato não constitui crime mais grave. 



100 
 

        Inutilização de edital ou de sinal oficial 

        Art. 338. Rasgar, ou de qualquer forma 
inutilizar ou conspurcar edital afixado por 
ordem da autoridade militar; violar ou inutilizar 
sêlo ou sinal empregado, por determinação 
legal ou ordem de autoridade militar, para 
identificar ou cerrar qualquer objeto: 

        Pena - detenção, até um ano. 

        Impedimento, perturbação ou fraude 
de concorrência 

        Art. 339. Impedir, perturbar ou fraudar em 
prejuízo da Fazenda Nacional, concorrência, 
hasta pública ou tomada de preços ou outro 
qualquer processo administrativo para 
aquisição ou venda de coisas ou mercadorias 
de uso das fôrças armadas, seja elevando 
arbitràriamente os preços, auferindo lucro 
excedente a um quinto do valor da transação, 
seja alterando substância, qualidade ou 
quantidade da coisa ou mercadoria fornecida, 
seja impedindo a livre concorrência de outros 
fornecedores, ou por qualquer modo tornando 
mais onerosa a transação: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

        § 1º Na mesma pena incorre o 
intermediário na transação. 

        § 2º É aumentada a pena de um terço, se 
o crime ocorre em período de grave crise 
econômica. 

TÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

MILITAR 

        Recusa de função na Justiça Militar 

        Art. 340. Recusar o militar ou 
assemelhado exercer, sem motivo legal, 
função que lhe seja atribuída na administração 
da Justiça Militar: 

        Pena - suspensão do exercício do pôsto 
ou cargo, de dois a seis meses. 

        Desacato 

        Art. 341. Desacatar autoridade judiciária 
militar no exercício da função ou em razão 
dela: 

        Pena - reclusão, até quatro anos. 

        Coação 

        Art. 342. Usar de violência ou grave 
ameaça, com o fim de favorecer interêsse 
próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou 
qualquer outra pessoa que funciona, ou é 
chamada a intervir em inquérito policial, 
processo administrativo ou judicial militar: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, além da 
pena correspondente à violência. 

        Denunciação caluniosa 

        Art. 343. Dar causa à instauração de 
inquérito policial ou processo judicial militar 
contra alguém, imputando-lhe crime sujeito à 
jurisdição militar, de que o sabe inocente: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Agravação de pena 

        Parágrafo único. A pena é agravada, se o 
agente se serve do anonimato ou de nome 
suposto. 

        Comunicação falsa de crime 

        Art. 344. Provocar a ação da autoridade, 
comunicando-lhe a ocorrência de crime sujeito 
à jurisdição militar, que sabe não se ter 
verificado: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Auto-acusação falsa 

        Art. 345. Acusar-se, perante a autoridade, 
de crime sujeito à jurisdição militar, inexistente 
ou praticado por outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Falso testemunho ou falsa perícia 

        Art. 346. Fazer afirmação falsa, ou negar 
ou calar a verdade, como testemunha, perito, 
tradutor ou intérprete, em inquérito policial, 
processo administrativo ou judicial, militar: 
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        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Aumento de pena 

        1º A pena aumenta-se de um têrço, se o 
crime é praticado mediante subôrno. 

        Retratação 

        2º O fato deixa de ser punível, se, antes 
da sentença o agente se retrata ou declara a 
verdade. 

        Corrupção ativa de testemunha, perito 
ou intérprete 

        Art. 347. Dar, oferecer ou prometer 
dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para 
fazer afirmação falsa, negar ou calar a 
verdade em depoimento, perícia, tradução ou 
interpretação, em inquérito policial, processo 
administrativo ou judicial, militar, ainda que a 
oferta não seja aceita: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Publicidade opressiva 

        Art. 348. Fazer pela imprensa, rádio ou 
televisão, antes da intercorrência de decisão 
definitiva em processo penal militar, 
comentário tendente a exercer pressão sôbre 
declaração de testemunha ou laudo de perito: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Desobediência a decisão judicial 

        Art. 349. Deixar, sem justa causa, de 
cumprir decisão da Justiça Militar, ou retardar 
ou fraudar o seu cumprimento: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        § 1º No caso de transgressão dos arts. 
116, 117 e 118, a pena será cumprida sem 
prejuízo da execução da medida de 
segurança. 

        § 2º Nos casos do art. 118 e seus §§ 1º e 
2º, a pena pela desobediência é aplicada ao 
representante, ou representantes legais, do 
estabelecimento, sociedade ou associação. 

        Favorecimento pessoal 

        Art. 350. Auxiliar a subtrair-se à ação da 
autoridade autor de crime militar, a que é 
cominada pena de morte ou reclusão: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Diminuição de pena 

        § 1º Se ao crime é cominada pena de 
detenção ou impedimento, suspensão ou 
reforma: 

        Pena - detenção, até três meses. 

        Isenção de pena 

        § 2º Se quem presta o auxílio é 
ascendente, descendente, cônjuge ou irmão 
do criminoso, fica isento da pena. 

        Favorecimento real 

        Art. 351. Prestar a criminoso, fora dos 
casos de co-autoria ou de receptação, auxílio 
destinado a tornar seguro o proveito do crime: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Inutilização, sonegação ou 
descaminho de material probante 

        Art. 352. Inutilizar, total ou parcialmente, 
sonegar ou dar descaminho a autos, 
documento ou objeto de valor probante, que 
tem sob guarda ou recebe para exame: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se a inutilização ou o 
descaminho resulta de ação ou omissão 
culposa: 

        Pena - detenção, até seis meses. 

        Exploração de prestígio 

        Art. 353. Solicitar ou receber dinheiro ou 
qualquer outra utilidade, a pretexto de influir 
em juiz, órgão do Ministério Público, 
funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha, na Justiça Militar: 
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        Pena - reclusão, até cinco anos. 

        Aumento de pena 

        Parágrafo único. A pena é aumentada de 
um têrço, se o agente alega ou insinua que o 
dinheiro ou utilidade também se destina a 
qualquer das pessoas referidas no artigo. 

        Desobediência a decisão sôbre perda 
ou suspensão de atividade ou direito 

        Art. 354. Exercer função, atividade, 
direito, autoridade ou múnus, de que foi 
suspenso ou privado por decisão da Justiça 
Militar: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos. 

LIVRO II 
DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE GUERRA 

TÍTULO I 
DO FAVORECIMENTO AO INIMIGO 

CAPÍTULO I 
DA TRAIÇÃO 

        Traição 

        Art. 355. Tomar o nacional armas contra 
o Brasil ou Estado aliado, ou prestar serviço 
nas fôrças armadas de nação em guerra 
contra o Brasil: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Favor ao inimigo 

        Art. 356. Favorecer ou tentar o nacional 
favorecer o inimigo, prejudicar ou tentar 
prejudicar o bom êxito das operações 
militares, comprometer ou tentar comprometer 
a eficiência militar: 

        I - empreendendo ou deixando de 
empreender ação militar; 

        II - entregando ao inimigo ou expondo a 
perigo dessa conseqüência navio, aeronave, 
fôrça ou posição, engenho de guerra 
motomecanizado, provisões ou qualquer outro 
elemento de ação militar; 

        III - perdendo, destruindo, inutilizando, 
deteriorando ou expondo a perigo de perda, 
destruição, inutilização ou deterioração, navio, 
aeronave, engenho de guerra 
motomecanizado, provisões ou qualquer outro 
elemento de ação militar; 

        IV - sacrificando ou expondo a perigo de 
sacrifício fôrça militar; 

        V - abandonando posição ou deixando de 
cumprir missão ou ordem: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Tentativa contra a soberania do Brasil 

        Art. 357. Praticar o nacional o crime 
definido no art. 142: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Coação a comandante 

        Art. 358. Entrar o nacional em conluio, 
usar de violência ou ameaça, provocar tumulto 
ou desordem com o fim de obrigar o 
comandante a não empreender ou a cessar 
ação militar, a recuar ou render-se: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Informação ou auxílio ao inimigo 

        Art. 359. Prestar o nacional ao inimigo 
informação ou auxílio que lhe possa facilitar a 
ação militar: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Aliciação de militar 

        Art. 360. Aliciar o nacional algum militar a 
passar-se para o inimigo ou prestar-lhe auxílio 
para êsse fim: 
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        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Ato prejudicial à eficiência da tropa 

        Art. 361. Provocar o nacional, em 
presença do inimigo, a debandada de tropa, 
ou guarnição, impedir a reunião de uma ou 
outra ou causar alarme, com o fim de nelas 
produzir confusão, desalento ou desordem: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO II 
DA TRAIÇÃO IMPRÓPRIA 

        Traição imprópria 

        Art. 362. Praticar o estrangeiro os crimes 
previstos nos arts. 356, ns. I, primeira parte, II, 
III e IV, 357 a 361: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 

dez anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO III 
DA COBARDIA 

        Cobardia 

        Art. 363. Subtrair-se ou tentar subtrair-se 
o militar, por temor, em presença do inimigo, 
ao cumprimento do dever militar: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Cobardia qualificada 

        Art. 364. Provocar o militar, por temor, em 
presença do inimigo, a debandada de tropa ou 
guarnição; impedir a reunião de uma ou outra, 
ou causar alarme com o fim de nelas produzir 
confusão, desalento ou desordem: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Fuga em presença do inimigo 

        Art. 365. Fugir o militar, ou incitar à fuga, 
em presença do inimigo: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO IV 
DA ESPIONAGEM 

        Espionagem 

        Art. 366. Praticar qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 143 e seu § 1°, 144 e seus 
§§ 1º e 2º, e 146, em favor do inimigo ou 
comprometendo a preparação, a eficiência ou 
as operações militares: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Caso de concurso 

        Parágrafo único. No caso de concurso 
por culpa, para execução do crime previsto no 
art. 143, § 2º, ou de revelação culposa (art. 
144, § 3º): 

        Pena - reclusão, de três a seis anos. 

        Penetração de estrangeiro 

        Art. 367. Entrar o estrangeiro em território 
nacional, ou insinuar-se em fôrça ou unidade 
em operações de guerra, ainda que fora do 
território nacional, a fim de colhêr documento, 
notícia ou informação de caráter militar, em 
benefício do inimigo, ou em prejuízo daquelas 
operações: 

        Pena - reclusão, de dez a vinte anos, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

CAPÍTULO V 
DO MOTIM E DA REVOLTA 

        Motim, revolta ou conspiração 

        Art. 368. Praticar qualquer dos crimes 
definidos nos arts. 149 e seu parágrafo único, 
e 152: 

        Pena - aos cabeças, morte, grau máximo; 
reclusão, de quinze anos, grau mínimo. Aos 
co-autores, reclusão, de dez a trinta anos. 

        Forma qualificada 
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        Parágrafo único. Se o fato é praticado em 
presença do inimigo: 

        Pena - aos cabeças, morte, grau máximo; 
reclusão, de vinte anos, grau mínimo. Aos co-
autores, morte, grau máximo; reclusão, de 
quinze anos, grau mínimo. 

        Omissão de lealdade militar 

        Art. 369. Praticar o crime previsto no 
artigo 151: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

CAPÍTULO VI 
DO INCITAMENTO 

        Incitamento 

        Art. 370. Incitar militar à desobediência, à 
indisciplina ou à prática de crime militar: 

        Pena - reclusão, de três a dez anos. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
quem introduz, afixa ou distribui, em lugar 
sujeito à administração militar, impressos, 
manuscritos ou material mimeografado, 
fotocopiado ou gravado, em que se contenha 
incitamento à prática dos atos previstos no 
artigo. 

        Incitamento em presença do inimigo 

        Art. 371. Praticar qualquer dos crimes 
previstos no art. 370 e seu parágrafo, em 
presença do inimigo: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
dez anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO VII 
DA INOBSERVÂNCIA DO DEVER MILITAR 

        Rendição ou capitulação 

        Art. 372. Render-se o comandante, sem 
ter esgotado os recursos extremos de ação 
militar; ou, em caso de capitulação, não se 
conduzir de acôrdo com o dever militar: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Omissão de vigilância 

        Art. 373. Deixar-se o comandante 
surpreender pelo inimigo. 

        Pena - detenção, de um a três anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Resultado mais grave 

        Parágrafo único. Se o fato compromete 
as operações militares: 

        Pena - reclusão, de cinco a vinte anos, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

        Descumprimento do dever militar 

        Art. 374. Deixar, em presença do inimigo, 
de conduzir-se de acôrdo com o dever militar: 

        Pena - reclusão, até cinco anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

        Falta de cumprimento de ordem 

        Art. 375. Dar causa, por falta de 
cumprimento de ordem, à ação militar do 
inimigo: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Resultado mais grave 

        Parágrafo único. Se o fato expõe a perigo 
fôrça, posição ou outros elementos de ação 
militar: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Entrega ou abandono culposo 

        Art. 376. Dar causa, por culpa, ao 
abandono ou à entrega ao inimigo de posição, 
navio, aeronave, engenho de guerra, 
provisões, ou qualquer outro elemento de 
ação militar: 

        Pena - reclusão, de dez a trinta anos. 

        Captura ou sacrifício culposo 

        Art. 377. Dar causa, por culpa, ao 
sacrifício ou captura de fôrça sob o seu 
comando: 
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        Pena - reclusão, de dez a trinta anos. 

        Separação reprovável 

        Art. 378. Separar o comandante, em caso 
de capitulação, a sorte própria da dos oficiais 
e praças: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Abandono de comboio 

        Art. 379. Abandonar comboio, cuja 
escolta lhe tenha sido confiada: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Resultado mais grave 

        § 1º Se do fato resulta avaria grave, ou 
perda total ou parcial do comboio: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Modalidade culposa 

        § 2º Separar-se, por culpa, do comboio 
ou da escolta: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Caso assimilado 

        § 3º Nas mesmas penas incorre quem, de 
igual forma, abandona material de guerra, cuja 
guarda lhe tenha sido confiada. 

        Separação culposa de comando 

        Art. 380. Permanecer o oficial, por culpa, 
separado do comando superior: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Tolerância culposa 

        Art. 381. Deixar, por culpa, evadir-se 
prisioneiro: 

        Pena - reclusão, até quatro anos. 

        Entendimento com o inimigo 

        Art. 382. Entrar o militar, sem 
autorização, em entendimento com outro 
militar ou emissário de país inimigo, ou servir, 
para êsse fim, de intermediário: 

        Pena - reclusão, até três anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

CAPÍTULO VIII 
DO DANO 

        Dano especial 

        Art. 383. Praticar ou tentar praticar 
qualquer dos crimes definidos nos arts. 262, 
263, §§ 1º e 2º, e 264, em benefício do 
inimigo, ou comprometendo ou podendo 
comprometer a preparação, a eficiência ou as 
operações militares: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de quatro a dez anos. 

        Dano em bens de interêsse militar 

        Art. 384. Danificar serviço de 
abastecimento de água, luz ou fôrça, estrada, 
meio de transporte, instalação telegráfica ou 
outro meio de comunicação, depósito de 
combustível, inflamáveis, matérias-primas 
necessárias à produção, depósito de víveres 
ou forragens, mina, fábrica, usina ou qualquer 
estabelecimento de produção de artigo 
necessário à defesa nacional ou ao bem-estar 
da população e, bem assim, rebanho, lavoura 
ou plantação, se o fato compromete ou pode 
comprometer a preparação, a eficiência ou as 
operações militares, ou de qualquer forma 
atenta contra a segurança externa do país: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Envenenamento, corrupção ou 
epidemia 

        Art. 385. Envenenar ou corromper água 
potável, víveres ou forragens, ou causar 
epidemia mediante a propagação de germes 
patogênicos, se o fato compromete ou pode 
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comprometer a preparação, a eficiência ou as 
operações militares, ou de qualquer forma 
atenta contra a segurança externa do país: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de dois a oito anos. 

CAPÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 

PÚBLICA 

        Crimes de perigo comum 

        Art. 386. Praticar crime de perigo comum 
definido nos arts. 268 a 276 e 278, na 
modalidade dolosa: 

        I - se o fato compromete ou pode 
comprometer a preparação, a eficiência ou as 
operações militares; 

        II - se o fato é praticado em zona de 
efetivas operações militares e dêle resulta 
morte: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 

vinte anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO X 
DA INSUBORDINAÇÃO E DA VIOLÊNCIA 

        Recusa de obediência ou oposição 

        Art. 387. Praticar, em presença do 
inimigo, qualquer dos crimes definidos nos 
arts. 163 e 164: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
dez anos, grau mínimo. 

        Coação contra oficial general ou 
comandante 

        Art. 388. Exercer coação contra oficial 
general ou comandante da unidade, mesmo 
que não seja superior, com o fim de impedir-
lhe o cumprimento do dever militar: 

        Pena - reclusão, de cinco a quinze anos, 
se o fato não constitui crime mais grave. 

        Violência contra superior ou militar de 
serviço 

        Art. 389. Praticar qualquer dos crimes 
definidos nos arts. 157 e 158, a que esteja 
cominada, no máximo, reclusão, de trinta 
anos: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Parágrafo único. Se ao crime não é 
cominada, no máximo, reclusão de trinta anos, 
mas é praticado com arma e em presença do 
inimigo: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
quinze anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO XI 
DO ABANDONO DE PÔSTO 

        Abandono de pôsto 

        Art. 390. Praticar, em presença do 
inimigo, crime de abandono de pôsto, definido 
no art. 195: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO XII 
DA DESERÇÃO E DA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO 

        Deserção 

        Art. 391. Praticar crime de deserção 
definido no Capítulo II, do Título III, do Livro I, 
da Parte Especial: 

        Pena - a cominada ao mesmo crime, com 
aumento da metade, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

        Parágrafo único. Os prazos para a 
consumação do crime são reduzidos de 
metade. 

        Deserção em presença do inimigo 
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        Art. 392. Desertar em presença do 
inimigo: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Falta de apresentação 

        Art. 393. Deixar o convocado, no caso de 
mobilização total ou parcial, de apresentar-se, 
dentro do prazo marcado, no centro de 
mobilização ou ponto de concentração: 

        Pena - detenção, de um a seis anos. 

        Parágrafo único. Se o agente é oficial da 
reserva, aplica-se a pena com aumento de um 
têrço. 

CAPÍTULO XIII 
DA LIBERTAÇÃO, DA EVASÃO 

E DO AMOTINAMENTO 

DE PRISIONEIROS 

        Libertação de prisioneiro 

        Art. 394. Promover ou facilitar a 
libertação de prisioneiro de guerra sob guarda 
ou custódia de fôrça nacional ou aliada: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
quinze anos, grau mínimo. 

        Evasão de prisioneiro 

        Art. 395. Evadir-se prisioneiro de guerra e 
voltar a tomar armas contra o Brasil ou Estado 
aliado: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Parágrafo único. Na aplicação dêste 
artigo, serão considerados os tratados e as 
convenções internacionais, aceitos pelo Brasil 
relativamente ao tratamento dos prisioneiros 
de guerra. 

        Amotinamento de prisioneiros 

        Art. 396. Amotinarem-se prisioneiros em 
presença do inimigo: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO XIV 
DO FAVORECIMENTO CULPOSO AO 

INIMIGO 

        Favorecimento culposo 

        Art. 397. Contribuir culposamente para 
que alguém pratique crime que favoreça o 
inimigo: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos, 
se o fato não constitui crime mais grave. 

TÍTULO II 
DA HOSTILIDADE E DA ORDEM 

ARBITRÁRIA 

        Prolongamento de hostilidades 

        Art. 398. Prolongar o comandante as 
hostilidades, depois de oficialmente saber 
celebrada a paz ou ajustado o armistício. 

        Pena - reclusão, de dois a dez anos. 

        Ordem arbritária 

        Art. 399. Ordenar o comandante 
contribuição de guerra, sem autorização, ou 
excedendo os limites desta: 

        Pena - reclusão, até três anos. 

TÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DO HOMICÍDIO 

        Homicídio simples 

        Art. 400. Praticar homicídio, em presença 
do inimigo: 

        I - no caso do art. 205: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos; 
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        II - no caso do § 1º do art. 205, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço; 

        Homicídio qualificado 

        III - no caso do § 2° do art. 205: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

CAPÍTULO II 
DO GENOCÍDIO 

        Genocídio 

        Art. 401. Praticar, em zona militarmente 
ocupada, o crime previsto no art. 208: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

        Casos assimilados 

        Art. 402. Praticar, com o mesmo fim e na 
zona referida no artigo anterior, qualquer dos 
atos previstos nos ns. I, II, III, IV ou V, do 
parágrafo único, do art. 208: 

        Pena - reclusão, de seis a vinte e quatro 
anos. 

CAPÍTULO III 
DA LESÃO CORPORAL 

        Lesão leve 

        Art. 403. Praticar, em presença do 
inimigo, crime definido no art. 209: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Lesão grave 

        § 1º No caso do § 1° do art. 209: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos. 

        § 2º No caso do § 2º do art. 209: 

        Pena - reclusão, de seis a quinze anos. 

        Lesões qualificadas pelo resultado 

        § 3º No caso do § 3º do art. 209: 

        Pena - reclusão, de oito a vinte anos no 
caso de lesão grave; reclusão, de dez a vinte 
e quatro anos, no caso de morte. 

        Minoração facultativa da pena 

        § 4º No caso do § 4º do art. 209, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um têrço. 

        § 5º No caso do § 5º do art. 209, o juiz 
pode diminuir a pena de um têrço. 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

        Furto 

        Art. 404. Praticar crime de furto definido 
nos arts. 240 e 241 e seus parágrafos, em 
zona de operações militares ou em território 
militarmente ocupado: 

        Pena - reclusão, no dôbro da pena 
cominada para o tempo de paz. 

        Roubo ou extorsão 

        Art. 405. Praticar crime de roubo, ou de 
extorsão definidos nos arts. 242, 243 e 244, 
em zona de operações militares ou em 
território militarmente ocupado: 

        Pena - morte, grau máximo, se cominada 
pena de reclusão de trinta anos; reclusão pelo 
dôbro da pena para o tempo de paz, nos 
outros casos. 

        Saque 

        Art. 406. Praticar o saque em zona de 
operações militares ou em território 
militarmente ocupado: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
vinte anos, grau mínimo. 

TÍTULO V 
DO RAPTO E DA VIOLÊNCIA CARNAL 

        Rapto 
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        Art. 407. Raptar mulher honesta, 
mediante violência ou grave ameaça, para fim 
libidinoso, em lugar de efetivas operações 
militares: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Resultado mais grave 

        § 1º Se da violência resulta lesão grave: 

        Pena - reclusão, de seis a dez anos. 

        § 2º Se resulta morte: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        Cumulação de pena 

        § 3º Se o autor, ao efetuar o rapto, ou em 
seguida a êste, pratica outro crime contra a 
raptada, aplicam-se, cumulativamente, a pena 
correspondente ao rapto e a cominada ao 
outro crime. 

        Violência carnal 

        Art. 408. Praticar qualquer dos crimes de 
violência carnal definidos nos arts. 232 e 233, 
em lugar de efetivas operações militares: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        Resultado mais grave 

        Parágrafo único. Se da violência resulta: 

        a) lesão grave: 

        Pena - reclusão, de oito a vinte anos; 

        b) morte: 

        Pena - morte, grau máximo; reclusão, de 
quinze anos, grau mínimo. 

  

  

SÚMULA 711- stf 

A LEI PENAL MAIS GRAVE APLICA-SE AO 

CRIME CONTINUADO OU AO CRIME 

PERMANENTE, SE A SUA VIGÊNCIA É 

ANTERIOR À CESSAÇÃO DA CONTINUIDADE 

OU DA PERMANÊNCIA. 

 

Súmula 501, STJ: É cabível a aplicação 

retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde 

que o resultado da incidência das suas 

disposições, na íntegra, seja mais 

favorável ao réu do que o advindo da 

aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo 

vedada a combinação de leis. 

 

  



110 
 

APÊNDICE B – CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 

 
CÓDIGO PENAL 

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

        Anterioridade da Lei 

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévia cominação 
legal. 

> Art. 5º, XXXIX e XL, CF/88. 
>Arts 2º e 3º, CPP.  
> Art. 1º do Dec.-lei 3.914/1941 - Lei de 
Introdução ao Código Penal e Lei das 
Contravenções Penais  
> Art. 61 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais.  
> Art. 9º do Dec. 678/1992 - Pacto de São 
José da Costa Rica. 

       
  Lei penal no tempo 

        Art. 2º - Ninguém pode ser punido por 

fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.  

        Parágrafo único - A lei posterior, que de 
qualquer modo favorecer o agente, aplica-se 
aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.   

>Arts. 91, 92 e 107, CP.  
> Art. 5º, XXXVI e XL, CF/88. 
> Art. 2º, CPP.  
> Art. 66, I, da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP. 

STF: SÚMULA 611 - TRANSITADA EM JULGADO A 

SENTENÇA CONDENATÓRIA, COMPETE AO JUÍZO DAS 

EXECUÇÕES A APLICAÇÃO DE LEI MAIS BENIGNA.  

        Lei excepcional ou temporária  

        Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, 

embora decorrido o período de sua duração 
ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência. 

> Art. 2º, CPP. 
> Art. 2º, § 1º, da LINDB.  
> Art. 36 da Lei 12.663/2012 (FIFA) 

        Tempo do crime 

        Art. 4º - Considera-se praticado o crime 

no momento da ação ou omissão, ainda que 
outro seja o momento do resultado. 

>Arts. 13 e 111, do CP.  
> Súmula 711 do STF (crime continuado 
ou permanente - Lei mais grave) 

STF: SÚMULA 711 - A LEI PENAL MAIS GRAVE APLICA-SE 

AO CRIME CONTINUADO OU AO CRIME PERMANENTE, SE A 

SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA 

CONTINUIDADE OU DA PERMANÊNCIA.  

        Territorialidade 

        Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem 

prejuízo de convenções, tratados e regras de 
direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional. 

>Arts. 1º 70, 89 e 90, CPP.  
> Art. 2º, Dec.-lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP 

        § 1º - Para os efeitos penais, consideram-
se como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem 
como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

>Arts. 20, VI e 109, IX - CF/88.  
>Arts. 89 e 90, CPP.  
>Arts. 11, 14, §§ 1º e 2º, 107, § 3º - Lei 
7.565/1986. 

        § 2º - É também aplicável a lei brasileira 
aos crimes praticados a bordo de aeronaves 
ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no 
território nacional ou em vôo no espaço aéreo 
correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil. 
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> Art. 90, CPP.  
> Art. 2º - Dec. -lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP. > Lei 8.617/ 
1993 - Mar territorial, zona contígua, 
econômica exclusiva e plataforma 
continental 

        Lugar do crime 

        Art. 6º - Considera-se praticado o crime 

no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, 
no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

> Arts. 22, 70 e 71, CPP.  
> Art. 6º do CPM.  
> Art. 63 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais 

        Extraterritorialidade 

        Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, 

embora cometidos no estrangeiro:  

        I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do 
Presidente da República; (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984) 

> Art. 5º, XLIV, CF/88.  
>Arts. 1º, III, 26 e 27 da Lei 7.170/1983 
Segurança Nacional. 

        b) contra o patrimônio ou a fé pública da 
União, do Distrito Federal, de Estado, de 
Território, de Município, de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação instituída pelo Poder 
Público; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

        d) de genocídio, quando o agente for 
brasileiro ou domiciliado no Brasil; (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984) 

> Art. 1º da Lei 2.889/1956 - Genocídio. > 
Art. 1º, § único, Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos 

        II - os crimes:  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 2º do Dec. -lei 3.688/1941 (Lei das 
Contravenções Penais - LCP).  
> Art. 70 da Lei 11.343/2006 (Drogas) 

        a) que, por tratado ou convenção, o Brasil 
se obrigou a reprimir; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

        b) praticados por brasileiro; (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

        c) praticados em aeronaves ou 
embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é 
punido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no 
estrangeiro.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação 
da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

        a) entrar o agente no território 
nacional; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado; (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984) 

        c) estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        d) não ter sido o agente absolvido no 
estrangeiro ou não ter aí cumprido a 
pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        e) não ter sido o agente perdoado no 
estrangeiro ou, por outro motivo, não estar 
extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo 
anterior: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        a) não foi pedida ou foi negada a 
extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

        b) houve requisição do Ministro da 
Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art7
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        Pena cumprida no 
estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro 

atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo 
crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 42 e 116, II, CP.  
>Arts. 787 a 790, CPP.  
> Dec. 5.919/2006 - Convenção 
Interamericana sobre o Cumprimento de 
Sentenças Penais no Exterior. 

        Eficácia de sentença 
estrangeira (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Art. 9º - A sentença estrangeira, quando 

a aplicação da lei brasileira produz na espécie 
as mesmas conseqüências, pode ser 
homologada no Brasil para: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

> Art.105, I, i, CF/88.  
> Arts. 787 a 790, CPP. 
> Súmula 420 do STF. 
STF:SÚMULA 420 - NÃO SE HOMOLOGA 

SENTENÇA PROFERIDA NO 

ESTRANGEIRO SEM PROVA DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. 

        I - obrigar o condenado à reparação do 
dano, a restituições e a outros efeitos civis; 
  (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - sujeitá-lo a medida de 
segurança.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

>Arts. 96 a 99, CP. 
>Arts. 171 a 179 - Lei 7.210/1984 Lei das 
Execuções Penais - LEP 

        Parágrafo único - A homologação 

depende: (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        a) para os efeitos previstos no inciso I, de 
pedido da parte interessada; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        b) para os outros efeitos, da existência de 
tratado de extradição com o país de cuja 
autoridade judiciária emanou a sentença, ou, 
na falta de tratado, de requisição do Ministro 

da Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Contagem de prazo (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 10 - O dia do começo inclui-se no 

cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 
meses e os anos pelo calendário 
comum. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Frações não computáveis da 
pena (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

>Arts. 33, §2º, 83 a 90, 103 e 109 deste 
Código.  
> Art. 798, § 1º, CPP.  
> Lei 7.210/84 Arts. 112 e 131 - Lei de 
Execução Penal.  
> Súmulas 310 e 710 do STF 

 

        Art. 11 - Desprezam-se, nas penas 

privativas de liberdade e nas restritivas de 
direitos, as frações de dia, e, na pena de 
multa, as frações de cruzeiro. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Legislação especial (Incluída pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 12 - As regras gerais deste Código 

aplicam-se aos fatos incriminados por lei 
especial, se esta não dispuser de modo 
diverso. 

TÍTULO II 
DO CRIME 

 

        Relação de causalidade 
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        Art. 13 - O resultado, de que depende a 

existência do crime, somente é imputável a 
quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não 
teria ocorrido.  

        Superveniência de causa 
independente  

        § 1º - A superveniência de causa 
relativamente independente exclui a 
imputação quando, por si só, produziu o 
resultado; os fatos anteriores, entretanto, 
imputam-se a quem os praticou. 

        Relevância da omissão  

        § 2º - A omissão é penalmente relevante 
quando o omitente devia e podia agir para 
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a 
quem: 

        a) tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        b) de outra forma, assumiu a 
responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        c) com seu comportamento anterior, criou 
o risco da ocorrência do resultado. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime consumado (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        I - consumado, quando nele se reúnem 
todos os elementos de sua definição 
legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

> Art. 111, II, CP.  
> Art. 70, CPP  
> Art. 4º do Dec.-lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP 

        II - tentado, quando, iniciada a execução, 
não se consuma por circunstâncias alheias à 

vontade do agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 2º da Lei 1.079/1950 - Crimes de 
Responsabilidade.  
> Art. 1º da Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos.  
> Art. 10º da Lei 13.260/2016 - Terrorismo 

        Parágrafo único - Salvo disposição em 
contrário, pune-se a tentativa com a pena 
correspondente ao crime consumado, 
diminuída de um a dois terços.(Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

CONSTITUCIONAL E PENAL. HABEAS 
CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO. LATROCÍNIO TENTADO. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO 
QUALIFICADO PELA LESÃO 
CORPORAL GRAVE. IMPOSSIBILIDADE. 
CONCLUSÃO PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS PELA EXISTÊNCIA DE 
ANIMUS NECANDI. OCORRÊNCIA DE 
CONEXÃO CONSEQUENCIAL ENTRE 
SUBTRAÇÃO E A VIOLÊNCIA. PENA-
BASE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 
TETRAPLEGIA DA VÍTIMA. QUANTUM 
DE AUMENTO PROPORCIONAL À 
GRAVIDADE DA LESÃO E SUAS 
IMPLICAÇÕES PARA A VÍTIMA. 
QUANTUM DE DIMINUIÇÃO DA 
TENTATIVA DO ROUBO. ITER 
CRIMINIS. INVERSAMENTE 
PROPORCIONAL. CONSUMAÇÃO DO 
LATROCÍNIO. TENTATIVA PERFEITA E 
CRUENTA. PERCORRIMENTO DE 
TODA A EXECUÇÃO DO CRIME. 
REALIZAÇÃO DO NECESSÁRIO À 
CONSUMAÇÃO. DE RIGOR A 
APLICAÇÃO DA FRAÇÃO MÍNIMA DE 
DIMINUIÇÃO. WRIT NÃO CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal 
Federal pacificaram orientação no sentido 
de que não cabe habeas corpus 
substitutivo do recurso legalmente previsto 
para a hipótese, impondo-se o não 
conhecimento da impetração, salvo 
quando constatada a existência de 
flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado. 
2. O roubo qualificado (CP, art. 157, § 3º) 
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é crime qualificado pelo resultado, cujo 
resultado agravador, morte ou lesão 
corporal grave, pode ter sido provocado 
dolosa ou culposamente, contudo, a 
violência que causa o resultado deve ser 
necessariamente dolosa. De fato, se o 
resultado agravador é causado 
culposamente, não há falar em tentativa, 
sendo necessária sua efetiva ocorrência; 
por outro lado, plenamente possível a 
tentativa do roubo qualificado em caso de 
animus necandi ou animus laedendi. Mais 
do que isso, essencial a existência de 
relação de causalidade entre a subtração 
patrimonial e a violência empregada, seja 
para possibilitar a subtração (conexão 
teleológica), seja para, após a subtração 
do bem, assegurar sua posse ou a 
impunidade do agente (conexão 
consequencial). 
3. O latrocínio (CP, art. 157, § 3º, in fine) é 
crime complexo, formado pela união dos 
crimes de roubo e homicídio, realizados 
em conexão consequencial ou teleológica 
e com animus necandi. Estes crimes 
perdem a autonomia quando compõem o 
crime complexo de latrocínio, cuja 
consumação exige a execução da 
totalidade do tipo. 
Nesse diapasão, em tese, para haver a 
consumação do crime complexo, 
necessitar-se-ia da consumação da 
subtração e da morte, contudo os bens 
jurídicos patrimônio e vida não possuem 
igual valoração, havendo prevalência 
deste último, conquanto o latrocínio seja 
classificado como crime patrimonial. Por 
conseguinte, nos termos da Súmula 610 
do STF, o fator determinante para a 
consumação da latrocínio é a ocorrência 
do resultado morte, sendo despicienda a 
efetiva inversão da posse do bem. 
4. O caso concreto amolda-se à hipótese 
em que há a subtração do bem, mas não 
se consumou a morte, tendo resultado, 
contudo, lesões corporais gravíssimas à 
vítima. As instâncias ordinárias, com base 
na persuasão racional acerca dos 
elementos de prova concretos e coesos 
dos autos, concluíram que o paciente agiu 
com animus necandi, o que é corroborado 
pela letalidade do instrumento utilizado 
(arma de fogo) e o alto potencial lesivo da 
região atingida (pescoço), que torna 
provável o dolo direto ou, 

subsidiariamente, irrefutável o dolo 
indireto eventual quanto ao resultado 
morte. Tais premissas fáticas, que não 
podem ser alteradas no rito sumário do 
habeas corpus, que exige prova pré-
constituída, levam à inarredável conclusão 
de ocorrência de dolo quanto ao 
resultado, cuja consumação não se 
verificou por circunstâncias alheias à 
vontade do réu, ora paciente. 
5. Diante do afastamento da ocorrência de 
resultado agravador culposo e conclusão 
pela existência de animus necandi, e não 
mero animus laedendi, e de conexão 
consequencial com a subtração, conclui-
se haver tentativa cruenta ou vermelha de 
latrocínio e não o roubo qualificado pela 
lesão corporal gravíssima, não obstante a 
similitude de elementos objetivos destes 
crimes, que é o resultado naturalístico 
lesão corporal grave. O elemento 
subjetivo do tipo, mais reprovável, é, pois, 
determinante para a correta tipificação da 
conduta do réu como latrocínio tentado, 
crime hediondo. 
6. O Código Penal não estabelece 
critérios objetivos para a fixação da pena; 
confere ao juiz relativa discricionariedade. 
Não demonstrado o abuso no seu 
exercício, impor-se-á a denegação de 
habeas corpus se nele a parte objetivar a 
"mera substituição do juízo subjetivo 
externado em decisão fundamentada, 
dentro dos parâmetros cominados pela lei" 
(STJ, AgRg no HC 267.159/ES, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
QUINTA TURMA, julgado em 24/09/2013; 
HC 240.007/SP, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 26/05/2015; STF, HC 
125.804/SP, Rel. 
Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 24/02/2015; RHC 
126.336/MG, Rel. MINISTRO TEORI 
ZAVASCKI, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 24/02/2015). 
7. Depreende-se do acórdão recorrido 
apenas a valoração negativa das 
consequências do crime. Não há qualquer 
ilegalidade, pois se encontra devidamente 
fundamentada no comprovado estado de 
tetraplegia da vítima, situação que 
transborda bastante as consequências 
ordinárias previstas no tipo penal 
incriminador da tentativa de latrocínio, 
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motivo pelo qual é consonante com a 
individualização da pena a exasperação 
da pena-base. Valendo-se dessa 
circunstância judicial desfavorável, o 
Tribunal a quo fixou-a em 22 (vinte e dois) 
anos de reclusão, o que se mostra 
razoável, diante das gravíssimas e 
irreversíveis consequências causadas à 
vítima, malgrado o aumento de dois anos 
à pena mínima em abstrato seja superior 
ao consagrado parâmetro de exasperação 
de 1/8 para a pena-base. 
8. Como regra, o Código Penal, em seu 
art. 14, II, adotou a teoria objetiva quanto 
à punibilidade da tentativa, pois, malgrado 
semelhança subjetiva com o crime 
consumado, diferencia a pena aplicável ao 
agente doloso de acordo com o perigo de 
lesão ao bem jurídico tutelado. Nessa 
perspectiva, jurisprudência desta Corte 
adota critério de diminuição do crime 
tentado de forma inversamente 
proporcional à aproximação do resultado 
representado: quanto maior o iter criminis 
percorrido pelo agente, menor será a 
fração da causa de diminuição. 
9. A subtração do veículo consumou-se e 
a conduta com intenção de causar o 
resultado morte, que culminou a presente 
tentativa cruenta e perfeita, percorreu a 
totalidade do iter criminis, tendo realizado 
o suficiente para alcançar o resultado 
morte, por meio de disparo na região do 
pescoço. Por conseguinte, de rigor a 
manutenção do redutor mínimo de 1/3 (um 
terço), sob o título de causa de diminuição 
de crime tentado (art. 14, II). 
10. Habeas corpus não conhecido. 
(HC 226.359/DF, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
02/08/2016, DJe 12/08/2016) 

        Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 15 - O agente que, voluntariamente, 

desiste de prosseguir na execução ou impede 
que o resultado se produza, só responde pelos 
atos já praticados.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Arrependimento posterior (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 16 - Nos crimes cometidos sem 

violência ou grave ameaça à pessoa, reparado 
o dano ou restituída a coisa, até o recebimento 
da denúncia ou da queixa, por ato voluntário 
do agente, a pena será reduzida de um a dois 
terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Crime impossível (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, 

por ineficácia absoluta do meio ou por 
absoluta impropriedade do objeto, é 
impossível consumar-se o crime. 

STF: SÚMULA 145 - NÃO 

HÁ CRIME, QUANDO A 

PREPARAÇÃO DO 

FLAGRANTE PELA POLÍCIA 

TORNA IMPOSSÍVEL A SUA 

CONSUMAÇÃO. 
 STJ: SÚMULA 567 - 

SISTEMA DE VIGILÂNCIA 

REALIZADO POR 

MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO OU POR 

EXISTÊNCIA DE 

SEGURANÇA NO INTERIOR 

DE ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL, POR SI SÓ, 
NÃO TORNA IMPOSSÍVEL A 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME 

DE FURTO  

        Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        I - doloso, quando o agente quis o 
resultado ou assumiu o risco de produzi-
lo;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 36, § 2º, 77, I, 81, I, e 83, I, CP.  
> Art. 5º, XXXVIII, d, CF/88. 

        Crime culposo (Incluído pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 

        II - culposo, quando o agente deu causa 
ao resultado por imprudência, negligência ou 
imperícia. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

>Arts. 121, § 3º, 129, § 6º, CP. 
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        Parágrafo único - Salvo os casos 
expressos em lei, ninguém pode ser punido 
por fato previsto como crime, senão quando o 
pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Agravação pelo resultado (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 19 - Pelo resultado que agrava 

especialmente a pena, só responde o agente 
que o houver causado ao menos 
culposamente.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Erro sobre elementos do tipo (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 20 - O erro sobre elemento 

constitutivo do tipo legal de crime exclui o 
dolo, mas permite a punição por crime 
culposo, se previsto em lei. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Descriminantes putativas (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - É isento de pena quem, por erro 
plenamente justificado pelas circunstâncias, 
supõe situação de fato que, se existisse, 
tornaria a ação legítima. Não há isenção de 
pena quando o erro deriva de culpa e o fato é 
punível como crime culposo.(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 23 a 25, CP.  
>Arts. 386, III e VI, 397, III, 415, III, e 626, 
CPP 

        Erro determinado por terceiro (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Responde pelo crime o terceiro que 
determina o erro. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 3º - O erro quanto à pessoa contra a 
qual o crime é praticado não isenta de pena. 
Não se consideram, neste caso, as condições 
ou qualidades da vítima, senão as da pessoa 
contra quem o agente queria praticar o 
crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Erro sobre a ilicitude do fato (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 21 - O desconhecimento da lei é 

inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 
inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 65, II, CP.  
>Arts. 386, VI, 397, II, 415, IV, e 626, CPP.  
> Art. 3º do Dec. -lei 4.657/1942 - Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro 
- LINDB. 

        Parágrafo único - Considera-se evitável o 
erro se o agente atua ou se omite sem a 
consciência da ilicitude do fato, quando lhe era 
possível, nas circunstâncias, ter ou atingir 
essa consciência. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Coação irresistível e obediência 
hierárquica (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Art. 22 - Se o fato é cometido sob 

coação irresistível ou em estrita obediência a 
ordem, não manifestamente ilegal, de superior 
hierárquico, só é punível o autor da coação ou 
da ordem.        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Arts. 62, II e III, 65, III, c, e 146, § 3º, I e II, 
deste Código.  

>Arts. 386, VI, e 415, CPP 

        Exclusão de ilicitude         (Redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 65, 310, par. ún., 314, 386, V e VI, 
411 e 415, IV, CPP 

        Art. 23 - Não há crime quando o agente 

pratica o fato:         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        I - em estado de 
necessidade;         (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        II - em legítima defesa;        (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)     (Vide ADPF 
779) 
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        III - em estrito cumprimento de dever 
legal ou no exercício regular de 
direito.        (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Excesso punível         (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - O agente, em qualquer 
das hipóteses deste artigo, responderá pelo 
excesso doloso ou culposo.        (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Estado de necessidade 

        Art. 24 - Considera-se em estado de 

necessidade quem pratica o fato para salvar 
de perigo atual, que não provocou por sua 
vontade, nem podia de outro modo evitar, 
direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas 
circunstâncias, não era razoável exigir-
se.         (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 1º - Não pode alegar estado de 
necessidade quem tinha o dever legal de 
enfrentar o perigo.         (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Embora seja razoável exigir-se o 
sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 
ser reduzida de um a dois 
terços.         (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Legítima defesa 

        Art. 25 - Entende-se em legítima defesa 

quem, usando moderadamente dos meios 
necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de 
outrem.        (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)    (Vide ADPF 779) 

        Parágrafo único. Observados os 
requisitos previstos no caput deste artigo, 
considera-se também em legítima defesa o 
agente de segurança pública que repele 
agressão ou risco de agressão a vítima 
mantida refém durante a prática de 
crimes.            (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)        (Vide ADPF 779) 

TÍTULO III 
DA IMPUTABILIDADE PENAL 

        Inimputáveis 

        Art. 26 - É isento de pena o agente que, 

por doença mental ou desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado, era, ao tempo da 
ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse 
entendimento.         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 97, caput, CP. 
>Arts. 149 a 154, 319, VII, 386, VI, e 415, 
IV, CPP. 
>Arts. 99 e 175 a 179 da Lei 7.210/1984 - 
Lei das Execuções Penais - LEP.  
>Arts. 45 e 46 da Lei 11.343/2006 - 
Drogas. 

        Redução de pena 

        Parágrafo único - A pena pode ser 
reduzida de um a dois terços, se o agente, em 
virtude de perturbação de saúde mental ou por 
desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado não era inteiramente capaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse 
entendimento.        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 171 a 179 da Lei 7.210/1984 - Lei 
das Execuções Penais - LEP.  
> Art. 46 da Lei 11.343/2006 - Drogas 

        Menores de dezoito anos 

        Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) 

anos são penalmente inimputáveis, ficando 
sujeitos às normas estabelecidas na legislação 
especial.         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 228, CF.  
> Art. 5º, CC.  
> Art. 7º, par. ún., da Lei 7.170/1983 - 
Segurança Nacional.  
> Art. 104 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA. 

        Emoção e paixão 

        Art. 28 - Não excluem a imputabilidade 

penal:         (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        I - a emoção ou a paixão;         (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Embriaguez 
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        II - a embriaguez, voluntária ou culposa, 
pelo álcool ou substância de efeitos 
análogos.        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 61, II, l, CP.  
>Arts. 62 e 63 do Dec. -lei 3.688/1941 - Lei 
das Contravenções Penais - LCP.  
> Dec. 6.117/2007 - Política Nacional 
sobre álcool. 

        § 1º - É isento de pena o agente que, por 
embriaguez completa, proveniente de caso 
fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse 
entendimento.        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - A pena pode ser reduzida de um a 
dois terços, se o agente, por embriaguez, 
proveniente de caso fortuito ou força maior, 
não possuía, ao tempo da ação ou da 
omissão, a plena capacidade de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.        (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO IV 
DO CONCURSO DE PESSOAS 

        Art. 29 - Quem, de qualquer modo, 

concorre para o crime incide nas penas a este 
cominadas, na medida de sua 
culpabilidade. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - Se a participação for de menor 
importância, a pena pode ser diminuída de um 
sexto a um terço. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Se algum dos concorrentes quis 
participar de crime menos grave, ser-lhe-á 
aplicada a pena deste; essa pena será 
aumentada até metade, na hipótese de ter 
sido previsível o resultado mais 
grave. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Circunstâncias incomunicáveis 

        Art. 30 - Não se comunicam as 

circunstâncias e as condições de caráter 
pessoal, salvo quando elementares do 
crime. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Casos de impunibilidade 

        Art. 31 - O ajuste, a determinação ou 

instigação e o auxílio, salvo disposição 
expressa em contrário, não são puníveis, se o 
crime não chega, pelo menos, a ser 
tentado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

CAPÍTULO I 
DAS ESPÉCIES DE PENA 

        Art. 32 - As penas são: (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - privativas de liberdade; 

        II - restritivas de direitos; 

        III - de multa. 

SEÇÃO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

        Reclusão e detenção 

        Art. 33 - A pena de reclusão deve ser 

cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semi-
aberto, ou aberto, salvo necessidade de 
transferência a regime fechado. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - Considera-se: (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

> Súmulas 715, 716, 717, 718 e 719 do 
STF.  
> Súmulas 269, 440 e 491 do STJ. 
STF: SÚMULA 715- A PENA UNIFICADA 

PARA ATENDER AO LIMITE DE TRINTA 

ANOS DE CUMPRIMENTO, 
DETERMINADO PELO ART. 75 DO 

CÓDIGO PENAL, NÃO É CONSIDERADA 

PARA A CONCESSÃO DE OUTROS 

BENEFÍCIOS, COMO O LIVRAMENTO 

CONDICIONAL OU REGIME MAIS 

FAVORÁVEL DE EXECUÇÃO. 
 
STF: SÚMULA 716- ADMITE-SE A 

PROGRESSÃO DE REGIME DE 

CUMPRIMENTO DA PENA OU A 

APLICAÇÃO IMEDIATA DE REGIME 

MENOS SEVERO NELA DETERMINADA, 
ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
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STF: SÚMULA 717- NÃO IMPEDE A 

PROGRESSÃO DE REGIME DE 

EXECUÇÃO DA PENA, FIXADA EM 

SENTENÇA NÃO TRANSITADA EM 

JULGADO, O FATO DE O RÉU SE 

ENCONTRAR EM PRISÃO ESPECIAL. 
 
STF: SÚMULA 718- A OPINIÃO DO 

JULGADOR SOBRE A GRAVIDADE EM 

ABSTRATO DO CRIME NÃO CONSTITUI 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A 

IMPOSIÇÃO DE REGIME MAIS SEVERO 

DO QUE O PERMITIDO SEGUNDO A 

PENA APLICADA. 
 
STF: SÚMULA 719- A IMPOSIÇÃO DO 

REGIME DE CUMPRIMENTO MAIS 

SEVERO DO QUE A PENA APLICADA 

PERMITIR EXIGE MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 

        a) regime fechado a execução da pena 
em estabelecimento de segurança máxima ou 
média; 

        b) regime semi-aberto a execução da 
pena em colônia agrícola, industrial ou 
estabelecimento similar; 

        c) regime aberto a execução da pena em 
casa de albergado ou estabelecimento 
adequado. 

        § 2º - As penas privativas de liberdade 
deverão ser executadas em forma 
progressiva, segundo o mérito do condenado, 
observados os seguintes critérios e 
ressalvadas as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) o condenado a pena superior a 8 (oito) 
anos deverá começar a cumpri-la em regime 
fechado; 

        b) o condenado não reincidente, cuja 
pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, 
cumpri-la em regime semi-aberto; 

        c) o condenado não reincidente, cuja 
pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime 
aberto. 

        § 3º - A determinação do regime inicial de 
cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 
deste Código.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 4o O condenado por crime contra a 

administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada 
à reparação do dano que causou, ou à 
devolução do produto do ilícito praticado, com 
os acréscimos legais. (Incluído pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

        Regras do regime fechado 

        Art. 34 - O condenado será submetido, 

no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para 
individualização da execução. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 5º, XLVI, CF.  
>Arts. 5º a 9º, 28, § 2º, 31, par. ún., 87 a 
90, 96 a 98, 174 e 200 da Lei 7.210/1984 - 
Lei das Execuções Penais - LEP.  
> Súmula Vinculante 26, STF.  
> Súmulas 439, STJ. 
 
SÚMULA VINCULANTE 26 – PROGRESSÃO DE 

REGIME 
PARA EFEITO DE PROGRESSÃO DE REGIME NO 

CUMPRIMENTO DE PENA POR CRIME HEDIONDO, 
OU EQUIPARADO, O JUÍZO DA EXECUÇÃO 

OBSERVARÁ A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 
2º DA LEI N. 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990, 
SEM PREJUÍZO DE AVALIAR SE O CONDENADO 

PREENCHE, OU NÃO, OS REQUISITOS OBJETIVOS 

E SUBJETIVOS DO BENEFÍCIO, PODENDO 

DETERMINAR, PARA TAL FIM, DE MODO 

FUNDAMENTADO, A REALIZAÇÃO DE EXAME 

CRIMINOLÓGICO. 

        § 1º - O condenado fica sujeito a trabalho 
no período diurno e a isolamento durante o 
repouso noturno. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - O trabalho será em comum dentro 
do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do 
condenado, desde que compatíveis com a 
execução da pena.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 3º - O trabalho externo é admissível, no 
regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Regras do regime semi-aberto 

        Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 

deste Código, caput, ao condenado que inicie 
o cumprimento da pena em regime semi-
aberto. 
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STJ: SÚMULA 520 - O BENEFÍCIO DE SAÍDA TEMPORÁRIA 

NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO PENAL É ATO JURISDICIONAL 

INSUSCETÍVEL DE DELEGAÇÃO À AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL  

        § 1º - O condenado fica sujeito a trabalho 
em comum durante o período diurno, em 
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 
similar. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 2º - O trabalho externo é admissível, 
bem como a freqüência a cursos supletivos 
profissionalizantes, de instrução de segundo 
grau ou superior. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Regras do regime aberto 

        Art. 36 - O regime aberto baseia-se na 

autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

> Art. 5º, XLVIII e L, CF/88.  
>Arts. 19, par. ún., 82 a 86, 88, 89, 117, III 
e IV, da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP.  
> Lei 9.460/1997 - Altera o art. 82 da Lei 
7.210/1984. 

        § 1º - O condenado deverá, fora do 
estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 
freqüentar curso ou exercer outra atividade 
autorizada, permanecendo recolhido durante o 
período noturno e nos dias de folga. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - O condenado será transferido do 
regime aberto, se praticar fato definido como 
crime doloso, se frustrar os fins da execução 
ou se, podendo, não pagar a multa 
cumulativamente aplicada.  

STJ: SÚMULA 493 - É INADMISSÍVEL A FIXAÇÃO DE PENA 

SUBSTITUTIVA (ART. 44 DO CP) COMO CONDIÇÃO 

ESPECIAL AO REGIME ABERTO.   

        Regime especial 

        Art. 37 - As mulheres cumprem pena em 

estabelecimento próprio, observando-se os 
deveres e direitos inerentes à sua condição 
pessoal, bem como, no que couber, o disposto 
neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Direitos do preso 

        Art. 38 - O preso conserva todos os 

direitos não atingidos pela perda da liberdade, 
impondo-se a todas as autoridades o respeito 
à sua integridade física e moral. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 5º, XLIX, CF/88.  
>Arts. 3º, i, e 4º, a a g e i, da Le 
4.898/1965 - Abuso de Autoridade.  
>Arts. 3º, 40 a 43 da Lei 7.210/1984 - Lei 
das Execuções Penais - LEP.  
> Lei 9.460/1997 - Altera o art. 82 da Lei 
das Execuções Penais 

        Trabalho do preso 

        Art. 39 - O trabalho do preso será 

sempre remunerado, sendo-lhe garantidos os 
benefícios da Previdência Social. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Legislação especial 

        Art. 40 - A legislação especial regulará a 

matéria prevista nos arts. 38 e 39 deste 
Código, bem como especificará os deveres e 
direitos do preso, os critérios para revogação e 
transferência dos regimes e estabelecerá as 
infrações disciplinares e correspondentes 
sanções. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

> Art. 24, I, CF/88.  
>Arts. 38 e 39, 40 a 43, 44 a 60, 116, 118 
e 119 da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP. 

        Superveniência de doença mental 

        Art. 41 - O condenado a quem sobrevém 

doença mental deve ser recolhido a hospital 
de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à 
falta, a outro estabelecimento 
adequado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Detração 

        Art. 42 - Computam-se, na pena privativa 

de liberdade e na medida de segurança, o 
tempo de prisão provisória, no Brasil ou no 
estrangeiro, o de prisão administrativa e o de 
internação em qualquer dos estabelecimentos 
referidos no artigo anterior. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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SEÇÃO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

        Penas restritivas de direitos 

          Art. 43. As penas restritivas de direitos 
são: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

> Artigo com redação pela Lei 9.714/1998.  
>Arts. 54, 55, 80, 81, § 1º, e 109, par. ún., 
CP. 
> Art. 78, CDC.  
>Arts. 48, 147 a 155 e 181 da Lei 
7.210/1984 - Lei das Execuções Penais - 
LEP.  
> Lei 9.714/1998 - Altera dispositivos do 
CP.  
> Dec. 2.856/1998 - Comissão de 
acompanhamento e avaliação da aplicação 
do regime de penas restritivas de direitos.  
> Art. 41-B, § 2º, da Lei 10.671/2003 - 
Estatuto de Defesa do Torcedor.  
> Art. 17 da Lei 11.340/2006 - Lei Maria da 
Penha. 
> Art. 28 da Lei 11.343/2006 - Drogas. 

        I - prestação pecuniária; (Incluído pela Lei 
nº 9.714, de 1998) 

        II - perda de bens e valores; (Incluído 
pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        III - limitação de fim de semana. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 1984) 

        IV - prestação de serviço à comunidade 
ou a entidades públicas; (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 25.11.1998) 

        V - interdição temporária de 
direitos; (Incluído pela Lei nº 9.714, de 
25.11.1998) 

        VI - limitação de fim de semana. (Incluído 
pela Lei nº 9.714, de 25.11.1998) 

        Art. 44. As penas restritivas de direitos 
são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

> Caput com redação pela Lei 7.209/1984.  
>Arts. 69, § 1º, e 77, III, CP.  
> Art. 78, CDC.  
> Dec. 2.856/1998 - Comissão de 
acompanhamento e avaliação da aplicação 
do regime de penas restritivas de direitos.  
> Art. 17 da Lei 11.340/2006 - Maria da 
Penha.  
> Súmula 493, STJ. 

        I – aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a quatro anos e o crime não for 
cometido com violência ou grave ameaça à 
pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, 
se o crime for culposo;(Redação dada pela Lei 
nº 9.714, de 1998) 

        II – o réu não for reincidente em crime 
doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        III – a culpabilidade, os antecedentes, a 
conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as 
circunstâncias indicarem que essa substituição 
seja suficiente. (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        § 1o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        § 2o Na condenação igual ou inferior a um 
ano, a substituição pode ser feita por multa ou 
por uma pena restritiva de direitos; se superior 
a um ano, a pena privativa de liberdade pode 
ser substituída por uma pena restritiva de 
direitos e multa ou por duas restritivas de 
direitos.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 3o Se o condenado for reincidente, o 
juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 
em face de condenação anterior, a medida 
seja socialmente recomendável e a 
reincidência não se tenha operado em virtude 
da prática do mesmo crime. (Incluído pela Lei 
nº 9.714, de 1998) 

        § 4o A pena restritiva de direitos converte-
se em privativa de liberdade quando ocorrer o 
descumprimento injustificado da restrição 
imposta. No cálculo da pena privativa de 
liberdade a executar será deduzido o tempo 
cumprido da pena restritiva de direitos, 
respeitado o saldo mínimo de trinta dias de 
detenção ou reclusão.  (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        § 5o Sobrevindo condenação a pena 
privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 
da execução penal decidirá sobre a 
conversão, podendo deixar de aplicá-la se for 
possível ao condenado cumprir a pena 
substitutiva anterior. (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        Conversão das penas restritivas de 
direitos 
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        Art. 45. Na aplicação da substituição 
prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 
forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

> Artigo com redação pela Lei 9.714/1998.  
> Art.181 da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP.  
> Dec. 2.856/1998 - Comissão de 
acompanhamento e avaliação da aplicação 
do regime de penas restritivas de direitos. 
> Art. 17 da Lei 11.340/2006 - Maria da 
Penha. 

        § 1o A prestação pecuniária consiste no 
pagamento em dinheiro à vítima, a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada 
com destinação social, de importância fixada 
pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo 
nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 
salários mínimos. O valor pago será deduzido 
do montante de eventual condenação em ação 
de reparação civil, se coincidentes os 
beneficiários. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        § 2o No caso do parágrafo anterior, se 
houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de 
outra natureza. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        § 3o A perda de bens e valores 
pertencentes aos condenados dar-se-á, 
ressalvada a legislação especial, em favor do 
Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá 
como teto – o que for maior – o montante do 
prejuízo causado ou do provento obtido pelo 
agente ou por terceiro, em conseqüência da 
prática do crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, 
de 1998) 

        § 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        Prestação de serviços à comunidade 
ou a entidades públicas 

        Art. 46. A prestação de serviços à 
comunidade ou a entidades públicas é 
aplicável às condenações superiores a seis 
meses de privação da liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 1o A prestação de serviços à 
comunidade ou a entidades públicas consiste 
na atribuição de tarefas gratuitas ao 
condenado.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        § 2o A prestação de serviço à 
comunidade dar-se-á em entidades 
assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e 
outros estabelecimentos congêneres, em 
programas comunitários ou estatais. (Incluído 
pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 3o As tarefas a que se refere o § 
1o serão atribuídas conforme as aptidões do 
condenado, devendo ser cumpridas à razão 
de uma hora de tarefa por dia de condenação, 
fixadas de modo a não prejudicar a jornada 
normal de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.714, 
de 1998) 

        § 4o Se a pena substituída for superior a 
um ano, é facultado ao condenado cumprir a 
pena substitutiva em menor tempo (art. 55), 
nunca inferior à metade da pena privativa de 
liberdade fixada. (Incluído pela Lei nº 9.714, 
de 1998) 

        Interdição temporária de 
direitos (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Art. 47 - As penas de interdição 

temporária de direitos são:  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - proibição do exercício de cargo, função 
ou atividade pública, bem como de mandato 
eletivo; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        II - proibição do exercício de profissão, 
atividade ou ofício que dependam de 
habilitação especial, de licença ou autorização 
do poder público;(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        III - suspensão de autorização ou de 
habilitação para dirigir veículo. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        IV – proibição de freqüentar 
determinados lugares. (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        V - proibição de inscrever-se em 
concurso, avaliação ou exame 
públicos.    (Incluído pela Lei nº 12.550, de 
2011) 

        Limitação de fim de semana 
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        Art. 48 - A limitação de fim de semana 

consiste na obrigação de permanecer, aos 
sábados e domingos, por 5 (cinco) horas 
diárias, em casa de albergado ou outro 
estabelecimento adequado.  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Durante a permanência 
poderão ser ministrados ao condenado cursos 
e palestras ou atribuídas atividades 
educativas.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

SEÇÃO III 
DA PENA DE MULTA 

        Multa 

        Art. 49 - A pena de multa consiste no 

pagamento ao fundo penitenciário da quantia 
fixada na sentença e calculada em dias-multa. 
Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, 
de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

>Arts. 11, 36, § 2º, 45, 58, 60, §§ 1º e 2º, 
72, 77, § 1º, 80, 81, II, 95 e 114, CP.  
> Arts. 5º, XLVI, c, CF/88. > Art. 101, CPP.  
> Art. 77, CDC.  
>Arts. 118, § 1º, e 164 a 170 da Lei 
7.210/1984 - Lei de Execuções Penais - 
LEP. > Súmula 693 do STJ 

STJ: SÚMULA 171 - COMINADAS CUMULATIVAMENTE, EM 

LEI ESPECIAL, PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE E 

PECUNIÁRIA, É DEFESO A SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR 

MULTA.  

        § 1º - O valor do dia-multa será fixado 
pelo juiz não podendo ser inferior a um 
trigésimo do maior salário mínimo mensal 
vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 
(cinco) vezes esse salário. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - O valor da multa será atualizado, 
quando da execução, pelos índices de 
correção monetária. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Pagamento da multa 

        Art. 50 - A multa deve ser paga dentro de 

10 (dez) dias depois de transitada em julgado 
a sentença. A requerimento do condenado e 
conforme as circunstâncias, o juiz pode 
permitir que o pagamento se realize em 
parcelas mensais.         (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - A cobrança da multa pode efetuar-
se mediante desconto no vencimento ou 
salário do condenado quando:         (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) aplicada isoladamente;         (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        b) aplicada cumulativamente com pena 
restritiva de direitos;        (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        c) concedida a suspensão condicional da 
pena.         (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 2º - O desconto não deve incidir sobre 
os recursos indispensáveis ao sustento do 
condenado e de sua família.        (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Conversão da Multa e 
revogação         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 51. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a multa será executada perante 
o juiz da execução penal e será considerada 
dívida de valor, aplicáveis as normas relativas 
à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no 
que concerne às causas interruptivas e 
suspensivas da prescrição.            (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

        § 1º -          (Revogado pela Lei nº 9.268, 

de 1º.4.1996) 

        § 2º -           (Revogado pela Lei nº 9.268, 
de 1º.4.1996) 

        Suspensão da execução da multa 

        Art. 52 - É suspensa a execução da pena 

de multa, se sobrevém ao condenado doença 
mental.         (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

CAPÍTULO II 
DA COMINAÇÃO DAS PENAS 

        Penas privativas de liberdade 

        Art. 53 - As penas privativas de liberdade 

têm seus limites estabelecidos na sanção 
correspondente a cada tipo legal de 
crime.         (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 
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        Penas restritivas de direitos 

        Art. 54 - As penas restritivas de direitos 

são aplicáveis, independentemente de 
cominação na parte especial, em substituição 
à pena privativa de liberdade, fixada em 
quantidade inferior a 1 (um) ano, ou nos 
crimes culposos. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 43 a 48, 55, 59, IV, e 77, CP.  
>Arts. 147 a 155, 180 e 181 da Lei 
7.210/1984 - Lei das Execuções Penais - 
LEP 

        Art. 55. As penas restritivas de 
direitos referidas nos incisos III, IV, V e 
VI do art. 43 terão a mesma duração 
da pena privativa de liberdade 
substituída, ressalvado o disposto no § 
4o do art. 46. (Redação dada pela Lei nº 

9.714, de 1998) 

        Art. 56 - As penas de interdição, 

previstas nos incisos I e II do art. 47 deste 
Código, aplicam-se para todo o crime 
cometido no exercício de profissão, atividade, 
ofício, cargo ou função, sempre que houver 
violação dos deveres que lhes são inerentes. 
  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Art. 57 - A pena de interdição, prevista 

no inciso III do art. 47 deste Código, aplica-se 
aos crimes culposos de trânsito. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Pena de multa 

        Art. 58 - A multa, prevista em cada tipo 

legal de crime, tem os limites fixados no art. 49 
e seus parágrafos deste Código. 

        Parágrafo único - A multa prevista no 
parágrafo único do art. 44 e no § 2º do art. 60 
deste Código aplica-se independentemente de 
cominação na parte especial.  

STF: SÚMULA 718 - A OPINIÃO DO JULGADOR SOBRE A 

GRAVIDADE EM ABSTRATO DO CRIME NÃO CONSTITUI 

MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A IMPOSIÇÃO DE REGIME MAIS 

SEVERO DO QUE O PERMITIDO SEGUNDO A PENA 

APLICADA.  

STF: SÚMULA 719 - A IMPOSIÇÃO DO REGIME DE 

CUMPRIMENTO MAIS SEVERO DO QUE A PENA APLICADA 

PERMITIR EXIGE MOTIVAÇÃO IDÔNEA.  

STJ: SÚMULA 491 - É INADMISSÍVEL A CHAMADA 

PROGRESSÃO PER SALTUM DE REGIME PRISIONAL. 

 STJ: SÚMULA 440 - FIXADA A PENA-BASE NO MÍNIMO 

LEGAL, É VEDADO O ESTABELECIMENTO DE REGIME 

PRISIONAL MAIS GRAVOSO DO QUE O CABÍVEL EM RAZÃO 

DA SANÇÃO IMPOSTA, COM BASE APENAS NA GRAVIDADE 

ABSTRATA DO DELITO.  

STJ: SÚMULA 269 - É ADMISSÍVEL A ADOÇÃO DO REGIME 

PRISIONAL SEMIABERTO AOS REINCIDENTES CONDENADOS 

A PENA IGUAL OU INFERIOR A QUATRO ANOS SE 

FAVORÁVEIS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

        Fixação da pena 

        Art. 59 - O juiz, atendendo à 

culpabilidade, aos antecedentes, à conduta 
social, à personalidade do agente, aos 
motivos, às circunstâncias e conseqüências do 
crime, bem como ao comportamento da 
vítima, estabelecerá, conforme seja 
necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime: (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS – 
CULPABILIDADE – ARTIGO 59 DO 
CÓDIGO PENAL – 
INCONSTITUCIONALIDADE 
INEXISTENTE. A tomada da culpabilidade 
como circunstância judicial atende ao 
critério constitucional da individualização 
da pena, chegando à definição da maior 
ou menor participação do agente. 
HABEAS CORPUS – DOSIMETRIA DA 
PENA – JUSTIÇA VERSUS 
ILEGALIDADE. De regra, a pena é fixada 
sob o ângulo do justo ou do injusto, não 
cabendo generalizar o instituto da 
ilegalidade. Surgindo das premissas da 
decisão proferida o atendimento ao 
princípio da razoabilidade, considerada a 
espécie proporcionalidade, há a 
improcedência da impetração. 
(HC 105674, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
17/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-035 DIVULG 19-02-2014 PUBLIC 20-
02-2014) 

> Art. 44, § 3º, CP.  
> Art. 5º, XLVI, CF/88.  
>Arts. 6º, IX, e 381, III, CPP.  
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> Art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos. > Súmula Vinculante 26 do 
STF.  
> Súmulas 231, 269, 440, 444 e 501 do 
STJ. 
STJ: SÚMULA 231- A INCIDÊNCIA DA 

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE NÃO PODE 

CONDUZIR À REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO 

MÍNIMO LEGAL. 
STJ : SÚMULA 269: “É ADMISSÍVEL A ADOÇÃO 

DO REGIME PRISIONAL SEMI-ABERTO AOS 

REINCIDENTES CONDENADOS A PENA IGUAL OU 

INFERIOR A QUATRO ANOS SE FAVORÁVEIS AS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS.” 
STJ: SÚMULA 440 -FIXADA A PENA-BASE NO 

MÍNIMO LEGAL, É VEDADO O ESTABELECIMENTO 

DE REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO DO QUE O 

CABÍVEL EM RAZÃO DA SANÇÃO IMPOSTA, COM 

BASE APENAS NA GRAVIDADE ABSTRATA DO 

DELITO. 
STJ: SÚMULA 444 - É VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 

INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM 

CURSO PARA AGRAVAR A PENA-BASE. 
STJ: SÚMULA  501 - É CABÍVEL A APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N. 11.343/2006, DESDE 

QUE O RESULTADO DA INCIDÊNCIA DAS SUAS 

DISPOSIÇÕES, NA ÍNTEGRA, SEJA MAIS 
FAVORÁVEL AO RÉU DO QUE O ADVINDO DA 

APLICAÇÃO DA LEI N. 6.368/1976, SENDO 

VEDADA A COMBINAÇÃO DE LEIS. 
 

        I - as penas aplicáveis dentre as 
cominadas;(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        II - a quantidade de pena aplicável, 
dentro dos limites previstos;(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - o regime inicial de cumprimento da 
pena privativa de liberdade;(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        IV - a substituição da pena privativa da 
liberdade aplicada, por outra espécie de pena, 
se cabível. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Critérios especiais da pena de multa 

        Art. 60 - Na fixação da pena de multa o 
juiz deve atender, principalmente, à situação 
econômica do réu. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 5º, XLVI, CF/88.  
>Arts. 49 a 52, 58 e 72, CP 

       § 1º - A multa pode ser aumentada até o 
triplo, se o juiz considerar que, em virtude da 
situação econômica do réu, é ineficaz, embora 

aplicada no máximo. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Multa substitutiva 

       § 2º - A pena privativa de liberdade 
aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode 
ser substituída pela de multa, observados os 
critérios dos incisos II e III do art. 44 deste 
Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Circunstâncias agravantes 

        Art. 61 - São circunstâncias que sempre 
agravam a pena, quando não constituem ou 
qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        I - a reincidência; (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - ter o agente cometido o 
crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        a) por motivo fútil ou torpe; 

        b) para facilitar ou assegurar a execução, 
a ocultação, a impunidade ou vantagem de 
outro crime; 

        c) à traição, de emboscada, ou mediante 
dissimulação, ou outro recurso que dificultou 
ou tornou impossível a defesa do ofendido; 

        d) com emprego de veneno, fogo, 
explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que podia resultar perigo comum; 

> Art. 5º, item 2, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica 

        e) contra ascendente, descendente, 
irmão ou cônjuge; 

> Alínea f com redação pela Lei 
11.340/2006.  
> Lei 4.898/1965 - Abuso de Autoridade.  
> Art. 7º da Lei 11.340/2006 - Maria da 
Penha. 

        f) com abuso de autoridade ou 
prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com 
violência contra a mulher na forma da lei 
específica; (Redação dada pela Lei nº 11.340, 
de 2006) 
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        g) com abuso de poder ou violação de 
dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 
profissão; 

        h) contra criança, maior de 60 (sessenta) 
anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

        i) quando o ofendido estava sob a 
imediata proteção da autoridade; 

        j) em ocasião de incêndio, naufrágio, 
inundação ou qualquer calamidade pública, ou 
de desgraça particular do ofendido; 

        l) em estado de embriaguez preordenada. 

        Agravantes no caso de concurso de 
pessoas 

        Art. 62 - A pena será ainda agravada em 
relação ao agente que: (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - promove, ou organiza a cooperação no 
crime ou dirige a atividade dos demais 
agentes; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        II - coage ou induz outrem à execução 
material do crime; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        III - instiga ou determina a cometer o 
crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-
punível em virtude de condição ou qualidade 
pessoal; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        IV - executa o crime, ou nele participa, 
mediante paga ou promessa de 
recompensa.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Reincidência 

        Art. 63 - Verifica-se a reincidência quando 
o agente comete novo crime, depois de 
transitar em julgado a sentença que, no País 
ou no estrangeiro, o tenha condenado por 
crime anterior. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 64 - Para efeito de 
reincidência: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        I - não prevalece a condenação anterior, 
se entre a data do cumprimento ou extinção 
da pena e a infração posterior tiver decorrido 
período de tempo superior a 5 (cinco) anos, 
computado o período de prova da suspensão 
ou do livramento condicional, se não ocorrer 
revogação; (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        II - não se consideram os crimes militares 
próprios e políticos.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Circunstâncias atenuantes 

        Art. 65 - São circunstâncias que sempre 
atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), 
na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, 
na data da sentença; (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - o desconhecimento da lei; (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - ter o agente:(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) cometido o crime por motivo de 
relevante valor social ou moral; 

        b) procurado, por sua espontânea 
vontade e com eficiência, logo após o crime, 
evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou 
ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

        c) cometido o crime sob coação a que 
podia resistir, ou em cumprimento de ordem 
de autoridade superior, ou sob a influência de 
violenta emoção, provocada por ato injusto da 
vítima; 

        d) confessado espontaneamente, perante 
a autoridade, a autoria do crime; 

        e) cometido o crime sob a influência de 
multidão em tumulto, se não o provocou. 

        Art. 66 - A pena poderá ser ainda 
atenuada em razão de circunstância relevante, 
anterior ou posterior ao crime, embora não 
prevista expressamente em lei. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Concurso de circunstâncias 
agravantes e atenuantes 
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        Art. 67 - No concurso de agravantes e 
atenuantes, a pena deve aproximar-se do 
limite indicado pelas circunstâncias 
preponderantes, entendendo-se como tais as 
que resultam dos motivos determinantes do 
crime, da personalidade do agente e da 
reincidência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Cálculo da pena 

        Art. 68 - A pena-base será fixada 
atendendo-se ao critério do art. 59 deste 
Código; em seguida serão consideradas as 
circunstâncias atenuantes e agravantes; por 
último, as causas de diminuição e de 
aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Parágrafo único - No concurso de causas 
de aumento ou de diminuição previstas na 
parte especial, pode o juiz limitar-se a um só 
aumento ou a uma só diminuição, 
prevalecendo, todavia, a causa que mais 
aumente ou diminua.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Concurso material 

        Art. 69 - Quando o agente, mediante mais 
de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplicam-se 
cumulativamente as penas privativas de 
liberdade em que haja incorrido. No caso de 
aplicação cumulativa de penas de reclusão e 
de detenção, executa-se primeiro 
aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 1º - Na hipótese deste artigo, quando 
ao agente tiver sido aplicada pena privativa de 
liberdade, não suspensa, por um dos crimes, 
para os demais será incabível a substituição 
de que trata o art. 44 deste Código. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Quando forem aplicadas penas 
restritivas de direitos, o condenado cumprirá 
simultaneamente as que forem compatíveis 
entre si e sucessivamente as 
demais. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Concurso formal 

        Art. 70 - Quando o agente, mediante uma 
só ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais 

grave das penas cabíveis ou, se iguais, 
somente uma delas, mas aumentada, em 
qualquer caso, de um sexto até metade. As 
penas aplicam-se, entretanto, 
cumulativamente, se a ação ou omissão é 
dolosa e os crimes concorrentes resultam de 
desígnios autônomos, consoante o disposto 
no artigo anterior.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 73 e 74, CP.  
> Art. 77, II, CPP. > Art. 111 da Lei 
7.210/1984 - Lei das Execuções Penais - 
LEP.  
> Súmulas 17 e 243, STJ. 

        Parágrafo único - Não poderá a pena 
exceder a que seria cabível pela regra do art. 
69 deste Código.  

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO E 
ABORTO PROVOCADO POR 
TERCEIRO. CONCURSO FORMAL 
IMPRÓPRIO VERSUS CONCURSO 
FORMAL PRÓPRIO. DESÍGNIOS 
AUTÔNOMOS. EXPRESSÃO QUE 
ABRANGE TANTO O DOLO DIRETO 
QUANTO O EVENTUAL. DELAÇÃO 
PREMIADA. PRETENDIDO 
RECONHECIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
COLABORAÇÃO EFETIVA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. 
1. O concurso formal perfeito caracteriza-
se quando o agente pratica duas ou mais 
infrações penais mediante uma única 
ação ou omissão; já o concurso formal 
imperfeito evidencia-se quando a conduta 
única (ação ou omissão) é dolosa e os 
delitos concorrentes resultam de 
desígnios autônomos. Ou seja, a distinção 
fundamental entre os dois tipos de 
concurso formal varia de acordo com o 
elemento subjetivo que animou o agente 
ao iniciar a sua conduta. 
2. A expressão "desígnios autônomos" 
refere-se a qualquer forma de dolo, seja 
ele direto ou eventual. Vale dizer, o dolo 
eventual também representa o 
endereçamento da vontade do agente, 
pois ele, embora vislumbrando a 
possibilidade de ocorrência de um 
segundo resultado, não o desejando 
diretamente, mas admitindo-o, aceita-o. 
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3. No caso dos autos, os delitos 
concorrentes - falecimento da mãe e da 
criança que estava em seu ventre -, 
oriundos de uma só conduta - facadas na 
nuca da mãe -, resultaram de desígnios 
autônomos. Em consequência dessa 
caracterização, vale dizer, do 
reconhecimento da independência das 
intenções do paciente, as penas devem 
ser aplicadas cumulativamente, conforme 
a regra do concurso material, exatamente 
como realizado pelo Tribunal de origem. 
4. Constatando-se que não houve efetiva 
colaboração do paciente com a 
investigação policial e o processo criminal, 
tampouco fornecimento de informações 
eficazes para a descoberta da trama 
delituosa, não há como reconhecer o 
benefício da delação premiada. 
5. Ordem denegada. 
(HC 191.490/RJ, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 27/09/2012, DJe 
09/10/2012) 

STJ: A DISTINÇÃO ENTRE O CONCURSO FORMAL PRÓPRIO 

E O IMPRÓPRIO RELACIONA-SE COM O ELEMENTO 

SUBJETIVO DO AGENTE, OU SEJA, A EXISTÊNCIA OU NÃO 

DE DESÍGNIOS AUTÔNOMOS.  

STF: NA APLICAÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, 
O AUMENTO DECORRENTE DE CONCURSO FORMAL OU DE 

CRIME CONTINUADO NÃO INCIDE SOBRE A PENA-BASE, 
MAS SOBRE A PENA ACRESCIDA POR CIRCUNSTÂNCIA 

QUALIFICADORA OU CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO  

 

        Crime continuado 

        Art. 71 - Quando o agente, mediante mais 
de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes da mesma espécie e, pelas condições 
de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes, devem os subseqüentes 
ser havidos como continuação do primeiro, 
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se 
idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a 
dois terços. 

> Art. 71, CPP.  
> Súmulas 497, 711 e 723, STF.  
> Súmula 243, STJ. 

Ementa: Processual penal. Habeas 
Corpus. Roubo majorado. Extorsão 
qualificada. Continuidade delitiva. 
Ausência de ilegalidade ou abuso de 

poder. 1. A orientação dessa Corte é no 
sentido de que “os delitos de roubo e de 
extorsão praticados mediante condutas 
autônomas e subsequentes (a) não se 
qualificam como fato típico único; e (b) por 
se tratar de crimes de espécies distintas, é 
inviável o reconhecimento da continuidade 
delitiva (CP, art. 71).” (HC 113.900, Rel. 
Min. Teori Zavascki). 2. A dosimetria da 
pena é questão relativa ao mérito da ação 
penal, estando necessariamente vinculada 
ao conjunto probatório, não sendo 
possível, em habeas corpus, a análise de 
dados fáticos da causa para 
redimensionar a pena finalmente aplicada. 
3. Hipótese em que não se comprovou 
ilegalidade flagrante ou abuso de poder 
que autorize a concessão da ordem para 
modificar a pena aplicada ao paciente. 4. 
Ordem denegada. 
(HC 114667, Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, 
julgado em 24/04/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-115 DIVULG 11-06-
2018 PUBLIC 12-06-2018) 
 
EMENTA Habeas corpus. Direito Penal. 
Roubo e extorsão. Concurso material. 
Reconhecimento da figura da 
continuidade delitiva. Inadmissibilidade. 
Subtração violenta de bens. Posterior 
constrangimento da vítima a entregar o 
cartão bancário e a respectiva senha. 
Pluralidade de condutas e autonomia de 
desígnios. Inexistência de contexto fático 
único. Ordem denegada. 1. Tratando-se 
de duas condutas distintas, praticadas 
com desígnios autônomos, deve ser 
reconhecido o concurso material entre 
roubo e extorsão, na linha de 
precedentes. 2. Ordem de habeas corpus 
denegada. 
(HC 190909, Relator(a): MARCO 
AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: DIAS 
TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
26/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-293 DIVULG 15-12-2020 PUBLIC 16-
12-2020)        

 Parágrafo único - Nos crimes dolosos, contra 
vítimas diferentes, cometidos com violência ou 
grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, 
considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a 
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personalidade do agente, bem como os 
motivos e as circunstâncias, aumentar a pena 
de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais 
grave, se diversas, até o triplo, observadas as 
regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 
75 deste Código.         

STF: SÚMULA 711 - A LEI PENAL MAIS GRAVE APLICA-SE 

AO CRIME CONTINUADO OU AO CRIME PERMANENTE, SE A 

SUA VIGÊNCIA É ANTERIOR À CESSAÇÃO DA 

CONTINUIDADE OU DA PERMANÊNCIA.   

        Multas no concurso de crimes 

        Art. 72 - No concurso de crimes, as 
penas de multa são aplicadas distinta e 
integralmente. 

STJ: O ART. 72 DO CÓDIGO PENAL RESTRINGE-SE AOS 

CASOS DOS CONCURSOS MATERIAL E FORMAL, NÃO SE 

ENCONTRANDO NO ÂMBITO DE ABRANGÊNCIA DA 

CONTINUIDADE DELITIVA. 

        Erro na execução 

        Art. 73 - Quando, por acidente ou erro no 
uso dos meios de execução, o agente, ao 
invés de atingir a pessoa que pretendia 
ofender, atinge pessoa diversa, responde 
como se tivesse praticado o crime contra 
aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do 
art. 20 deste Código. No caso de ser também 
atingida a pessoa que o agente pretendia 
ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste 
Código.        (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Resultado diverso do pretendido 

        Art. 74 - Fora dos casos do artigo 
anterior, quando, por acidente ou erro na 
execução do crime, sobrevém resultado 
diverso do pretendido, o agente responde por 
culpa, se o fato é previsto como crime culposo; 
se ocorre também o resultado pretendido, 
aplica-se a regra do art. 70 deste 
Código.          (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Limite das penas 

        Art. 75. O tempo de cumprimento das 
penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a 40 (quarenta) 
anos.            (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

> Art. 5º, XLVII, b, e LXXV, CF/88. 
> Art. 81, CPM.  

>Arts. 66, III, a, e 111 da Lei 7.210/1984 - 
Lei das Execuções Penais - LEP.  
> Súmula 527, STJ. 

        § 1º Quando o agente for condenado a 
penas privativas de liberdade cuja soma seja 
superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser 
unificadas para atender ao limite máximo 
deste artigo.             (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019) 

        § 2º - Sobrevindo condenação por fato 
posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, 
para esse fim, o período de pena já 
cumprido.        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Concurso de infrações 

        Art. 76 - No concurso de infrações, 
executar-se-á primeiramente a pena mais 
grave.  

STJ: SÚMULA 444 - É VEDADA A UTILIZAÇÃO DE 

INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM CURSO PARA 

AGRAVAR A PENA-BASE.  

STJ: SÚMULA 171 - COMINADAS CUMULATIVAMENTE, EM 

LEI ESPECIAL, PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE E 

PECUNIÁRIA, É DEFESO A SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO POR 

MULTA.  

STJ: SÚMULA 545 - QUANDO A CONFISSÃO FOR 

UTILIZADA PARA A FORMAÇÃO DO CONVENCIMENTO DO 

JULGADOR, O RÉU FARÁ JUS À ATENUANTE PREVISTA NO 

ARTIGO 65, III, D, DO CÓDIGO PENAL.  

STJ: SÚMULA 231 - A INCIDÊNCIA DA CIRCUNSTÂNCIA 

ATENUANTE NÃO PODE CONDUZIR À REDUÇÃO DA PENA 

ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.  

STJ: SÚMULA 241 - A REINCIDÊNCIA PENAL NÃO PODE 

SER CONSIDERADA COMO CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE E, 
SIMULTANEAMENTE, COMO CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL.  

 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 
 
NA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, CONHECIDA 

COMO SURSIS, O JUIZ PODERÁ LIBERAR O CONDENADO DO 

CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, 
QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS EXIGÍVEIS. NO 

SURSIS, O CONDENADO NÃO INICIA O CUMPRIMENTO DA 

PENA. NO LIVRAMENTO CONDICIONAL, POR SUA VEZ, O 

CONDENADO COMEÇA A CUMPRIR A PENA E 

POSTERIORMENTE PODERÁ OBTER A LIBERDADE 

CONDICIONAL 

        Requisitos da suspensão da pena 
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        Art. 77 - A execução da pena privativa de 
liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá 
ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
desde que:      

> Art. 11 do Dec.-lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP.  
>Arts. 1º e 2º, d, do Dec. -lei 4.865/1942 - 
Suspensão condicional da pena imposta 
aos estrangeiros.  
> Art. 5º da Lei 1.521/1951 - Crimes Contra 
a Economia Popular.  
>Arts. 84 e 88, CPM.  
>Arts. 156 a 163 da Lei 7.210/1984 - Lei 
das Execuções Penais - LEP 

STF: SÚMULA 499 - NÃO OBSTA A CONCESSÃO DO 

"SURSIS" CONDENAÇÃO ANTERIOR A PENA DE MULTA. 

        I - o condenado não seja reincidente em 
crime doloso;         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        II - a culpabilidade, os antecedentes, a 
conduta social e personalidade do agente, 
bem como os motivos e as circunstâncias 
autorizem a concessão do 
benefício;        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        III - Não seja indicada ou cabível a 
substituição prevista no art. 44 deste 
Código.         (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        § 1º - A condenação anterior a pena de 
multa não impede a concessão do 
benefício.        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 2o A execução da pena privativa de 
liberdade, não superior a quatro anos, poderá 
ser suspensa, por quatro a seis anos, desde 
que o condenado seja maior de setenta anos 
de idade, ou razões de saúde justifiquem a 
suspensão.         (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

STF: SÚMULA 499 - NÃO OBSTA A CONCESSÃO DO 

"SURSIS" CONDENAÇÃO ANTERIOR A PENA DE MULTA. 

        Art. 78 - Durante o prazo da suspensão, 

o condenado ficará sujeito à observação e ao 
cumprimento das condições estabelecidas 
pelo juiz. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 1º - No primeiro ano do prazo, deverá o 
condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de 
semana (art. 48). (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 2° Se o condenado houver 
reparado o dano, salvo impossibilidade 
de fazê-lo, e se as circunstâncias do 
art. 59 deste Código lhe forem 
inteiramente favoráveis, o juiz poderá 
substituir a exigência do parágrafo 
anterior pelas seguintes condições, 
aplicadas cumulativamente: (Redação 

dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        a) proibição de freqüentar determinados 
lugares; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        b) proibição de ausentar-se da comarca 
onde reside, sem autorização do 
juiz;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        c) comparecimento pessoal e obrigatório 
a juízo, mensalmente, para informar e justificar 
suas atividades.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 79 - A sentença poderá especificar 
outras condições a que fica subordinada a 
suspensão, desde que adequadas ao fato e à 
situação pessoal do condenado.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 80 - A suspensão não se estende às 
penas restritivas de direitos nem à 
multa.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Revogação obrigatória 

        Art. 81 - A suspensão será revogada se, 
no curso do prazo, o beneficiário:  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - é condenado, em sentença irrecorrível, 
por crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        II - frustra, embora solvente, a execução 
de pena de multa ou não efetua, sem motivo 
justificado, a reparação do dano; (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        III - descumpre a condição do § 1º do art. 
78 deste Código.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Revogação facultativa 

        § 1º - A suspensão poderá ser revogada 
se o condenado descumpre qualquer outra 
condição imposta ou é irrecorrivelmente 
condenado, por crime culposo ou por 
contravenção, a pena privativa de liberdade ou 
restritiva de direitos.  (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Prorrogação do período de prova 

        § 2º - Se o beneficiário está sendo 
processado por outro crime ou contravenção, 
considera-se prorrogado o prazo da 
suspensão até o julgamento 
definitivo.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        § 3º - Quando facultativa a revogação, o 
juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar o 
período de prova até o máximo, se este não 
foi o fixado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Cumprimento das condições 

        Art. 82 - Expirado o prazo sem que tenha 
havido revogação, considera-se extinta a pena 
privativa de liberdade.                 (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

CAPÍTULO V 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

        Requisitos do livramento condicional 

        Art. 83 - O juiz poderá conceder 
livramento condicional ao condenado a pena 
privativa de liberdade igual ou superior a 2 
(dois) anos, desde que:          (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 5º da Lei 1.521/1951 - Crimes contra 
a Economia Popular.  
>Arts. 68, II, 70, I, 128, 131 a 146, e 170, § 
1º, da Lei 7.210/1984 - Lei das Execuções 
Penais - LEP.  
> Súmula 715, STF. > Súmula 441, STJ. 

        I - cumprida mais de um terço da pena se 
o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons 

antecedentes;         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        II - cumprida mais da metade se o 
condenado for reincidente em crime 
doloso;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        III - comprovado:             (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

        a) bom comportamento durante a 
execução da pena;             (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019) 

        b) não cometimento de falta grave nos 
últimos 12 (doze) meses;             (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

        c) bom desempenho no trabalho que lhe 
foi atribuído; e             (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

        d) aptidão para prover a própria 
subsistência mediante trabalho 
honesto;             (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

        IV - tenha reparado, salvo efetiva 
impossibilidade de fazê-lo, o dano causado 
pela infração;            (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        V - cumpridos mais de dois terços da 
pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, tráfico de 
pessoas e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa 
natureza.             (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência) 

       Parágrafo único - Para o condenado por 
crime doloso, cometido com violência ou grave 
ameaça à pessoa, a concessão do livramento 
ficará também subordinada à constatação de 
condições pessoais que façam presumir que o 
liberado não voltará a delinqüir.         (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Soma de penas 

        Art. 84 - As penas que correspondem a 
infrações diversas devem somar-se para efeito 
do livramento.         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Especificações das condições 
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        Art. 85 - A sentença especificará as 
condições a que fica subordinado o 
livramento.         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Revogação do livramento 

        Art. 86 - Revoga-se o livramento, se o 
liberado vem a ser condenado a pena privativa 
de liberdade, em sentença 
irrecorrível: (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        I - por crime cometido durante a vigência 
do benefício; (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        II - por crime anterior, observado o 
disposto no art. 84 deste Código. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Revogação facultativa 

        Art. 87 - O juiz poderá, também, revogar 
o livramento, se o liberado deixar de cumprir 
qualquer das obrigações constantes da 
sentença, ou for irrecorrivelmente condenado, 
por crime ou contravenção, a pena que não 
seja privativa de liberdade.(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Efeitos da revogação 

        Art. 88 - Revogado o livramento, não 
poderá ser novamente concedido, e, salvo 
quando a revogação resulta de condenação 
por outro crime anterior àquele benefício, não 
se desconta na pena o tempo em que esteve 
solto o condenado. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Extinção 

        Art. 89 - O juiz não poderá declarar 
extinta a pena, enquanto não passar em 
julgado a sentença em processo a que 
responde o liberado, por crime cometido na 
vigência do livramento.(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 90 - Se até o seu término o 
livramento não é revogado, considera-se 
extinta a pena privativa de 
liberdade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

STJ: EXPIRADO O PRAZO DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

SEM A SUA SUSPENSÃO OU PRORROGAÇÃO, A PENA É 

AUTOMATICAMENTE EXTINTA, SENDO FLAGRANTEMENTE 

ILEGAL A SUA REVOGAÇÃO POSTERIOR ANTE A 

CONSTATAÇÃO DO COMETIMENTO DE DELITO DURANTE O 

PERÍODO DE PROVA. 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

        Efeitos genéricos e específicos 

        Art. 91 - São efeitos da 
condenação:         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

> Art. 5º, XLV, CF/88.  
> Arts. 63 a 68, 119, 140 e 336, CPP. 
>Arts. 186, 927, 932 e 935, CC. > Súmula 
246, STF. 

        I - tornar certa a obrigação de indenizar o 
dano causado pelo crime;         (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - a perda em favor da União, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé:         (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        a) dos instrumentos do crime, desde que 
consistam em coisas cujo fabrico, alienação, 
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

        b) do produto do crime ou de qualquer 
bem ou valor que constitua proveito auferido 
pelo agente com a prática do fato criminoso. 

§ 1o  Poderá ser decretada a perda de 
bens ou valores equivalentes ao produto ou 
proveito do crime quando estes não forem 
encontrados ou quando se localizarem no 
exterior.          (Incluído pela Lei nº 12.694, de 
2012) 

§ 2o  Na hipótese do § 1o, as medidas 
assecuratórias previstas na legislação 
processual poderão abranger bens ou valores 
equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda.          (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012) 

Art. 91-A. Na hipótese de 
condenação por infrações às quais a lei 
comine pena máxima superior a 6 (seis) anos 
de reclusão, poderá ser decretada a perda, 
como produto ou proveito do crime, dos bens 
correspondentes à diferença entre o valor do 
patrimônio do condenado e aquele que seja 
compatível com o seu rendimento 
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lícito.             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

§ 1º Para efeito da perda prevista 
no caput deste artigo, entende-se por 
patrimônio do condenado todos os 
bens:             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

I - de sua titularidade, ou em 
relação aos quais ele tenha o domínio e o 
benefício direto ou indireto, na data da 
infração penal ou recebidos posteriormente; 
e             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II - transferidos a terceiros a título 
gratuito ou mediante contraprestação irrisória, 
a partir do início da atividade 
criminal.             (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 2º O condenado poderá 
demonstrar a inexistência da incompatibilidade 
ou a procedência lícita do 
patrimônio.             (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 3º A perda prevista neste artigo 
deverá ser requerida expressamente pelo 
Ministério Público, por ocasião do 
oferecimento da denúncia, com indicação da 
diferença apurada.             (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 4º Na sentença condenatória, o 
juiz deve declarar o valor da diferença apurada 
e especificar os bens cuja perda for 
decretada.             (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 5º Os instrumentos utilizados 
para a prática de crimes por organizações 
criminosas e milícias deverão ser declarados 
perdidos em favor da União ou do Estado, 
dependendo da Justiça onde tramita a ação 
penal, ainda que não ponham em perigo a 
segurança das pessoas, a moral ou a ordem 
pública, nem ofereçam sério risco de ser 
utilizados para o cometimento de novos 
crimes.             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

        Art. 92 - São também efeitos da 
condenação:        (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

       I - a perda de cargo, função pública ou 
mandato eletivo:         (Redação dada pela Lei 
nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        a) quando aplicada pena privativa de 
liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de 
poder ou violação de dever para com a 
Administração Pública;         (Incluído pela Lei 
nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        b) quando for aplicada pena privativa de 
liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos 
nos demais casos.         (Incluído pela Lei nº 
9.268, de 1º.4.1996) 

II – a incapacidade para o 
exercício do poder familiar, da tutela ou da 
curatela nos crimes dolosos sujeitos à pena de 
reclusão cometidos contra outrem igualmente 
titular do mesmo poder familiar, contra filho, 
filha ou outro descendente ou contra tutelado 
ou curatelado;          (Redação dada pela Lei 
nº 13.715, de 2018) 

        III - a inabilitação para dirigir veículo, 
quando utilizado como meio para a prática de 
crime doloso.           (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Os efeitos de que trata 
este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na 
sentença.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

CAPÍTULO VII 
DA REABILITAÇÃO 

        Reabilitação 

        Art. 93 - A reabilitação alcança quaisquer 
penas aplicadas em sentença definitiva, 
assegurando ao condenado o sigilo dos 
registros sobre o seu processo e 
condenação. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - A reabilitação poderá, 
também, atingir os efeitos da condenação, 
previstos no art. 92 deste Código, vedada 
reintegração na situação anterior, nos casos 
dos incisos I e II do mesmo artigo.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        Art. 94 - A reabilitação poderá ser 
requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em 
que for extinta, de qualquer modo, a pena ou 
terminar sua execução, computando-se o 
período de prova da suspensão e o do 
livramento condicional, se não sobrevier 
revogação, desde que o 
condenado:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        I - tenha tido domicílio no País no prazo 
acima referido;  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        II - tenha dado, durante esse tempo, 
demonstração efetiva e constante de bom 
comportamento público e privado;  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - tenha ressarcido o dano causado 
pelo crime ou demonstre a absoluta 
impossibilidade de o fazer, até o dia do 
pedido, ou exiba documento que comprove a 
renúncia da vítima ou novação da 
dívida.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Parágrafo único - Negada a reabilitação, 
poderá ser requerida, a qualquer tempo, 
desde que o pedido seja instruído com novos 
elementos comprobatórios dos requisitos 
necessários.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 95 - A reabilitação será revogada, de 
ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
se o reabilitado for condenado, como 
reincidente, por decisão definitiva, a pena que 
não seja de multa.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO VI 
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

        Espécies de medidas de segurança 

        Art. 96. As medidas de segurança 
são:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

>Arts. 9º, II, 26 e 42, CP.  
>Arts. 386, par. ún., III, 492, II, c, 549 a 
555, 581, XIX a XXIII, 596, par. ún., 627, 
685 e 715, CPP.  
>Arts. 4º, 64, I, 66, V, d e e, 171 a 179, 183 
e 184 da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP.  
> Súmula 525, STF. 

        I - Internação em hospital de custódia e 
tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro 
estabelecimento adequado; (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - sujeição a tratamento 
ambulatorial.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Extinta a punibilidade, 
não se impõe medida de segurança nem 
subsiste a que tenha sido imposta.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Imposição da medida de segurança 
para inimputável 

        Art. 97 - Se o agente for inimputável, o 
juiz determinará sua internação (art. 26). Se, 
todavia, o fato previsto como crime for punível 
com detenção, poderá o juiz submetê-lo a 
tratamento ambulatorial. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Prazo 

        § 1º - A internação, ou tratamento 
ambulatorial, será por tempo indeterminado, 
perdurando enquanto não for averiguada, 
mediante perícia médica, a cessação de 
periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de 
1 (um) a 3 (três) anos.   (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Perícia médica 

       § 2º - A perícia médica realizar-se-á ao 
termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 
repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, 
se o determinar o juiz da execução.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Desinternação ou liberação 
condicional 

        § 3º - A desinternação, ou a liberação, 
será sempre condicional devendo ser 
restabelecida a situação anterior se o agente, 
antes do decurso de 1 (um) ano, pratica fato 
indicativo de persistência de sua 
periculosidade.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        § 4º - Em qualquer fase do tratamento 
ambulatorial, poderá o juiz determinar a 
internação do agente, se essa providência for 
necessária para fins curativos.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        Substituição da pena por medida de 
segurança para o semi-imputável 

        Art. 98 - Na hipótese do parágrafo único 
do art. 26 deste Código e necessitando o 
condenado de especial tratamento curativo, a 
pena privativa de liberdade pode ser 
substituída pela internação, ou tratamento 
ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 
(três) anos, nos termos do artigo anterior e 
respectivos §§ 1º a 4º.  (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Direitos do internado 

        Art. 99 - O internado será recolhido a 
estabelecimento dotado de características 
hospitalares e será submetido a tratamento.   

MEDIDA DE SEGURANÇA STF: SÚMULA 525 - A MEDIDA 

DE SEGURANÇA NÃO SERÁ APLICADA EM SEGUNDA 

INSTÂNCIA, QUANDO SÓ O RÉU TENHA RECORRIDO.  

STF: SÚMULA 520 - NÃO EXIGE A LEI QUE, PARA 

REQUERER O EXAME A QUE SE REFERE O ART. 777 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, TENHA O SENTENCIADO 

CUMPRIDO MAIS DE METADE DO PRAZO DA MEDIDA DE 

SEGURANÇA IMPOSTA.  

STF: SÚMULA 422 - A ABSOLVIÇÃO CRIMINAL NÃO 

PREJUDICA A MEDIDA DE SEGURANÇA, QUANDO COUBER, 
AINDA QUE IMPORTE PRIVAÇÃO DA LIBERDADE.  

STJ: SÚMULA 527 - O TEMPO DE DURAÇÃO DA MEDIDA 

DE SEGURANÇA NÃO DEVE ULTRAPASSAR O LIMITE 

MÁXIMO DA PENA ABSTRATAMENTE COMINADA AO DELITO 

PRATICADO. 

 

TÍTULO VII 
DA AÇÃO PENAL 

        Ação pública e de iniciativa privada 

        Art. 100 - A ação penal é pública, salvo 
quando a lei expressamente a declara 
privativa do ofendido.  (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 19 e 24 a 62, CPP.  
> Art. 178 da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP.  
> Art. 227 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA.  
> Súmula 714, STF. 

        § 1º - A ação pública é promovida pelo 
Ministério Público, dependendo, quando a lei o 
exige, de representação do ofendido ou de 
requisição do Ministro da Justiça.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - A ação de iniciativa privada é 
promovida mediante queixa do ofendido ou de 
quem tenha qualidade para representá-
lo.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 3º - A ação de iniciativa privada pode 
intentar-se nos crimes de ação pública, se o 
Ministério Público não oferece denúncia no 
prazo legal.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        § 4º - No caso de morte do ofendido ou 
de ter sido declarado ausente por decisão 
judicial, o direito de oferecer queixa ou de 
prosseguir na ação passa ao cônjuge, 
ascendente, descendente ou 
irmão.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        A ação penal no crime complexo 

        Art. 101 - Quando a lei considera como 
elemento ou circunstâncias do tipo legal fatos 
que, por si mesmos, constituem crimes, cabe 
ação pública em relação àquele, desde que, 
em relação a qualquer destes, se deva 
proceder por iniciativa do Ministério Público. 
  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Irretratabilidade da representação 

        Art. 102 - A representação será 
irretratável depois de oferecida a 
denúncia.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Decadência do direito de queixa ou de 
representação 

        Art. 103 - Salvo disposição expressa em 
contrário, o ofendido decai do direito de queixa 
ou de representação se não o exerce dentro 
do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em 
que veio a saber quem é o autor do crime, ou, 
no caso do § 3º do art. 100 deste Código, do 
dia em que se esgota o prazo para 
oferecimento da denúncia.  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 10 e 107, IV, CP.  
> Art. 38, CPP. 
> Súmula 594 do STF 

        Renúncia expressa ou tácita do direito 
de queixa 
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        Art. 104 - O direito de queixa não pode 
ser exercido quando renunciado expressa ou 
tacitamente.    (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Importa renúncia tácita 
ao direito de queixa a prática de ato 
incompatível com a vontade de exercê-lo; não 
a implica, todavia, o fato de receber o ofendido 
a indenização do dano causado pelo 
crime.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Perdão do ofendido 

        Art. 105 - O perdão do ofendido, nos 
crimes em que somente se procede mediante 
queixa, obsta ao prosseguimento da 
ação. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Art. 106 - O perdão, no processo ou fora 
dele, expresso ou tácito:  (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        I - se concedido a qualquer dos 
querelados, a todos aproveita;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - se concedido por um dos ofendidos, 
não prejudica o direito dos outros;  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - se o querelado o recusa, não produz 
efeito. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 1º - Perdão tácito é o que resulta da 
prática de ato incompatível com a vontade de 
prosseguir na ação.   (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Não é admissível o perdão depois 
que passa em julgado a sentença 
condenatória.   (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

        Extinção da punibilidade 

        Art. 107 - Extingue-se a 
punibilidade:  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 168-A, 312, § 3º e 337 -A, CP.  

>Arts. 58, 61, 62, 67, II e III, 131, III, 141, 
397, IV, 581, VIII e IX, e 648, VII, CPP.  
> Art. 123 do CPM.  
>Arts. 146, 187, 192 e 193 da Lei 
7.210/1984 - Lei das Execuções Penais - 
LEP.  
> Art. 89, § 5º, da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        I - pela morte do agente; 

        II - pela anistia, graça ou indulto; 

ANISTIA: ATO DE RENÚNCIA DO PODER LEGISLATIVO 

QUANTO AO PODER-DEVER DE PUNIR CERTOS FATOS EM 

VIRTUDE DE CONVENIÊNCIA POLÍTICA OU NECESSIDADE. 
INDULTO: ATO QUE EXTINGUE OS EFEITOS PRINCIPAIS DA 

CONDENAÇÃO DE UM GRUPO DE PESSOAS POR 

INTERMÉDIO DE DECRETO DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA. ESSA FORMA DE CLEMÊNCIA NÃO ATINGE 

FATOS, MAS SIM PESSOAS. GRAÇA: É CONHECIDA COMO 

INDULTO INDIVIDUAL, POIS BENEFICIA UMA DETERMINADA 

PESSOA. COMPETE TAMBÉM AO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA. 

        III - pela retroatividade de lei que não 
mais considera o fato como criminoso; 

        IV - pela prescrição, decadência ou 
perempção; 

        V - pela renúncia do direito de queixa ou 
pelo perdão aceito, nos crimes de ação 
privada; 

        VI - pela retratação do agente, nos casos 
em que a lei a admite; 

        VII -         (Revogado pela Lei nº 11.106, 
de 2005) 

        VIII -         (Revogado pela Lei nº 11.106, 
de 2005) 

       IX - pelo perdão judicial, nos casos 
previstos em lei. 

        Art. 108 - A extinção da punibilidade de 
crime que é pressuposto, elemento 
constitutivo ou circunstância agravante de 
outro não se estende a este. Nos crimes 
conexos, a extinção da punibilidade de um 
deles não impede, quanto aos outros, a 
agravação da pena resultante da 
conexão.          (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 101, 117, §1º, 118 e 121, § 2º, V, 
CP.  
>Arts. 61 e 76 a 82, CPP 
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        Prescrição antes de transitar em 
julgado a sentença 

        Art. 109.  A prescrição, antes de transitar 
em julgado a sentença final, salvo o disposto 
no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se 
pelo máximo da pena privativa de liberdade 
cominada ao crime, verificando-
se:         (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 
2010). 

        I - em vinte anos, se o máximo da pena é 
superior a doze; 

        II - em dezesseis anos, se o máximo da 
pena é superior a oito anos e não excede a 
doze; 

        III - em doze anos, se o máximo da pena 
é superior a quatro anos e não excede a oito; 

        IV - em oito anos, se o máximo da pena é 
superior a dois anos e não excede a quatro; 

        V - em quatro anos, se o máximo da pena 
é igual a um ano ou, sendo superior, não 
excede a dois; 

        VI - em 3 (três) anos, se o máximo da 
pena é inferior a 1 (um) ano.         (Redação 
dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

        Prescrição das penas restritivas de 
direito 

        Parágrafo único - Aplicam-se às penas 
restritivas de direito os mesmos prazos 
previstos para as privativas de 
liberdade.          (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Prescrição depois de transitar em 
julgado sentença final condenatória 

        Art. 110 - A prescrição depois de transitar 
em julgado a sentença condenatória regula-se 
pela pena aplicada e verifica-se nos prazos 
fixados no artigo anterior, os quais se 
aumentam de um terço, se o condenado é 
reincidente.          (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

>Arts. 63, 64 e 112, CP.  
> Art. 336, par. ún., CPP.  
> Súmulas 146, 497 e 604, STF.  
> Súmulas 220, 338, 438, 497 e 527, STJ. 

        § 1o  A prescrição, depois da sentença 
condenatória com trânsito em julgado para a 
acusação ou depois de improvido seu recurso, 
regula-se pela pena aplicada, não podendo, 
em nenhuma hipótese, ter por termo inicial 
data anterior à da denúncia ou 
queixa.         (Redação dada pela Lei nº 
12.234, de 2010). 

        § 2o          (Revogado pela Lei nº 12.234, 
de 2010). 

        Termo inicial da prescrição antes de 
transitar em julgado a sentença final 

        Art. 111 - A prescrição, antes de transitar 
em julgado a sentença final, começa a 
correr:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        I - do dia em que o crime se 
consumou; (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        II - no caso de tentativa, do dia em que 
cessou a atividade criminosa;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - nos crimes permanentes, do dia em 
que cessou a permanência;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        IV - nos de bigamia e nos de falsificação 
ou alteração de assentamento do registro civil, 
da data em que o fato se tornou 
conhecido.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        V - nos crimes contra a dignidade sexual 
de crianças e adolescentes, previstos neste 
Código ou em legislação especial, da data em 
que a vítima completar 18 (dezoito) anos, 
salvo se a esse tempo já houver sido proposta 
a ação penal.      (Redação dada pela Lei nº 
12.650, de 2012) 

        Termo inicial da prescrição após a 
sentença condenatória irrecorrível 

        Art. 112 - No caso do art. 110 deste 
Código, a prescrição começa a 
correr: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

>Arts. 81, 86 e 87, CP.  
> Art. 182 da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação de Empresas e Falência. 
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        I - do dia em que transita em julgado a 
sentença condenatória, para a acusação, ou a 
que revoga a suspensão condicional da pena 
ou o livramento condicional;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - do dia em que se interrompe a 
execução, salvo quando o tempo da 
interrupção deva computar-se na 
pena.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Prescrição no caso de evasão do 
condenado ou de revogação do livramento 
condicional 

        Art. 113 - No caso de evadir-se o 
condenado ou de revogar-se o livramento 
condicional, a prescrição é regulada pelo 
tempo que resta da pena.   (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Prescrição da multa 

        Art. 114 - A prescrição da pena de 

multa ocorrerá: (Redação dada pela Lei nº 
9.268, de 1º.4.1996) 

        I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a 
única cominada ou aplicada; (Incluído pela Lei 
nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        II - no mesmo prazo estabelecido para 
prescrição da pena privativa de liberdade, 
quando a multa for alternativa ou 
cumulativamente cominada ou 
cumulativamente aplicada. (Incluído pela Lei 
nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        Redução dos prazos de prescrição 

        Art. 115 - São reduzidos de metade os 
prazos de prescrição quando o criminoso era, 
ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) 
anos, ou, na data da sentença, maior de 70 
(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Causas impeditivas da prescrição 

        Art. 116 - Antes de passar em julgado a 
sentença final, a prescrição não 
corre: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

> Art. 53, §§ 3º a 5º, CF/88.  
> Art. 366, CPP > Art. 89, § 6º, da Lei 
9.099/1995 - Juizados Especiais.  

> Art. 182 da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação de Empresas e Falência.  
> Súmula 415, STJ 

         I - enquanto não resolvida, em outro 
processo, questão de que dependa o 
reconhecimento da existência do 
crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

II - enquanto o agente cumpre 
pena no exterior;              (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

III - na pendência de embargos de 
declaração ou de recursos aos Tribunais 
Superiores, quando inadmissíveis; 
e             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

IV - enquanto não cumprido ou 
não rescindido o acordo de não persecução 
penal.             (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

        Parágrafo único - Depois de passada em 
julgado a sentença condenatória, a prescrição 
não corre durante o tempo em que o 
condenado está preso por outro 
motivo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        Causas interruptivas da prescrição 

        Art. 117 - O curso da prescrição 
interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        I - pelo recebimento da denúncia ou da 
queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        II - pela pronúncia; (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - pela decisão confirmatória da 
pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        IV - pela publicação da sentença ou 
acórdão condenatórios recorríveis; (Redação 
dada pela Lei nº 11.596, de 2007). 

        V - pelo início ou continuação do 
cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei 
nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        VI - pela reincidência. (Redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 
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        § 1º - Excetuados os casos dos incisos V 
e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 
produz efeitos relativamente a todos os 
autores do crime. Nos crimes conexos, que 
sejam objeto do mesmo processo, estende-se 
aos demais a interrupção relativa a qualquer 
deles.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 2º - Interrompida a prescrição, salvo a 
hipótese do inciso V deste artigo, todo o prazo 
começa a correr, novamente, do dia da 
interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        Art. 118 - As penas mais leves 
prescrevem com as mais graves.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

       Art. 119 - No caso de concurso de crimes, 
a extinção da punibilidade incidirá sobre a 
pena de cada um, isoladamente.  

STF: SÚMULA 592 - NOS CRIMES FALIMENTARES, 
APLICAM-SE AS CAUSAS INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO, 
PREVISTAS NO CÓDIGO PENAL.  

STJ: SÚMULA 191 - A PRONÚNCIA É CAUSA 

INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO, AINDA QUE O TRIBUNAL 

DO JÚRI VENHA A DESCLASSIFICAR O CRIME.  

STJ: SÚMULA 438 - É INADMISSÍVEL A EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

COM FUNDAMENTO EM PENA HIPOTÉTICA, 
INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA OU SORTE DO 

PROCESSO PENAL.  

STJ: SÚMULA 220 - A REINCIDÊNCIA NÃO INFLUI NO 

PRAZO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.  

STF: SÚMULA 497 - QUANDO SE TRATAR DE CRIME 

CONTINUADO, A PRESCRIÇÃO REGULA-SE PELA PENA 

IMPOSTA NA SENTENÇA, NÃO SE COMPUTANDO O 

ACRÉSCIMO DECORRENTE DA CONTINUAÇÃO.  

STF: SÚMULA 146 - A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PENAL 

REGULA-SE PELA PENA CONCRETIZADA NA SENTENÇA, 
QUANDO NÃO HÁ RECURSO DA ACUSAÇÃO  

        Perdão judicial 

        Art. 120 - A sentença que conceder 
perdão judicial não será considerada para 
efeitos de reincidência.   

STJ: SÚMULA 18 - A SENTENÇA CONCESSIVA DO PERDÃO 

JUDICIAL É DECLARATÓRIA DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, 
NÃO SUBSISTINDO QUALQUER EFEITO CONDENATÓRIO. 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

        Homicídio simples 

        Art. 121. Matar alguem: 

        Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

>Arts. 205, 208 e 400, CPM.  
> Art. 1º da Lei 2.889/1956 - Genocídio.  
> Art. 1º, III, a, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
> Art. 1º, I, da Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos.  
> Art. 3º da Lei 9.434/1997 - Transplantes.  
>Arts. 14 e 16 do Dec. 2.268/1997 - 
Regulamenta a Lei 9.434/1997.  
> Art. 4º, item 1, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica 

SHabeas Corpus. 2. Homicídio triplamente 
qualificado. Trancamento da ação penal. 
Inviabilidade. Fatos descritos na denúncia. 
Erro de direito na tipificação. Reflexos na 
competência. Análise antes da fase 
decisória. Possibilidade. 3. O trancamento 
da ação penal pressupõe, de forma clara 
e indiscutível, a atipicidade da conduta, a 
presença de causa extintiva de 
punibilidade ou, ainda, a ausência de 
indícios mínimos de autoria. 4. O princípio 
do juiz natural configura, em sede de 
persecução penal, direito fundamental do 
acusado, visando ser processando por 
autoridade judiciária competente para 
apreciar os fatos descritos na denúncia. 5. 
Em regra, é a sentença o momento 
adequado de análise da tipificação 
descrita na denúncia, mediante a correção 
pelo juiz processante através da 
emendatiolibelli (art. 383 do CPP). 6. 
Admite-se, excepcionalmente, a 
possibilidade de o magistrado, em caso de 
alteração de competência, proceder ao 
reenquadramento jurídico dos fatos 
descritos na denúncia e desclassificar 
para outro tipo penal, antes da fase 
processual decisória final (sentença). 
Precedentes. 7. Denúncia que descreve a 
ação delituosa como sendo o repasse e a 
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permissão da condução de veículo 
automotor a pessoa que aparentava sinais 
de embriaguez, vindo a ocorrer o evento 
morte por uma sucessão de 
acontecimentos conjuntos: alta 
velocidade, ausência de utilização de cinto 
de segurança e estado etílico, todos 
atestados por perícia. 8. Habeas Corpus a 
que se concede, em parte, a ordem para 
afastar o dolo eventual homicida, com a 
retirada da competência do Tribunal do 
Júri, devendo o magistrado competente 
proceder ao correto enquadramento 
jurídico mediante a análise do contexto 
fático-probatório, com a manutenção, 
consequentemente, da higidez dos atos 
processuais até então praticados, tudo 
isso sem prejuízo de eventual 
mutatiolibelli. 
 
(HC 113598, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
15/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-122 DIVULG 13-06-2016 PUBLIC 14-
06-2016)      

   Caso de diminuição de pena 

        § 1º Se o agente comete o crime impelido 
por motivo de relevante valor social ou moral, 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

        Homicídio qualificado 

        § 2° Se o homicídio é cometido: 

> Art. 74, § 1º, CPP.  
> Art. 1º da Lei 2.889/1956 - Genocídio.  
> Art. 1º, III, a, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
> Art. 1º, I, da Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos. 

        I - mediante paga ou promessa de 
recompensa, ou por outro motivo torpe; 

        II - por motivo futil; 

        III - com emprego de veneno, fogo, 
explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar 
perigo comum; 

> Art. 5º, item 2, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica. 

        IV - à traição, de emboscada, ou 
mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossivel a defesa do 
ofendido; 

        V - para assegurar a execução, a 
ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

> Arts. 74, § 1º, e 76, II, CPP.  
> Art. 205, § 2º, CPM.  
> Art. 1º, III, a, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária. 
> Art. 1º, I, da Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos. 

Feminicídio       (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

VI - contra a mulher por razões da 
condição de sexo feminino:      (Incluído pela 
Lei nº 13.104, de 2015) 

VII – contra autoridade ou agente 
descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, 
ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo até terceiro grau, em 
razão dessa condição:     (Incluído pela Lei nº 
13.142, de 2015) 

VIII - com emprego de arma de fogo 
de uso restrito ou proibido:         (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

Pena - reclusão, de doze a trinta 
anos. 

§ 2o-A Considera-se que há razões 
de condição de sexo feminino quando o crime 
envolve:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015) 
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I - violência doméstica e 
familiar;      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015) 

II - menosprezo ou discriminação à 
condição de mulher.      (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

        Homicídio culposo 

        § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei 

nº 4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

> Art. 18, II e par. ún., CP.  
> Art. 129, CF/88.  
> Art. 206, CPM.  
> Art. 302, CTB.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais.  
> Art. 1º, § 3º, da Lei 9.455/1997 - Tortura 

        Aumento de pena 

        § 4o No homicídio culposo, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 
resulta de inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa 
de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as conseqüências do seu ato, 
ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 
doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra 
pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 
60 (sessenta) anos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.741, de 2003) 

> § 4º com redação pela Lei 10.741/2003.  
> Art. 129, § 7º, CP.  
> Arts. 301 a 310, CPP.  
> Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA.  
> Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso 

        § 5º - Na hipótese de homicídio 

culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a 
pena, se as conseqüências da infração 
atingirem o próprio agente de forma tão grave 
que a sanção penal se torne desnecessária.  

STJ: SÚMULA 18 - A SENTENÇA CONCESSIVA DO PERDÃO 

JUDICIAL É DECLARATÓRIA DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, 
NÃO SUBSISTINDO QUALQUER EFEITO CONDENATÓRIO  

         § 6o  A pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de 
prestação de serviço de segurança, ou por 
grupo de extermínio.       (Incluído pela Lei nº 
12.720, de 2012) 

§ 7o A pena do feminicídio é 
aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se 
o crime for praticado:      (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 
(três) meses posteriores ao parto;      (Incluído 
pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - contra pessoa menor de 14 
(catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, 
com deficiência ou portadora de doenças 
degenerativas que acarretem condição 
limitante ou de vulnerabilidade física ou 
mental;   (Redação dada pela Lei nº 13.771, 
de 2018) 

III - na presença física ou virtual de 
descendente ou de ascendente da 
vítima;   (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 
2018) 

IV - em descumprimento das medidas 
protetivas de urgência previstas nos incisos 
I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006.   (Incluído pela Lei nº 
13.771, de 2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a 
suicídio ou a automutilação   (Redação 
dada pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a 
suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
prestar-lhe auxílio material para que o 
faça:   (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 
2019) 

> Art. 207 do CPM. > Art. 4º, item 1, do 
Dec. 678/1992 - Pacto de São José da 
Costa Rica. > Art. 74, § 1º, CPP 
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos.   (Redação dada pela Lei nº 
13.968, de 2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa 
de suicídio resulta lesão corporal de natureza 
grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 
2º do art. 129 deste Código:   (Incluído pela 
Lei nº 13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 
anos.   (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da 
automutilação resulta morte:    (Incluído pela 
Lei nº 13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos.   (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 3º A pena é duplicada:   (Incluído 
pela Lei nº 13.968, de 2019) 

I - se o crime é praticado por motivo 
egoístico, torpe ou fútil;   (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019) 

II - se a vítima é menor ou tem 
diminuída, por qualquer causa, a capacidade 
de resistência.   (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se 
a conduta é realizada por meio da rede de 
computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real.   (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se 
o agente é líder ou coordenador de grupo ou 
de rede virtual.   (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste 
artigo resulta em lesão corporal de natureza 
gravíssima e é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o 
necessário discernimento para a prática do 
ato, ou que, por qualquer outra causa, não 
pode oferecer resistência, responde o agente 
pelo crime descrito no § 2º do art. 129 deste 
Código.   (Incluído pela Lei nº 13.968, de 
2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste 
artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o 
necessário discernimento para a prática do 
ato, ou que, por qualquer outra causa, não 
pode oferecer resistência, responde o agente 
pelo crime de homicídio, nos termos do art. 
121 deste Código.   (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019) 

        Infanticídio 

        Art. 123 - Matar, sob a influência do 
estado puerperal, o próprio filho, durante o 
parto ou logo após: 

        Pena - detenção, de dois a seis anos. 

> Art. 30, CP.  
> Art. 74, § 1º, CPP.  
> Art. 4º, item 1, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica. 

        Aborto provocado pela gestante ou 
com seu consentimento 

        Art. 124 - Provocar aborto em si mesma 
ou consentir que outrem lho provoque:  (Vide 
ADPF 54) 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

ABORTO DE FETO ANENCÉFALO: O STF, AO JULGAR A 

ADPF 54, CONSIDEROU QUE A ANTECIPAÇÃO 

TERAPÊUTICA DE PARTO NOS CASOS DE FETO 

ANENCÉFALO NÃO TIPIFICA CRIME DE ABORTO. 

> Art. 74, § 1º, CPP. > Art. 89 da Lei 
9.099/1995 - Juizados Especiais. > Res. 
1.989/2012 do CFM - Diagnóstico de 
anencefalia para antecipação do parto. > 
Art. 4º, item 1, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica. 
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      Habeas Corpus. 2. Homicídio 
triplamente qualificado. Trancamento da 
ação penal. Inviabilidade. Fatos descritos 
na denúncia. Erro de direito na tipificação. 
Reflexos na competência. Análise antes 
da fase decisória. Possibilidade. 3. O 
trancamento da ação penal pressupõe, de 
forma clara e indiscutível, a atipicidade da 
conduta, a presença de causa extintiva de 
punibilidade ou, ainda, a ausência de 
indícios mínimos de autoria. 4. O princípio 
do juiz natural configura, em sede de 
persecução penal, direito fundamental do 
acusado, visando ser processando por 
autoridade judiciária competente para 
apreciar os fatos descritos na denúncia. 5. 
Em regra, é a sentença o momento 
adequado de análise da tipificação 
descrita na denúncia, mediante a correção 
pelo juiz processante através da 
emendatiolibelli (art. 383 do CPP). 6. 
Admite-se, excepcionalmente, a 
possibilidade de o magistrado, em caso de 
alteração de competência, proceder ao 
reenquadramento jurídico dos fatos 
descritos na denúncia e desclassificar 
para outro tipo penal, antes da fase 
processual decisória final (sentença). 
Precedentes. 7. Denúncia que descreve a 
ação delituosa como sendo o repasse e a 
permissão da condução de veículo 
automotor a pessoa que aparentava sinais 
de embriaguez, vindo a ocorrer o evento 
morte por uma sucessão de 
acontecimentos conjuntos: alta 
velocidade, ausência de utilização de cinto 
de segurança e estado etílico, todos 
atestados por perícia. 8. Habeas Corpus a 
que se concede, em parte, a ordem para 
afastar o dolo eventual homicida, com a 
retirada da competência do Tribunal do 
Júri, devendo o magistrado competente 
proceder ao correto enquadramento 
jurídico mediante a análise do contexto 
fático-probatório, com a manutenção, 
consequentemente, da higidez dos atos 
processuais até então praticados, tudo 
isso sem prejuízo de eventual 
mutatiolibelli. 
 
(HC 113598, Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Segunda Turma, julgado em 
15/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-122 DIVULG 13-06-2016 PUBLIC 14-
06-2016) 

  Aborto provocado por terceiro 

        Art. 125 - Provocar aborto, sem o 
consentimento da gestante: 

> Art. 74, § 1º, CPP. > Art. 4º, item 1, do 
Dec. 678/1992 - Pacto de São José da 
Costa Rica. 

        Pena - reclusão, de três a dez anos. 

        Art. 126 - Provocar aborto com o 
consentimento da gestante:  (Vide ADPF 54) 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

        Parágrafo único. Aplica-se a pena do 
artigo anterior, se a gestante não é maior de 
quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, 
ou se o consentimento é obtido mediante 
fraude, grave ameaça ou violência 

        Forma qualificada 

        Art. 127 - As penas cominadas nos dois 
artigos anteriores são aumentadas de um 
terço, se, em conseqüência do aborto ou dos 
meios empregados para provocá-lo, a 
gestante sofre lesão corporal de natureza 
grave; e são duplicadas, se, por qualquer 
dessas      causas, lhe sobrevém a morte. 

        Art. 128 - Não se pune o aborto praticado 
por médico:  (Vide ADPF 54) 

        Aborto necessário 

        I - se não há outro meio de salvar a vida 
da gestante; 

        Aborto no caso de gravidez resultante 
de estupro 

        II - se a gravidez resulta de estupro e o 
aborto é precedido de consentimento da 
gestante ou, quando incapaz, de seu 
representante legal. 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

        Lesão corporal 

        Art. 129. Ofender a integridade corporal 
ou a saúde de outrem: 
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        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

>Arts. 209 e 403, CPM.  
>Arts. 60, 61, 88 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais.  
> Art. 5º, item 1, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica. 

        Lesão corporal de natureza grave 

> Art. 15, § 1º, I, b, da Lei 6.938/1981 - 
Política Nacional do Meio Ambiente.  
> Art. 27, § 1º, da Lei 7.170/1983 - 
Segurança Nacional.  
> Art. 27, § 2º, III, da Lei 11.105/2005 - 
Biossegurança. 

        § 1º Se resulta: 

        I - Incapacidade para as ocupações 
habituais, por mais de trinta dias; 

        II - perigo de vida; 

        III - debilidade permanente de membro, 
sentido ou função; 

        IV - aceleração de parto: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 2° Se resulta: 

        I - Incapacidade permanente para o 
trabalho; 

        II - enfermidadeincuravel; 

        III perda ou inutilização do membro, 
sentido ou função; 

        IV - deformidade permanente; 

        V - aborto: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Lesão corporal seguida de morte 

        § 3° Se resulta morte e as circunstâncias 
evidenciam que o agente não quís o resultado, 
nem assumiu o risco de produzí-lo: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

RECURSO ESPECIAL. LESÃO 
CORPORAL GRAVÍSSIMA. PERDA DE 
DENTES. 
DEBILIDADE PERMANENTE. 
DESCLASSIFICAÇÃO. LESÃO 
CORPORAL GRAVE. 
PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS 
DESFAVORÁVEIS. MÍNIMO LEGAL. 
INVIÁVEL. 
RECURSO PROVIDO. PRESCRIÇÃO. 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
1. A deformidade permanente prevista no 
art. 129, § 2º, IV, do Código Penal é, 
segundo a doutrina, aquela irreparável, 
indelével. 
Assim, a perda de dois dentes, muito 
embora possa reduzir a capacidade 
funcional da mastigação, não enseja a 
deformidade permanente prevista no 
referido tipo penal, mas sim, a debilidade 
permanente de membro, sentido ou 
função, prevista no art. 129, § 1º, III, do 
Código Penal. 
2. Inviável a fixação da pena-base no 
mínimo legal, diante das circunstâncias do 
delito - modo brutal de execução (mesmo 
depois de derrubar a vítima, "continuou a 
acelerar o veículo que conduzia 
arrastando a moto e o piloto desta" - fl. 85) 
- e das consequências do crime - "extenso 
e certamente doloroso tratamento [...] com 
a realização de quatro intervenções 
cirúrgicas". 
3. Fixada a pena privativa de liberdade do 
recorrente em 1 ano e 4 meses de 
reclusão, cujo prazo prescricional é de 4 
anos, e transcorridos mais de 4 anos entre 
o fato (22/12/2008) - época em que era 
permitido ter por termo inicial data anterior 
à do recebimento da denúncia ou da 
queixa - e o recebimento da denúncia 
(12/12/2008), o reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva na 
modalidade superveniente é a medida que 
se impõe. 
4. Recurso provido. Reconhecida a 
prescrição da pretensão punitiva. 
(REsp 1620158/RJ, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 
20/09/2016) 

        Diminuição de pena 
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        § 4° Se o agente comete o crime impelido 
por motivo de relevante valor social ou moral 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

>Arts. 65, III, a e c, e 121, § 1º, deste 
Código. 

        Substituição da pena 

        § 5° O juiz, não sendo graves as lesões, 
pode ainda substituir a pena de detenção pela 
de multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis: 

        I - se ocorre qualquer das hipóteses do 
parágrafo anterior; 

        II - se as lesões são recíprocas. 

        Lesão corporal culposa 

        § 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 

4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

> Art. 129, CF/88. > Art. 210, CPM.  
> Art. 303, CTB.  
>Arts. 60, 61, 88 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        Aumento de pena 

        § 7o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um 
terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos 
§§ 4o e 6o do art. 121 deste 
Código.        (Redação dada pela Lei nº 
12.720, de 2012) 

> § 7º com redação pela Lei 12.720/2012.  
>Arts. 301 a 310, CPP 

        § 8º - Aplica-se à lesão culposa o 

disposto no § 5º do art. 121.(Redação dada 
pela Lei nº 8.069, de 1990) 

        Violência Doméstica    (Incluído pela 

Lei nº 10.886, de 2004) 

        § 9o  Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade: 

        Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 
(três) anos.   

STJ: SÚMULA 542 - A AÇÃO PENAL RELATIVA AO CRIME 

DE LESÃO CORPORAL RESULTANTE DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA CONTRA A MULHER É PÚBLICA 

INCONDICIONADA. 

        § 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 
3o deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a 
pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

        § 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a 
pena será aumentada de um terço se o crime 
for cometido contra pessoa portadora de 
deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, de 
2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada 
contra autoridade ou agente descrito nos arts. 
142 e 144 da Constituição Federal, integrantes 
do sistema prisional e da Força Nacional de 
Segurança Pública, no exercício da função ou 
em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição, a 
pena é aumentada de um a dois 
terços.  (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015) 

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a 
mulher, por razões da condição do sexo 
feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 
deste Código:    (Incluído pela Lei nº 14.188, 
de 2021) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro 
anos).    (Incluído pela Lei nº 14.188, de 2021) 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

        Perigo de contágio venéreo 

        Art. 130 - Expor alguém, por meio de 
relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 
contágio de moléstia venérea, de que sabe ou 
deve saber que está contaminado: 
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        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa. 

        § 1º - Se é intenção do agente transmitir 
a moléstia: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        § 2º - Somente se procede mediante 
representação. 

        Perigo de contágio de moléstia grave 

        Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir 
a outrem moléstia grave de que está 
contaminado, ato capaz de produzir o 
contágio: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        Perigo para a vida ou saúde de outrem 

        Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de 
outrem a perigo direto e iminente: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Parágrafo único. A pena é aumentada 

de um sexto a um terço se a exposição da 
vida ou da saúde de outrem a perigo decorre 
do transporte de pessoas para a prestação de 
serviços em estabelecimentos de qualquer 
natureza, em desacordo com as normas 
legais. (Incluído pela Lei nº 9.777, de 1998) 

        Abandono de incapaz  

        Art. 133 - Abandonar pessoa que está 
sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 
autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de 
defender-se dos riscos resultantes do 
abandono: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos. 

>Arts. 13, § 2º, e 61, II, f, g e i, CP.  
> Arts. 1.566, IV, 1.634, 1.741, 1.774 e 
1.781, CC.  
> Art. 212, CPM.  
>Arts. 7º a 69 da Lei 8.069/1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        § 1º - Se do abandono resulta lesão 
corporal de natureza grave: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

        § 2º - Se resulta a morte: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        Aumento de pena 

        § 3º - As penas cominadas neste artigo 
aumentam-se de um terço: 

        I - se o abandono ocorre em lugar ermo; 

        II - se o agente é ascendente ou 
descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador 
da vítima. 

        III – se a vítima é maior de 60 

(sessenta) anos (Incluído pela Lei nº 10.741, 
de 2003) 

        Exposição ou abandono de recém-
nascido 

        Art. 134 - Expor ou abandonar recém-
nascido, para ocultar desonra própria: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

>Arts. 13, § 2º, 61, II, e e h, e 123, CP.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        § 1º - Se do fato resulta lesão corporal de 
natureza grave: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

> Art. 19, CP.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        § 2º - Se resulta a morte: 

        Pena - detenção, de dois a seis anos. 

        Omissão de socorro 

        Art. 135 - Deixar de prestar assistência, 
quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à 
criança abandonada ou extraviada, ou à 
pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou 
em grave e iminente perigo; ou não pedir, 
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nesses casos, o socorro da autoridade 
pública: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

>Arts. 13, § 2º, e 61, II, h, CP.  
> Arts. 198 a 201, CPM.  
> Art. 304, CTB.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        Parágrafo único - A pena é aumentada de 
metade, se da omissão resulta lesão corporal 
de natureza grave, e triplicada, se resulta a 
morte. 

        Condicionamento de atendimento 
médico-hospitalar emergencial (Incluído 
pela Lei nº 12.653, de 2012). 

        Art. 135-A.  Exigir cheque-caução, nota 
promissória ou qualquer garantia, bem como o 
preenchimento prévio de formulários 
administrativos, como condição para o 
atendimento médico-hospitalar emergencial: 
 (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012). 

        Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, e multa. (Incluído pela Lei nº 12.653, 
de 2012). 

        Parágrafo único.  A pena é aumentada 
até o dobro se da negativa de atendimento 
resulta lesão corporal de natureza grave, e até 
o triplo se resulta a morte. (Incluído pela Lei nº 
12.653, de 2012). 

        Maus-tratos 

        Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a 
saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância, para fim de educação, ensino, 
tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer 
sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado, quer abusando de meios de 
correção ou disciplina: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano, ou multa. 

>Arts. 13, § 2º, a, e 61, II, f, g e i, CP.  
>Arts. 1.566, IV, 1.634, 1.741, 1.774 e 
1.781, CC.  
> Art. 4º, b, da Lei 4.898/1965 - Abuso de 
Autoridade.  
>Arts. 7º a 69 da Lei 8.069/1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA.  

>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 1º, II, da Lei 
9.455/1997 - Tortura. 

        § 1º - Se do fato resulta lesão corporal de 
natureza grave: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

        § 2º - Se resulta a morte: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        § 3º - Aumenta-se a pena de um terço, 

se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (catorze) anos.           (Incluído pela Lei 
nº 8.069, de 1990) 

CAPÍTULO IV 
DA RIXA 

        Rixa 

        Art. 137 - Participar de rixa, salvo para 
separar os contendores: 

        Pena - detenção, de quinze dias a dois 
meses, ou multa. 

>Arts. 29, 62 e 65, III, e, CP.. 
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        Parágrafo único - Se ocorre morte ou 
lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 
pelo fato da participação na rixa, a pena de 
detenção, de seis meses a dois anos. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

        Calúnia 

        Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe 
falsamente fato definido como crime: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa. 

> Art. 5º, X, CF/88.  
> Arts. 146 e 519 a 52, CPP.  
> Art. 53 da Lei 4.117/1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações.  
> Art. 26 da Lei 7.170/1983 - Segurança 
Nacional.  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais.  
> Art. 58 da Lei 9.504/1997 -Eleições. 
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        § 1º - Na mesma pena incorre quem, 
sabendo falsa a imputação, a propala ou 
divulga. 

        § 2º - É punível a calúnia contra os 
mortos. 

        Exceção da verdade 

        § 3º - Admite-se a prova da verdade, 
salvo: 

        I - se, constituindo o fato imputado crime 
de ação privada, o ofendido não foi condenado 
por sentença irrecorrível; 

        II - se o fato é imputado a qualquer das 
pessoas indicadas no nº I do art. 141; 

        III - se do crime imputado, embora de 
ação pública, o ofendido foi absolvido por 
sentença irrecorrível. 

        Difamação 

        Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe 
fato ofensivo à sua reputação: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa. 

> Art. 5º, X, da CF.  
> Arts. 519 a 523, CPP.  
> Art. 325, CE.  
> Art. 53 da Lei 4.117/1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações.  
> Art. 26 da Lei 7.170/1983 - Segurança 
Nacional. 
> Art. 7º, § 2º, da Lei 8.906/1994 - Estatuto 
da Advocacia e Código de Ética da OAB.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 170 da Lei 
11.101/2005 - Recuperação de Empresas 
e Falência 

Ementa: PENAL. QUEIXA-CRIME. 
DIFAMAÇÃO. DOLO. ANIMUS 
DIFAMANDI. DELITO, EM TESE, 
CONFIGURADO. QUEIXA-CRIME 
RECEBIDA. 1. A inicial acusatória deve 
alicerçar-se em elementos probatórios 
mínimos que demonstrem a materialidade 
do fato delituoso e indícios suficientes de 
autoria, em respeito aos princípios 
constitucionais do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa (artigo 
5º, LIV e LV da Constituição). 2. In casu, o 
Querelado é acusado de ter publicado, 
através do Facebook, trecho cortado de 

um discurso do Querelante, conferindo-lhe 
conotação racista. 3. É que, no trecho 
publicado, reproduz-se unicamente a frase 
“uma pessoa negra e pobre é 
potencialmente perigosa”. Ocorre que, ao 
conferir-se a íntegra do discurso no site do 
Congresso Nacional, verifica-se que o 
sentido da fala do Querelante era 
absolutamente oposto ao veiculado pelo 
Querelado, conforme se extrai do seguinte 
trecho: “há um imaginário impregnado, 
sobretudo nos agentes das forças de 
segurança, de que uma pessoa negra e 
pobre é potencialmente perigosa”. 4. O 
ato de edição, corte ou montagem, 
segundo a lição especializada, “tem por 
objetivo guiar o espectador”, razão pela 
qual o seu emprego, quando voltado a 
difamar a honra de terceiros, configura o 
dolo da prática, em tese, criminosa. 5. 
Consectariamente, conclui-se que a 
publicação do vídeo, mediante corte da 
fala original, constituiu emprego de 
expediente fraudulento, voltado a atribuir 
ao Querelante fato ofensivo à sua honra, 
qual seja, a prática de preconceito racial e 
social. O animus difamandi conduz, nesta 
fase, ao recebimento da Queixa-Crime. 6. 
(a) A imunidade parlamentar material 
cobra, para sua incidência no momento do 
recebimento da denúncia, a constatação, 
primo ictuocculi, do liame direto entre o 
fato apontado como crime contra a honra 
e o exercício do mandato parlamentar, 
pelo ofensor. 7. A liberdade de opinião e 
manifestação do parlamentar, ratione 
muneris, impõe contornos à imunidade 
material, nos limites estritamente 
necessários à defesa do mandato contra o 
arbítrio, à luz do princípio republicano que 
norteia a Constituição Federal. 8. A 
imunidade parlamentar material, 
estabelecida para fins de proteção 
republicana ao livre exercício do mandato, 
não confere aos parlamentares o direito 
de empregar expediente fraudulento, 
artificioso ou ardiloso, voltado a alterar a 
verdade da informação, com o fim de 
desqualificar ou imputar fato desonroso à 
reputação de terceiros. 9. 
Consectariamente, cuidando-se de 
manifestação veiculada por meio de 
ampla divulgação (rede social), destituída, 
ao menos numa análise prelibatória, de 
relação intrínseca com o livre exercício da 
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função parlamentar, deve ser afastada a 
incidência da imunidade prevista no art. 
53 da Constituição Federal. 10. Ex positis, 
recebo a queixa-crime. 
(Pet 5705, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
Primeira Turma, julgado em 05/09/2017, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-234 
DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-2017) 

        Exceção da verdade 

        Parágrafo único - A exceção da verdade 
somente se admite se o ofendido é funcionário 
público e a ofensa é relativa ao exercício de 
suas funções. 

        Injúria 

        Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe 
a dignidade ou o decoro: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

> Art. 5º, X, CF/88.  
> Arts. 256, 519 a 523, CPP.  
> Art. 53 da Lei 4.117/1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações.  
> Art. 7º, § 2º da Lei 8.906/1994 - Estatuto 
da Advocacia e Código de Ética da OAB.  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        § 1º - O juiz pode deixar de aplicar a 
pena: 

        I - quando o ofendido, de forma 
reprovável, provocou diretamente a injúria; 

        II - no caso de retorsão imediata, que 
consista em outra injúria. 

        § 2º - Se a injúria consiste em violência 
ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 
meio empregado, se considerem aviltantes: 

> Art. 21 do Dec. -lei 3.688/1941 (Lei das 
Contravenções Penais - LCP).  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 (Juizados 
Especiais). 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        § 3o Se a injúria consiste na utilização de 
elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião, origem ou a condição de pessoa 

idosa ou portadora de 
deficiência:        (Redação dada pela Lei nº 
10.741, de 2003) 

        Pena - reclusão de um a três anos e 
multa.        (Incluído pela Lei nº 9.459, de 
1997) 

> § 3º com redação pela Lei 10.741/2003.  
> Art. 145, par. ún., CP.  
> Art. 3º, IV, CF/88.  
> Lei 7.716/1989 - Crimes de preconceito 
de raça ou de cor.  
> Lei 7.853/1989 - Apoio às pessoas 
portadoras de deficiência.  
> Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. > 
Lei 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade 
Racial. 

        Disposições comuns 

        Art. 141 - As penas cominadas neste 
Capítulo aumentam-se de um terço, se 
qualquer dos crimes é cometido: 

        I - contra o Presidente da República, ou 
contra chefe de governo estrangeiro; 

        II - contra funcionário público, em razão 
de suas funções; 

        III - na presença de várias pessoas, ou 
por meio que facilite a divulgação da calúnia, 
da difamação ou da injúria. 

        IV – contra pessoa maior de 60 

(sessenta) anos ou portadora de deficiência, 
exceto no caso de injúria.       (Incluído pela 
Lei nº 10.741, de 2003) 

        § 1º - Se o crime é cometido mediante 
paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 
pena em dobro.              (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

       § 2º Se o crime é cometido ou divulgado 
em quaisquer modalidades das redes sociais 
da rede mundial de computadores, aplica-se 
em triplo a pena.        (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência) 

        Exclusão do crime 

        Art. 142 - Não constituem injúria ou 
difamação punível: 
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        I - a ofensa irrogada em juízo, na 
discussão da causa, pela parte ou por seu 
procurador; 

        II - a opinião desfavorável da crítica 
literária, artística ou científica, salvo quando 
inequívoca a intenção de injuriar ou difamar; 

        III - o conceito desfavorável emitido por 
funcionário público, em apreciação ou 
informação que preste no cumprimento de 
dever do ofício. 

        Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e 
III, responde pela injúria ou pela difamação 
quem lhe dá publicidade. 

        Retratação 

        Art. 143 - O querelado que, antes da 
sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 
da difamação, fica isento de pena. 

        Parágrafo único.  Nos casos em que o 
querelado tenha praticado a calúnia ou a 
difamação utilizando-se de meios de 
comunicação, a retratação dar-se-á, se assim 
desejar o ofendido, pelos mesmos meios em 
que se praticou a ofensa.      (Incluído pela Lei 
nº 13.188, de 2015) 

        Art. 144 - Se, de referências, alusões ou 
frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, 
quem se julga ofendido pode pedir explicações 
em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a 
critério do juiz, não as dá satisfatórias, 
responde pela ofensa. 

        Art. 145 - Nos crimes previstos neste 
Capítulo somente se procede mediante 
queixa, salvo quando, no caso do art. 140, § 
2º, da violência resulta lesão corporal. 

        Parágrafo único.  Procede-se mediante 
requisição do Ministro da Justiça, no caso do 
inciso I do caput do art. 141 deste Código, e 
mediante representação do ofendido, no caso 
do inciso II do mesmo artigo, bem como no 
caso do § 3o do art. 140 deste 
Código.       (Redação dada pela Lei nº 
12.033.  de 2009) 

REGRA: -- AÇÃO PENAL PRIVADA  

EXCEÇÕES: -- AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA À 

REQUISIÇÃO DO MINISTRO DA JUSTIÇA: CONTRA O 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA OU CHEFE DE GOVERNO 

ESTRANGEIRO -- AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA À 

REPRESENTAÇÃO DO OFENDIDO: 1. CONTRA FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE DUAS FUNÇÕES. 2. INJÚRIA 

PRECONCEITUOSA. -- AÇÃO PENAL PÚBLICA 

INCONDICIONADA: INJÚRIA REAL, QUANDO DA VIOLÊNCIA 

RESULTA LESÃO CORPORAL. 

> Art. 100, §§ 1º e 2º , CP.  
> Art. 5º, II, CPP.  
> Súmula 714, STF. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE 
INDIVIDUAL 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE 
PESSOAL 

        Constrangimento ilegal 

        Art. 146 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, ou depois de lhe 
haver reduzido, por qualquer outro meio, a 
capacidade de resistência, a não fazer o que a 
lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa. 

> Art. 5º, II, da CF/88.  
> Art. 222, CPM.  
> Art. 301, CE.  
> Art. 71 do CDC.  
> Art. 61, I, do Dec.-lei 3.688/1941 - Lei 
das Contravenções Penais - LCP.  
>Arts. 6º, itens 2 e 6, e 9º, item 6, da Lei 
1.079/1950 - Crimes de Responsabilidade.  
> Art. 232 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 7º, item 1, do 
Dec. 678/1992 (Pacto de São José da 
Costa Rica).  
> Súmula 568, STF. 

        Aumento de pena 

        § 1º - As penas aplicam-se 
cumulativamente e em dobro, quando, para a 
execução do crime, se reúnem mais de três 
pessoas, ou há emprego de armas. 

        § 2º - Além das penas cominadas, 
aplicam-se as correspondentes à violência. 

        § 3º - Não se compreendem na 
disposição deste artigo: 

        I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem 
o consentimento do paciente ou de seu 
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representante legal, se justificada por iminente 
perigo de vida; 

        II - a coação exercida para impedir 
suicídio. 

        Ameaça 

        Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, 
escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

        Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação. 

Perseguição 

Art. 147-A.  Perseguir alguém, 
reiteradamente e por qualquer meio, 
ameaçando-lhe a integridade física ou 
psicológica, restringindo-lhe a capacidade de 
locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou 
perturbando sua esfera de liberdade ou 
privacidade.       (Incluído pela Lei nº 14.132, de 
2021) 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos, e multa.       (Incluído pela Lei 
nº 14.132, de 2021) 

§ 1º A pena é aumentada de metade 
se o crime é cometido:        (Incluído pela Lei nº 
14.132, de 2021) 

I – contra criança, adolescente ou 
idoso;      (Incluído pela Lei nº 14.132, de 2021) 

II – contra mulher por razões da 
condição de sexo feminino, nos termos do § 2º-
A do art. 121 deste Código;       (Incluído pela 
Lei nº 14.132, de 2021) 

III – mediante concurso de 2 (duas) 
ou mais pessoas ou com o emprego de 
arma.        (Incluído pela Lei nº 14.132, de 
2021) 

§ 2º  As penas deste artigo são 
aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 
violência.       (Incluído pela Lei nº 14.132, de 
2021) 

§ 3º  Somente se procede 
mediante representação.      (Incluído 
pela Lei nº 14.132, de 2021) 

Violência psicológica contra a 
mulher   (Incluído pela Lei nº 14.188, de 
2021) 

Art. 147-B.  Causar dano 
emocional à mulher que a prejudique e 
perturbe seu pleno desenvolvimento ou 
que vise a degradar ou a controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, chantagem, 
ridicularização, limitação do direito de ir 
e vir ou qualquer outro meio que cause 
prejuízo à sua saúde psicológica e 
autodeterminação:     (Incluído pela Lei 
nº 14.188, de 2021) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) 
meses a 2 (dois) anos, e multa, se a 
conduta não constitui crime mais 
grave.    (Incluído pela Lei nº 14.188, de 
2021) 

        Seqüestro e cárcere privado 

        Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, 
mediante seqüestro ou cárcere 
privado:         (Vide Lei nº 10.446, de 2002) 

        Pena - reclusão, de um a três anos. 

> Art. 5º, XV, CF/88.  
> Arts. 13-A e 303, CPP.  
> Art. 1º, e, da Lei 2.889/1956 - Genocídio.  
> Art. 225, CPM.  
> Art. 3º, a, da Lei 4.898/1965 - Abuso de 
Autoridade.  
> Art. 20 da Lei 7.170/1983 - Segurança 
Nacional.  
> Art. 1º, III, b, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
> Art. 230 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 
> Art. 1º, I, da Lei 10.446/2002 - Infrações 
penais de repercussão interestadual ou 
internacional que exigem repressão 
uniforme.  
> Art. 7º, item 1, do Dec. 678/1992 - Pacto 
de São José da Costa Rica 

        § 1º - A pena é de reclusão, de dois a 
cinco anos: 
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        I – se a vítima é ascendente, 
descendente, cônjuge ou companheiro do 
agente ou maior de 60 (sessenta) 
anos;         (Redação dada pela Lei nº 11.106, 
de 2005) 

> Art. 61, II, e, CP.  
> Art. 1º, III, b, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
> Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 

        II - se o crime é praticado mediante 
internação da vítima em casa de saúde ou 
hospital; 

        III - se a privação da liberdade dura mais 
de quinze dias. 

        IV – se o crime é praticado contra menor 
de 18 (dezoito) anos;          (Incluído pela Lei 
nº 11.106, de 2005) 

        V – se o crime é praticado com fins 
libidinosos.          (Incluído pela Lei nº 11.106, 
de 2005) 

        § 2º - Se resulta à vítima, em razão de 
maus-tratos ou da natureza da detenção, 
grave sofrimento físico ou moral: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

        Redução a condição análoga à de 
escravo 

        Art. 149. Reduzir alguém a condição 
análoga à de escravo, quer submetendo-o a 
trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, 
quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, 
sua locomoção em razão de dívida contraída 
com o empregador ou preposto 

STF: É DA JUSTIÇA FEDERAL A COMPETÊNCIA PARA 

PROCESSAR E JULGAR O CRIME DE REDUÇÃO A CONDIÇÃO 

ANÁLOGA À DE ESCRAVO. 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência.        (Redação dada pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE 
REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À 
DE ESCRAVO. ART. 149 DO CÓDIGO 
PENAL. RESTRIÇÃO À LIBERDADE 

DO TRABALHADOR NÃO É 
CONDIÇÃO ÚNICA DE SUBSUNÇÃO 
TÍPICA. TRATAMENTO SUBUMANO 
AO TRABALHADOR. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Para configurar o delito do art. 149 do 
Código Penal não é imprescindível a 
restrição à liberdade de locomoção dos 
trabalhadores, a tanto também se 
admitindo a sujeição a condições 
degradantes, subumanas. 
2. Tendo a denúncia imputado a 
submissão dos empregados a condições 
degradantes de trabalho (falta de 
garantias mínimas de saúde, segurança, 
higiene e alimentação), tem-se 
acusação por crime de redução a 
condição análoga à de escravo, de 
competência da jurisdição federal. 
(CC 127.937/GO, Rel. Ministro NEFI 
CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/05/2014, DJe 06/06/2014) 

 

        § 1o Nas mesmas penas incorre 
quem:          (Incluído pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003) 

        I – cerceia o uso de qualquer meio de 
transporte por parte do trabalhador, com o fim 
de retê-lo no local de trabalho;         (Incluído 
pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

        II – mantém vigilância ostensiva no local 
de trabalho ou se apodera de documentos ou 
objetos pessoais do trabalhador, com o fim de 
retê-lo no local de trabalho.        (Incluído pela 
Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

        § 2o A pena é aumentada de metade, se 
o crime é cometido:        (Incluído pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003) 

        I – contra criança ou 
adolescente;          (Incluído pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003) 

        II – por motivo de preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou origem.          (Incluído 
pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

        Tráfico de Pessoas               (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 
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        Art. 149-A.  Agenciar, aliciar, recrutar, 
transportar, transferir, comprar, alojar ou 
acolher pessoa, mediante grave ameaça, 
violência, coação, fraude ou abuso, com a 
finalidade de:              (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência) 

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou 
partes do corpo;               (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência) 

II - submetê-la a trabalho em 
condições análogas à de 
escravo;               (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência) 

III - submetê-la a qualquer tipo de 
servidão;               (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência) 

IV - adoção ilegal; 
ou               (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 

V - exploração 
sexual.               (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos, e multa.               (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

§ 1o A pena é aumentada de um 
terço até a metade se:               (Incluído pela 
Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

I - o crime for cometido por 
funcionário público no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-
las;               (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência) 

II - o crime for cometido contra 
criança, adolescente ou pessoa idosa ou com 
deficiência;               (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência) 

III - o agente se prevalecer de 
relações de parentesco, domésticas, de 
coabitação, de hospitalidade, de dependência 
econômica, de autoridade ou de superioridade 
hierárquica inerente ao exercício de emprego, 
cargo ou função; ou               (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

IV - a vítima do tráfico de pessoas 
for retirada do território 

nacional.               (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência) 

§ 2o A pena é reduzida de um a 
dois terços se o agente for primário e não 
integrar organização 
criminosa.              (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência) 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES CONTRA A 
INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO 

        Violação de domicílio 

        Art. 150 - Entrar ou permanecer, 
clandestina ou astuciosamente, ou contra a 
vontade expressa ou tácita de quem de direito, 
em casa alheia ou em suas dependências: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

 

> Arts. 5º, XI, e 226, § 5º, CF/88.  
> Arts. 245 a 248, 283, § 2º, e 293, CPP.  
> Arts. 70 a 74, CC.  
> Art. 226, CPM.  
> Art. 3º, b, da Lei 4.898/1965 - Abuso de 
Autoridade.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 11 do Dec. 
678/1992 - Pacto de São José da Costa 
Rica. 

        § 1º - Se o crime é cometido durante a 
noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de 
violência ou de arma, ou por duas ou mais 
pessoas: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, além da pena correspondente à 
violência. 

        § 2º -  (Revogado pela Lei nº 13.869, de 
2019)      (Vigência) 

        § 3º - Não constitui crime a entrada ou 
permanência em casa alheia ou em suas 
dependências: 

        I - durante o dia, com observância das 
formalidades legais, para efetuar prisão ou 
outra diligência; 

        II - a qualquer hora do dia ou da noite, 
quando algum crime está sendo ali praticado 
ou na iminência de o ser. 
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        § 4º - A expressão "casa" compreende: 

        I - qualquer compartimento habitado; 

        II - aposento ocupado de habitação 
coletiva; 

        III - compartimento não aberto ao público, 
onde alguém exerce profissão ou atividade. 

        § 5º - Não se compreendem na 
expressão "casa": 

        I - hospedaria, estalagem ou qualquer 
outra habitação coletiva, enquanto aberta, 
salvo a restrição do n.º II do parágrafo 
anterior; 

        II - taverna, casa de jogo e outras do 
mesmo gênero. 

SEÇÃO III 
DOS CRIMES CONTRA A 
INVIOLABILIDADE DE 
CORRESPONDÊNCIA 

        Violação de correspondência 

        Art. 151 - Devassar indevidamente o 
conteúdo de correspondência fechada, dirigida 
a outrem: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

> Art. 5º, XII, da CF.  
> Lei 4.117/1962 - Código Brasileiro de 
Telecomunicações.  
> Art. 3º, c, da Lei 4.898/1965 (Abuso de 
Autoridade).  
> Art. 41, XV e par. ún., da Lei 7.210/1984 
- Lei das Execuções Penais - LEP.  
> Art. 169 da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação de Empresas e Falência. 

        Sonegação ou destruição de 
correspondência 

        § 1º - Na mesma pena incorre: 

        I - quem se apossa indevidamente de 
correspondência alheia, embora não fechada 
e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói; 

        Violação de comunicação telegráfica, 
radioelétrica ou telefônica 

        II - quem indevidamente divulga, 
transmite a outrem ou utiliza abusivamente 
comunicação telegráfica ou radioelétrica 
dirigida a terceiro, ou conversação telefônica 
entre outras pessoas; 

        III - quem impede a comunicação ou a 
conversação referidas no número anterior; 

        IV - quem instala ou utiliza estação ou 
aparelho radioelétrico, sem observância de 
disposição legal. 

        § 2º - As penas aumentam-se de metade, 
se há dano para outrem. 

        § 3º - Se o agente comete o crime, com 
abuso de função em serviço postal, 
telegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

        Pena - detenção, de um a três anos. 

        § 4º - Somente se procede mediante 
representação, salvo nos casos do § 1º, IV, e 
do § 3º. 

        Correspondência comercial 

        Art. 152 - Abusar da condição de sócio ou 
empregado de estabelecimento comercial ou 
industrial para, no todo ou em parte, desviar, 
sonegar, subtrair ou suprimir correspondência, 
ou revelar a estranho seu conteúdo: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação. 

SEÇÃO IV 
DOS CRIMES CONTRA A 
INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS 

        Divulgação de segredo 

        Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa 
causa, conteúdo de documento particular ou 
de correspondência confidencial, de que é 
destinatário ou detentor, e cuja divulgação 
possa produzir dano a outrem: 

       Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa, de trezentos mil réis a dois contos de 
réis.   (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

> Art. 232, CPP.  
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>Arts. 396, 401, 404 e 448, CPC/2015.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        § 1º Somente se procede mediante 
representação. (Parágrafo único renumerado 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 1o-A. Divulgar, sem justa causa, 
informações sigilosas ou reservadas, assim 
definidas em lei, contidas ou não nos sistemas 
de informações ou banco de dados da 
Administração Pública: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        § 2o Quando resultar prejuízo para a 
Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

       Violação do segredo profissional 

        Art. 154 - Revelar alguém, sem justa 
causa, segredo, de que tem ciência em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, e 
cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa de um conto a dez contos de 
réis.   (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

        Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação. 

Invasão de dispositivo informático 
 (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)      Vigência 

Art. 154-A. Invadir dispositivo 
informático de uso alheio, conectado ou não à 
rede de computadores, com o fim de obter, 
adulterar ou destruir dados ou informações 
sem autorização expressa ou tácita do usuário 
do dispositivo ou de instalar vulnerabilidades 
para obter vantagem ilícita:      (Redação dada 
pela Lei nº 14.155, de 2021) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa.     (Redação dada pela 
Lei nº 14.155, de 2021) 

§ 1o  Na mesma pena incorre quem 
produz, oferece, distribui, vende ou difunde 
dispositivo ou programa de computador com o 
intuito de permitir a prática da conduta definida 
no caput.        (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um 
terço) a 2/3 (dois terços) se da invasão resulta 
prejuízo econômico.       (Redação dada pela 
Lei nº 14.155, de 2021) 

§ 3o  Se da invasão resultar a obtenção 
de conteúdo de comunicações eletrônicas 
privadas, segredos comerciais ou industriais, 
informações sigilosas, assim definidas em lei, 
ou o controle remoto não autorizado do 
dispositivo invadido:        (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)     Vigência 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa.      (Redação dada pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

§ 4o  Na hipótese do § 3o, aumenta-se a 
pena de um a dois terços se houver 
divulgação, comercialização ou transmissão a 
terceiro, a qualquer título, dos dados ou 
informações obtidos.        (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)    Vigência 

§ 5o  Aumenta-se a pena de um terço à 
metade se o crime for praticado contra:   
     (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

I - Presidente da República, 
governadores e prefeitos;        (Incluído pela 
Lei nº 12.737, de 2012)      Vigência 

II - Presidente do Supremo Tribunal 
Federal;        (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

III - Presidente da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de 
Assembleia Legislativa de Estado, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara 
Municipal; ou        (Incluído pela Lei nº 12.737, 
de 2012) Vigência 

IV - dirigente máximo da administração 
direta e indireta federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal.      (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)    Vigência 

Ação penal       (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)     Vigência 
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Art. 154-B.  Nos crimes definidos no art. 
154-A, somente se procede mediante 
representação, salvo se o crime é cometido 
contra a administração pública direta ou 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios ou 
contra empresas concessionárias de serviços 
públicos.      (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)      Vigência 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

        Furto 

        Art. 155 - Subtrair, para si ou para 
outrem, coisa alheia móvel: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

>Arts. 16, 180 a 183 e 312, CP. 
>Arts. 82, 84 e 1.473, VI, CC.  
> Art. 24 e 25 do Dec. -lei 3.688/1941 Lei 
das Contravenções Penais - LCP.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 Juizados 
Especiais. > Súmula 567, STJ 

STJ: SÚMULA 567 - SISTEMA DE VIGILÂNCIA REALIZADO 

POR MONITORAMENTO ELETRÔNICO OU POR EXISTÊNCIA 

DE SEGURANÇA NO INTERIOR DE ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL, POR SI SÓ, NÃO TORNA IMPOSSÍVEL A 

CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE FURTO 

 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 
FURTO. ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA. BEM SUBTRAÍDO 
AVALIADO EM VALOR SUPERIOR A 
10% DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA. NÃO INCIDÊNCIA DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. 
Esta Corte Superior de Justiça tem 
entendido que a lesão jurídica provocada 
não pode ser considerada insignificante 
quando o valor dos bens subtraídos perfaz 
mais de 10% do salário mínimo vigente à 
época dos fatos e as características do 
fato demonstrem uma maior gravidade da 
conduta. 2. Agravo regimental improvido. 
Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEXTA Turma 
do Superior Tribunal de Justiça: A Sexta 
Turma, por unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 
Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz,Nefi Cordeiro e 
Ericson Maranho (Desembargador 
convocado do TJ/SP) votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

2015-11-19 

AgRg no REsp 1558547 / MG – STJ 6ª 
Turma 

 

        § 1º - A pena aumenta-se de um terço, se 
o crime é praticado durante o repouso noturno. 

STJ: A CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE PENA DO FURTO 

COMETIDO DURANTE O REPOUSO NOTURNO PODE SE 

CONFIGURAR MESMO QUANDO O CRIME É COMETIDO EM 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL OU RESIDÊNCIA 

DESABITADA, SENDO INDIFERENTE O FATO DE A VÍTIMA 

ESTAR, OU NÃO, EFETIVAMENTE REPOUSANDO. 

        § 2º - Se o criminoso é primário, e é de 
pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 
substituir a pena de reclusão pela de 
detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou 
aplicar somente a pena de multa. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA OU BAGATELA: PARA A 

APLICAÇÃO DESSE PRINCÍPIO, SEGUNDO O STJ, É 

NECESSÁRIA A OBSERVÂNCIA DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: 1. MÍNIMA OFENSIVIDADE DA CONDUTA DO 

AGENTE. 2. AUSÊNCIA DE PERICULOSIDADE SOCIAL. 3. 
REDUZIDÍSSIMO GRAU DE REPROVABILIDADE DO 

COMPORTAMENTO. 4. INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO 

JURÍDICA PROVOCADA. FURTO FAMÉLICO: É O FURTO 

PRATICADO PARA SACIAR A FOME, QUANDO O AGENTE SE 

ENCONTRA NA EXTREMA POBREZA. DE ACORDO COM O 

STJ, PODERÁ SER CAUSA DE EXCLUSÃO DE ILICITUDE POR 

ESTADO DE NECESSIDADE. 

        § 3º - Equipara-se à coisa móvel a 
energia elétrica ou qualquer outra que tenha 
valor econômico. 

        Furto qualificado 

        § 4º - A pena é de reclusão de dois a oito 
anos, e multa, se o crime é cometido: 
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        I - com destruição ou rompimento de 
obstáculo à subtração da coisa; 

        II - com abuso de confiança, ou mediante 
fraude, escalada ou destreza; 

        III - com emprego de chave falsa; 

        IV - mediante concurso de duas ou mais 
pessoas. 

STJ: SÚMULA 442 - É INADMISSÍVEL APLICAR, NO FURTO 

QUALIFICADO, PELO CONCURSO DE AGENTES, A 

MAJORANTE DO ROUBO.  

STJ: SÚMULA 511 - É POSSÍVEL O RECONHECIMENTO DO 

PRIVILÉGIO PREVISTO NO § 2º DO ART. 155 DO CP NOS 

CASOS DE CRIME DE FURTO QUALIFICADO, SE ESTIVEREM 

PRESENTES A PRIMARIEDADE DO AGENTE, O PEQUENO 

VALOR DA COISA E A QUALIFICADORA FOR DE ORDEM 

OBJETIVA. 

        § 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) 
a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego 
de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum.                 (Incluído pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 
(quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se o furto 
mediante fraude é cometido por meio de 
dispositivo eletrônico ou informático, 
conectado ou não à rede de computadores, 
com ou sem a violação de mecanismo de 
segurança ou a utilização de programa 
malicioso, ou por qualquer outro meio 
fraudulento análogo.      (Incluído pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B 
deste artigo, considerada a relevância do 
resultado gravoso:      (Incluído pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 
2/3 (dois terços), se o crime é praticado 
mediante a utilização de servidor mantido fora 
do território nacional;      (Incluído pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

II – aumenta-se de 1/3 (um terço) 
ao dobro, se o crime é praticado contra idoso 
ou vulnerável.   (Incluído pela Lei nº 14.155, 
de 2021) 

        § 5º - A pena é de reclusão de três a 

oito anos, se a subtração for de veículo 
automotor que venha a ser transportado para 
outro Estado ou para o 
exterior.           (Incluído pela Lei nº 9.426, de 
1996) 

        § 6o  A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos se a subtração for de semovente 
domesticável de produção, ainda que abatido 
ou dividido em partes no local da 
subtração.         (Incluído pela Lei nº 13.330, 
de 2016) 

        § 7º  A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 
10 (dez) anos e multa, se a subtração for de 
substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou 
emprego.                 (Incluído pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

        Furto de coisa comum 

        Art. 156 - Subtrair o condômino, co-
herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa. 

        § 1º - Somente se procede mediante 
representação. 

        § 2º - Não é punível a subtração de coisa 
comum fungível, cujo valor não excede a 
quota a que tem direito o agente. 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

        Roubo 

        Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, 
para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de 
havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e 
multa. 

>Arts. 16, 129, 146 e 147, CP.  
>Arts. 82, 84 e 1.473, VI, CC.  
> Art. 1º, III, c, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
> Súmula 582, STJ. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13654.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13654.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9426.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9426.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13330.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13330.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13654.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13654.htm#art1


158 
 

STJ: SÚMULA 582 - CONSUMA-SE O CRIME DE ROUBO 

COM A INVERSÃO DA POSSE DO BEM MEDIANTE EMPREGO 

DE VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA, AINDA QUE POR BREVE 

TEMPO E EM SEGUIDA À PERSEGUIÇÃO IMEDIATA AO 

AGENTE E RECUPERAÇÃO DA COISA ROUBADA, SENDO 

PRESCINDÍVEL A POSSE MANSA E PACÍFICA OU 

DESVIGIADA. 

PROCESSUAL E PENAL. RECURSO 
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ROUBO. (1) INTIMAÇÃO INTEMPESTIVA 
DA DEFESA PARA A AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. TEMA JÁ 
DECIDIDO EM OUTRO WRIT 
IMPETRADO EM FAVOR DO ORA 
RECORRENTE. MERA REITERAÇÃO. 
NÃO CONHECIMENTO. (2) ROUBO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO 
APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE PATENTE. (3) RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E, NESSA 
EXTENSÃO, DESPROVIDO. 
1. Se a matéria relativa à intimação 
intempestiva da Defesa para a audiência 
de instrução e julgamento já foi decidida 
em outro writ, trata-se de mera reiteração, 
não merecendo, por isso mesmo, 
conhecimento. 
2. O crime de roubo, porque investe 
contra bens jurídicos distintos, é dizer, o 
patrimônio e, notadamente, a integridade 
física, não pode ser considerado de 
mínima ofensividade, desprovido de 
periculosidade social, de reduzido grau de 
reprovabilidade e de inexpressividade, 
não rendendo ensejo à aplicação da 
princípio da insignificância. 
Precedentes desta Corte e do Supremo 
Tribunal Federal. 
3. Recurso conhecido em parte e, nessa 
extensão, desprovido. 
(RHC 56.431/SC, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 
30/06/2015) 

        § 1º - Na mesma pena incorre quem, logo 
depois de subtraída a coisa, emprega 
violência contra pessoa ou grave ameaça, a 
fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro. 

> Art. 20 da Lei 7.170/1983 - Segurança 
Nacional.  
> Art. 1º, III, c, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária. 

        § 2º  A pena aumenta-se de 1/3 (um 
terço) até metade:                 (Redação dada 
pela Lei nº 13.654, de 2018) 

> Art. 1º, III, c, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
> Súmula 443, STJ. 

        I – (revogado);                (Redação dada 
pela Lei nº 13.654, de 2018) 

        II - se há o concurso de duas ou mais 
pessoas; 

        III - se a vítima está em serviço de 
transporte de valores e o agente conhece tal 
circunstância. 

        IV - se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para 
outro Estado ou para o 
exterior;                   (Incluído pela Lei nº 9.426, 
de 1996) 

        V - se o agente mantém a vítima em seu 
poder, restringindo sua 
liberdade.                   (Incluído pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        VI – se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego.                 (Incluído 
pela Lei nº 13.654, de 2018) 

          VII - se a violência ou grave ameaça é 
exercida com emprego de arma 
branca;            (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

          § 2º-A  A pena aumenta-se de 2/3 (dois 
terços):                 (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018) 

        I – se a violência ou ameaça é exercida 
com emprego de arma de 
fogo;                 (Incluído pela Lei nº 13.654, de 
2018) 

        II – se há destruição ou rompimento de 
obstáculo mediante o emprego de explosivo 
ou de artefato análogo que cause perigo 
comum.                 (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018) 

        § 2º-B.  Se a violência ou grave ameaça 
é exercida com emprego de arma de fogo de 
uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a 
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pena prevista no caput deste 
artigo.            (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

        § 3º  Se da violência 
resulta:                 (Redação dada pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

> § 3º com redação pela Lei 9.426/1996.  
> Art. 19, CP.  
> Art. 5º, XLIII, CF/88.  
> Art. 1º, III, c, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
temporária.  
>Arts. 1º, II, e 9º, da Lei 8.072/1990 - 
Crimes Hediondos. > Súmulas 603 e 
610,STF 

        I – lesão corporal grave, a pena é de 
reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 
multa;                  (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018) 

        II – morte, a pena é de reclusão de 20 
(vinte) a 30 (trinta) anos, e multa.      

STF: SÚMULA 610 - HÁ CRIME DE LATROCÍNIO, QUANDO 

O HOMICÍDIO SE CONSUMA, AINDA QUE NÃO SE REALIZE O 

AGENTE A SUBTRAÇÃO DE BENS DA VÍTIMA.  

STJ: SÚMULA 443 - O AUMENTO NA TERCEIRA FASE DE 

APLICAÇÃO DA PENA NO CRIME DE ROUBO 

CIRCUNSTANCIADO EXIGE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA, 
NÃO SENDO SUFICIENTE PARA A SUA EXASPERAÇÃO A 

MERA INDICAÇÃO DO NÚMERO DE MAJORANTES.         

        Extorsão 

        Art. 158 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, e com o intuito de 
obter para si ou para outrem indevida 
vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma coisa: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e 
multa. 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. 
ESTELIONATO E EXTORSÃO. 
ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO 
DO ART. 619 DO CPP. SÚMULA N. 284 
DO STF. ART. 599 DO CPP. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. MAL 
ESPIRITUAL. INEFICÁCIA DA AMEAÇA 
NÃO CONFIGURADA. VÍTIMA QUE, 
COAGIDA, EFETUOU O PAGAMENTO 
DA INDEVIDA VANTAGEM 
ECONÔMICA. PRINCÍPIO DA 
CONSUNÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME 
DO ART. 284 DO CP. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. EXASPERAÇÃO 
DA PENA-BASE. VIOLAÇÃO DO ART. 59 
DO CP NÃO CONFIGURADA. PENA 
SUPERIOR A 4 ANOS E INFERIOR A 8 
ANOS DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL 
SEMIABERTO. OBSERVÂNCIA ART. 33, 
§ 2°, "B", DO CP. ATRIBUIÇÃO DE 
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO 
ESPECIAL. 
PREJUDICIALIDADE DO PEDIDO. 
POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO 
IMEDIATA DA PENA. ENTENDIMENTO 
DO PLENÁRIO VIRTUAL DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 
RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
AGRAVO REGIMENTAL NA TUTELA 
PROVISÓRIA JULGADO PREJUDICADO. 
1. O recurso especial que indica a 
violação do art. 619 do CPP sem 
especificar a tese que deixou de ser 
analisada no acórdão recorrido, é 
deficiente em sua fundamentação e atrai a 
aplicação do óbice da Súmula n. 284 do 
STF. 
2. Inviável o conhecimento da tese de 
malferimento do art. 599 do Código de 
Processo Penal se o acórdão recorrido 
não emitiu juízo de valor expresso sobre o 
conteúdo do dispositivo federal ou sobre a 
tese jurídica que se busca discutir na 
instância excepcional. 
Eventual ofensa ao princípio da correlação 
não pode nem sequer ser acolhida de 
ofício, pois a recorrente foi julgada 
estritamente pelos fatos narrados na 
denúncia, ainda que o Ministério Público 
não haja pleiteado, expressamente, a 
aplicação do art. 71 do CP. 
3. A alegação de ineficácia absoluta da 
grave ameaça de mal espiritual não pode 
ser acolhida, haja vista que, a teor do 
enquadramento fático do acórdão, a 
vítima, em razão de sua livre crença 
religiosa, acreditou que a recorrente 
poderia concretizar as intimidações de 
"acabar com sua vida", com seu carro e 
de provocar graves danos aos seus filhos; 
coagida, realizou o pagamento de 
indevida vantagem econômica. Tese de 
violação do art. 158 do CP afastada. 
4. O pedido de aplicação do princípio da 
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consunção não foi deduzido nas 
contrarrazões do apelo do Ministério 
Público, na apelação criminal da defesa e 
tampouco por ocasião da oposição dos 
embargos de declaração e, por tal motivo, 
deixou de ser enfrentado pelo Tribunal de 
origem, o que caracteriza a ausência de 
prequestionamento e impede, no ponto, o 
conhecimento do recurso especial. 
5. Não há, na dinâmica dos fatos descritos 
pelo Tribunal de origem, elemento que 
autorize, de plano, o acolhimento da tese 
de que a recorrente agiu com o intuito de, 
com fórmulas e rituais, resolver os 
problemas de saúde supostados pela 
vítima., praticando, em verdade, o crime 
de curandeirismo. Para afastar a 
conclusão da instância ordinária, de que a 
recorrente, desde o início, valeu-se da 
liberdade de crença da vítima e de sua 
fragilidade para obter vantagem 
patrimonial indevida, seria necessário 
reexaminar fatos e provas, providência 
incabível no recurso especial, a teor da 
Súmula n. 7 do STJ. 
6. Devidamente motivada a fixação da 
reprimenda inicial acima do mínimo legal, 
não há falar em violação do art. 59 do CP. 
Em relação ao crime de estelionato, o 
acórdão registrou que a recorrente 
"explorou os sofrimentos da vítima, bem 
como obteve ganhos expressivos", 
elementos que justificam o acréscimo da 
pena-base em apenas 2 meses de 
reclusão. Quanto ao crime de extorsão, a 
instância ordinária exasperou a 
reprimenda em 8 meses de reclusão, haja 
vista que a recorrente, além de consumar 
a extorsão, obteve com a conduta o 
proveito de R$ 20.000,00. Correta a mais 
severa fixação da pena nesta hipótese, 
quando comparada, por exemplo, com a 
conduta de agente que consuma a 
extorsão, mas não exaure o crime, vale 
dizer, não obtém a indevida vantagem 
econômica que desejava. 
7. Por força do concurso material, as 
penas foram aplicadas de forma 
cumulativa, não havendo reparo a ser feito 
no regime inicial semiaberto, que 
observou o art. 33, § 2°, "b", do CP. 
8. Julgado o recurso especial, sem êxito, 
não há falar em atribuição de excepcional 
efeito suspensivo ao reclamo para obstar 
a execução imediata da pena, providência 

que está em consonância com 
entendimento firmado pelo Plenário Virtual 
do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do ARE n. 964.246, sob a 
sistemática da repercussão geral. Agravo 
Regimental na Tutela Provisória no 
Recurso Especial prejudicado. 
9. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nesta extensão, não provido. 
Agravo regimental prejudicado. 
(REsp 1299021/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 
23/02/2017) 

EXTORSÃO STJ: SÚMULA 96 - O CRIME DE EXTORSÃO 

CONSUMA-SE INDEPENDENTEMENTE DA OBTENÇÃO DA 

VANTAGEM INDEVIDA. 

        § 1º - Se o crime é cometido por duas ou 
mais pessoas, ou com emprego de arma, 
aumenta-se a pena de um terço até metade. 

        § 2º - Aplica-se à extorsão praticada 
mediante violência o disposto no § 3º do artigo 
anterior.                     Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90 

§ 3o  Se o crime é cometido 
mediante a restrição da liberdade da vítima, e 
essa condição é necessária para a obtenção 
da vantagem econômica, a pena é de 
reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além 
da multa; se resulta lesão corporal grave ou 
morte, aplicam-se as penas previstas no art. 
159, §§ 2o e 3o, 
respectivamente.                  (Incluído pela Lei 
nº 11.923, de 2009) 

        Extorsão mediante seqüestro 

        Art. 159 - Seqüestrar pessoa com o fim 
de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do 
resgate:                 Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90                  (Vide Lei nº 10.446, de 
2002) 

        Pena - reclusão, de oito a quinze 
anos..                 (Redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25.7.1990) 

        § 1o Se o seqüestro dura mais de 24 
(vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 
(sessenta) anos, ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha.                Vide Lei nº 
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8.072, de 25.7.90                  (Redação dada 
pela Lei nº 10.741, de 2003) 

        Pena - reclusão, de doze a vinte 
anos.              (Redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25.7.1990) 

        § 2º - Se do fato resulta lesão corporal de 
natureza grave:               Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90 

        Pena - reclusão, de dezesseis a 
vinte e quatro anos.                (Redação 

dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 

        § 3º - Se resulta a morte:                Vide 
Lei nº 8.072, de 25.7.90 

        Pena - reclusão, de vinte e quatro 
a trinta anos.                  (Redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 

        § 4º - Se o crime é cometido em 

concurso, o concorrente que o denunciar à 
autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a 
dois terços.                   (Redação dada pela 
Lei nº 9.269, de 1996) 

       Extorsão indireta 

        Art. 160 - Exigir ou receber, como 
garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a 
procedimento criminal contra a vítima ou 
contra terceiro: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

CAPÍTULO III 
DA USURPAÇÃO 

        Alteração de limites 

        Art. 161 - Suprimir ou deslocar tapume, 
marco, ou qualquer outro sinal indicativo de 
linha divisória, para apropriar-se, no todo ou 
em parte, de coisa imóvel alheia: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, e 
multa. 

        § 1º - Na mesma pena incorre quem: 

        Usurpação de águas 

        I - desvia ou represa, em proveito próprio 
ou de outrem, águas alheias; 

        Esbulho possessório 

        II - invade, com violência a pessoa ou 
grave ameaça, ou mediante concurso de mais 
de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, 
para o fim de esbulho possessório. 

        § 2º - Se o agente usa de violência, 
incorre também na pena a esta cominada. 

        § 3º - Se a propriedade é particular, e não 
há emprego de violência, somente se procede 
mediante queixa. 

        Supressão ou alteração de marca em 
animais 

        Art. 162 - Suprimir ou alterar, 
indevidamente, em gado ou rebanho alheio, 
marca ou sinal indicativo de propriedade: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, e multa. 

CAPÍTULO IV 
DO DANO 

        Dano 

        Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar 
coisa alheia: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

> Art. 16, CP.  
> Arts. 29 a 38, CPP.  
> Art. 29 da Lei 3.924/1961 - Monumentos 
arqueológicos e pré -históricos.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 65 da Lei 
9.605/1998 - Crimes Ambientais. 

        Dano qualificado 

        Parágrafo único - Se o crime é cometido: 

        I - com violência à pessoa ou grave 
ameaça; 

        II - com emprego de substância 
inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 
crime mais grave 
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       III - contra o patrimônio da União, de 
Estado, do Distrito Federal, de Município ou de 
autarquia, fundação pública, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços 
públicos;                 (Redação dada pela Lei nº 
13.531, de 2017) 

        IV - por motivo egoístico ou com prejuízo 
considerável para a vítima: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Introdução ou abandono de animais 
em propriedade alheia 

        Art. 164 - Introduzir ou deixar animais em 
propriedade alheia, sem consentimento de 
quem de direito, desde que o fato resulte 
prejuízo: 

        Pena - detenção, de quinze dias a seis 
meses, ou multa. 

        Dano em coisa de valor artístico, 
arqueológico ou histórico 

        Art. 165 - Destruir, inutilizar ou deteriorar 
coisa tombada pela autoridade competente em 
virtude de valor artístico, arqueológico ou 
histórico: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa. 

        Alteração de local especialmente 
protegido 

        Art. 166 - Alterar, sem licença da 
autoridade competente, o aspecto de local 
especialmente protegido por lei: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, 
ou multa. 

        Ação penal 

        Art. 167 - Nos casos do art. 163, do inciso 
IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 
procede mediante queixa. 

CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

        Apropriação indébita 

        Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia 
móvel, de que tem a posse ou a detenção: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

>Arts. 644, 664, 681, 708, 1.197, 1.198, 
caput, e 1.208, CC.  
> Art. 72, § 4º, da Lei 7.450/1985 - Altera a 
legislação tributária federal.  
> Art. 5º da Lei 7.492/1986 - Crimes Contra 
o Sistema Financeiro Nacional.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        Aumento de pena 

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, 
quando o agente recebeu a coisa: 

        I - em depósito necessário; 

        II - na qualidade de tutor, curador, 
síndico, liquidatário, inventariante, 
testamenteiro ou depositário judicial; 

        III - em razão de ofício, emprego ou 
profissão. 

        Apropriação indébita 
previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Art. 168-A. Deixar de repassar à 

previdência social as contribuições recolhidas 
dos contribuintes, no prazo e forma legal ou 
convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

> Artigo acrescido pela Lei 9.983/2000.  
> Lei 8.137/1990 - Crimes Contra a Ordem 
Tributária e Econômica.  
> Art. 83 da Lei 9.430/1996 que dispõe 
sobre a legislação tributária federal e as 
contribuições para a seguridade social.  
> Art. 9º da Lei 10.684/2003 - 
Parcelamento de débitos junto à Secretaria 
da Receita Federal, à Procuradoria -Geral 
da Fazenda Nacional e ao INSS.  
>Arts. 68 e 69 da Lei 11.941/2009 - Altera 
a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos 
tributários. 

        § 1o Nas mesmas penas incorre quem 
deixar de: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
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        I – recolher, no prazo legal, contribuição 
ou outra importância destinada à previdência 
social que tenha sido descontada de 
pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público;  (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

        II – recolher contribuições devidas à 
previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à 
venda de produtos ou à prestação de 
serviços;  (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        III - pagar benefício devido a segurado, 
quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela 
previdência social.  (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000) 

        § 2o É extinta a punibilidade se o agente, 
espontaneamente, declara, confessa e efetua 
o pagamento das contribuições, importâncias 
ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou 
regulamento, antes do início da ação 
fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 3o É facultado ao juiz deixar de aplicar a 
pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, 
desde que:  (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        I – tenha promovido, após o início da 
ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social 
previdenciária, inclusive acessórios; 
ou  (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        II – o valor das contribuições devidas, 
inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, 
administrativamente, como sendo o mínimo 
para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 4o  A faculdade prevista no § 
3o deste artigo não se aplica aos casos de 
parcelamento de contribuições cujo valor, 
inclusive dos acessórios, seja superior àquele 
estabelecido, administrativamente, como 
sendo o mínimo para o ajuizamento de suas 
execuções fiscais.   (Incluído pela Lei nº 
13.606, de 2018) 

        Apropriação de coisa havida por erro, 
caso fortuito ou força da natureza 

        Art. 169 - Apropriar-se alguém de coisa 
alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, 
ou multa. 

        Parágrafo único - Na mesma pena 
incorre: 

        Apropriação de tesouro 

        I - quem acha tesouro em prédio alheio e 
se apropria, no todo ou em parte, da quota a 
que tem direito o proprietário do prédio; 

        Apropriação de coisa achada 

        II - quem acha coisa alheia perdida e dela 
se apropria, total ou parcialmente, deixando de 
restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de 
entregá-la à autoridade competente, dentro no 
prazo de quinze dias. 

        Art. 170 - Nos crimes previstos neste 
Capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º. 

CAPÍTULO VI 
DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

        Estelionato 

        Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo 
ou mantendo alguém em erro, mediante 
artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: 

       Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, de quinhentos mil réis a dez contos de 
réis.    (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO CONHECIDO. ANÁLISE 
DO MÉRITO RECURSAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. ALTERAÇÃO 
NO MEDIDOR DE ENERGIA 
ELÉTRICA. FRAUDE POR USO DE 
SUBSTÂNCIA. REDUÇÃO DO 
CONSUMO DE ENERGIA. 
INDUZIMENTO A ERRO DA 
COMPANHIA ELÉTRICA. TIPICIDADE 
LEGAL. 
ESTELIONATO. CONDENAÇÃO 
MANTIDA. RECURSO ESPECIAL 
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DESPROVIDO. 
1. Extrai-se do autos que fraude 
empregada pelos agravantes - uso de 
material transparente nas fases "a" e 
"b" do medidor - reduzia a quantidade 
de energia registrada no relógio e, por 
consequência, a de consumo, gerando 
a obtenção de vantagem ilícita. 2. "No 
furto qualificado com fraude, o agente 
subtrai a coisa com discordância 
expressa ou presumida da vítima, 
sendo a fraude meio para retirar a res 
da esfera de vigilância da vítima, 
enquanto no estelionato o autor obtém 
o bem através de transferência 
empreendida pelo próprio ofendido por 
ter sido induzido em erro". (AgRg no 
REsp 1279802/SP, Rel. Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 8/5/2012, DJe 15/5/2012) 
3. O caso dos autos revela não se 
tratar da figura do "gato" de energia 
elétrica, em que há subtração e 
inversão da posse do bem. Trata-se 
de prestação de serviço lícito, regular, 
com contraprestação pecuniária, em 
que a medição da energia elétrica é 
alterada, como forma de burla ao 
sistema de controle de consumo, - 
fraude -, por induzimento ao erro da 
companhia de eletricidade, que mais 
se adequa à figura descrita no art. 
171, do Código Penal - CP 
(estelionato). 
4. Recurso especial desprovido. 
(AREsp 1418119/DF, Rel. Ministro 
JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 07/05/2019, DJe 
13/05/2019) 

 

>Arts. 16, 289 a 311, CP.  
> CDC.  
> Art. 6º da Lei 7.492/1986 - Crimes Contra 
o Sistema Financeiro Nacional.  
> Art. 17 da Lei 8.929/1994 - Cédula de 
Produto Rural.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais.  
> Art. 168, caput, da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação judicial e Falência.  
> Súmulas 17, 48, 73, 107 e 244, STJ. 

STF: SÚMULA 246 - COMPROVADO NÃO TER HAVIDO 

FRAUDE, NÃO SE CONFIGURA O CRIME DE EMISSÃO DE 

CHEQUE SEM FUNDOS.  

STF: SÚMULA 521 - O FORO COMPETENTE PARA O 

PROCESSO E JULGAMENTO DOS CRIMES DE ESTELIONATO, 
SOB A MODALIDADE DA EMISSÃO DOLOSA DE CHEQUE SEM 

PROVISÃO DE FUNDOS, É O DO LOCAL ONDE SE DEU A 

RECUSA DO PAGAMENTO PELO SACADO.  

STF: SÚMULA 554 - O PAGAMENTO DE CHEQUE EMITIDO 

SEM PROVISÃO DE FUNDOS, APÓS O RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA, NÃO OBSTA AO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL.  

STJ: SÚMULA 17 - QUANDO O FALSO SE EXAURE NO 

ESTELIONATO, SEM MAIS POTENCIALIDADE LESIVA, É POR 

ESTE ABSORVIDO.  

STJ: SÚMULA 24 - APLICA-SE AO CRIME DE 

ESTELIONATO, EM QUE FIGURE COMO VÍTIMA ENTIDADE 

AUTÁRQUICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, A QUALIFICADORA 

DO § 3º, DO ART. 171 DO CÓDIGO PENAL.  

STJ: SÚMULA 48 - COMPETE AO JUÍZO DO LOCAL DA 

OBTENÇÃO DA VANTAGEM ILÍCITA PROCESSAR E JULGAR 

CRIME DE ESTELIONATO COMETIDO MEDIANTE 

FALSIFICAÇÃO DE CHEQUE.  

STJ: SÚMULA 73 - A UTILIZAÇÃO DE PAPEL MOEDA 

GROSSEIRAMENTE FALSIFICADO CONFIGURA, EM TESE, O 

CRIME DE ESTELIONATO, DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL.  

STJ: SÚMULA 244 - COMPETE AO FORO DO LOCAL DA 

RECUSA PROCESSAR 

        § 1º - Se o criminoso é primário, e é de 
pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a 
pena conforme o disposto no art. 155, § 2º. 

        § 2º - Nas mesmas penas incorre quem: 

>Arts. 356 a 359, 447, 449 a 457, 481, 533 
e 565 a 568, CC.  
> Art. 5º da Lei 7.492/1986 - Crimes Contra 
o Sistema Financeiro Nacional 

        Disposição de coisa alheia como 
própria 

        I - vende, permuta, dá em pagamento, 
em locação ou em garantia coisa alheia como 
própria; 

        Alienação ou oneração fraudulenta de 
coisa própria 

        II - vende, permuta, dá em pagamento ou 
em garantia coisa própria inalienável, gravada 
de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu 
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vender a terceiro, mediante pagamento em 
prestações, silenciando sobre qualquer dessas 
circunstâncias; 

        Defraudação de penhor 

        III - defrauda, mediante alienação não 
consentida pelo credor ou por outro modo, a 
garantia pignoratícia, quando tem a posse do 
objeto empenhado; 

        Fraude na entrega de coisa 

        IV - defrauda substância, qualidade ou 
quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém; 

        Fraude para recebimento de 
indenização ou valor de seguro 

        V - destrói, total ou parcialmente, ou 
oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou 
a saúde, ou agrava as conseqüências da 
lesão ou doença, com o intuito de haver 
indenização ou valor de seguro; 

        Fraude no pagamento por meio de 
cheque 

        VI - emite cheque, sem suficiente 
provisão de fundos em poder do sacado, ou 
lhe frustra o pagamento. 

Fraude eletrônica 

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se a fraude 
é cometida com a utilização de informações 
fornecidas pela vítima ou por terceiro induzido 
a erro por meio de redes sociais, contatos 
telefônicos ou envio de correio eletrônico 
fraudulento, ou por qualquer outro meio 
fraudulento análogo.      (Incluído pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A 
deste artigo, considerada a relevância do 
resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um 
terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é 
praticado mediante a utilização de servidor 
mantido fora do território nacional.     (Incluído 
pela Lei nº 14.155, de 2021) 

        § 3º - A pena aumenta-se de um terço, se 
o crime é cometido em detrimento de entidade 

de direito público ou de instituto de economia 
popular, assistência social ou beneficência. 

        Estelionato contra idoso ou 
vulnerável        (Redação dada pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 
(um terço) ao dobro, se o crime é cometido 
contra idoso ou vulnerável, considerada a 
relevância do resultado 
gravoso.        (Redação dada pela Lei nº 
14.155, de 2021) 

 § 5º Somente se procede mediante 
representação, salvo se a vítima 
for:           (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

 I - a Administração Pública, direta 
ou indireta;           (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

 II - criança ou 
adolescente;           (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

 III - pessoa com deficiência mental; 
ou           (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 IV - maior de 70 (setenta) anos de 
idade ou incapaz.           (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

        Duplicata simulada 

        Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota 
de venda que não corresponda à mercadoria 
vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao 
serviço prestado. (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990) 

        Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990) 

        Parágrafo único. Nas mesmas penas 
incorrerá aquêle que falsificar ou adulterar a 
escrituração do Livro de Registro de 
Duplicatas. (Incluído pela Lei nº 5.474. de 
1968) 

        Abuso de incapazes 

        Art. 173 - Abusar, em proveito próprio ou 
alheio, de necessidade, paixão ou 
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inexperiência de menor, ou da alienação ou 
debilidade mental de outrem, induzindo 
qualquer deles à prática de ato suscetível de 
produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou 
de terceiro: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa. 

        Induzimento à especulação 

        Art. 174 - Abusar, em proveito próprio ou 
alheio, da inexperiência ou da simplicidade ou 
inferioridade mental de outrem, induzindo-o à 
prática de jogo ou aposta, ou à especulação 
com títulos ou mercadorias, sabendo ou 
devendo saber que a operação é ruinosa: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

        Fraude no comércio 

        Art. 175 - Enganar, no exercício de 
atividade comercial, o adquirente ou 
consumidor: 

        I - vendendo, como verdadeira ou 
perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

        II - entregando uma mercadoria por outra: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa. 

        § 1º - Alterar em obra que lhe é 
encomendada a qualidade ou o peso de metal 
ou substituir, no mesmo caso, pedra 
verdadeira por falsa ou por outra de menor 
valor; vender pedra falsa por verdadeira; 
vender, como precioso, metal de ou outra 
qualidade: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa. 

        § 2º - É aplicável o disposto no art. 155, § 
2º. 

        Outras fraudes 

        Art. 176 - Tomar refeição em restaurante, 
alojar-se em hotel ou utilizar-se de meio de 
transporte sem dispor de recursos para efetuar 
o pagamento: 

        Pena - detenção, de quinze dias a dois 
meses, ou multa. 

        Parágrafo único - Somente se procede 
mediante representação, e o juiz pode, 
conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a 
pena. 

        Fraudes e abusos na fundação ou 
administração de sociedade por ações 

        Art. 177 - Promover a fundação de 
sociedade por ações, fazendo, em prospecto 
ou em comunicação ao público ou à 
assembléia, afirmação falsa sobre a 
constituição da sociedade, ou ocultando 
fraudulentamente fato a ela relativo: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa, se o fato não constitui crime contra a 
economia popular. 

        § 1º - Incorrem na mesma pena, se o fato 
não constitui crime contra a economia 
popular: (Vide Lei nº 1.521, de 1951) 

        I - o diretor, o gerente ou o fiscal de 
sociedade por ações, que, em prospecto, 
relatório, parecer, balanço ou comunicação ao 
público ou à assembléia, faz afirmação falsa 
sobre as condições econômicas da sociedade, 
ou oculta fraudulentamente, no todo ou em 
parte, fato a elas relativo; 

        II - o diretor, o gerente ou o fiscal que 
promove, por qualquer artifício, falsa cotação 
das ações ou de outros títulos da sociedade; 

        III - o diretor ou o gerente que toma 
empréstimo à sociedade ou usa, em proveito 
próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres 
sociais, sem prévia autorização da assembléia 
geral; 

        IV - o diretor ou o gerente que compra ou 
vende, por conta da sociedade, ações por ela 
emitidas, salvo quando a lei o permite; 

        V - o diretor ou o gerente que, como 
garantia de crédito social, aceita em penhor ou 
em caução ações da própria sociedade; 

        VI - o diretor ou o gerente que, na falta de 
balanço, em desacordo com este, ou mediante 
balanço falso, distribui lucros ou dividendos 
fictícios; 
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        VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, 
por interposta pessoa, ou conluiado com 
acionista, consegue a aprovação de conta ou 
parecer; 

        VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, 
III, IV, V e VII; 

        IX - o representante da sociedade 
anônima estrangeira, autorizada a funcionar 
no País, que pratica os atos mencionados nos 
ns. I e II, ou dá falsa informação ao Governo. 

        § 2º - Incorre na pena de detenção, de 
seis meses a dois anos, e multa, o acionista 
que, a fim de obter vantagem para si ou para 
outrem, negocia o voto nas deliberações de 
assembléia geral. 

        Emissão irregular de conhecimento de 
depósito ou "warrant" 

        Art. 178 - Emitir conhecimento de 
depósito ou warrant, em desacordo com 
disposição legal: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        Fraude à execução 

        Art. 179 - Fraudar execução, alienando, 
desviando, destruindo ou danificando bens, ou 
simulando dívidas: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa. 

        Parágrafo único - Somente se procede 
mediante queixa. 

CAPÍTULO VII 
DA RECEPTAÇÃO 

        Receptação 

        Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, 
conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou 
alheio, coisa que sabe ser produto de crime, 
ou influir para que terceiro, de boa-fé, a 
adquira, receba ou oculte:            (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 

multa.      

A RECEPTAÇÃO É UM CRIME ACESSÓRIO OU PARASITÁRIO 

– DEPENDE DA EXISTÊNCIA DE UM CRIME ANTERIOR. 
CASO A INFRAÇÃO ANTERIOR SEJA UMA CONTRAVENÇÃO 

PENAL, NÃO SE TIPIFICARÁ O CRIME DE RECEPTAÇÃO.     

        Receptação qualificada          (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        § 1º - Adquirir, receber, transportar, 
conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
montar, remontar, vender, expor à venda, ou 
de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial 
ou industrial, coisa que deve saber ser produto 
de crime:           (Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        Pena - reclusão, de três a oito 
anos, e multa.          (Redação dada pela 

Lei nº 9.426, de 1996) 

        § 2º - Equipara-se à atividade comercial, 
para efeito do parágrafo anterior, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercício em 
residência.          (Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        § 3º - Adquirir ou receber coisa que, por 
sua natureza ou pela desproporção entre o 
valor e o preço, ou pela condição de quem a 
oferece, deve presumir-se obtida por meio 
criminoso:         (Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        Pena - detenção, de um mês a 
um ano, ou multa, ou ambas as 
penas.           (Redação dada pela Lei nº 

9.426, de 1996) 

        § 4º - A receptação é punível, ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do 
crime de que proveio a coisa.            (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        § 5º - Na hipótese do § 3º, se o criminoso 
é primário, pode o juiz, tendo em consideração 
as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na 
receptação dolosa aplica-se o disposto no § 2º 
do art. 155.             (Incluído pela Lei nº 9.426, 
de 1996) 

        § 6o  Tratando-se de bens do patrimônio 
da União, de Estado, do Distrito Federal, de 
Município ou de autarquia, fundação pública, 
empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviços 
públicos, aplica-se em dobro a pena prevista 
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no caput deste artigo.                 (Redação 
dada pela Lei nº 13.531, de 2017) 

         Receptação de animal 

Art. 180-A.  Adquirir, receber, 
transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito 
ou vender, com a finalidade de produção ou 
de comercialização, semovente domesticável 
de produção, ainda que abatido ou dividido em 
partes, que deve saber ser produto de 
crime:          (Incluído pela Lei nº 13.330, de 
2016) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa.         (Incluído pela Lei 
nº 13.330, de 2016) 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 181 - É isento de pena quem comete 
qualquer dos crimes previstos neste título, em 
prejuízo:            (Vide Lei nº 10.741, de 2003) 

        I - do cônjuge, na constância da 
sociedade conjugal; 

        II - de ascendente ou descendente, seja o 
parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou 
natural. 

        Art. 182 - Somente se procede mediante 
representação, se o crime previsto neste título 
é cometido em prejuízo:          (Vide Lei nº 
10.741, de 2003) 

        I - do cônjuge desquitado ou 
judicialmente separado; 

        II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 

        III - de tio ou sobrinho, com quem o 
agente coabita. 

        Art. 183 - Não se aplica o disposto nos 
dois artigos anteriores: 

        I - se o crime é de roubo ou de extorsão, 
ou, em geral, quando haja emprego de grave 
ameaça ou violência à pessoa; 

        II - ao estranho que participa do crime. 

        III – se o crime é praticado contra 

pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.           (Incluído pela Lei nº 
10.741, de 2003) 

TÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 
IMATERIAL 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 

        Violação de direito autoral 

        Art. 184. Violar direitos de autor e os que 
lhe são conexos:             (Redação dada pela 
Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, ou multa.            (Redação dada 
pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        § 1o Se a violação consistir em 
reprodução total ou parcial, com intuito de 
lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou 
processo, de obra intelectual, interpretação, 
execução ou fonograma, sem autorização 
expressa do autor, do artista intérprete ou 
executante, do produtor, conforme o caso, ou 
de quem os represente:            (Redação dada 
pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.           (Redação dada pela Lei 
nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        § 2o Na mesma pena do § 1o incorre 
quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 
distribui, vende, expõe à venda, aluga, 
introduz no País, adquire, oculta, tem em 
depósito, original ou cópia de obra intelectual 
ou fonograma reproduzido com violação do 
direito de autor, do direito de artista intérprete 
ou executante ou do direito do produtor de 
fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia 
de obra intelectual ou fonograma, sem a 
expressa autorização dos titulares dos direitos 
ou de quem os represente.          (Redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1º.7.2003) 

        § 3o Se a violação consistir no 
oferecimento ao público, mediante cabo, fibra 
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro 
sistema que permita ao usuário realizar a 
seleção da obra ou produção para recebê-la 
em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, 
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com intuito de lucro, direto ou indireto, sem 
autorização expressa, conforme o caso, do 
autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor de fonograma, ou de quem os 
represente:          (Redação dada pela Lei nº 
10.695, de 1º.7.2003) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.          (Incluído pela Lei nº 
10.695, de 1º.7.2003) 

        § 4o O disposto nos §§ 1o, 2o e 3o não se 
aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são 
conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem 
a cópia de obra intelectual ou fonograma, em 
um só exemplar, para uso privado do copista, 
sem intuito de lucro direto ou 
indireto.        (Incluído pela Lei nº 10.695, de 
1º.7.2003) 

        Usurpação de nome ou pseudônimo 
alheio 

        Art. 185 -          (Revogado pela Lei nº 

10.695, de 1º.7.2003) 

        Art. 186. Procede-se 
mediante:          (Redação dada pela Lei nº 
10.695, de 1º.7.2003) 

        I – queixa, nos crimes previstos 
no caput do art. 184;         (Incluído pela Lei nº 
10.695, de 1º.7.2003) 

        II – ação penal pública incondicionada, 
nos crimes previstos nos §§ 1o e 2o do art. 
184;          (Incluído pela Lei nº 10.695, de 
1º.7.2003) 

        III – ação penal pública incondicionada, 
nos crimes cometidos em desfavor de 
entidades de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia 
mista ou fundação instituída pelo Poder 
Público;            (Incluído pela Lei nº 10.695, de 
1º.7.2003) 

        IV – ação penal pública condicionada à 
representação, nos crimes previstos no § 3o do 
art. 184.             (Incluído pela Lei nº 10.695, 
de 1º.7.2003) 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE 
INVENÇÃO 

        Violação de privilégio de invenção 
        Art 187.              (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 
        Falsa atribuição de privilégio 
        Art 188.            (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 
        Usurpação ou indevida exploração de 
modelo ou desenho privilegiado 
        Art. 189.            (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 
        Falsa declaração de depósito em 
modelo ou desenho 
        Art. 190.               (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 
        Art. 191.           (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA AS 
MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

        Violação do direito de marca 
        Art. 192.              (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 
        Uso indevido de armas, brasões e 
distintivos públicos 
        Art. 193.             (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 

        Marca com falsa indicação de 
procedência 
        Art. 194.         (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 
        Art. 195.         (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA 
DESLEAL 

        Concorrência desleal 
        Art. 196.         (Revogado pela Lei nº 
9.279, de 14.5.1996) 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA 
A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

        Atentado contra a liberdade de 
trabalho 

        Art. 197 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça: 

        I - a exercer ou não exercer arte, ofício, 
profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 
trabalhar durante certo período ou em 
determinados dias: 
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        Pena - detenção, de um mês a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência; 

        II - a abrir ou fechar o seu 
estabelecimento de trabalho, ou a participar de 
parede ou paralisação de atividade 
econômica: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Atentado contra a liberdade de 
contrato de trabalho e boicotagem violenta 

        Art. 198 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, a celebrar contrato 
de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou 
não adquirir de outrem matéria-prima ou 
produto industrial ou agrícola: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Atentado contra a liberdade de 
associação 

        Art. 199 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, a participar ou 
deixar de participar de determinado sindicato 
ou associação profissional: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Paralisação de trabalho, seguida de 
violência ou perturbação da ordem 

        Art. 200 - Participar de suspensão ou 
abandono coletivo de trabalho, praticando 
violência contra pessoa ou contra coisa: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Parágrafo único - Para que se considere 
coletivo o abandono de trabalho é 
indispensável o concurso de, pelo menos, 
três     empregados. 

        Paralisação de trabalho de interesse 
coletivo 

        Art. 201 - Participar de suspensão ou 
abandono coletivo de trabalho, provocando a 
interrupção de obra pública ou serviço de 
interesse coletivo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa. 

       Invasão de estabelecimento industrial, 
comercial ou agrícola. Sabotagem 

        Art. 202 - Invadir ou ocupar 
estabelecimento industrial, comercial ou 
agrícola, com o intuito de impedir ou 
embaraçar o curso normal do trabalho, ou com 
o mesmo fim danificar o estabelecimento ou 
as coisas nele existentes ou delas dispor: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

        Frustração de direito assegurado por 
lei trabalhista 

        Art. 203 - Frustrar, mediante fraude ou 
violência, direito assegurado pela legislação 
do trabalho: 

        Pena - detenção de um ano a dois anos, 
e multa, além da pena correspondente à 
violência. (Redação dada pela Lei nº 9.777, de 
29.12.1998) 

        § 1º Na mesma pena incorre 
quem: (Incluído pela Lei nº 9.777, de 1998) 

        I - obriga ou coage alguém a usar 
mercadorias de determinado estabelecimento, 
para impossibilitar o desligamento do serviço 
em virtude de dívida;  (Incluído pela Lei nº 
9.777, de 1998) 

        II - impede alguém de se desligar de 
serviços de qualquer natureza, mediante 
coação ou por meio da retenção de seus 
documentos pessoais ou contratuais. (Incluído 
pela Lei nº 9.777, de 1998) 

        § 2º A pena é aumentada de um sexto a 
um terço se a vítima é menor de dezoito anos, 
idosa, gestante, indígena ou portadora de 
deficiência física ou mental.  (Incluído pela Lei 
nº 9.777, de 1998) 

       Frustração de lei sobre a 
nacionalização do trabalho 
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        Art. 204 - Frustrar, mediante fraude ou 
violência, obrigação legal relativa à 
nacionalização do trabalho: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à 
violência. 

        Exercício de atividade com infração de 
decisão administrativa 

        Art. 205 - Exercer atividade, de que está 
impedido por decisão administrativa: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, ou multa. 

        Aliciamento para o fim de emigração 

        Art. 206 - Recrutar trabalhadores, 
mediante fraude, com o fim de levá-los para 
território estrangeiro. (Redação dada pela Lei 
nº 8.683, de 1993) 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) 
anos e multa. (Redação dada pela Lei nº 
8.683, de 1993) 

        Aliciamento de trabalhadores de um 
local para outro do território nacional 

        Art. 207 - Aliciar trabalhadores, com o fim 
de levá-los de uma para outra localidade do 
território nacional: 

        Pena - detenção de um a três anos, e 
multa.  (Redação dada pela Lei nº 9.777, de 
29.12.1998) 

        § 1º Incorre na mesma pena quem 
recrutar trabalhadores fora da localidade de 
execução do trabalho, dentro do território 
nacional, mediante fraude ou cobrança de 
qualquer quantia do trabalhador, ou, ainda, 
não assegurar condições do seu retorno ao 
local de origem.   (Incluído pela Lei nº 9.777, 
de 1998) 

        § 2º A pena é aumentada de um sexto a 
um terço se a vítima é menor de dezoito anos, 
idosa, gestante, indígena ou portadora de 
deficiência física ou mental.  (Incluído pela Lei 
nº 9.777, de 1998) 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 
RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS 
MORTOS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 
RELIGIOSO 

       Ultraje a culto e impedimento ou 
perturbação de ato a ele relativo 

        Art. 208 - Escarnecer de alguém 
publicamente, por motivo de crença ou função 
religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou 
prática de culto religioso; vilipendiar 
publicamente ato ou objeto de culto religioso: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, 
ou multa. 

        Parágrafo único - Se há emprego de 
violência, a pena é aumentada de um terço, 
sem prejuízo da correspondente à violência. 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS 
MORTOS 

        Impedimento ou perturbação de 
cerimônia funerária 

        Art. 209 - Impedir ou perturbar enterro ou 
cerimônia funerária: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, 
ou multa. 

        Parágrafo único - Se há emprego de 
violência, a pena é aumentada de um terço, 
sem prejuízo da correspondente à violência. 

        Violação de sepultura 

        Art. 210 - Violar ou profanar sepultura ou 
urna funerária: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

        Destruição, subtração ou ocultação de 
cadáver 

        Art. 211 - Destruir, subtrair ou ocultar 
cadáver ou parte dele: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

        Vilipêndio a cadáver 
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        Art. 212 - Vilipendiar cadáver ou suas 
cinzas: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e 
multa. 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE 
SEXUAL  
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE 
SEXUAL  
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

> Art. 225, CP.  
> redação pela Lei 12.015/2009.  
> Art. 5º, XLIII, CF/88.  
> Art. 1º, III, f, da Lei 7.960/1989 - Prisão 
Temporária.  
>Arts. 1º, V, e 9º da Lei 8.072/1990 - 
Crimes Hediondos. > Súmula 608, STF. 

Estupro  

Art. 213.  Constranger alguém, 
mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que 
com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 
(dez) anos.           

STJ: COMO A LEI 12.015/2009 

UNIFICOU OS CRIMES DE ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO 

AO PUDOR EM UM MESMO TIPO PENAL, DEVE SER 

RECONHECIDA A EXISTÊNCIA DE CRIME ÚNICO DE 

ESTUPRO, CASO AS CONDUTAS TENHAM SIDO PRATICADAS 

CONTRA A MESMA VÍTIMA E NO MESMO CONTEXTO FÁTICO.  

 

§ 1o  Se da conduta resulta lesão 
corporal de natureza grave ou se a vítima é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 
(catorze) anos:           (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 
(doze) anos.             (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 2o  Se da conduta resulta 
morte:             (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 
30 (trinta) anos              (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

          Art. 214 -              (Revogado pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Violação sexual mediante 
fraude            (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Art. 215.  Ter conjunção carnal 
ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 
mediante fraude ou outro meio que impeça ou 
dificulte a livre manifestação de vontade da 
vítima:            (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 
(seis) anos.             (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Parágrafo único.  Se o crime é 
cometido com o fim de obter vantagem 
econômica, aplica-se também 
multa.          (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Importunação sexual   (Incluído pela 
Lei nº 13.718, de 2018) 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e 
sem a sua anuência ato libidinoso com o 
objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de 
terceiro:  (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, se o ato não constitui crime mais 
grave. (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

         Art. 216.             (Revogado pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

        Assédio sexual             (Incluído pela Lei 

nº 10.224, de 15 de 2001) 

        Art. 216-A. Constranger alguém com o 

intuito de obter vantagem ou favorecimento 
sexual, prevalecendo-se o agente da sua 
condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de 
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emprego, cargo ou função.                (Incluído 
pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001) 

        Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) 
anos.              (Incluído pela Lei nº 10.224, de 
15 de 2001) 

> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        Parágrafo 
único. (VETADO)               (Incluído pela Lei nº 
10.224, de 15 de 2001) 

        § 2o  A pena é aumentada em até um 
terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 
anos.             (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

CAPÍTULO I-A 
(Incluído pela Lei nº 13.772, de 2018) 

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE 
SEXUAL 

Registro não autorizado da 
intimidade sexual 

Art. 216-B.  Produzir, fotografar, filmar 
ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com 
cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado sem autorização dos 
participantes:  (Incluído pela Lei nº 13.772, de 
2018) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena 
incorre quem realiza montagem em fotografia, 
vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o 
fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato 
sexual ou libidinoso de caráter 
íntimo.   (Incluído pela Lei nº 13.772, de 2018) 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA 

VULNERÁVEL  
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

> Art. 225, CP.  
>Arts. 190-A a 190 -E da Lei 8.069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA. 

        Sedução 

        Art. 217 -            (Revogado pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

Estupro de 
vulnerável                (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Art. 217-A.  Ter conjunção carnal 
ou praticar outro ato libidinoso com menor de 
14 (catorze) anos:        

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 
(quinze) anos.      

 

Ementa: RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. PENAL E PROCESSO 
PENAL. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE 
CONTRARRAZÕES E DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL PELA 
DEFESA. INTIMAÇÃO. NULIDADE. 
INEXISTÊNCIA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. CRIME. 
ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. TESE DA 
TENTATIVA. INOVAÇÃO. NÃO 
CONHECIMENTO. AGRAVANTE 
GENÉRICA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
1. Não há nulidade no julgamento da 
apelação interposta pelo Ministério 
Público se a defesa, regularmente 
intimada para apresentar 
contrarrazões, queda-se inerte. 
Precedentes. 
2. A ausência de realização de 
sustentação oral pela defesa não 
constitui nulidade se o advogado 
constituído é devidamente intimado 
para a sessão de julgamento. 
3. A moldura fática delineada pelo 
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Tribunal de Justiça revela a prática do 
crime de estupro de vulnerável (art. 
217-A do Código Penal), de modo que 
para desclassificar a conduta para a 
contravenção penal do art. 65 da LCP 
seria necessário o reexame fático-
probatório, providência incompatível 
com o habeas corpus. 
4. A tese defensiva de tentativa de 
estupro de vulnerável constitui 
inovação argumentativa não 
submetida ao exame das instâncias 
inferiores, sendo inviável seu 
conhecimento por esta Corte, sob 
pena de supressão de instância. 
5. O fato de que o crime foi praticado 
pelo tio-avô da vítima estava bem 
delimitado na denúncia, razão pela 
qual a aplicação da agravante 
genérica prevista no art. 61, II, f, do 
Código Penal (crime cometido com 
prevalência de relações domésticas e 
de hospitalidade) não constitui 
mutatiolibelli e não implica violação à 
ampla defesa e ao contraditório. 
6. Recurso ordinário desprovido, 
revogando-se a liminar anteriormente 
deferida. 
(RHC 133121, Relator(a): Min. 
MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 
Acórdão: Min. EDSON FACHIN, 
Primeira Turma, julgado em 
02/08/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 19-
10-2017 PUBLIC 20-10-2017) 

 
> Art. 1º, VI, da Lei 8.072/1990 - Crimes 

Hediondos.         

STJ: PRESUNÇÃO ABSOLUTA. NÃO HÁ 

POSSIBILIDADE DE PROVA EM CONTRÁRIO, NÃO PODENDO 

O INFRATOR ALEGAR QUE A VÍTIMA JÁ POSSUÍA 

DISCERNIMENTO, OU QUE JÁ PRATICAVA RELAÇÕES 

SEXUAIS COM OUTRAS PESSOAS. 

§ 1o  Incorre na mesma pena 
quem pratica as ações descritas no caput com 
alguém que, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer 
resistência.             (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 2o  (VETADO)              
 (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 3o  Se da conduta resulta lesão 
corporal de natureza grave:            (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 
(vinte) anos.             (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 4o  Se da conduta resulta 
morte:              (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 
30 (trinta) anos.           (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 5º  As penas previstas 
no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo 
aplicam-se independentemente do 
consentimento da vítima ou do fato de ela ter 
mantido relações sexuais anteriormente ao 
crime.  (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

STJ: SÚMULA 593 - O CRIME DE 

ESTUPRO DE VULNERÁVEL SE CONFIGURA COM A 

CONJUNÇÃO CARNAL OU PRÁTICA DE ATO LIBIDINOSO COM 

MENOR DE 14 ANOS, SENDO IRRELEVANTE EVENTUAL 

CONSENTIMENTO DA VÍTIMA PARA A PRÁTICA DO ATO, SUA 

EXPERIÊNCIA SEXUAL ANTERIOR OU EXISTÊNCIA DE 

RELACIONAMENTO AMOROSO COM O AGENTE 

        Corrupção de menores  

Art. 218.  Induzir alguém menor 
de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 
outrem:           (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos.               (Redação dada pela Lei 
nº 12.015, de 2009) 

> Art. 227, CP.  
>Arts. 240 a 241 -E, 244 -A e244 - B da Lei 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA 
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Parágrafo 
único.  (VETADO).            (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Satisfação de lascívia 
mediante presença de criança ou 
adolescente              (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Art. 218-A.  Praticar, na presença 
de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 
induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou 
outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 
própria ou de outrem:          (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos.             (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Favorecimento da prostituição 
ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de 
vulnerável.                 (Redação dada pela Lei 
nº 12.978, de 2014) 

Art. 218-B.  Submeter, induzir ou 
atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 
(dezoito) anos ou que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, facilitá-la, 
impedir ou dificultar que a 
abandone:               (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 
10 (dez) anos.             (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

> Art. 228, CP.  
> Art. 244-A da Lei 8.069/1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA.  
> Art. 1º, VIII, da Lei 8.078/1990 - Crimes 
Hediondos. 

 
§ 1o  Se o crime é praticado com 

o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 
também multa.               (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

§ 2o  Incorre nas mesmas 
penas:             (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

I - quem pratica conjunção carnal 
ou outro ato libidinoso com alguém menor de 
18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na 
situação descrita no caput deste artigo;         
 (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

II - o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifiquem 
as práticas referidas no caput deste 
artigo.              (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

§ 3o  Na hipótese do inciso II do 
§ 2o, constitui efeito obrigatório da condenação 
a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do 
estabelecimento.                (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Divulgação de cena de estupro 
ou de cena de estupro de vulnerável, de 
cena de sexo ou de pornografia  (Incluído 
pela Lei nº 13.718, de 2018) 

Art. 218-C.  Oferecer, trocar, 
disponibilizar, transmitir, vender ou expor à 
venda, distribuir, publicar ou divulgar, por 
qualquer meio - inclusive por meio de 
comunicação de massa ou sistema de 
informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou 
outro registro audiovisual que contenha cena 
de estupro ou de estupro de vulnerável ou que 
faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem 
o consentimento da vítima, cena de sexo, 
nudez ou pornografia:  (Incluído pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, se o fato não constitui crime mais 
grave.   (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

Aumento de pena   (Incluído pela Lei nº 
13.718, de 2018) 
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§ 1º  A pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é 
praticado por agente que mantém ou tenha 
mantido relação íntima de afeto com a vítima 
ou com o fim de vingança ou 
humilhação.   (Incluído pela Lei nº 13.718, de 
2018) 

Exclusão de ilicitude   (Incluído pela 
Lei nº 13.718, de 2018) 

§ 2º  Não há crime quando o agente 
pratica as condutas descritas no caput deste 
artigo em publicação de natureza jornalística, 
científica, cultural ou acadêmica com a adoção 
de recurso que impossibilite a identificação da 
vítima, ressalvada sua prévia autorização, 
caso seja maior de 18 (dezoito) 
anos.  (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018) 

CAPÍTULO III 
DO RAPTO 

        Rapto violento ou mediante fraude 

        Art. 219 -            (Revogado pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

        Rapto consensual 

        Art. 220 -             (Revogado pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

        Diminuição de pena 

        Art. 221 -              (Revogado pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

        Concurso de rapto e outro crime 

        Art. 222 -              (Revogado pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

         Art. 223 -              (Revogado pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

        Art. 224 -                (Revogado pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

        Ação penal 

Art. 225.  Nos crimes definidos nos 
Capítulos I e II deste Título, procede-se 
mediante ação penal pública 
incondicionada.  (Redação dada pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

> Art. 129, I, da CF. >Arts. 100, § 1º, 102 e 
103, CP. >Arts. 5º, II, § 4º, 24 a 29, 33, 38 
e 39, CPP. > Súmula 608, STF. 

Parágrafo 
único. (Revogado).    (Redação dada pela Lei 
nº 13.718, de 2018) 

        Aumento de pena 

        Art. 226. A pena é 
aumentada:               (Redação dada pela Lei 
nº 11.106, de 2005)   

        I – de quarta parte, se o crime é cometido 
com o concurso de 2 (duas) ou mais 
pessoas;          (Redação dada pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

        II - de metade, se o agente é ascendente, 
padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou 
empregador da vítima ou por qualquer outro 
título tiver autoridade sobre ela;  (Redação 
dada pela Lei nº 13.718, de 2018) 

        III -   (Revogado pela Lei nº 11.106, de 
2005) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), 
se o crime é praticado:   (Incluído pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

Estupro coletivo   (Incluído pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

a) mediante concurso de 2 (dois) ou 
mais agentes;   (Incluído pela Lei nº 13.718, 
de 2018) 

Estupro corretivo   (Incluído pela Lei nº 
13.718, de 2018) 
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b) para controlar o comportamento 
social ou sexual da vítima.  (Incluído pela Lei 
nº 13.718, de 2018) 

CAPÍTULO V 
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE 
PESSOA PARA FIM DE 
PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE 
EXPLORAÇÃO SEXUAL  
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

        Mediação para servir a lascívia de 
outrem 

        Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a 
lascívia de outrem: 

        Pena - reclusão, de um a três anos. 

        § 1o Se a vítima é maior de 14 (catorze) e 
menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é 
seu ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro, irmão, tutor ou curador ou 
pessoa a quem esteja confiada para fins de 
educação, de tratamento ou de 
guarda:                 (Redação dada pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        § 2º - Se o crime é cometido com 
emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, 
além da pena correspondente à violência. 

        § 3º - Se o crime é cometido com o fim de 
lucro, aplica-se também multa. 

Favorecimento da prostituição 
ou outra forma de exploração 
sexual               (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Art. 228.  Induzir ou atrair alguém 
à prostituição ou outra forma de exploração 
sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que 
alguém a abandone:            (Redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa.                   (Redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o  Se o agente é ascendente, 
padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou 
empregador da vítima, ou se assumiu, por lei 
ou outra forma, obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância:               (Redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 
(oito) anos.                 (Redação dada pela Lei 
nº 12.015, de 2009) 

        § 2º - Se o crime, é cometido com 
emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, 
além da pena correspondente à violência. 

        § 3º - Se o crime é cometido com o fim de 
lucro, aplica-se também multa. 

        Casa de prostituição 

        Art. 229.  Manter, por conta própria ou de 
terceiro, estabelecimento em que ocorra 
exploração sexual, haja, ou não, intuito de 
lucro ou mediação direta do proprietário ou 
gerente:                  (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e 
multa. 

        Rufianismo 

        Art. 230 - Tirar proveito da prostituição 
alheia, participando diretamente de seus 
lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em 
parte, por quem a exerça: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

> Art. 109, V, da CF.  
> Dec. 5.948/2006 - Política nacional de 
enfrentamento ao tráfico de pessoas.  
> Dec. 6.347/2008 - Regulamenta a 
política nacional de enfrentamento ao 
tráfico de pessoas. 
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§ 1o  Se a vítima é menor de 18 
(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o 
crime é cometido por ascendente, padrasto, 
madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou 
empregador da vítima, ou por quem assumiu, 
por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância:                (Redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 
(seis) anos, e multa.               (Redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o  Se o crime é cometido 
mediante violência, grave ameaça, fraude ou 
outro meio que impeça ou dificulte a livre 
manifestação da vontade da 
vítima:           (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 
(oito) anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à 
violência.                (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Tráfico internacional de pessoa 
para fim de exploração 
sexual             (Redação dada pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

Art. 231.               (Revogado pela 
Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

Art. 231-A.               (Revogado pela 
Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência) 

        Art. 232 -              (Revogado pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

       Promoção de migração ilegal 

Art. 232-A. Promover, por qualquer 
meio, com o fim de obter vantagem 
econômica, a entrada ilegal de estrangeiro em 
território nacional ou de brasileiro em país 

estrangeiro:        Incluído pela Lei nº 13.445, 
de 2017   Vigência 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa.        Incluído pela Lei nº 
13.445, de 2017   Vigência 

§ 1º  Na mesma pena incorre quem 
promover, por qualquer meio, com o fim de 
obter vantagem econômica, a saída de 
estrangeiro do território nacional para 
ingressar ilegalmente em país 
estrangeiro.        Incluído pela Lei nº 13.445, 
de 2017   Vigência 

§ 2º  A pena é aumentada de 1/6 
(um sexto) a 1/3 (um terço) se:        Incluído 
pela Lei nº 13.445, de 2017   Vigência 

I - o crime é cometido com 
violência; ou        Incluído pela Lei nº 13.445, 
de 2017   Vigência 

II - a vítima é submetida a condição 
desumana ou degradante.        Incluído pela 
Lei nº 13.445, de 2017   Vigência 

§ 3º  A pena prevista para o crime 
será aplicada sem prejuízo das 
correspondentes às infrações 
conexas.         Incluído pela Lei nº 13.445, de 
2017   Vigência 

CAPÍTULO VI 
DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

        Ato obsceno 

        Art. 233 - Praticar ato obsceno em lugar 
público, ou aberto ou exposto ao público: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa. 

        Escrito ou objeto obsceno 

        Art. 234 - Fazer, importar, exportar, 
adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de 
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comércio, de distribuição ou de exposição 
pública, escrito, desenho, pintura, estampa ou 
qualquer objeto obsceno: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa. 

        Parágrafo único - Incorre na mesma pena 
quem: 

        I - vende, distribui ou expõe à venda ou 
ao público qualquer dos objetos referidos 
neste artigo; 

        II - realiza, em lugar público ou acessível 
ao público, representação teatral, ou exibição 
cinematográfica de caráter obsceno, ou 
qualquer outro espetáculo, que tenha o 
mesmo caráter; 

        III - realiza, em lugar público ou acessível 
ao público, ou pelo rádio, audição ou recitação 
de caráter obsceno. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Aumento de pena                (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009) 

Art. 234-A.  Nos crimes previstos neste Título 
a pena é aumentada:                (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

          I – (VETADO);               (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

II – (VETADO);              (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009) 

III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime 
resulta gravidez;     (Redação dada pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o 
agente transmite à vítima doença sexualmente 
transmissível de que sabe ou deveria saber 

ser portador, ou se a vítima é idosa ou pessoa 
com deficiência.   (Redação dada pela Lei nº 
13.718, de 2018) 

Art. 234-B.  Os processos em que se apuram 
crimes definidos neste Título correrão em 
segredo de justiça.               (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)  

Art. 234-C.  (VETADO).                (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO 

        Bigamia 

        Art. 235 - Contrair alguém, sendo casado, 
novo casamento: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        § 1º - Aquele que, não sendo casado, 
contrai casamento com pessoa casada, 
conhecendo essa circunstância, é punido com 
reclusão ou detenção, de um a três anos. 

        § 2º - Anulado por qualquer motivo o 
primeiro casamento, ou o outro por motivo que 
não a bigamia, considera-se inexistente o 
crime. 

        Induzimento a erro essencial e 
ocultação de impedimento 

        Art. 236 - Contrair casamento, induzindo 
em erro essencial o outro contraente, ou 
ocultando-lhe impedimento que não seja 
casamento anterior: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único - A ação penal depende 
de queixa do contraente enganado e não pode 
ser intentada senão depois de transitar em 
julgado a sentença que, por motivo de erro ou 
impedimento, anule o casamento. 

        Conhecimento prévio de impedimento 
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        Art. 237 - Contrair casamento, 
conhecendo a existência de impedimento que 
lhe cause a nulidade absoluta: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Simulação de autoridade para 
celebração de casamento 

        Art. 238 - Atribuir-se falsamente 
autoridade para celebração de casamento: 

        Pena - detenção, de um a três anos, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

        Simulação de casamento 

        Art. 239 - Simular casamento mediante 
engano de outra pessoa: 

        Pena - detenção, de um a três anos, se o 
fato não constitui elemento de crime mais 
grave. 

        Adultério 

        Art. 240 - (Revogado pela Lei nº 11.106, 
de 2005) 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DE 
FILIAÇÃO 

        Registro de nascimento inexistente 

        Art. 241 - Promover no registro civil a 
inscrição de nascimento inexistente: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

        Parto suposto. Supressão ou alteração 
de direito inerente ao estado civil de recém-
nascido 

        Art. 242 - Dar parto alheio como próprio; 

registrar como seu o filho de outrem; ocultar 
recém-nascido ou substituí-lo, suprimindo ou 
alterando direito inerente ao estado 
civil: (Redação dada pela Lei nº 6.898, de 
1981) 

        Pena - reclusão, de dois a seis 
anos. (Redação dada pela Lei nº 6.898, de 
1981) 

        Parágrafo único - Se o crime é praticado 
por motivo de reconhecida nobreza: (Redação 
dada pela Lei nº 6.898, de 1981) 

        Pena - detenção, de um a dois anos, 
podendo o juiz deixar de aplicar a 
pena. (Redação dada pela Lei nº 6.898, de 
1981) 

        Sonegação de estado de filiação 

        Art. 243 - Deixar em asilo de expostos ou 
outra instituição de assistência filho próprio ou 
alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-
lhe outra, com o fim de prejudicar direito 
inerente ao estado civil: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa. 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR 

        Abandono material 

        Art. 244. Deixar, sem justa causa, de 
prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior 
de 60 (sessenta) anos, não lhes 
proporcionando os recursos necessários ou 
faltando ao pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou majorada; 
deixar, sem justa causa, de socorrer 
descendente ou ascendente, gravemente 
enfermo: (Redação dada pela Lei nº 10.741, 
de 2003) 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos e multa, de uma a dez vezes o maior 
salário mínimo vigente no País. (Redação 
dada pela Lei nº 5.478, de 1968) 

> Art. 22 da Lei 5.478/1968 - Ação de 
alimentos.  
> Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais.  
> Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. 

        Parágrafo único - Nas mesmas penas 
incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, 
de qualquer modo, inclusive por abandono 
injustificado de emprego ou função, o 
pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou 
majorada. (Incluído pela Lei nº 5.478, de 1968) 
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        Entrega de filho menor a pessoa 
inidônea 

        Art. 245 - Entregar filho menor de 18 
(dezoito) anos a pessoa em cuja companhia 
saiba ou deva saber que o menor fica moral 
ou materialmente em perigo: (Redação dada 
pela Lei nº 7.251, de 1984) 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 7.251, de 
1984) 

> Art. 238 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        § 1º - A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos de reclusão, se o agente pratica delito 
para obter lucro, ou se o menor é enviado para 
o exterior.  (Incluído pela Lei nº 7.251, de 
1984) 

        § 2º - Incorre, também, na pena do 
parágrafo anterior quem, embora excluído o 
perigo moral ou material, auxilia a efetivação 
de ato destinado ao envio de menor para o 
exterior, com o fito de obter lucro.  (Incluído 
pela Lei nº 7.251, de 1984) 

        Abandono intelectual 

        Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de 
prover à instrução primária de filho em idade 
escolar: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um 
mês, ou multa. 

> Art. 229 da CF.  
> Art. 55, 98, 100 e 101 da Lei 8.069/1990 
- Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        Art. 247 - Permitir alguém que menor de 
dezoito anos, sujeito a seu poder ou confiado 
à sua guarda ou vigilância: 

        I - freqüente casa de jogo ou mal-
afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou 
de má vida; 

        II - freqüente espetáculo capaz de 
pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 
participe de representação de igual natureza; 

        III - resida ou trabalhe em casa de 
prostituição; 

        IV - mendigue ou sirva a mendigo para 
excitar a comiseração pública: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA O 
PÁTRIO PODER, TUTELA CURATELA 

        Induzimento a fuga, entrega arbitrária 
ou sonegação de incapazes 

        Art. 248 - Induzir menor de dezoito anos, 
ou interdito, a fugir do lugar em que se acha 
por determinação de quem sobre ele exerce 
autoridade, em virtude de lei ou de ordem 
judicial; confiar a outrem sem ordem do pai, do 
tutor ou do curador algum menor de dezoito 
anos ou interdito, ou deixar, sem justa causa, 
de entregá-lo a quem legitimamente o 
reclame: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, 
ou multa. 

        Subtração de incapazes 

        Art. 249 - Subtrair menor de dezoito anos 
ou interdito ao poder de quem o tem sob sua 
guarda em virtude de lei ou de ordem judicial: 

        Pena - detenção, de dois meses a dois 
anos, se o fato não constitui elemento de outro 
crime. 

        § 1º - O fato de ser o agente pai ou tutor 
do menor ou curador do interdito não o exime 
de pena, se destituído ou temporariamente 
privado do pátrio poder, tutela, curatela ou 
guarda. 

        § 2º - No caso de restituição do menor ou 
do interdito, se este não sofreu maus-tratos ou 
privações, o juiz pode deixar de aplicar pena. 

TÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE 
PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

        Incêndio 
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        Art. 250 - Causar incêndio, expondo a 
perigo a vida, a integridade física ou o 
patrimônio de outrem: 

        Pena - reclusão, de três a seis anos, e 
multa. 

STJ: O CRIME DE INCÊNDIO É DE PERIGO CONCRETO, 
BASTANDO, PARA SUA CONFIGURAÇÃO, QUE O FOGO 

TENHA A POTENCIALIDADE DE COLOCAR EM RISCO OS 

BENS JURÍDICOS TUTELADOS: A INCOLUMIDADE PÚBLICA, A 

VIDA, A INTEGRIDADE FÍSICA E O PATRIMÔNIO DE 

TERCEIROS 

> Art. 173, CPP.  
> Art. 10, a, da Lei 5.197/1967 - Proteção à 
fauna.  
> Art. 20 da Lei 7.170/1983 - Segurança 
Nacional . 
> Lei 9.605/1998 - Crimes Ambientais. 

        Aumento de pena 

        § 1º - As penas aumentam-se de um 
terço: 

        I - se o crime é cometido com intuito de 
obter vantagem pecuniária em proveito próprio 
ou alheio; 

        II - se o incêndio é: 

        a) em casa habitada ou destinada a 
habitação; 

        b) em edifício público ou destinado a uso 
público ou a obra de assistência social ou de 
cultura; 

        c) em embarcação, aeronave, comboio 
ou veículo de transporte coletivo; 

        d) em estação ferroviária ou aeródromo; 

        e) em estaleiro, fábrica ou oficina; 

        f) em depósito de explosivo, combustível 
ou inflamável; 

        g) em poço petrolífico ou galeria de 
mineração; 

        h) em lavoura, pastagem, mata ou 
floresta. 

        Incêndio culposo 

        § 2º - Se culposo o incêndio, é pena de 
detenção, de seis meses a dois anos. 

        Explosão 

        Art. 251 - Expor a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, 
mediante explosão, arremesso ou simples 
colocação de engenho de dinamite ou de 
substância de efeitos análogos: 

        Pena - reclusão, de três a seis anos, e 
multa. 

        § 1º - Se a substância utilizada não é 
dinamite ou explosivo de efeitos análogos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        Aumento de pena 

        § 2º - As penas aumentam-se de um 
terço, se ocorre qualquer das hipóteses 
previstas no § 1º, I, do artigo anterior, ou é 
visada ou atingida qualquer das coisas 
enumeradas no nº II do mesmo parágrafo. 

        Modalidade culposa 

        § 3º - No caso de culpa, se a explosão é 
de dinamite ou substância de efeitos análogos, 
a pena é de detenção, de seis meses a dois 
anos; nos demais casos, é de detenção, de 
três meses a um ano. 

        Uso de gás tóxico ou asfixiante 

        Art. 252 - Expor a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, 
usando de gás tóxico ou asfixiante: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        Modalidade Culposa 

        Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Fabrico, fornecimento, aquisição 
posse ou transporte de explosivos ou gás 
tóxico, ou asfixiante 
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        Art. 253 - Fabricar, fornecer, adquirir, 
possuir ou transportar, sem licença da 
autoridade, substância ou engenho explosivo, 
gás tóxico ou asfixiante, ou material destinado 
à sua fabricação: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa. 

> Art. 258, CP.  
>Arts. 22 e 26 da Lei 6.453/1977 - 
Responsabilidade civil e criminal por danos 
nucleares.  
> Art. 242 da Lei 8.069/1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA.  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais.  
> Art. 16, par. ún., III, da Lei 10.826/2003 - 
Armas. 

        Inundação 

        Art. 254 - Causar inundação, expondo a 
perigo a vida, a integridade física ou o 
patrimônio de outrem: 

        Pena - reclusão, de três a seis anos, e 
multa, no caso de dolo, ou detenção, de seis 
meses a dois anos, no caso de culpa. 

        Perigo de inundação 

        Art. 255 - Remover, destruir ou inutilizar, 
em prédio próprio ou alheio, expondo a perigo 
a vida, a integridade física ou o patrimônio de 
outrem, obstáculo natural ou obra destinada a 
impedir inundação: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

        Desabamento ou desmoronamento 

        Art. 256 - Causar desabamento ou 
desmoronamento, expondo a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a um 
ano. 

        Subtração, ocultação ou inutilização 
de material de salvamento 

        Art. 257 - Subtrair, ocultar ou inutilizar, 
por ocasião de incêndio, inundação, naufrágio, 
ou outro desastre ou calamidade, aparelho, 
material ou qualquer meio destinado a serviço 
de combate ao perigo, de socorro ou 
salvamento; ou impedir ou dificultar serviço de 
tal natureza: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e 
multa. 

        Formas qualificadas de crime de 
perigo comum 

        Art. 258 - Se do crime doloso de perigo 
comum resulta lesão corporal de natureza 
grave, a pena privativa de liberdade é 
aumentada de metade; se resulta morte, é 
aplicada em dobro. No caso de culpa, se do 
fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-se 
de metade; se resulta morte, aplica-se a pena 
cominada ao homicídio culposo, aumentada 
de um terço. 

        Difusão de doença ou praga 

        Art. 259 - Difundir doença ou praga que 
possa causar dano a floresta, plantação ou 
animais de utilidade econômica: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e 
multa. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único - No caso de culpa, a 
pena é de detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A 
SEGURANÇA DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO 
E TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

        Perigo de desastre ferroviário 

        Art. 260 - Impedir ou perturbar serviço de 
estrada de ferro: 

        I - destruindo, danificando ou 
desarranjando, total ou parcialmente, linha 
férrea, material rodante ou de tração, obra-de-
arte ou instalação; 
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        II - colocando obstáculo na linha; 

        III - transmitindo falso aviso acerca do 
movimento dos veículos ou interrompendo ou 
embaraçando o funcionamento de telégrafo, 
telefone ou radiotelegrafia; 

        IV - praticando outro ato de que possa 
resultar desastre: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e 
multa. 

        Desastre ferroviário 

        § 1º - Se do fato resulta desastre: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos e 
multa. 

        § 2º - No caso de culpa, ocorrendo 
desastre: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        § 3º - Para os efeitos deste artigo, 
entende-se por estrada de ferro qualquer via 
de comunicação em que circulem veículos de 
tração mecânica, em trilhos ou por meio de 
cabo aéreo. 

        Atentado contra a segurança de 
transporte marítimo, fluvial ou aéreo 

        Art. 261 - Expor a perigo embarcação ou 
aeronave, própria ou alheia, ou praticar 
qualquer ato tendente a impedir ou dificultar 
navegação marítima, fluvial ou aérea: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        Sinistro em transporte marítimo, fluvial 
ou aéreo 

        § 1º - Se do fato resulta naufrágio, 
submersão ou encalhe de embarcação ou a 
queda ou destruição de aeronave: 

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

        Prática do crime com o fim de lucro 

        § 2º - Aplica-se, também, a pena de 
multa, se o agente pratica o crime com intuito 
de obter vantagem econômica, para si ou para 
outrem. 

        Modalidade culposa 

        § 3º - No caso de culpa, se ocorre o 
sinistro: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Atentado contra a segurança de outro 
meio de transporte 

        Art. 262 - Expor a perigo outro meio de 
transporte público, impedir-lhe ou dificultar-lhe 
o funcionamento: 

        Pena - detenção, de um a dois anos. 

        § 1º - Se do fato resulta desastre, a pena 
é de reclusão, de dois a cinco anos. 

        § 2º - No caso de culpa, se ocorre 
desastre: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        Forma qualificada 

        Art. 263 - Se de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 260 a 262, no caso de 
desastre ou sinistro, resulta lesão corporal ou 
morte, aplica-se o disposto no art. 258. 

        Arremesso de projétil 

        Art. 264 - Arremessar projétil contra 
veículo, em movimento, destinado ao 
transporte público por terra, por água ou pelo 
ar: 

        Pena - detenção, de um a seis meses. 

        Parágrafo único - Se do fato resulta lesão 
corporal, a pena é de detenção, de seis meses 
a dois anos; se resulta morte, a pena é a do 
art. 121, § 3º, aumentada de um terço. 

        Atentado contra a segurança de 
serviço de utilidade pública 

        Art. 265 - Atentar contra a segurança ou 
o funcionamento de serviço de água, luz, força 
ou calor, ou qualquer outro de utilidade 
pública: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa. 
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        Parágrafo único - Aumentar-se-á a pena 
de 1/3 (um terço) até a metade, se o dano 
ocorrer em virtude de subtração de material 
essencial ao funcionamento dos 
serviços.     (Incluído pela Lei nº 5.346, de 
3.11.1967) 

        Interrupção ou perturbação de serviço 
telegráfico, telefônico, informático, 
telemático ou de informação de utilidade 
pública    (Redação dada pela Lei nº 12.737, 
de 2012)    Vigência 

        Art. 266 - Interromper ou perturbar 
serviço telegráfico, radiotelegráfico ou 
telefônico, impedir ou dificultar-lhe o 
restabelecimento: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e 
multa. 

§ 1o  Incorre na mesma pena quem 
interrompe serviço telemático ou de 
informação de utilidade pública, ou impede ou 
dificulta-lhe o restabelecimento.      (Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012)     Vigência 

§ 2o  Aplicam-se as penas em dobro se 
o crime é cometido por ocasião de calamidade 
pública.      (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

        Epidemia 

        Art. 267 - Causar epidemia, mediante a 
propagação de germes patogênicos: 

        Pena - reclusão, de dez a quinze 
anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25.7.1990) 

        § 1º - Se do fato resulta morte, a pena é 
aplicada em dobro. 

        § 2º - No caso de culpa, a pena é de 
detenção, de um a dois anos, ou, se resulta 
morte, de dois a quatro anos. 

        Infração de medida sanitária 
preventiva 

        Art. 268 - Infringir determinação do poder 
público, destinada a impedir introdução ou 
propagação de doença contagiosa: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano, e 
multa. 

        Parágrafo único - A pena é aumentada de 
um terço, se o agente é funcionário da saúde 
pública ou exerce a profissão de médico, 
farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

        Omissão de notificação de doença 

        Art. 269 - Deixar o médico de denunciar à 
autoridade pública doença cuja notificação é 
compulsória: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa. 

        Envenenamento de água potável ou de 
substância alimentícia ou medicinal 

        Art. 270 - Envenenar água potável, de 
uso comum ou particular, ou substância 
alimentícia ou medicinal destinada a consumo: 

        Pena - reclusão, de dez a quinze 
anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 

25.7.1990) 

        § 1º - Está sujeito à mesma pena quem 
entrega a consumo ou tem em depósito, para 
o fim de ser distribuída, a água ou a 
substância envenenada. 

        Modalidade culposa 

        § 2º - Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Corrupção ou poluição de água 
potável 

        Art. 271 - Corromper ou poluir água 
potável, de uso comum ou particular, 
tornando-a imprópria para consumo ou nociva 
à saúde: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 
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        Falsificação, corrupção, adulteração 
ou alteração de substância ou produtos 
alimentícios (Redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        Art. 272 - Corromper, adulterar, 

falsificar ou alterar substância ou produto 
alimentício destinado a consumo, tornando-o 
nociva à saúde ou reduzindo-lhe o valor 
nutritivo: (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

        Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos, e multa. (Redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        § 1º-A - Incorre nas penas deste artigo 
quem fabrica, vende, expõe à venda, importa, 
tem em depósito para vender ou, de qualquer 
forma, distribui ou entrega a consumo a 
substância alimentícia ou o produto falsificado, 
corrompido ou adulterado. (Incluído pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        § 1º - Está sujeito às mesmas penas 
quem pratica as ações previstas neste artigo 
em relação a bebidas, com ou sem teor 
alcoólico.  (Redação dada pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998) 

        Modalidade culposa 

        § 2º - Se o crime é culposo: (Redação 
dada pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        Pena - detenção, de 1 (um) a 2 
(dois) anos, e multa. (Redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        Falsificação, corrupção, adulteração 
ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (Redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        Art. 273 - Falsificar, corromper, 

adulterar ou alterar produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais: (Redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 
(quinze) anos, e multa. (Redação dada pela 
Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        § 1º - Nas mesmas penas incorre quem 
importa, vende, expõe à venda, tem em 
depósito para vender ou, de qualquer forma, 

distribui ou entrega a consumo o produto 
falsificado, corrompido, adulterado ou 
alterado. (Redação dada pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

        § 1º-A - Incluem-se entre os produtos a 
que se refere este artigo os medicamentos, as 
matérias-primas, os insumos farmacêuticos, 
os cosméticos, os saneantes e os de uso em 
diagnóstico. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

        § 1º-B - Está sujeito às penas deste 
artigo quem pratica as ações previstas no § 1º 
em relação a produtos em qualquer das 
seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        I - sem registro, quando exigível, no 
órgão de vigilância sanitária 
competente; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

        II - em desacordo com a fórmula 
constante do registro previsto no inciso 
anterior; (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

        III - sem as características de identidade 
e qualidade admitidas para a sua 
comercialização; (Incluído pela Lei nº 9.677, 
de 2.7.1998) 

        IV - com redução de seu valor terapêutico 
ou de sua atividade; ((Incluído pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        V - de procedência ignorada; (Incluído 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        VI - adquiridos de estabelecimento sem 
licença da autoridade sanitária 
competente. (Incluído pela Lei nº 9.677, de 
2.7.1998) 

       Modalidade culposa 

        § 2º - Se o crime é culposo:  

        Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        Emprego de processo proibido ou de 
substância não permitida 
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        Art. 274 - Empregar, no fabrico de 
produto destinado a consumo, revestimento, 
gaseificação artificial, matéria corante, 
substância aromática, anti-séptica, 
conservadora ou qualquer outra não 
expressamente permitida pela legislação 
sanitária: 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        Invólucro ou recipiente com falsa 
indicação 

        Art. 275 - Inculcar, em invólucro ou 

recipiente de produtos alimentícios, 
terapêuticos ou medicinais, a existência de 
substância que não se encontra em seu 
conteúdo ou que nele existe em quantidade 
menor que a mencionada:  (Redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        Produto ou substância nas condições 
dos dois artigos anteriores 

        Art. 276 - Vender, expor à venda, ter em 
depósito para vender ou, de qualquer forma, 
entregar a consumo produto nas condições 
dos arts. 274 e 275. 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa.(Redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        Substância destinada à falsificação 

        Art. 277 - Vender, expor à venda, ter 

em depósito ou ceder substância destinada à 
falsificação de produtos alimentícios, 
terapêuticos ou medicinais:(Redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2.7.1998) 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2.7.1998) 

        Outras substâncias nocivas à saúde 
pública 

        Art. 278 - Fabricar, vender, expor à 
venda, ter em depósito para vender ou, de 
qualquer forma, entregar a consumo coisa ou 

substância nociva à saúde, ainda que não 
destinada à alimentação ou a fim medicinal: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e 
multa. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

        Substância avariada 

        Art. 279 - (Revogado pela Lei nº 8.137, 
de 27.12.1990) 

        Medicamento em desacordo com 
receita médica 

        Art. 280 - Fornecer substância medicinal 
em desacordo com receita médica: 

        Pena - detenção, de um a três anos, ou 
multa. 

        Modalidade culposa 

        Parágrafo único - Se o crime é culposo: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

        COMÉRCIO, POSSE OU USO DE 
ENTORPECENTE OU SUBSTÂNCIA QUE 
DETERMINE DEPENDÊNCIA FÍSICA OU 
PSÍQUICA. (Redação dada pela Lei nº 5.726, 
de 1971)      (Revogado pela Lei nº 6.368, 
1976) 

       Art. 281.   (Revogado pela Lei nº 6.368, 
1976) 

        Exercício ilegal da medicina, arte 
dentária ou farmacêutica 

        Art. 282 - Exercer, ainda que a título 
gratuito, a profissão de médico, dentista ou 
farmacêutico, sem autorização legal ou 
excedendo-lhe os limites: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art275
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art275
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art274
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art276
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art276
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art277
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art277
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art277
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9677.htm#art277
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L5726.htm#art281
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L5726.htm#art281
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6368.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6368.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6368.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6368.htm#art46


188 
 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único - Se o crime é praticado 
com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

        Charlatanismo 

        Art. 283 - Inculcar ou anunciar cura por 
meio secreto ou infalível: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa. 

        Curandeirismo 

        Art. 284 - Exercer o curandeirismo: 

        I - prescrevendo, ministrando ou 
aplicando, habitualmente, qualquer 
substância; 

        II - usando gestos, palavras ou qualquer 
outro meio; 

        III - fazendo diagnósticos: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos. 

        Parágrafo único - Se o crime é praticado 
mediante remuneração, o agente fica também 
sujeito à multa. 

        Forma qualificada 

        Art. 285 - Aplica-se o disposto no art. 258 
aos crimes previstos neste Capítulo, salvo 
quanto ao definido no art. 267. 

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

        Incitação ao crime 

        Art. 286 - Incitar, publicamente, a prática 
de crime: 

        Pena - detenção, de três a seis meses, 
ou multa. 

>Arts. 155, 370 e 371, CPM.  
> Art. 3º da Lei 2.889/1956 - Genocídio.  
> Art. 23 da Lei 7.170/1983 - Segurança 
Nacional.  
> Art. 20 da Lei 7.716/1989 - Crimes de 
preconceito de raça ou de cor.  

>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 33, §§ 2º e 3º, 
da Lei 11.343/2006 - Drogas 

        Apologia de crime ou criminoso 

        Art. 287 - Fazer, publicamente, apologia 
de fato criminoso ou de autor de crime: 

        Pena - detenção, de três a seis meses, 
ou multa. 

STF: POR ENTENDER QUE O EXERCÍCIO DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS DE REUNIÃO E DE LIVRE MANIFESTAÇÃO 

DO PENSAMENTO DEVEM SER GARANTIDOS A TODAS AS 

PESSOAS, O PLENÁRIO JULGOU PROCEDENTE PEDIDO 

FORMULADO EM ADPF PARA DAR, AO ART. 287 DO CP, 
COM EFEITO VINCULANTE, INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO, DE FORMA A EXCLUIR QUALQUER 

EXEGESE QUE POSSA ENSEJAR A CRIMINALIZAÇÃO DA 

DEFESA DA LEGALIZAÇÃO DAS DROGAS, OU DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE ESPECÍFICA, INCLUSIVE 

ATRAVÉS DE MANIFESTAÇÕES E EVENTOS PÚBLICOS. 

       Associação Criminosa 

        Art. 288.  Associarem-se 3 (três) ou mais 
pessoas, para o fim específico de cometer 
crimes:     (Redação dada pela Lei nº 12.850, 
de 2013)     (Vigência) 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 
anos.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2013)     (Vigência) 

STJ: PARA A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME PREVISTO NO 

ART. 288 DO CÓDIGO PENAL, É NECESSÁRIO, ENTRE 

OUTROS, O ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO, CONSISTENTE 

NO ÂNIMO DE ASSOCIAÇÃO DE CARÁTER ESTÁVEL E 

PERMANENTE. DO CONTRÁRIO, SERIA UM MERO 

CONCURSO DE AGENTES PARA A PRÁTICA DE CRIMES. 

        Parágrafo único.  A pena aumenta-se até 
a metade se a associação é armada ou se 
houver a participação de criança ou 
adolescente.     (Redação dada pela Lei nº 
12.850, de 2013)     (Vigência) 

Constituição de milícia 
privada          (Incluído dada pela Lei nº 
12.720, de 2012) 

Art. 288-A.  Constituir, organizar, 
integrar, manter ou custear organização 
paramilitar, milícia particular, grupo ou 
esquadrão com a finalidade de praticar 
qualquer dos crimes previstos neste 
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Código:         (Incluído dada pela Lei nº 
12.720, de 2012) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos.         (Incluído dada pela Lei nº 
12.720, de 2012) 

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DA MOEDA FALSA 

        Moeda Falsa 

        Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou 
alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 
de curso legal no país ou no estrangeiro: 

        Pena - reclusão, de três a doze anos, e 
multa. 

- PARA A JURISPRUDÊNCIA, É INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. - A COMPETÊNCIA É DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 

STJ: SÚMULA 73 – A UTILIZAÇÃO DE PAPEL MOEDA 

GROSSEIRAMENTE FALSIFICADO CONFIGURA, EM TESE, O 

CRIME DE ESTELIONATO, DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
MOEDA FALSA. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NA 
SENTENÇA. REFORMA NO TRIBUNAL. 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. PLEITO 
PELA ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
CÉDULA FALSIFICADA DE PEQUENO 
VALOR. DELITO CONTRA A FÉ 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE MÍNIMA 
OFENSIVIDADE NA CONDUTA. 
1. Independentemente da quantidade e do 
valor das cédulas falsificadas, haverá 
ofensa ao bem jurídico tutelado, razão 
pela qual não há falar em mínima 
ofensividade da conduta do agente, o que 
afasta a incidência do princípio da 
insignificância. 
2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 558.790/SP, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 15/10/2015, 
DJe 05/11/2015) 

        § 1º - Nas mesmas penas incorre quem, 
por conta própria ou alheia, importa ou 
exporta, adquire, vende, troca, cede, 
empresta, guarda ou introduz na circulação 
moeda falsa. 

        § 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, 
como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 
restitui à circulação, depois de conhecer a 
falsidade, é punido com detenção, de seis 
meses a dois anos, e multa. 

        § 3º - É punido com reclusão, de três a 
quinze anos, e multa, o funcionário público ou 
diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão 
que fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou 
emissão: 

        I - de moeda com título ou peso inferior 
ao determinado em lei; 

        II - de papel-moeda em quantidade 
superior à autorizada. 

        § 4º - Nas mesmas penas incorre quem 
desvia e faz circular moeda, cuja circulação 
não estava ainda autorizada. 

        Crimes assimilados ao de moeda falsa 

        Art. 290 - Formar cédula, nota ou bilhete 
representativo de moeda com fragmentos de 
cédulas, notas ou bilhetes verdadeiros; 
suprimir, em nota, cédula ou bilhete 
recolhidos, para o fim de restituí-los à 
circulação, sinal indicativo de sua inutilização; 
restituir à circulação cédula, nota ou bilhete 
em tais condições, ou já recolhidos para o fim 
de inutilização: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 
multa. 

        Parágrafo único - O máximo da reclusão 
é elevado a doze anos e multa, se o crime é 
cometido por funcionário que trabalha na 
repartição onde o dinheiro se achava 
recolhido, ou nela tem fácil ingresso, em razão 
do cargo.(Vide Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Petrechos para falsificação de moeda 

        Art. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a 
título oneroso ou gratuito, possuir ou guardar 
maquinismo, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto especialmente destinado à 
falsificação de moeda: 
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        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa. 

        Emissão de título ao portador sem 
permissão legal 

        Art. 292 - Emitir, sem permissão legal, 
nota, bilhete, ficha, vale ou título que contenha 
promessa de pagamento em dinheiro ao 
portador ou a que falte indicação do nome da 
pessoa a quem deva ser pago: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou 
multa. 

        Parágrafo único - Quem recebe ou utiliza 
como dinheiro qualquer dos documentos 
referidos neste artigo incorre na pena de 
detenção, de quinze dias a três meses, ou 
multa. 

CAPÍTULO II 
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS 
PAPÉIS PÚBLICOS 

        Falsificação de papéis públicos 

        Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou 
alterando-os: 

        I – selo destinado a controle tributário, 
papel selado ou qualquer papel de emissão 
legal destinado à arrecadação de 
tributo; (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 
2004) 

        II - papel de crédito público que não seja 
moeda de curso legal; 

        III - vale postal; 

        IV - cautela de penhor, caderneta de 
depósito de caixa econômica ou de outro 
estabelecimento mantido por entidade de 
direito público; 

        V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer 
outro documento relativo a arrecadação de 
rendas públicas ou a depósito ou caução por 
que o poder público seja responsável; 

        VI - bilhete, passe ou conhecimento de 
empresa de transporte administrada pela 
União, por Estado ou por Município: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 
multa. 

        § 1o Incorre na mesma pena 
quem: (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 
2004) 

        I – usa, guarda, possui ou detém 
qualquer dos papéis falsificados a que se 
refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, 
de 2004) 

        II – importa, exporta, adquire, vende, 
troca, cede, empresta, guarda, fornece ou 
restitui à circulação selo falsificado destinado a 
controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, 
de 2004) 

        III – importa, exporta, adquire, vende, 
expõe à venda, mantém em depósito, guarda, 
troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, produto ou mercadoria: (Incluído 
pela Lei nº 11.035, de 2004) 

        a) em que tenha sido aplicado selo que 
se destine a controle tributário, 
falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 
2004) 

        b) sem selo oficial, nos casos em que a 
legislação tributária determina a 
obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído 
pela Lei nº 11.035, de 2004) 

        § 2º - Suprimir, em qualquer desses 
papéis, quando legítimos, com o fim de torná-
los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal 
indicativo de sua inutilização: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        § 3º - Incorre na mesma pena quem usa, 
depois de alterado, qualquer dos papéis a que 
se refere o parágrafo anterior. 

        § 4º - Quem usa ou restitui à circulação, 
embora recebido de boa-fé, qualquer dos 
papéis falsificados ou alterados, a que se 
referem este artigo e o seu § 2º, depois de 
conhecer a falsidade ou alteração, incorre na 
pena de detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa. 

        § 5o Equipara-se a atividade comercial, 
para os fins do inciso III do § 1o, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em vias, praças ou outros 
logradouros públicos e em 
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residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 
2004) 

        Petrechos de falsificação 

        Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, 
possuir ou guardar objeto especialmente 
destinado à falsificação de qualquer dos 
papéis referidos no artigo anterior: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e 
multa. 

        Art. 295 - Se o agente é funcionário 
público, e comete o crime prevalecendo-se do 
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

CAPÍTULO III 
DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

        Falsificação do selo ou sinal público 

        Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou 
alterando-os: 

        I - selo público destinado a autenticar 
atos oficiais da União, de Estado ou de 
Município; 

        II - selo ou sinal atribuído por lei a 
entidade de direito público, ou a autoridade, ou 
sinal público de tabelião: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa. 

> Art. 145, IV, CPP.  
> Art. 350, CE.  
> Art. 96, I, da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação Judicial e Falências.  
> Súmulas 17, 104 e 200, STJ. 

        § 1º - Incorre nas mesmas penas: 

        I - quem faz uso do selo ou sinal 
falsificado; 

        II - quem utiliza indevidamente o selo ou 
sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em 
proveito próprio ou alheio. 

        III - quem altera, falsifica ou faz uso 
indevido de marcas, logotipos, siglas ou 
quaisquer outros símbolos utilizados ou 
identificadores de órgãos ou entidades da 
Administração Pública. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        § 2º - Se o agente é funcionário público, e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
aumenta-se a pena de sexta parte. 

> Art. 49, IV, CLT.  
> Art. 311, CPM.  
> Art. 348, CE.  
> Art. 64 da Lei 8.383/1991 - Unidade 
Fiscal de Referência 

        Falsificação de documento público 

        Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, 
documento público, ou alterar documento 
público verdadeiro: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa. 

        § 1º - Se o agente é funcionário público, e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
aumenta-se a pena de sexta parte. 

        § 2º - Para os efeitos penais, equiparam-
se a documento público o emanado de 
entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de 
sociedade comercial, os livros mercantis e o 
testamento particular. 

> Art. 304, CP.  
> Art. 348, §§ 1º e 2º, CE.  
> Art. 65 da Lei 7.357/1985 - Cheque.  
> Art. 2º da Lei 7.492/1986 - Crimes Contra 
o Sistema Financeiro Nacional. 

        § 3o Nas mesmas penas incorre quem 
insere ou faz inserir: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        I – na folha de pagamento ou em 
documento de informações que seja destinado 
a fazer prova perante a previdência social, 
pessoa que não possua a qualidade de 
segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        II – na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social do empregado ou em documento que 
deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que 
deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        III – em documento contábil ou em 
qualquer outro documento relacionado com as 
obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11035.htm#art293%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11035.htm#art293%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art2


192 
 

deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        § 4o Nas mesmas penas incorre quem 
omite, nos documentos mencionados no § 3o, 
nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Falsificação de documento 
particular    (Redação dada pela Lei nº 
12.737, de 2012)    Vigência 

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em 
parte, documento particular ou alterar 
documento particular verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco 
anos, e multa. 

> Art. 349, CE.  
> Art. 1º, III e IV, da Lei 8.137/1990 - 
Crimes Contra a Ordem Tributária e 
Econômica.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

Falsificação de cartão 
       (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

Parágrafo único.  Para fins do 
disposto no caput, equipara-se a documento 
particular o cartão de crédito ou débito. 
     (Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)     Vigência 

        Falsidade ideológica 

        Art. 299 - Omitir, em documento público 
ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular.     (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

> Art. 49, I e V, CLT.  
> Art. 315, CE.  
> Art. 130 da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP. 

>Arts. 4º, 9º e 10 da Lei 7.492/1986 - 
Crimes Contra o Sistema Financeiro 
Nacional.  
> Art. 168, caput e § 1º, da Lei 
11.101/2005 - Recuperação de Empresas 
e Falência.  
>Arts. 19 a 22 da Lei 13.445/2017 - Lei de 
Migração 

        Parágrafo único - Se o agente é 
funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação 
ou alteração é de assentamento de registro 
civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

        Falso reconhecimento de firma ou 
letra 

        Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, 
no exercício de função pública, firma ou letra 
que o não seja: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, e 
multa, se o documento é público; e de um a 
três anos, e multa, se o documento é 
particular. 

        Certidão ou atestado ideologicamente 
falso 

        Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, 
em razão de função pública, fato ou 
circunstância que habilite alguém a obter 
cargo público, isenção de ônus ou de serviço 
de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano. 

        Falsidade material de atestado ou 
certidão 

        § 1º - Falsificar, no todo ou em parte, 
atestado ou certidão, ou alterar o teor de 
certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a 
obter cargo público, isenção de ônus ou de 
serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos. 

        § 2º - Se o crime é praticado com o fim de 
lucro, aplica-se, além da pena privativa de 
liberdade, a de multa. 

        Falsidade de atestado médico 
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        Art. 302 - Dar o médico, no exercício da 
sua profissão, atestado falso: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano. 

        Parágrafo único - Se o crime é cometido 
com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

        Reprodução ou adulteração de selo ou 
peça filatélica 

        Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou 
peça filatélica que tenha valor para coleção, 
salvo quando a reprodução ou a alteração 
está visivelmente anotada na face ou no verso 
do selo ou peça: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e 
multa. 

        Parágrafo único - Na mesma pena incorre 
quem, para fins de comércio, faz uso do selo 
ou peça filatélica. 

        Uso de documento falso 

        Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos 
papéis falsificados ou alterados, a que se 
referem os arts. 297 a 302: 

        Pena - a cominada à falsificação ou à 
alteração. 

> Art. 49, III , CLT.  
>Arts. 7º e 14 da Lei 7.492/1986 - Crimes 
Contra o Sistema Financeiro Nacional.  
> Art. 171 da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação Judicial e Falência.  
> Súmulas 104, 200, 522 e 546, STJ 

STJ: O CRIME DESCRITO NO ART. 304 DO CP CONSUMA-
SE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO FALSO, SENDO 

IRRELEVANTE SE A EXIBIÇÃO OCORREU MEDIANTE 

EXIGÊNCIA DO POLICIAL OU POR INICIATIVA DO PRÓPRIO 

AGENTE.  

STJ: SÚMULA 104 - COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL O 

PROCESSO E JULGAMENTO DOS CRIMES DE FALSIFICAÇÃO 

E USO DE DOCUMENTO FALSO RELATIVO A 

ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO.  

STJ: SÚMULA 200 - O JUÍZO FEDERAL COMPETENTE 

PARA PROCESSAR E JULGAR ACUSADO DE CRIME DE USO 

DE PASSAPORTE FALSO É O DO LUGAR ONDE O DELITO SE 

CONSUMOU.  

STJ: SÚMULA 546 - A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR O CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO É 

FIRMADA EM RAZÃO DA ENTIDADE OU ÓRGÃO AO QUAL FOI 

APRESENTADO O DOCUMENTO PÚBLICO, NÃO 

IMPORTANDO A QUALIFICAÇÃO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR. 

        Supressão de documento 

        Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em 
benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo 
alheio, documento público ou particular 
verdadeiro, de que não podia dispor: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa, se o documento é público, e reclusão, 
de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é particular. 

CAPÍTULO IV 
DE OUTRAS FALSIDADES 

        Falsificação do sinal empregado no 
contraste de metal precioso ou na 
fiscalização alfandegária, ou para outros 
fins 

        Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou 
alterando-o, marca ou sinal empregado pelo 
poder público no contraste de metal precioso 
ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca 
ou sinal dessa natureza, falsificado por 
outrem: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos, e 
multa. 

        Parágrafo único - Se a marca ou sinal 
falsificado é o que usa a autoridade pública 
para o fim de fiscalização sanitária, ou para 
autenticar ou encerrar determinados objetos, 
ou comprovar o cumprimento de formalidade 
legal: 

        Pena - reclusão ou detenção, de um a 
três anos, e multa. 

       Falsa identidade 

        Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro 
falsa identidade para obter vantagem, em 
proveito próprio ou alheio, ou para causar 
dano a outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa, se o fato não constitui elemento 
de crime mais grave. 

> Art. 203, CPP.  
> Art. 49, II, CLT.  
>Arts. 45 e 46 do Dec. -lei 3.688/1941 - Lei 
das Contravenções Penais - LCP.  
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>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

STJ: SÚMULA 522 - A CONDUTA DE ATRIBUIR-SE FALSA 

IDENTIDADE PERANTE AUTORIDADE POLICIAL É TÍPICA, 
AINDA QUE EM SITUAÇÃO DE ALEGADA AUTODEFESA. 

        Art. 308 - Usar, como próprio, 
passaporte, título de eleitor, caderneta de 
reservista ou qualquer documento de 
identidade alheia ou ceder a outrem, para que 
dele se utilize, documento dessa natureza, 
próprio ou de terceiro: 

        Pena - detenção, de quatro meses a dois 
anos, e multa, se o fato não constitui elemento 
de crime mais grave. 

        Fraude de lei sobre estrangeiro 

        Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar 
ou permanecer no território nacional, nome 
que não é o seu: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e 
multa. 

        Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro 
falsa qualidade para promover-lhe a entrada 
em território nacional: (Incluído pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        Pena - reclusão, de um a quatro 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.426, 

de 1996) 

        Art. 310 - Prestar-se a figurar como 

proprietário ou possuidor de ação, título ou 
valor pertencente a estrangeiro, nos casos em 
que a este é vedada por lei a propriedade ou a 
posse de tais bens: (Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        Pena - detenção, de seis meses a 
três anos, e multa.  (Redação dada pela 

Lei nº 9.426, de 1996) 

        Adulteração de sinal identificador de 
veículo automotor (Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996) 

        Art. 311 - Adulterar ou remarcar número 

de chassi ou qualquer sinal identificador de 
veículo automotor, de seu componente ou 
equipamento:(Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996)) 

        Pena - reclusão, de três a seis 
anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 

9.426, de 1996) 

        § 1º - Se o agente comete o crime no 
exercício da função pública ou em razão dela, 
a pena é aumentada de um terço.  (Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        § 2º - Incorre nas mesmas penas o 
funcionário público que contribui para o 
licenciamento ou registro do veículo 
remarcado ou adulterado, fornecendo 
indevidamente material ou informação 
oficial.   (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

CAPÍTULO V 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE 
INTERESSE PÚBLICO  
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

Fraudes em certames de interesse 
público   (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, 
indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou 
a outrem, ou de comprometer a credibilidade 
do certame, conteúdo sigiloso de:    (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 

I - concurso público;    (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011) 

II - avaliação ou exame 
públicos;    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

III - processo seletivo para ingresso no 
ensino superior; ou    (Incluído pela Lei 12.550. 
de 2011) 

IV - exame ou processo seletivo 
previstos em lei:    (Incluído pela Lei 12.550. 
de 2011) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa.    (Incluído pela Lei 12.550. de 
2011) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem 
permite ou facilita, por qualquer meio, o 
acesso de pessoas não autorizadas às 
informações mencionadas 
no caput.    (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 
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§ 2o  Se da ação ou omissão resulta 
dano à administração pública:    (Incluído pela 
Lei 12.550. de 2011) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos, e multa.    (Incluído pela Lei 12.550. de 
2011) 

§ 3o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um 
terço) se o fato é cometido por funcionário 
público.   (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS 
POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

>Arts. 513 a 518, CPP.  
> Art. 3º da Lei 8.137/1990 - Crimes Contra 
a Ordem Tributária e Econômica.  
> Lei 8.112/1990 - Regime jurídico dos 
servidores públicos.  
> Lei 8.429/1992 - Improbidade 
Administrativa.  
>Arts. 66 a 69 da Lei 9.605/1998 - Crimes 
Ambientais.  
> Art. 1º da Lei 9.613/1998 - Crimes de 
Lavagem de Capitais. 

        Peculato 

        Art. 312 - Apropriar-se o funcionário 
público de dinheiro, valor ou qualquer outro 
bem móvel, público ou particular, de que tem a 
posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e 
multa. 

> Art. 303, CPM.  
> Art. 346, CE.  
> Art. 312, CTB.  
> Art. 1º, I, do Dec. -lei 201/1967 - 
Responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores.  
> Art. 5º da Lei 7.492/1986 - Crimes Contra 
o Sistema Financeiro Nacional.  
> Art. 173 da Lei 11.101/2005 - 
Recuperação de Empresas e Falência.  
> Súmula 599, STJ. 

        § 1º - Aplica-se a mesma pena, se o 
funcionário público, embora não tendo a posse 
do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou 
concorre para que seja subtraído, em proveito 

próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que 
lhe proporciona a qualidade de funcionário. 
STJ: Súmula 599 - O princípio da 
insignificância é inaplicável aos crimes 
contra a administração pública. 

STJ: SÚMULA 599 - O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA É 

INAPLICÁVEL AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. 

        Peculato culposo 

        § 2º - Se o funcionário concorre 
culposamente para o crime de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano. 

        § 3º - No caso do parágrafo anterior, a 
reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta. 

        Peculato mediante erro de outrem 

        Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou 
qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 
recebeu por erro de outrem: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. 

        Inserção de dados falsos em sistema 
de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000) 

        Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o 

funcionário autorizado, a inserção de dados 
falsos, alterar ou excluir indevidamente dados 
corretos nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Administração Pública 
com o fim de obter vantagem indevida para si 
ou para outrem ou para causar dano: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Modificação ou alteração não 
autorizada de sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Art. 313-B. Modificar ou alterar, o 

funcionário, sistema de informações ou 
programa de informática sem autorização ou 
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solicitação de autoridade 
competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        Parágrafo único. As penas são 
aumentadas de um terço até a metade se da 
modificação ou alteração resulta dano para a 
Administração Pública ou para o 
administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Extravio, sonegação ou inutilização de 
livro ou documento 

        Art. 314 - Extraviar livro oficial ou 
qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total 
ou parcialmente: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, se 
o fato não constitui crime mais grave. 

        Emprego irregular de verbas ou 
rendas públicas 

        Art. 315 - Dar às verbas ou rendas 
públicas aplicação diversa da estabelecida em 
lei: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

> Art. 331, CPM.  
> Art. 346, CE.  
> Art. 1º, II, do Dec.-lei 201/1967 - 
Responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores.  
> Art. 23 da Lei 7.492/1986 - Crimes 
Contra o Sistema Financeiro Nacional.  
> Art. 52 da Lei 8.080/1990 - Condições 
para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços 
correspondentes.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        Concussão 

        Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida: 

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e multa.           (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019) 

> Art. 438, CPP.  
> Art. 305, CPM.  
> Art. 4º, f, da Lei 4.898/1965 - Abuso de 
Autoridade.  
> Art. 1º da Lei 9.613/1998 - Crimes de 
Lavagem de Capitais 

        Excesso de exação 

        § 1º - Se o funcionário exige tributo ou 
contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na 
cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza:          (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990) 

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) 
anos, e multa.         (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990) 

        § 2º - Se o funcionário desvia, em 
proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres 
públicos: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e 
multa. 

        Corrupção passiva 

        Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou 
para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas 
em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e multa.         (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

> Art. 438, CPP.  
> Art. 308, CPM.  
> Art. 3º, II, da Lei 8.137/1990 - Crimes 
Contra a Ordem Tributária e Econômica 

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, 
se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de 
praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de 
praticar ou retarda ato de ofício, com infração 
de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem: 
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        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multa. 

        Facilitação de contrabando ou 
descaminho 

        Art. 318 - Facilitar, com infração de dever 
funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho (art. 334): 

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) 
anos, e multa.         (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990) 

> Art. 334, CP.  
> Art. 144, § 1º, II, CF/88.  
> Art. 7º da Lei 4.729/1965 - Crime de 
sonegação fiscal. 
> Art. 3º do Dec. -lei 16/1966 - Produção, o 
comércio e o transporte clandestino de 
açúcar e do álcool.  
> Art. 21 da Lei 8.137/1990 - Crimes 
Contra a Ordem Tributária e Econômica.  
> Súmula 560, STF.  
> Súmula 151, STJ. 

        Prevaricação 

        Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, 
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa. 

> Art. 438, CPP.  
> Art. 319, CPM.  
> Art. 345, CE.  
> Art. 34 do Dec. 2.044/1908 - Letra de 
câmbio e a nota promissória.  
> Art. 10, § 4º, da Lei 1.521/1951 - Crimes 
Contra a Economia Popular.  
> Art. 7º da Lei 4.729/1965 - Crime de 
sonegação fiscal.  
> Art. 45 da Lei 6.538/1978 - Serviços 
Postais. 
> Art. 15, § 2º, da Lei 6.938/1981 - Política 
Nacional do Meio Ambiente.  
> Art. 23 da Lei 7.492/1986 (Crimes Contra 
o Sistema Financeiro Nacional).  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        Art. 319-A.  Deixar o Diretor de 
Penitenciária e/ou agente público, de cumprir 
seu dever de vedar ao preso o acesso a 
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que 
permita a comunicação com outros presos ou 
com o ambiente externo:         (Incluído pela 
Lei nº 11.466, de 2007). 

        Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano. 

> § 1º com redação pela Lei 8.137/1990.  
> Art. 306, CPM.  
> Art. 4º, f, da Lei 4.898/1965 - Abuso de 
Autoridade.  
> Art. 71 da Lei 8.072/1990 - Crimes 
Hediondos.  
> Art. 3º, II, da Lei 8.137/1990 - Crimes 
Contra a Ordem Tributária e Econômica. 

        Condescendência criminosa 

        Art. 320 - Deixar o funcionário, por 
indulgência, de responsabilizar subordinado 
que cometeu infração no exercício do cargo 
ou, quando lhe falte competência, não levar o 
fato ao conhecimento da autoridade 
competente: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um 
mês, ou multa. 

        Advocacia administrativa 

        Art. 321 - Patrocinar, direta ou 
indiretamente, interesse privado perante a 
administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou 
multa. 

> Art. 334, CPM.  
> Art. 3º, III, da Lei 8.137/1990 - Crimes 
Contra a Ordem Tributária e Econômica.  
> Art. 94 da Lei 8.666/1993 - Licitações e 
Contratos.  
> Art. 8º da Lei 12.529/2011 - Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        Parágrafo único - Se o interesse é 
ilegítimo: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, além da multa. 

        Violência arbitrária 

        Art. 322 - Praticar violência, no exercício 
de função ou a pretexto de exercê-la: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, além da pena correspondente à 
violência. 
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> Art. 284, CPP  
> Art. 21 do Dec. -lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP.  
> Lei 4.898/1965 - Abuso de Autoridade.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        Abandono de função 

        Art. 323 - Abandonar cargo público, fora 
dos casos permitidos em lei: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um 
mês, ou multa. 

> Art. 330, CPM.  
> Art. 344, CE.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        § 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa. 

        § 2º - Se o fato ocorre em lugar 
compreendido na faixa de fronteira: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e 
multa. 

        Exercício funcional ilegalmente 
antecipado ou prolongado 

        Art. 324 - Entrar no exercício de função 
pública antes de satisfeitas as exigências 
legais, ou continuar a exercê-la, sem 
autorização, depois de saber oficialmente que 
foi exonerado, removido, substituído ou 
suspenso: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um 
mês, ou multa. 

        Violação de sigilo funcional 

        Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência 
em razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa, se o fato não constitui crime 
mais grave. 

> Art. 7º, § 3º, da Lei 8.021/1990 - 
Identificação dos contribuintes para fins 
fiscais.  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        § 1o Nas mesmas penas deste artigo 
incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        I – permite ou facilita, mediante 
atribuição, fornecimento e empréstimo de 
senha ou qualquer outra forma, o acesso de 
pessoas não autorizadas a sistemas de 
informações ou banco de dados da 
Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        II – se utiliza, indevidamente, do acesso 
restrito. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2o Se da ação ou omissão resulta dano 
à Administração Pública ou a outrem: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Violação do sigilo de proposta de 
concorrência 

        Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta 
de concorrência pública, ou proporcionar a 
terceiro o ensejo de devassá-lo: 

        Pena - Detenção, de três meses a um 
ano, e multa. 

        Funcionário público 

        Art. 327 - Considera-se funcionário 
público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce 
cargo, emprego ou função pública. 

        § 1º - Equipara-se a funcionário público 
quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal, e quem trabalha para 
empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade 
típica da Administração Pública.      (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2º - A pena será aumentada da terça 

parte quando os autores dos crimes previstos 
neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração 
direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder 
público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980) 
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CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR 
PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
EM GERAL 

        Usurpação de função pública 

        Art. 328 - Usurpar o exercício de função 
pública: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, e multa. 

>Arts. 324 e 359, CP.  
>Arts. 45 a 47 do Dec. -lei 3.688/1941 - Lei 
das Contravenções Penais - LCP.  
> Art. 335 do CPM.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais 

        Parágrafo único - Se do fato o agente 
aufere vantagem: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e 
multa. 

        Resistência 

        Art. 329 - Opor-se à execução de ato 
legal, mediante violência ou ameaça a 
funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxílio: 

        Pena - detenção, de dois meses a dois 
anos. 

>Arts. 284, 292 e 795, par. ún., do CPP.  
> Art. 177, CPM.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais.  
> Art. 111 da Lei 12.529/2011 - Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência. 

        § 1º - Se o ato, em razão da resistência, 
não se executa: 

        Pena - reclusão, de um a três anos. 

        § 2º - As penas deste artigo são 
aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 
violência. 

        Desobediência 

        Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de 
funcionário público: 

        Pena - detenção, de quinze dias a seis 
meses, e multa. 

>Arts. 163, par. ún., 218, 245, § 2º, 284 e 
656, par. ún., - CPP.  
>Arts. 301 e 349, CPM.  
> Art. 12, n. 1 da Lei 1.079/1950 - Crimes 
de Responsabilidade.  
> Art. 20, § 1º, da Lei 7.716/1989 - Crimes 
de preconceito de raça ou de cor.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. > Art. 33, § 2º, do Dec. 
2.181/1997 - Organização do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor - 
SNDC.  
>Arts. 23, caput, 99, III, e 104, par. ún., da 
Lei 11.101/2005 - Recuperação de 
Empresas e Falência.  
> Art. 111 da Lei 12.529/2011 - Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência.  
> Art. 109 e ss., da Lei 13.445/2017 - Lei 
de Migração 

        Desacato 

        Art. 331 - Desacatar funcionário público 
no exercício da função ou em razão dela: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa. 

> Art. 292, CPP.  
> Arts. 75 e 351, CLT.  
> Art. 200, CTN.  
> Arts. 298 a 300 e 341, CPM.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais 

        Tráfico de Influência (Redação dada 

pela Lei nº 9.127, de 1995) 

        Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou 

obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir 
em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função: (Redação dada pela Lei 
nº 9.127, de 1995) 

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
9.127, de 1995) 

        Parágrafo único - A pena é aumentada da 
metade, se o agente alega ou insinua que a 
vantagem é também destinada ao 
funcionário.  (Redação dada pela Lei nº 9.127, 
de 1995) 

        Corrupção ativa 
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        Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para determiná-
lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

> Art. 337 -B, CP.  
> Art. 309, CPM.  
> Art. 299, CE.  
> Art. 6º, item 2, da Lei 1.079/1950 - 
Crimes de Responsabilidade.  
> Art. 1º, V, da Lei 4.729/1965 - Crime de 
Sonegação Fiscal.  
> Dec. 4.410/2002 - Convenção 
Interamericana contra a Corrupção.  
> Dec. 5.687/2006 - Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção. 

        Parágrafo único - A pena é aumentada de 
um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato 
de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

        Descaminho 

Art. 334.  Iludir, no todo ou em 
parte, o pagamento de direito ou imposto 
devido pela entrada, pela saída ou pelo 
consumo de mercadoria (Redação dada pela 
Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos. (Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 

> Art. 318, CP.  
> Art. 144, § 1º, II, CF/88.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais.  
> Art. 33 da Lei 11.343/2006 - Drogas.  
> Súmula 560, STF.  
> Súmula 151, STJ 

STJ / STF: O VALOR MÁXIMO PARA INCIDÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO CASO DE CRIMES 

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E DE DESCAMINHO É DE R$ 20 

MIL. 

§ 1o  Incorre na mesma pena 
quem:  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

I - pratica navegação de 
cabotagem, fora dos casos permitidos em 
lei;  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei 
especial, a descaminho;  (Redação dada pela 
Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

III - vende, expõe à venda, 
mantém em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, 
mercadoria de procedência estrangeira que 
introduziu clandestinamente no País ou 
importou fraudulentamente ou que sabe ser 
produto de introdução clandestina no território 
nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem; (Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria 
de procedência estrangeira, desacompanhada 
de documentação legal ou acompanhada de 
documentos que sabe serem 
falsos.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

§ 2o Equipara-se às atividades 
comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em 
residências.  (Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 

§ 3o A pena aplica-se em dobro 
se o crime de descaminho é praticado em 
transporte aéreo, marítimo ou 
fluvial.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar 
mercadoria proibida:  (Incluído pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( 
cinco) anos.  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

§ 1o Incorre na mesma pena 
quem:  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

I - pratica fato assimilado, em lei 
especial, a contrabando;  (Incluído pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 

II - importa ou exporta 
clandestinamente mercadoria que dependa de 
registro, análise ou autorização de órgão 
público competente;  (Incluído pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 

III - reinsere no território nacional 
mercadoria brasileira destinada à 
exportação;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

IV - vende, expõe à venda, 
mantém em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, 
mercadoria proibida pela lei 
brasileira;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

V - adquire, recebe ou oculta, em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria 
proibida pela lei brasileira.  (Incluído pela Lei 
nº 13.008, de 26.6.2014)§ 2º - Equipara-se às 
atividades comerciais, para os efeitos deste 
artigo, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em residências.  (Incluído 
pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

§ 2º - Equipara-se às atividades 
comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em 
residências.         (Incluído pela Lei nº 4.729, 
de 14.7.1965) 

§ 3o A pena aplica-se em dobro 
se o crime de contrabando é praticado em 
transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Incluído 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

        Impedimento, perturbação ou 
fraude de concorrência 

        Art. 335 - Impedir, perturbar ou 
fraudar concorrência pública ou venda em 
hasta pública, promovida pela administração 
federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
paraestatal; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: 

        Pena - detenção, de seis meses a 
dois anos, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. 

        Parágrafo único - Incorre na mesma 
pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em razão da vantagem oferecida. 

        Inutilização de edital ou de sinal 

        Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer 
forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado 
por ordem de funcionário público; violar ou 
inutilizar selo ou sinal empregado, por 
determinação legal ou por ordem de 
funcionário público, para identificar ou cerrar 
qualquer objeto: 

        Pena - detenção, de um mês a um 
ano, ou multa. 

        Subtração ou inutilização de livro 
ou documento 

        Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total 
ou parcialmente, livro oficial, processo ou 
documento confiado à custódia de funcionário, 
em razão de ofício, ou de particular em serviço 
público: 

        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, 
se o fato não constitui crime mais grave. 

        Sonegação de contribuição 
previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Art. 337-A. Suprimir ou reduzir 

contribuição social previdenciária e qualquer 
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acessório, mediante as seguintes 
condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

STF: SÚMULA VINCULANTE 24 - NÃO SE TIPIFICA 

CRIME MATERIAL CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, 
PREVISTO NO ART. 1º, INCISOS I A IV, DA LEI 8.137/1990, 
ANTES DO LANÇAMENTO DEFINITIVO DO TRIBUTO 

        I – omitir de folha de pagamento da 
empresa ou de documento de informações 
previsto pela legislação previdenciária 
segurados empregado, empresário, 
trabalhador avulso ou trabalhador autônomo 
ou a este equiparado que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        II – deixar de lançar mensalmente nos 
títulos próprios da contabilidade da empresa 
as quantias descontadas dos segurados ou as 
devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        III – omitir, total ou parcialmente, 
receitas ou lucros auferidos, remunerações 
pagas ou creditadas e demais fatos geradores 
de contribuições sociais 
previdenciárias: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        § 1o É extinta a punibilidade se o 
agente, espontaneamente, declara e confessa 
as contribuições, importâncias ou valores e 
presta as informações devidas à previdência 
social, na forma definida em lei ou 
regulamento, antes do início da ação 
fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2o É facultado ao juiz deixar de 
aplicar a pena ou aplicar somente a de multa 
se o agente for primário e de bons 
antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

        II – o valor das contribuições devidas, 
inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, 
administrativamente, como sendo o mínimo 
para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 3o Se o empregador não é pessoa 
jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e 
dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 4o O valor a que se refere o 
parágrafo anterior será reajustado nas 
mesmas datas e nos mesmos índices do 
reajuste dos benefícios da previdência 
social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

CAPÍTULO II-A 
(Incluído pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

DOS CRIMES PRATICADOS POR 
PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTRANGEIRA 

        Corrupção ativa em transação 
comercial internacional 

        Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, 

direta ou indiretamente, vantagem indevida a 
funcionário público estrangeiro, ou a terceira 
pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado à transação 
comercial internacional:  (Incluído pela Lei nº 
10.467, de 11.6.2002) 

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 10.467, de 
11.6.2002) 

        Parágrafo único. A pena é aumentada 
de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 
ou promessa, o funcionário público estrangeiro 
retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. (Incluído pela Lei 
nº 10467, de 11.6.2002) 

        Tráfico de influência em transação 
comercial internacional (Incluído pela Lei nº 
10.467, de 11.6.2002) 

        Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou 

obter, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, vantagem ou promessa de 
vantagem a pretexto de influir em ato 
praticado por funcionário público estrangeiro 
no exercício de suas funções, relacionado a 
transação comercial internacional: (Incluído 
pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 
10.467, de 11.6.2002) 
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        Parágrafo único. A pena é aumentada 
da metade, se o agente alega ou insinua que a 
vantagem é também destinada a funcionário 
estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002) 

        Funcionário público 
estrangeiro (Incluído pela Lei nº 10.467, de 
11.6.2002) 

      Art. 337-D. Considera-se funcionário 

público estrangeiro, para os efeitos penais, 
quem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou 
função pública em entidades estatais ou em 
representações diplomáticas de país 
estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 10.467, de 
11.6.2002) 

        Parágrafo único. Equipara-se a 
funcionário público estrangeiro quem exerce 
cargo, emprego ou função em empresas 
controladas, diretamente ou indiretamente, 
pelo Poder Público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais. (Incluído 
pela Lei nº 10.467, de 11.6.2002) 

CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Contratação direta 
ilegal       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou 
dar causa à contratação direta fora das 
hipóteses previstas em lei:       (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos, e multa.      (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Frustração do caráter 
competitivo de licitação      (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com 
o intuito de obter para si ou para outrem 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação, o caráter competitivo do processo 

licitatório:       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos 
a 8 (oito) anos, e multa.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Patrocínio de contratação 
indevida     (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou 
indiretamente, interesse privado perante a 
Administração Pública, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de 
contrato cuja invalidação vier a ser decretada 
pelo Poder Judiciário:     (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses 
a 3 (três) anos, e multa.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Modificação ou pagamento 
irregular em contrato 
administrativo       (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou 
dar causa a qualquer modificação ou 
vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do contratado, durante a execução 
dos contratos celebrados com a Administração 
Pública, sem autorização em lei, no edital da 
licitação ou nos respectivos instrumentos 
contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade:       (Incluído pela Lei nº 14.133, 
de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos 
a 8 (oito) anos, e multa.      (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Perturbação de processo 
licitatório       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou 
fraudar a realização de qualquer ato de 
processo licitatório:      (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses 
a 3 (três) anos, e multa.      (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 
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Violação de sigilo em 
licitação      (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de 
proposta apresentada em processo licitatório 
ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo:      (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 
3 (três) anos, e multa.       (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Afastamento de 
licitante       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar 
licitante por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo:        (Incluído pela Lei nº 14.133, 
de 2021) 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 
5 (cinco) anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.       (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo único. Incorre na mesma 
pena quem se abstém ou desiste de licitar em 
razão de vantagem oferecida.        (Incluído 
pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Fraude em licitação ou 
contrato       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da 
Administração Pública, licitação ou contrato 
dela decorrente, mediante:        (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

I - entrega de mercadoria ou 
prestação de serviços com qualidade ou em 
quantidade diversas das previstas no edital ou 
nos instrumentos contratuais;      (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

II - fornecimento, como verdadeira 
ou perfeita, de mercadoria falsificada, 
deteriorada, inservível para consumo ou com 
prazo de validade vencido;       (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

III - entrega de uma mercadoria por 
outra;        (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

IV - alteração da substância, 
qualidade ou quantidade da mercadoria ou do 
serviço fornecido;       (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

V - qualquer meio fraudulento que 
torne injustamente mais onerosa para a 
Administração Pública a proposta ou a 
execução do contrato:       (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos 
a 8 (oito) anos, e multa.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Contratação 
inidônea        (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-M. Admitir à licitação 
empresa ou profissional declarado 
inidôneo:       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 
(três) anos, e multa.       (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

§ 1º Celebrar contrato com 
empresa ou profissional declarado 
inidôneo:        (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 
6 (seis) anos, e multa.        (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

§ 2º Incide na mesma pena 
do caput deste artigo aquele que, declarado 
inidôneo, venha a participar de licitação e, na 
mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, 
declarado inidôneo, venha a contratar com a 
Administração Pública.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Impedimento 
indevido       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou 
dificultar injustamente a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, a 
suspensão ou o cancelamento de registro do 
inscrito:     (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos, e multa.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Omissão grave de dado ou de 
informação por projetista        (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou 
entregar à Administração Pública 
levantamento cadastral ou condição de 
contorno em relevante dissonância com a 
realidade, em frustração ao caráter 
competitivo da licitação ou em detrimento da 
seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, em contratação para a 
elaboração de projeto básico, projeto 
executivo ou anteprojeto, em diálogo 
competitivo ou em procedimento de 
manifestação de interesse:       (Incluído pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses 
a 3 (três) anos, e multa.         (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

§ 1º Consideram-se condição de 
contorno as informações e os levantamentos 
suficientes e necessários para a definição da 
solução de projeto e dos respectivos preços 
pelo licitante, incluídos sondagens, topografia, 
estudos de demanda, condições ambientais e 
demais elementos ambientais impactantes, 
considerados requisitos mínimos ou 
obrigatórios em normas técnicas que orientam 
a elaboração de projetos.       (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

§ 2º Se o crime é praticado com o 
fim de obter benefício, direto ou indireto, 
próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a 
pena prevista no caput deste 
artigo.         (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-P. A pena de multa 
cominada aos crimes previstos neste Capítulo 
seguirá a metodologia de cálculo prevista 
neste Código e não poderá ser inferior a 2% 
(dois por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação 
direta.       (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
DA JUSTIÇA 

        Reingresso de estrangeiro expulso 

        Art. 338 - Reingressar no território 
nacional o estrangeiro que dele foi expulso: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, 
sem prejuízo de nova expulsão após o 
cumprimento da pena. 

        Denunciação caluniosa 

        Art. 339. Dar causa à instauração de 
inquérito policial, de procedimento 
investigatório criminal, de processo judicial, de 
processo administrativo disciplinar, de 
inquérito civil ou de ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe 
crime, infração ético-disciplinar ou ato ímprobo 
de que o sabe inocente:        (Redação dada 
pela Lei nº 14.110, de 2020) 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 
multa. 

> Art. 41 do Dec. -lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP.  
> Art. 343, CPM.  
> Art. 1º da Lei 7.347/1985 - Ação Civil 
Pública.  
> Art. 19 da Lei 8.429/1992 - Improbidade 
Administrativa.  
> LC 101/2002 - Responsabilidade Fiscal 

        § 1º - A pena é aumentada de sexta 
parte, se o agente se serve de anonimato ou 
de nome suposto. 

        § 2º - A pena é diminuída de metade, 
se a imputação é de prática de contravenção. 

        Comunicação falsa de crime ou de 
contravenção 

        Art. 340 - Provocar a ação de 
autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de 
crime ou de contravenção que sabe não se ter 
verificado: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, 
ou multa. 

        Auto-acusação falsa 

        Art. 341 - Acusar-se, perante a 
autoridade, de crime inexistente ou praticado 
por outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, ou multa. 
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> Art. 41 do Dec. -lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP.  
> Art. 345, CPM. 
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        Falso testemunho ou falsa perícia 

        Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou 
negar ou calar a verdade como testemunha, 
perito, contador, tradutor ou intérprete em 
processo judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral: (Redação dada 
pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, e multa.     (Redação dada pela 
Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência) 

        § 1o As penas aumentam-se de um 
sexto a um terço, se o crime é praticado 
mediante suborno ou se cometido com o fim 
de obter prova destinada a produzir efeito em 
processo penal, ou em processo civil em que 
for parte entidade da administração pública 
direta ou indireta.(Redação dada pela Lei nº 
10.268, de 28.8.2001) 

        § 2o O fato deixa de ser punível se, 
antes da sentença no processo em que 
ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara 
a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, 
de 28.8.2001) 

        Art. 343. Dar, oferecer ou prometer 
dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, perícia, 
cálculos, tradução ou interpretação: (Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

        Pena - reclusão, de três a quatro 
anos, e multa.(Redação dada pela Lei nº 
10.268, de 28.8.2001) 

        Parágrafo único. As penas aumentam-
se de um sexto a um terço, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a 
produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da 
administração pública direta ou 
indireta. (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

        Coação no curso do processo 

        Art. 344 - Usar de violência ou grave 
ameaça, com o fim de favorecer interesse 

próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou 
qualquer outra pessoa que funciona ou é 
chamada a intervir em processo judicial, 
policial ou administrativo, ou em juízo arbitral: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, 
e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

> Art. 342, CPM.  
> Art. 78 da Lei 8.884/1994 - Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - 
CADE.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais).  
> Lei 9.307/1996 (Arbitragem).  
> Art. 111 da Lei 12.529/2011 (Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência). 

        Exercício arbitrário das próprias 
razões 

        Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias 
mãos, para satisfazer pretensão, embora 
legítima, salvo quando a lei o permite: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um 
mês, ou multa, além da pena correspondente 
à violência. 

        Parágrafo único - Se não há emprego 
de violência, somente se procede mediante 
queixa. 

        Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou 
danificar coisa própria, que se acha em poder 
de terceiro por determinação judicial ou 
convenção: 

        Pena - detenção, de seis meses a 
dois anos, e multa. 

        Fraude processual 

        Art. 347 - Inovar artificiosamente, na 
pendência de processo civil ou administrativo, 
o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com 
o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, e multa. 

        Parágrafo único - Se a inovação se 
destina a produzir efeito em processo penal, 
ainda que não iniciado, as penas aplicam-se 
em dobro. 

        Favorecimento pessoal 
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        Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação 
de autoridade pública autor de crime a que é 
cominada pena de reclusão: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, 
e multa. 

> Art. 293, par. ún., CPP.  
> Art. 350, CPP.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        § 1º - Se ao crime não é cominada 
pena de reclusão: 

        Pena - detenção, de quinze dias a três 
meses, e multa. 

        § 2º - Se quem presta o auxílio é 
ascendente, descendente, cônjuge ou irmão 
do criminoso, fica isento de pena. 

        Favorecimento real 

        Art. 349 - Prestar a criminoso, fora 
dos casos de co-autoria ou de receptação, 
auxílio destinado a tornar seguro o proveito do 
crime: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, 
e multa. 

        Art. 349-A.  Ingressar, promover, 
intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de 
aparelho telefônico de comunicação móvel, de 
rádio ou similar, sem autorização legal, em 
estabelecimento prisional. (Incluído pela Lei nº 
12.012, de 2009). 

        Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano. (Incluído pela Lei nº 12.012, de 
2009). 

        Exercício arbitrário ou abuso de 
poder 

        Art. 350 -  (Revogado pela Lei nº 
13.869, de 2019)      (Vigência) 

        Fuga de pessoa presa ou 
submetida a medida de segurança 

        Art. 351 - Promover ou facilitar a fuga 
de pessoa legalmente presa ou submetida a 
medida de segurança detentiva: 

        Pena - detenção, de seis meses a 
dois anos. 

STJ: SÚMULA 75 - COMPETE À JUSTIÇA COMUM 

ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR O POLICIAL MILITAR POR 

CRIME DE PROMOVER OU FACILITAR A FUGA DE PRESO DE 

ESTABELECIMENTO PENAL. 

>Arts. 178 e 179, CPM.  
> Art. 19 do Dec.-lei 3.688/1941 - Lei das 
Contravenções Penais - LCP.  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais.  
> Súmula 75, STJ. 

        § 1º - Se o crime é praticado a mão 
armada, ou por mais de uma pessoa, ou 
mediante arrombamento, a pena é de 
reclusão, de dois a seis anos. 

        § 2º - Se há emprego de violência 
contra pessoa, aplica-se também a pena 
correspondente à violência. 

        § 3º - A pena é de reclusão, de um a 
quatro anos, se o crime é praticado por 
pessoa sob cuja custódia ou guarda está o 
preso ou o internado. 

        § 4º - No caso de culpa do funcionário 
incumbido da custódia ou guarda, aplica-se a 
pena de detenção, de três meses a um ano, 
ou multa. 

        Evasão mediante violência contra a 
pessoa 

        Art. 352 - Evadir-se ou tentar evadir-
se o preso ou o indivíduo submetido a medida 
de segurança detentiva, usando de violência 
contra a pessoa: 

        Pena - detenção, de três meses a um 
ano, além da pena correspondente à violência. 

> Art. 284, CPP.  
> Art. 180, CPM.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais 

        Arrebatamento de preso 

        Art. 353 - Arrebatar preso, a fim de 
maltratá-lo, do poder de quem o tenha sob 
custódia ou guarda: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, 
além da pena correspondente à violência. 

> Art. 181, CPM.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 
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        Motim de presos 

        Art. 354 - Amotinarem-se presos, 
perturbando a ordem ou disciplina da prisão: 

        Pena - detenção, de seis meses a 
dois anos, além da pena correspondente à 
violência. 

> Art. 182, CPM.  
> Art. 50 da Lei 7.210/1984 - Lei das 
Execuções Penais - LEP.  
>Arts. 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais.  
> Súmula 441, STJ. 

        Patrocínio infiel 

        Art. 355 - Trair, na qualidade de 
advogado ou procurador, o dever profissional, 
prejudicando interesse, cujo patrocínio, em 
juízo, lhe é confiado: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, e multa. 

> Lei 8.906/1994 - Estatuto da Advocacia e 
Código de Ética da OAB.  
> Art. 89 da Lei 9.099/1995 - Juizados 
Especiais. 

        Patrocínio simultâneo ou 
tergiversação 

        Parágrafo único - Incorre na pena 
deste artigo o advogado ou procurador judicial 
que defende na mesma causa, simultânea ou 
sucessivamente, partes contrárias. 

        Sonegação de papel ou objeto de 
valor probatório 

        Art. 356 - Inutilizar, total ou 
parcialmente, ou deixar de restituir autos, 
documento ou objeto de valor probatório, que 
recebeu na qualidade de advogado ou 
procurador: 

        Pena - detenção, de seis meses a três 
anos, e multa. 

        Exploração de prestígio 

        Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro 
ou qualquer outra utilidade, a pretexto de 
influir em juiz, jurado, órgão do Ministério 
Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha: 

        Pena - reclusão, de um a cinco anos, 
e multa. 

        Parágrafo único - As penas 
aumentam-se de um terço, se o agente alega 
ou insinua que o dinheiro ou utilidade também 
se destina a qualquer das pessoas referidas 
neste artigo. 

        Violência ou fraude em 
arrematação judicial 

        Art. 358 - Impedir, perturbar ou 
fraudar arrematação judicial; afastar ou 
procurar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem: 

        Pena - detenção, de dois meses a um 
ano, ou multa, além da pena correspondente à 
violência. 

> Art. 339, CPM.  
>Arts. 93 e 95 da Lei 8.666/1993 - 
Licitações e Contratos.  
>Arts. 60, 61 e 89 da Lei 9.099/1995 - 
Juizados Especiais. 

        Desobediência a decisão judicial 
sobre perda ou suspensão de direito 

        Art. 359 - Exercer função, atividade, 
direito, autoridade ou múnus, de que foi 
suspenso ou privado por decisão judicial: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, ou multa. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS 
PÚBLICAS 
(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

>Arts. 70 a 75, CF/88. > LC 101/2000 - 
Normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal.  
>Arts. 10, 39 -A, 40 -A e 41 -A da Lei 
1.079/1950 - Crimes de responsabilidade.  
> Lei 4.320/1964 - Normas Gerais de 
Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal.  
> Art. 1º do Dec. -lei 201/1967 - 
Responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores. 

        Contratação de operação de crédito 
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        Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou 

realizar operação de crédito, interno ou 
externo, sem prévia autorização 
legislativa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) 
anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        Parágrafo único. Incide na mesma 
pena quem ordena, autoriza ou realiza 
operação de crédito, interno ou 
externo: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        I – com inobservância de limite, 
condição ou montante estabelecido em lei ou 
em resolução do Senado Federal; (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        II – quando o montante da dívida 
consolidada ultrapassa o limite máximo 
autorizado por lei. (Incluído pela Lei nº 10.028, 
de 2000) 

        Inscrição de despesas não 
empenhadas em restos a pagar (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a 

inscrição em restos a pagar, de despesa que 
não tenha sido previamente empenhada ou 
que exceda limite estabelecido em 
lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 
2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Assunção de obrigação no último 
ano do mandato ou legislatura (Incluído pela 
Lei nº 10.028, de 2000) 

       Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a 

assunção de obrigação, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato ou 
legislatura, cuja despesa não possa ser paga 
no mesmo exercício financeiro ou, caso reste 
parcela a ser paga no exercício seguinte, que 
não tenha contrapartida suficiente de 
disponibilidade de caixa: (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

        Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos.(Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Ordenação de despesa não 
autorizada (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Art. 359-D. Ordenar despesa não 

autorizada por lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, 
de 2000) 

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Prestação de garantia 
graciosa (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Art. 359-E. Prestar garantia em 

operação de crédito sem que tenha sido 
constituída contragarantia em valor igual ou 
superior ao valor da garantia prestada, na 
forma da lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 
1 (um) ano. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Não cancelamento de restos a 
pagar (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        Art. 359-F. Deixar de ordenar, de 

autorizar ou de promover o cancelamento do 
montante de restos a pagar inscrito em valor 
superior ao permitido em lei: (Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000) 

        Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 
2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Aumento de despesa total com 
pessoal no último ano do mandato ou 
legislatura  (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou 

executar ato que acarrete aumento de 
despesa total com pessoal, nos cento e oitenta 
dias anteriores ao final do mandato ou da 
legislatura: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000)) 

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 
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        Oferta pública ou colocação de 
títulos no mercado (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

        Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou 

promover a oferta pública ou a colocação no 
mercado financeiro de títulos da dívida pública 
sem que tenham sido criados por lei ou sem 
que estejam registrados em sistema 
centralizado de liquidação e de 
custódia: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

        Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

* 

SÚMULAS STF APLICÁVEIS AO 

DIREITO PENAL 

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado 
com brasileira, ou que tenha filho brasileiro, 
dependente da economia paterna. 

Vide arts. 65 a 75 da Lei nº 6.815, de 19 
de agosto de 1980, e Súmula 421. 
 

2. Concede-se liberdade vigiada ao 
extraditando que estiver preso por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias. 

Vide arts. 76 a 94 da Lei nº 6.815, de 19 
de agosto de 1980. Prazo datado para 90 
dias. 
Vide art. 213 do Regimento Interno do 
STF. 
 

3. A imunidade concedida a deputados 
estaduais é restrita à Justiça do Estado. 

Vide Súmulas 4 e 245. 
 

4. Não perde a imunidade parlamentar o 
congressista nomeado ministro de Estado 
(Prejudicada). 

Vide Súmulas 3 e 245 e art. 102, § 1º, do 
Regimento Interno do STF. 
 

18. Pela falta residual não compreendida na 
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a 
punição administrativa do servidor público. 

Vide arts. 63 a 68 e 92 e 93 do Código de 
Processo Penal. 
 

145. Não há crime, quando a preparação do 
flagrante pela polícia torna impossível a sua 
consumação. 

Vide RHC 64.237 (DJU 28-11-1986 ). 
 

146. A prescrição da ação penal regula-se 
pela pena concretizada na sentença, quando 
não há recurso da acusação. 

Vide art. 110 e parágrafos do Código 
Penal. 

147. A prescrição de crime falimentar começa 
a correr da data em que deveria estar 
encerrada a falência, ou do trânsito em julgado 
da sentença que a encerrar ou que julgar 
cumprida a concordata. 

Vide Súmula 592. 
Vide art. 117 do Código Penal. 
 

245. A imunidade parlamentar não se estende 
ao co-réu sem essa prerrogativa. 

Vide Súmulas 3 e 4. 
 

246. Comprovado não ter havido fraude, não 
se configura o crime de emissão de cheque 
sem fundos. 

Vide art. 171, § 2º, VI, do Código 
Penal. 
 

297. Oficiais e praças das milícias dos 
Estados no exercício de função policial civil, 
não são considerados militares para efeitos 
penais, sendo competente a Justiça comum 
para julgar os crimes cometidos por ou contra 
eles. 

Vide Súmulas 364 e 555. 
Vide Súmula 30 do TFR. 
 

298. O legislador ordinário só pode sujeitar 
civis à Justiça Militar, em tempo de paz, nos 
crimes contra a segurança externa do País ou 
as instituições militares. 

301. Por crime de responsabilidade, o 
procedimento penal contra prefeito municipal 
fica condicionado ao seu afastamento do 
cargo por impeachment, ou à cessação do 
exercício por outro motivo. 

Prejudicada em face do RHC 49.038 (RTJ, 
61/619). 
 

310. Quando a intimação tiver lugar na sexta-
feira, ou a publicação com efeito de intimação 
for feita nesse dia, o prazo judicial terá início 
na segunda-feira imediata, salvo se não 
houver expediente, caso em que começará no 
primeiro dia útil que se seguir. 

Os arts. 104 e 105 do Regimento Interno 
do STF tratam sobre contagem de prazos. 
 

362. A condição de ter o clube sede própria 
para a prática de jogo lícito não o obriga a ser 
proprietário do imóvel em que tem sede. 

364. Enquanto o Estado da Guanabara não 
tiver Tribunal Militar de segunda instância, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art2
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Tribunal de Justiça é o competente para julgar 
os recursos das decisões da Auditoria da 
Polícia Militar. 

Vide Súmulas 297 e 555. 
 

388. O casamento da ofendida com quem não 
seja o ofensor faz cessar a qualidade do seu 
representante legal, e a ação penal só pode 
prosseguir por iniciativa da própria ofendida, 
observados os prazos legais de decadência ou 
perempção. 

Prejudicada em face do RHC 53.777 (RTJ, 
83/735). 
 

420. Não se homologa sentença proferida no 
estrangeiro sem prova de trânsito em julgado. 
 
421. Não impede a extradição a circunstância 
de ser o extraditando casado com brasileira ou 
ter filho brasileiro. 

Vide art. 75, II, a e b, da Lei nº 6.815, de 
19 de agosto de 1980. 
 

422. A absolvição criminal não prejudica a 
medida de segurança, quando couber, ainda 
que importe privação da liberdade. 
 
452. Oficiais e praças do Corpo de Bombeiros 
da Guanabara respondem perante a Justiça 
comum por crime anterior à Lei nº 427, de 11 
de outubro de 1948. 

496. São válidos, porque salvaguardados 
pelas disposições constitucionais transitórias 
da Constituição Federal de 1967, os Decretos-
leis expedidos entre 24 de janeiro e 15 de 
março de 1967. 

497. Quando se tratar de crime continuado, a 
prescrição regula-se pela pena imposta na 
sentença, não se computando o acréscimo 
decorrente da continuação. 

Vide art. 110 e parágrafos do Código 
Penal. 
 

498. Compete à Justiça dos Estados, em 
ambas as instâncias, o processo e o 
julgamento dos crimes contra a economia 
popular. 

499. Não obsta à concessão 
do sursis condenação anterior à pena de 
multa. 

Vide art. 77, § 1º, do Código Penal. 
 

520. Não exige a lei que, para requerer o 
exame a que se refere o art. 777 do CPP, 
tenha o sentenciado cumprido mais da metade 
do prazo da medida de segurança imposta. 
 

521. O foro competente para o processo e 
julgamento dos crimes de estelionato, sob a 
modalidade da emissão dolosa de cheque 
sem provisão de fundos, é o do local onde se 
deu a recusa do pagamento pelo sacado. 

522. Salvo ocorrência de tráfico para o 
exterior, quando então a competência será da 
Justiça Federal, compete à Justiça dos 
Estados o processo e julgamento dos crimes 
relativos a entorpecentes. 

Vide art. 27 da Lei nº 6.368, de 21 de 
outubro de 1976. 
 

525. A medida de segurança não será 
aplicada em segunda instância, quando só o 
réu tenha recorrido. 
 
554. O pagamento de cheque emitido sem 
provisão de fundos, após o recebimento da 
denúncia, não obsta ao prosseguimento da 
ação penal. 

Vide Súmula 246. 
 

555. É competente o Tribunal de Justiça para 
julgar o conflito de jurisdição entre juiz de 
direito do Estado e a Justiça Militar local. 

Vide Súmulas 297 e 364 do STF. 
 

592. Nos crimes falimentares, aplicam-se as 
causas interruptivas da prescrição previstas no 
Código Penal. 

Vide Súmula 147. 
 

594. Os direitos de queixa e de representação 
podem ser exercidos, independentemente, 
pelo ofendido ou por seu representante legal. 

Vide art. 34 do Código de Processo Penal. 
 

601. Os arts. 3º, II e 55 da Lei Complementar 
nº 40/81 (Lei Orgânica do Ministério Público) 
não revogaram a legislação anterior que 
atribui a iniciativa para a ação penal pública, 
no processo sumário, ao juiz ou à autoridade 
policial, mediante portaria ou auto de prisão 
em flagrante. 
 
604. A prescrição pela pena em concreto é 
somente da pretensão executória da pena 
privativa de liberdade. 

605. Não se admite continuidade delitiva nos 
crimes contra a vida. 

607. Na ação penal regida pela Lei nº 
4.611/65, a denúncia, como substitutivo da 
portaria, não interrompe a prescrição. 

608. No crime de estupro, praticado mediante 
violência real, a ação penal é pública 
incondicionada. 
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609. É pública incondicionada a ação penal 
por crime de sonegação fiscal. 

610. Há crime de latrocínio, quando o 
homicídio se consuma, ainda que não realize 
o agente a subtração de bens da vítima. 

611. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, compete ao juízo das 
execuções a aplicação da lei mais benigna. 

Vide art. 66, I, da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984. 
 

654. A garantia da irretroatividade da lei, 
prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição da 
República, não é invocável pela entidade 
estatal que a tenha editado. 
 
673. O art. 125, § 4º, da Constituição, não 
impede a perda da graduação de militar 
mediante procedimento administrativo. 

711. A lei penal mais grave aplica-se ao crime 
continuado ou ao crime permanente, se a sua 
vigência é anterior à cessação da continuidade 
ou da permanência. 

Vide art. 71 do Código Penal. 
 

714. É concorrente a legitimidade do ofendido, 
mediante queixa, e do Ministério Público, 
condicionada à representação do ofendido, 
para a ação penal por crime contra a honra do 
servidor público em razão do exercício de 
suas funções. 

Vide arts. 138 a 145 do Código Penal. 
Vide art. 40, I, b, da Lei nº 5.250, de 29 de 
fevereiro de 1967. 
 

715. A pena unificada para atender ao limite 
de trinta anos de cumprimento, determinado 
pelo art. 75 do Código Penal, não é 
considerada para a concessão de outros 
benefícios, como o livramento condicional ou 
regime mais favorável de execução. 
 
716. Admite-se a progressão de regime de 
cumprimento da pena ou a aplicação imediata 

de regime menos severo nela determinada, 
antes do trânsito em julgado da 
sentença condenatória. 

Vide art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1.984. 
 

717. Não impede a progressão de 
regime de execução da pena, fixada 
em sentença não transitada em 
julgado, o fato de o réu se encontrar 
em prisão especial. 

Vide art. 295 do Código de Processo 
Penal. 

718. A opinião do julgador sobre a 
gravidade em abstrato do crime não 
constitui motivação idônea para a 
imposição de regime mais severo do 
que o permitido segundo a pena 
aplicada. 

Vide art. 33, § 2º, do Código Penal. 

719. A imposição do regime de 
cumprimento mais severo do que a 
pena aplicada permitir exige motivação 
idônea. 

Vide art. 33, § 2º, c, do Código Penal. 

720. O art. 309 do Código de Trânsito 
Brasileiro, que reclama decorra do fato 
perigo de dano, derrogou o art. 32 da 
Lei das Contravenções Penais no 
tocante à direção sem habilitação em 
vias terrestres. 

 
722. São da competência legislativa 
da União a definição dos crimes de 
responsabilidade e o estabelecimento 
das respectivas normas de processo e 
julgamento. 

723. Não se admite a suspensão 
condicional do processo por crime 
continuado, se a soma da pena 
mínima da infração mais grave com o 
aumento mínimo de um sexto for 

superior a um ano. 
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SÚMULAS DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

9. A exigência de prisão provisória, para 
apelar, não ofende a garantia constitucional da 
presunção de inocência. 

17. Quando o falso se exaure no estelionato, 
sem mais potencialidade lesiva, é por este 
absorvido. 

Vide arts. 70 e 171 do Código Penal. 

18. A sentença concessiva do perdão judicial é 
declaratória da extinção da punibilidade, não 
subsistindo qualquer efeito condenatório. 

Vide arts. 107, IX, e 120 do Código Penal. 

24. Aplica-se ao crime de estelionato, em que 
figure como vítima entidade autárquica da 
Previdência Social, a qualificadora do § 3º do 
art. 171 do Código Penal. 

38. Compete à Justiça Estadual Comum, na 
vigência da Constituição de 1988, o processo 
por contravenção penal, ainda que praticada 
em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades. 

40. Para obtenção dos benefícios de saída 
temporária e trabalho externo, considera-se o 
tempo de cumprimento da pena no regime 
fechado. 

48. Compete ao juízo do local da obtenção da 
vantagem ilícita processar e julgar crime de 
estelionato cometido mediante falsificação de 
cheque. 

51. A punição do intermediador, no jogo do 
bicho, independe da identificação do 
"apostador" ou do "banqueiro". 

73. A utilização de papel-moeda 
grosseiramente falsificado configura, em tese, 
o crime de estelionato, da competência da 
Justiça Estadual. 

Vide art. 289 do Código Penal. 

74. Para efeitos penais, o reconhecimento da 
menoridade do réu requer prova por 
documento hábil. 

Vide art. 115 do Código Penal. 

90. Compete à Justiça Estadual Militar 
processar e julgar o policial militar pela prática 
do crime militar, e à Comum, pela prática do 
crime comum simultâneo àquele. 

91. (Cancelada pela Terceira Seção, na 
sessão ordinária de 8-11-2000, conforme 
publicação no DJU de 27-11-2000.) 

96. O crime de extorsão consuma-se 
independentemente da obtenção da vantagem 
indevida. 

104. Compete à Justiça Estadual o processo e 
julgamento dos crimes de falsificação e uso de 
documento falso relativo a estabelecimento 
particular de ensino. 

107. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar crime de estelionato 
praticado mediante falsificação das guias de 
recolhimento das contribuições 
previdenciárias, quando não ocorrente lesão à 
autarquia federal. 

108. A aplicação de medidas sócio-educativas 
ao adolescente, pela prática de ato infracional, 
é de competência exclusiva do juiz. 

122. Compete à Justiça Federal o processo e 
julgamento unificado dos crimes conexos de 
competência federal e estadual, não se 
aplicando a regra do art. 78, II a, do Código de 
Processo Penal. 

140. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar crime em que o indígena 
figure como autor ou vítima. 

147. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar os crimes praticados contra funcionário 
público federal, quando relacionados com o 
exercício da função. 

151. A competência para o processo e 
julgamento por crime de contrabando ou 
descaminho define-se pela prevenção do 
Juízo Federal do lugar da apreensão dos 
bens. 

164. O prefeito municipal, após a extinção do 
mandato, continua sujeito a processo por 
crime previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967. 

165. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar crime de falso testemunho cometido no 
processo trabalhista. 

171. Cominadas cumulativamente, em lei 
especial, penas privativas de liberdade e 
pecuniária, é defeso a substituição da prisão 
por multa. 
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172. Compete à Justiça Comum processar e 
julgar militar por crime de abuso de 
autoridade, ainda que praticado em serviço. 

186. Nas indenizações por ato ilícito, os juros 
compostos somente são devidos por aquele 
que praticou o crime. 

191. A pronúncia é causa interruptiva da 
prescrição, ainda que o Tribunal do Júri venha 
a desclassificar o crime. 

192. Compete ao Juízo das Execuções Penais 
do Estado a execução das penas impostas a 
sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou 
Eleitoral, quando recolhidos a 
estabelecimentos sujeitos à administração 
estadual. 

200. O Juízo Federal competente para 
processar e julgar acusado de crime de uso de 
passaporte falso é o do lugar onde o delito se 
consumou. 

203. Não cabe recurso especial contra decisão 
proferida por órgão de segundo grau dos 
Juizados Especiais. 

Súmula com redação determinada pela 
Corte Especial do STJ, em sessão 
extraordinária de 23 de maio de 
2002 (DJU de 3-6-2002). 
Vide Súmula 640 do STF. 

208. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar prefeito municipal por desvio de verba 
sujeita a prestação de contas perante órgão 
federal. 

209. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar prefeito por desvio de verba transferida 
e incorporada ao patrimônio municipal. 

220. A reincidência não influi no prazo da 
prescrição da pretensão punitiva. 

231. A incidência da circunstância atenuante 
não pode conduzir à redução da pena abaixo 
do mínimo legal. 

234. A participação de membro do Ministério 
Público na fase investigatória criminal não 
acarreta o seu impedimento ou suspeição para 
o oferecimento da denúncia. 

241. A reincidência penal não pode ser 
considerada como circunstância agravante e, 
simultaneamente, como circunstância judicial. 

243. O benefício da suspensão do processo 
não é aplicável em relação às infrações penais 
cometidas em concurso material, concurso 
formal ou continuidade delitiva, quando a pena 
mínima cominada, seja pelo somatório, seja 
pela incidência da majorante, ultrapassar o 
limite de um (01) ano. 

244. Compete ao foro local da recusa 
processar e julgar o crime de estelionato 
mediante cheque sem provisão de fundos. 

265. É necessária a oitiva do menor infrator 
antes de decretar-se a regressão da medida 
sócio-educativa. 

267. A interposição do recurso, sem efeito 
suspensivo, contra decisão condenatória não 
obsta a expedição de mandado de prisão. 

269. É admissível a adoção do regime 
prisional semi-aberto aos reincidentes 
condenados a pena igual ou inferior a 4 
(quatro) anos se favoráveis as circunstâncias 
judiciais. 

280. O art. 35 do Decreto-Lei nº 7.661, de 
1945, que estabelece a prisão administrativa, 
foi revogado pelos incisos LXI e LXVII do art. 
5º da Constituição Federal de 1988. 
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